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Rio, 8 de Fevereiro de 1926.

Illustrado Am", Dr. Vicente Piragibe.

O seu ultimo trabalho "Promptuario do Imposto de

Consumo em 1925 já agora o tempo e o constante manuseio

desse livro me autorizam a affirmar com a máxima justiça,

— que é de maior utilidade pratica, nem só para os con-
tribuintes daquelle imposto, como para os funccionarios

e quantos careçam tratar do assumpto.

O valor de um trabalho dessa natureza só se afere

pelo auxilio que elle presta, quando se tem necessidade

de decidir cóm segurança, recorrendo a fontes auto-

risadas de doutrina e legislação, questões por vezes com-

plexas, que não admittem soluções incertas ou duvidosas.

O seu "Promptuario" satisfaz esse requisito essencial

e por isso o considero um excellente livro.

Tenho agora deante dos olhos, como producto de sua

brilhante intelligencia e não commum actividade, o " índice

dos impostos em 1926", que contém, em synthese cuidadosa,

as indicações da lei e regulamentos, referentes a cada um

dos actos ou espécies de mercadorias, que incidem no

imposto do sello,- do consumo, da renda e das vendas mer-

cantis — os principaes tributos que alcançam o commercio e

os particulares, envolvendo as respectivas relações, in-

clusive de ordem jurídica, e, desfarte, exigindo de todas

as pessoas o conhecimento, pelo menos, das principaes

obrigações fiscaes a que estão sujeitas, sob pena de

multas, por Vezes muito pesadas, que comminam aquellas

leis.

Pela leitura que fiz do seu novo volume — conclui, com

franqueza, que o mérito delle, se não é .egual, vem a ser

superior ao do seu "Promptuario", pelo gráo de utilidade,

ou antes de muito real utilidade, que apresenta, por fa-



cultar e facilitar a toda a gente o meio e os elementos

de entender e saber, como deve proceder, afim de cumprir

deveres indeclináveis, para com o Fisco,— indeclináveis

sob o aspecto sympathico do patriotismo, que nos i.apele

á satisfação desses deveres.— e das penalidades a que

as omissões expõem os que não conhecem ou não puderam

bem comprehender os textos, ás vezes pouco claros, dos

dispositivos legaes.

E' por isso que considero magnifico' o seu "índice", o

que, aliás, era de esperar de seu grande talento de jorna-

lista, advogado e parlamentar, que, em assumptos transcen-

dentes de economia e finanças, tem enriquecido os annaes

do Congresso, com subsídios de alto valor, em discursos,

que honram sobremodo as justas tradições de sua elevada

cultura e mentalidade.

Do

Am. adm. cr. obrig.

Severiano de Andrade Cavalcanti



A RECEITA DE 1926

ESTÁ CHEIA DE LOGO&RIPHOS INDECIFRÁVEIS E CONTÉÍ MITAS IfíJOSTIÇAS

HAVENDO juízo E PATRIOTISMO, COM A DESPESA PROROGADA, O DEPUTADO
PIRAGIBE DIZ-NOS QUE O BRASIL PODERIA TER ESSE ANNO O EQUILÍBRIO
ORÇAMENTÁRIO-

O sr. Vicente Piragibe é um especialista em assumptos financeiros.

Jornalista e deputado ha muitos annos, tornou-se, na imprensa e na

Camara, um estudioso e um competente. Fez parte durante largo

tempo, da Commissão de Finanças dessa casa do Congresso, apresen-

tando na ultima sessão, um longo substitutivo á proposta do executivo

orçando a Receita para o corrente exercício. A commissão mutilou e

deformou o seu plano, acceitando-o em diversos pontos. O sr. Piragibe,

acompanhando os debates em plenário, tomou uma attitude muito

decisiva nas respectivas votações da lei de meios. Por isso, achamos

muito opportuno e interessante ouvir-lhe a opinião sobre o assumpto,

opinião que o representante do Districto Federal dispoz-se logo a dar

ao Correio da Manhã.

Quando o procurámos hontem, o sr. Piragibe, que nos recebeu

em seu gabinete de trabalho, disse-nos, consultando as notas que

tinha sobre a mesa:

— Muito me honra a gentileza do Correio da Manhã procurando

ouvir a minha opinião desautorizada sobre o orçamento votado pelo

Congresso Nacional para o anno corrente. Vejo que se lembra— pois

esse mesmo jornal teve a bondade de divulgar o meu ponto de vista

— que ao trabalho da Commissão de Finanças da Camara, no primeiro

turno da discussão orçamentaria, apresentei um substitutivo ao pro-
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jeoto da Receita. Propuz, então, a suppressão da quota ouro, nos di-

reitos Hlfandeparios c uma pequena elevação em vários outros impos-

tas, de sorte a liaratear a vida da collectividade, com a entrada, pelas

nossaí^ alfandegas, dos artigos que não produzimos ou o fazemos insuf-

ficientemente, trazendo ao mesmo tempo maior renda para o erário

publico. Preoccupava-me grandemente o equilíbrio orçamentário,

bíise segura para o reslubelecimonto do credito, para a valorização da

nossa moeda, dispensando os expedientes perigosos, que tão grandes

males têm trazido ás nossas finanças. Continuo a pensar como Paul

Dubois, que. o orçamento 6 uma fixação de equilíbrio e não somente

um estado de previsão. Aliás, ha mais de um secula isso foi sustentado

iwlo nosso primeiro ministro da Fazenda, Manoel Jacyntho Nogueira

,1a Gama, na exposição apresentada ao Imperador sobre o estado da

Fazenda publica, documento lido no mesmo anno perante a primeira

,.\ssembléa CoYistituinte. O conselho atravessou os annoé, creou

(al>ellos brancos, mas só raramente tem conseguido a obediência: suc-

cedem-se os orçamentos com deficits. Nas conferencias que pronunciou

cm Buenos Aires sobre as finanças publicas da Republica Argentina,

o professor Jèze salientou, de modo irrefutável, os resultados extraor-

dinários trazidos pelo equilíbrio dos orçamentos, accrescentando

que, para fazer desapparecer o defidt, só existe um recurso: reduzir

as despesas, augmentar as receitas.

— Mas a Commissão de Finanças e depois a própria Camâra dos

Deputados approvaram quasi todo o seu trabalho.

— E' certo que a Commissão aconselhou a approvação da quasi

totalidade do meu trabalho, mas desarticulou-o, deixando integral,

iio lado dos augmentos suggeridos, a quota-ouro, que constitue uma

.sobrecarga formidável á escandalosa tarifa aduaneira, cuja reforma ha

longos annos repousa nos archivos da Commissão do Senado. Orientei

o m<'U substitutivo no sentido de aggravar os impostos sobre os vicios

(• o luxo ; de baratear o sello dos recibos de quantias mais módicas e

de elevar os de importâncias maiores ; de augmentar o sello do cheque,

que s6 alcança os referentes aos depósitos superiores a dez contos de

n'i< A f.iiiirir.i, i)ara uttender a reclamações de interessados, reduziu,
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na ultima discussão, algumas das taxas por mim aggravadas, e o Se-

nado completou a obra, fazendo voltar á taxação primitiva : o caso das

cervejas é typico. Ninguém dirá que se trata de um artigo de primeira

necessidade, que deva ser amparado, a menos que se considere o inte-

resse das fabricas de cerveja, cujas acções andam cotadas pelo dobro.

E' preciso não esquecer que, nesse producto, já largamente protegido

pela tarifa aduaneira, só entra de nacional a agua : toda a maíteria prima

€ importada. Accresce ainda que se trata de um artigo de con-

sumo supérfluo, condemnado por muitas autoridades da medicina.

A cerveja venceu, porém, emquanto muitos outros artigos de consumo

necessários, de consumo indispensável mesmo, não lograram a mesma

benevolência. Com as jóias ia se dando coisa mais escandalosa: o im-

posto existente era de 2 % sobre o preço da venda. Suggeri a elevação

a 5 %. Se ò phosphoro, que é indispensável, paga 30.%, não seria exa-

gerado que as jóias, objectos de luxo, só adquiridos pelos ricos, tivessem

aggravado o imposto de consumo. A Camara reduziu a taxa por mim

proposta a 3 .%.. Pois o Senado tentou reduzir a 1 J^,- mas foi tal a

revolta provocada, que a emenda, publicada como da Commissão de

Finanças do Senado, desappareceu na segunda ou terceira edição.

— A lei, como foi afinal approvada, attende aos requisitos que

V. ex. entendia indispensáveis?

— Procurei, no meu trabalho, consolidar todas as disposições

referentes ás diversas taxas dos vários impostos: foi o meio de tornar

clara a Receita. Evitei a citação de leis auteriores, que o contribuinte

rão tem nem pôde ter á mão. Não se pôde exigir que um negociante

ou um industrial, no interior deste vastíssimo Brasil, disponha de toda

a legislação fiscal para, em dado momento, consultal-a sobre o imposto

a pagar. O Congresso preferiu, porém, manter a confusão. Dentre

muitas outras disposições, posso mostrar-lhe as seguintes: A segunda

parte do paragrapho 6° do art. 18 está assim redigida :
"A prescripção

interrompe-se nos termos e pela íórma estabelecida nos arts. 172 e 175

da lei n. 3.071, de 1 de janeiro de 1916". O art. 27 da Receita reza:

"Continúa em vigor o artigo 33 da lei n. 4.625, de 31 de dezembro de

1922, eliminado, porém, o n. 2 do art. 608 da Consolidação das Leis
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AlfundPKii-'^". O ail. J.') ])rc(OÍt úa : ''C onliDÚa era vigor o ait. 21

lia lei n. 4.44U, de 31 de dezemluo do 1921". Logo depois apparece o

art. 50, ein que se lê: "( ontinúa om vigor o art. 2", n. V, da lei n. 4.625,

de 31 de dezembro de 1922". São verdadeiros logogriphos que o contri-

buinte diffieilnieiite decifrará.

— Citam, |K)rém, alguma.s emendas de favor, que lograram tri-

umphar, graçaí«, principalmente, á pressão exercida pela chamada

Camara aíta, que só aevolveu os orçamentos no ultimo dia de sessão

e no.« momentos derradeiros.

— E' certo que se apontam certas disposições julgadas altamente

inejuíliciaes ao contribuinte : dizem, por exemplo, que a elevação dos

direitos aduaneiros sobre o cimento virá favorecer os stocks existentes,

vaíorizando-os de mais de oito mil contos e difficultando ainda mais

a in)i)ortação daquelle artigo, numa época de crise de habitação. Af-

íirnKi-se que a eknação dos direitos de importação do ferro g-uza é

conquista altamente lucrativa de algumas firmas, cujos armazenfe

estão abarrotados daquelle artigo. Sustenta-se ainda que a emenda

referente ao bicho de seda representa uma dadiva de cerca de tres

mil contos aos exploradores dessa industria. Claro está que, se essa

aggravação viesse favorecer os cofres públicos, ninguém a ella se poderia

oppôr: augmentar, porém, impostos para dar o resultado desse aug-

mento a determinadas pessoas, principalmente a exploradores de

matéria prima para artefactos de luxo, é politica financeira que

ninguém poderá aconselhar.

Qual, porém, a sua impressão em relação ao conjunto do orça-

mento para 192() ?

— Deante das reducções da Receita, approvados pelo Senado,

considero um grande bem para o paiz a prorogação dos orçamentos

da Despesa, pois, do contrario, teríamos de registrar mais um exercício

com deficit vulf<>so. Cuni as majorações feitas pelo Senado, nas csti-

mativai^ da Camara, a Receita ficou orçada em 121.646:000$, ouro,

e l.()97.7M»:0()0$, pap<?l, A Ciiniara havia orçado a Receita em

120.740:000?, ouro, e 1.071.746:000,1!;, papel, O Senado elevou,

pois, a estimativa da Receita, ouro, de 900:000$, e a da Receita, papel,
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de 25.970:000$, depois de haver reduzido vários impostos. Admitta-se,

porém, que essa receita se approxime da verdade. Se reduzirmos a parte

ouro a papel, admittindo-se que o cambio se conserve, durante o exer-

cicio, na taxa actual, de 3$800 por mil réis ouro, teremos uma Receita,

papel, de 1.559.970 :000.|000. A Despesa de 1925, prorogada para

1926, está fixada em 84.412:953$, ouro, e 1.044.599:019$ papel. Fa-

zendo-se a conversão ao mesmo cabibio, teremos a Despesa, papel,

de 1.365.368:240$, dando um saldo de 194.602 :000$000. Ha, porém,

a incluir ainda na Despesa as seguintes parcellas: Tabeliã Lyra,

75.000:000$; divida fluctuante (juros), 50.000:000$; apólices emit-

tidas (juros), 15.000.000$; retomada dos pagamentos em 1927 —
ao cambio actual — 53.000 :000$, sommando essas parcellas : réis

188.000 :000$000.

— Teremos, ainda assim, o orçamento equilibrado.

'

— Sim : se as previsões não falharem ; se limitarmos as deppesas

ao que está consignado nas tabeliãs; se não formos forçados a despesas

extraordinárias, ou, para dizer tudo: se tivermos juizo, se quizermos

agir com patriotismo, pensando exclusivamente no futuro do Brasil,

teremos um saldo liquido de 6.602 :000$000. Esse pequeno saldo re-

presentará uma brilhante victoria, um ruidoso triumpho.

Calou-se. Fazia-se tarde. Ainda assim, o deputado Piragibe mudou

de assumpto, passando a falar de outras questões, liga4as á nossa po-

litica internacional. E nós nos despedimos, agradecidos ás suas gen-

tilezas e ás suas informações.

(Do Correio da Manhã.)
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índice

ABSINTHO — aguardente de França, da Jamaica, do Reino ou Rheno,

brandy, cognac, laranjinha, genebra, kirsch, wisky e outros semelhantes.

Imp. de consumo: por meia garrafa: $400; por meio litro: $600; por

. * garrafa: $800; por litro: 1$200. Art. 4, § 2°, VIII 27

ACCIDENTES — Imp. do sello — O contracto de seguro, quando referir-se

a diversas pessoas, pagará o sello correspondente á totalidade da inde-

mnização mínima das pessoas seguradas. Art. 14, § 4°, do dec. 14.339,

de 1 de setembro de 1920.

•ACCIDENTES DO TRABALHO— Imp. do sello— As apólices de seguro

contra accidentes de trabalho pagarão, sobre a importância do respe-

ctivo premio, o sello de 4$ por 1:000$ ou fracção. Havendo accrescimo

de premio, depois de vencida a apólice ou em seu' período, o sello, na

mesma razão, será apposto ao recibo de cobrança desse accrescimo.

Art. 11, Tabeliã S, § 13, n. 15 83

ÁCIDO ACÉTICO — liquido. Imp. de consumo: por meia garrafa: $200;

por meio litro: $300; por garrafa: $400; por litro: $600. Art. 4°, § 9°, II. 35

ACIDO ACÉTICO — solido. Imp. de consumo: por 250 grammas ou fracção,

peso bruto: $150. Art. 4°, § 9°, II • 35

ACÇÕES — de sociedades cooperativas, anonymas ou em commandita —
transferencia— Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de 500$ a 1:000$,

2$, cobrando-se mais 2$ por 1 :000.| ou fracção que exceder de 1 :000$000.

Art. 11, Tabeliã 4, § 1°, n. 13 66

ACÇÕES — de sociedades cooperativas, anonymas ou em commandita —
base para pagamento do imposto do sello nos termos de transferencia—
vide Apólices da divida Publica da União, etc.

ACÇÕES — Conversão de' acções nominativas em titulos ao portador—
Imp. de sello: vide Titulos ao portador.

ACÇÕES— de companhias ou sociedades anonymas e em commandita—
As transferencias em consequência de transmissão por titulo oneroso ou

gratuito, de que se tenha pago sello proporcional, estão isentas do im-

posto do sello. Art. 28, n. 15, do dec. 14.339, de 1 de setenibro de 1920.

ACÇÕES — de companhias ou sociedades anonymas e outros titulos: — As

transferencias para o effeito de serem recebidas em penhor estão isentas

do imposto do sello. Art. 28, n. 14, do dec. 14.339, de 1 de setembro de

1920.
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Pags.

ACTOS — lavrados |K)r funicioiiarios de Justiça do Districto Federal, enu-

meradas n<. Art. 11, Talx>lla B, § 1°, n. 1. Imp. do sello: S600 por folha. 83

AÇUCENAS - para ea-stiçaes — Imp. de coasumo — vide Louças e vidros.

.Vrt. 4", § IS

ADJUDICAÇÃO — i-iirtas de — Imp. do sello: SfiOO por folha. Art. 11,

Talwlla IS. § Is n. 1

ADMINISTRADORES — de arinazeii.s de deposito e das companhias e

s<)ci«-dade.s anonymas— livro.s. Imp. do .sello: além de 10$ pelos termos

de aljertura e encerramento de cada livro: $150 por folhai Art. 11, Ta-

Ix-lhi B, § 2°, n. 4 ''1

AFORAMENTO — contracto. Imp. do sello: vide Contractos de aforamento

Art. II, TaÍH-lla .-l, § 1°, n. 10 65

AGENTES DE LEILÃO - 1í\tos. Imp. do .sello: Art. 11, Tabeliã B, § 2",

n. 1 71

AGUARDENTE de 1'raiiva, de Jamaica, do Reino ou do Rheno — Imp. de

consuino: vide AhxiiUho, etc._ \rt. 4", § 2", VIII 27

AGUARDENTE — pura, de canna ou de mandioca. Imp. de consumo: vide

(irn-siMi. <k-. Xi t. 4°, § 2», XII 28

AGUAS AROMÁTICAS — Imp. de con.sumo: vide Perfumarias: Art. 4°, § 6°. 31

AGUA DA COLÓNIA — Imi). de consumo: vide Perfumarias: Art. 4°, § 6°. 31

AGUAS MINERAES ARTIFICIAES — Imp. de consumo: por meia garrafa:

$V,m: jKjr meio litro: $090; jwr garrafa: $120; por htro .$180. Art. 4°,

§ 2-, II. ... ! 2&

AGUAS MINERAES NATURAES — Imp. de consumo: por meia garrafa:

$01.5; jHjr meio litro: .§020; jwr garrafa: $030; por litro: $040. Art. 4",

§ 2". I 26

AGUAS MINERAES NATURAES MEDICINAES — vide Especialidades

I>h(tnriacciitiriis. .\rt. 4", § 7", V 32

AJUDA DE CUSTO — estão isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 30,

<lo dec. 14.339, de 1 de .setembro de 1920.

ALCATIFAS, tapetes e pas.sadeiras, em peça: de lã ou de linho, simples,

ini.\t<), com outra (|ualquer matéria, exceptuada a seda, de coco, oleado,

jula ou matéria s(!melhante (Congoleum, linoleum, etc), simples ou
mixto. Imp. de consumo: |M)r melro ou fracção: $200; de lã ou de linho,

.ximples ou mixtos, por metro ou fracção: $400. .\rt. 4°, § 12, XIII... 38

ALCATIFAS, t.MjH-tes, cnpa«-hos e |)as.sadeiras — quando constituindo peças
is(.lada.s; de lã ou de linho, .ximjjles, mixto com outra qualquer matéria,
exceptuada a sí-da; de côco, oleado, juta ou matérias semelhantes —
(Congoh-um c linoleum), simples ou mixtos. Até um metro quadrado ou
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fracção: $200; por mais cada metro quadi-ado ou fracção: $100; de lã

ou de linho, simples ou mixto, até um metro quadrado ou fracção: $400;

por mais cada metro quadi-ado ou fracção: $200. Art. 4°, § 13, XIX.
Dec. 4.990, de 16 de janeiro de 1926 • 43

ÁLCOOL— de uva, canna, mandioca, milho ou batata. Imp. de consumo:

vide Graspa, etc. Ai-t. 4°, § 2°, XII 28

ALCOOL— para fins industriaes, desnaturado na própria fabrica com 5 %
de Kerozene — está isento do imposto de consumo. Art. 7", § 9°, do

dec. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo art.- 8° da Lei da

Receita para 1926 63

ALCOOL— que não seja de uva, canna, mandioca, milho ou batata, de

qualquer gráo. Imp. de consumo: por meia garrafa: $200; por meio litro:

$300; por garrafa: $400; por litro: $600. Art. 4°, § 2°, XIII 28

ALGODÃO — operações a termo — pagam o imposto de 3 réis por kilo.

Art. 16, § 1°, letra b 89

ALLEGAÇÕES — para serem juntas a autos. Imp. do sello: $600, por folha.

Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 7 70

ALPACAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4, § 12, V 37

ALPARGATAS — Imp. de consumo: vide Sapato de qualquer espécie, pró-

prios para banho. Art. 4°, § 5, IX" 31

ALPERCATAS — de couro — Imp. de consumo: vide Chinellos, sandálias e

alpercatas de couro. Art. 4", § 5, VI 31

ALVARÁS— dirigidos aos administradores da Casa de Detenção e do Depo-

sito da PoUcia. Imp. do sello: 3$000. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 3.. . 82

ALVARÁS — para sahida de qualquer preso; sahida de pessoa recolhida em

custodia ou de preso por infracção de postura ou para mudança de prisão.

Imp. do sello: 2$; sendo expedida pela Secretaria de Policia, mais

3$000. Art. 11, Tabeliã J5, § 13, n. 4 82

AMARO-FELSINA— Imp. d£ consumo: vide Amer-picon, etc. Art. 4<^, §2°,

VI ' 27

AMER-PICON— bitter, vermouth, ferroquina, bisleri, vinhos quinados,

amaro-felsina e outras bebidas semelhantes. Imp. de consumo: por meia

garrafa: $400; por meio litro: $600; por garrafa: $800; por litro: 1$200.

Art. 4S § 2°, VI 27

AMOSTRAS— sem valor— as notas de despacho e as que disserem

respeito a despachos livres dè direitos de mercadorias importadas directa-

mente pelas repartições publicas da União— estão isentas do imposto

do sello. 'Art. 30, n. 54, do dec. n. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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AMPOULAS — de qualquer qualidade ou tamanho. Imp. de consumo: vide

Etpeciididades pharmaceuíicas. Art. 4», § 7°, letra a

AMPOULAS — para os effeitos do incidência da taxa do imposto de con-

sumo, < (jnsidera-wí cada ainpoula como unidade. Art. 4", § 7», letra d

ANIZ — Imp. dc consumo: vide Licores. Art. 4», § 2», VII

APÓLICES - du dívida publica interna da Tnião — transferencia—
Imp. de wlllo até ÔOO.S. 1$; de mais de .500$ a 1:000S, 2$, cobrando-se

mais 2$ por 1 :0()()S <.u friicrão que exceder de 1 :000$. Art. 11, Tabeliã A,

. § 1», D. l:i

Pags.

32

33

27

66

APÓLICES — da divida municipal — tran.sferencia. Imp. do .sello: até 500$,

1$; dc mais de 500$ a 1:0008, 2$, cobrando-sc mais 1.? ou fracção que

exceder dc 1:000$000. .\rt. 11, Tabeliã /l, II, § 7°, n. 2 69

APÓLICES — da divida publica interna da União e da Prefeitura do Dis-

ctricto Federal, acções de companhias ou sociedades anonjTnas e em

commanditji — tran.sferencia — .servirá de base para pagamento do

sello proporcional, nos termos respectivos, o preço da transacção; si o

preço não for declarado, a média da cotação publicada no dia em

que se lavrart'm as mesmas termos. Em falta de cotação nesse dia servirá

de base para cobrança do imposto a" do anterior, regressivamente, até

um semestre; e si ainda nes.se lapso de tempo não o tiver havido, o valor

nominal <l<» tiiiilos. Ait. 13, n. 7, do dec. 14..339, de 1 de setembro de

1920.

APÓLICES — acções de companhias ou sociedades anonymas e em comman-

dita — transferencia — em coasequencia de transmissão por titulo one-

no8o ou gratuito, de que se tenha pago sello proporcional — está isento

do imposto do .sello. kri. 28, n. 15, do dec. 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

APÓLICES — acções de companhia*, ou sociedades anonjmas e outros

titulas — as transferencias para o effeito de serem recel)idas em penhor

est&o isentas do impacto do sello. Art. 28, n. 14, do dec. 14.339, de 1

de setembro de 1920.

APÓLICES — cadernetas ou quaesquer títulos de contracto de seguros
,
de

vida, jx-culios, rendas \'italicías ou temporárias, dotaes, annuidades e

con(çeniTe«. Imp. <lo .sí-Ho: até 500$, 1$; dc mais de 500$ a 1:000$ : 2$, co-

brando-«c mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1;000$000.

Art. 11, Tabeliã .1, § 1°, n. 25 66

APÓLICES <iu divida publica — os recibos ou quitaç'ão passados nas

folhuíi de pagamento de juros estiio isentas do imp. do sello. Ai t. 30,

n. 26, do dec. n. 14.339, dc 1 de setembro de 1920. •
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ÂPOLICES — as transferencias das que forem obtidas por compra para

fundo de reserva das caixas económicas e montes de soccorros estão

isentas do imposto do sello. Ai-t. 28, n. 33, do dec. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920.

APOSENTADORIA — de emprego municipal — Imp. do sello, pago por

verba, de accordo com o art. 11, Tabeliã A, § 8°, n. 2 69

APOSENTADORIA — do serviço da União. Imp. do sello: pago por verba,

de accordo com o art. 11, Tabeliã A, § 6°, n. 2 69

.
APPARELHOS ELÉCTRICOS — para massagem. Imp. de consumo. Art. 4",

§24, III 52

APPARELHOS SANITÁRIOS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 40 61

APPARELHOS ELÉCTRICOS— Imp. de consumo. Art. 4', § 24, III 52

ARCABUZES— Imp. de consumo: vide Armas de fogo e suas munições.

Art. 4°, § 23, 1 51

ARESTAS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra a 49

ARMAÇÕES— Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4°, § 22, letra b 50

ARMAS DE FOGO E SUAS MUNIÇÕES — espécies sobre que incide o

imposto de consumo. Art. 4°, § 23, letras a a d. 50

ARREIOS E SEUS PERTENCES— Imp. de consumo. Art. 4°, § 36, 5°. . . 58

ARREMATAÇÃO — carta de — Imp. do sello: .$600 por folha. Art! 11, Ta-

beUa B, § l^ n. 1 , 70

ARREMATAÇÃO — de rendas publicas— o sello dos titulos terá por base

a lotação do excesso de rendimento que o contracto deve produzir e que

constituirá o lucro do arrendamento. Art. 13, n. 6, do dec. 14.339, de

1 de setembro de 1920.

ARRENDAMENTO — contracto. Imp. do sello. vide Contractos de afora-

mento, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 10 65

ARRENDAMENTO— sello do contracto— servirá de base para paga-

mento do sello proporcipnal o preço ajustado para todo o tempo de lo-

cação e nas transferencias dos mesmos o correspondente ao tempo que

faltar para terminação do praso; não se estipulando praso para uns e

outros, servirá de base a renda de um anno.JEm qualquer dos casos dever-

se-ão computar as quantias estabelecidas a titulo de joia, luvas ou algum

outro, assim como as fianças e demais garantias offerecidas ao contracto,

excepto multas. Art. 13, n. 1, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

ARTEFACTOS— de borracha— Imp. de consumo. Art. 4°, § 31 54

ARTEFACTOS — de couro e outros materiaes. Imp. de consumo. Art. 4»,

§ 36 57

XIII



Pags.

AETEFACTOS — de tecidos — ejípecie sobre que incide o imposto de con-

sumo. Art. 4», § 13, letras aap

ARTEFACTOS — de tecidos mesclados com matéria não especificada. Imp.

d.- fnn.siimo: paga a taxa correspondente á matéria tributável. Ar-

tigo 4'
, § 13, XVII

ABTI008 — alliiça^-ões, razões finaes, para .serem juntos a autos. Imp. do

sí-Uo : $e00 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1», n. 7 70

ARTIGOS ~ all('Ka<.'ôes, razões finaes, para serem juntos a autos, na jus-

ti(.a do Districto Federal. Imp. do seilo : $600 por folha. Art. 11, Tabeliã

. B, § 11, n. 81

ASSUCAR — oix-ru^-ões a termo — Imp. do sello: $150 por sacca. Art. 16,

§1". letra c 89

ASSUCAREIROS - de vidro. Imp. de con.sumo — vide Louças e vidros.

Art. 4«, § 18 47

ATTESTADOS — de moléstia ou frequência, concedidos a empregados

I)ulilic<)s afim de reoclxTcm vencimentos. Imp. do sello: 1$000. Art. 11,

Talx-lla «, § 1°, n. 3 70

ATTESTADOS — de vida e de residência — são isentos do imposto do sello,

comit de quaesquer emolumentos, os exigidos semestralmente dos be-

neficiários do montepio e meio .soldo, bem como os requerimentos ás

autoridades policiaes solicitando aquclles attestados. Ai-t. 13 84

AUTOS — de qualquer espécie — Imp. do sello: $600 por folha. Art. 11,

Taljella fí, § 1°, n. 1 70

AUTOS — de inventários e outros, que correm pela justiça estadual, estão

i.-«-ntos do imposto do sello fixo. Art. 30, n. 40, do dec. 14.339, de 1

tle setembro de 1920

AUTO-PIANOS — Imp. de consumo. Art. 4% § 42, 1 62

AVALIADOR COMMERCIAL — nomeação. Imp. do sello: 30$000. Ar-

tigo 11, Taljella fí, § 6°, n. 1 79

AVERBAÇÃO — de embargo c penhorade deposito. Imp. do sello : 2$000.

Art. 11, Taljclla li, § 4", n. 22 75

AVERBAÇÕES de (juitaçâo de impostos federaes nas guias apresen-

tadas líi* repartições fiscaes com|}etente.s. Injp. do sello : 1$ por anno.

Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 11 33

AVERBAÇÕES — do registro dc transferencia das patentes de privilegio.

Imp. d» .sello: 20$(KH). Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 24 75

AVERBAÇÕES - mw titulos de nacionalisaçào de embarcações. Imp. do
w ilo. .Vrt. 11. Talxílla B, § 3°, n. 8 72
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AVERBAÇÕES — de registro dos títulos de nomeação dos serventuários de

officios de Justiça. Imp. do sello. Art. 11. Tabeliã B, § 13, n. 12 83

AVISOS — concedendo moratória a devedor da Fazenda Nacional. Imp. do

sello, pago por verba : 20$000. Art. 11. Tabeliã B, § 4", n. 31 76

AVOCATORIAS — cartas. Imp. do sello : $600 por folha. Art. 11. Tabeliã B,

§1°, n. 1 70

AZEITE — Imp. de consumo: por meia garrafa : $100; por meio litro: $150;

por garrafa: $200; por litro : $300. Art. 4^ § 9°, III 35

AZULEJOS — ladrilhos ou mosaicos. Imp. de consumo. Art. 4°, § 41 61

BACALHAU — está isento do imp. de consumo. Art. 7°, § 12, letra a, do

dec. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo art. 8° da Lei da Re-

ceita para 1926 63

BACAMARTE — Imp. de consumo : vide Armas de fogo e suas munições.

Art. 4°, § 23, 1 50

BACIAS— e mais pertences. Imp.de consumo: vide Lowfas e wcíros. Artigo

4°, § 18 47

BAETAS— Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, ele. Art. 4»,

§ 12, V 37

BAETILHAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

• Art. 4°, § 12, V. . 37

BAETÕES— Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4", § 12, V 37

BAHÚS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 36, 1° 57

BAIXEIROS — cochonilhos, xergas e mantas para montaria, de qualquer

qualidade. Imp. de consumo: por unidade $400. Art. 4°, § 13, IV 40

BALAS — de ferro ou de chimabo. Imp. de consumo, vide Armas de fogo e

suas munições. Art. 4°, § 23, II 51

BALCÕES — Imp. de consumo : vide Moveis. Art. 4"-, § 22, letra b 50

BAIjOES — e objectos semelhantes para laboratórios chimicos e pharmaceu-

ticos. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18 47

BANANA — Licor de— Imp. de consimio : vide Licores. Art. 4°, § 2°, VII. . . . 27

BANCOS — livros — Imp. de sello. Art. 11. Tabeliã fí, § 2°, n. 6 71

BANCOS — os avisos de quantias levadas a credito pelos bancos, casas

bancarias e commerciaes, bem como as contas de seus committentes,

solicitando o lançamento em seu credito de determinada importância,

estão isentos do imposto do sello, desde que o mesmo sello tenha sido ou

seja cobrado no recibo ou no lançamento do credito da respectiva ca-

derneta. Art. 30, n. 48, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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BANCOS — rccilxj — ptiíiíiado por hanqui-iros ou estabelecimentos ban-

cário» de 8omn>!i* depositadas ein tonta corrente, excepto os deposites

lH»pidares c as contiui correntes limitadas. Imp. do sello: SõOO. Não está

sujeito a novo sello o lanvaniento cm cadernetas de conta corrente ban-

caria, desde (jue se refira a opcrarõ. s .nic hnjani pago o sello commum.

Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n.

BANCOS recibo — de somnias depositadas nas contas correntes do limite

de 10:000$ e depósitos populares da mesma quantia. Imp. do sello: $300,

Houve um erro de revisão na U'i da Receita. A disposição approvada pela

('amara e não modificada pelo Senado fixou o sello de $300. A Recebe-

. dória do Districto Federal ji opinou por e.ssa ultima taxa. Art. 11,

Taliolla fí, § 4", n. 4

BANCOS — fiscalisação — quotas annuaes — .\rt. 30 98

BANCOS os pajxMS de expediente dos bancos, destinados a proporcionar

aos dcixisitantes o meio de fazerem seus depósitos estão isentos do

sello. Art. 30, n. 38, do dec. 14.339, de 1 de .setembro de 1920.

BANCO DO BRASIL — os papeis originários e do interesse do Banco

do Brasil estão i.sentos do imposto do sello. Art. 30, n. 42, do dec. nu-

mero 14.339, de 1 de setembro de 1920. As isenções fiscaes, actuaes,

e futuras, do Banco do Brasil não comprehendem, em caso algum, os

impostos e taxas qm os demais bancos, usualmente ou por convenção,

lançam a cargo de seus clientes, nem os impostos e taxas devidos, pes-

soalmente, por seus administradores e empregados. Art. 29 9&

BANCOS — os talões provisórios de entradas de depósitos em conta cor-

rente nos bancos, cujos recibos são sellados nas cadernetas, estão isen-

tos do imposto do sello quando o recebimento não é feito por conta

de UTceiros. Art. 30, n. 37, do dec. 14.339, de 1 de Setembro de 1920.

BANCOS POPULARES e caixas ruraes — organisados sob a forma coope-

rativa — as ojM-rações realisadas com agricultores e criadores são isentas

do imposto do sello. .Vrt. 28, n. 19, do dec. 14,339, de 1 de setembro

de 1920.

BANCOS DE CUSTEIO RURAL — organisados sob a fórma coopera-

tiva de credito e bem a.-^siin as cai.xas ruraes ou urbanas, que se fun-

darem sob a forma cooin-rativa de credito e sob a base de responsabili-

dade jKiSKoal, solidaria e limitada, visando antes facilitar e desenvolver

o creditt) agrícola do que lucros directos de íissociados— as operações

cstáo isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 17, do dec. 14.339, de 1 de

setembro de 1920

BANCOS HYPOTHECARIOS OU AGRÍCOLAS — a contribuição e as

obriga(,("M's .-lo portador {ilchciitures) por elles emittidas , estão isentas

do imiMisto do M'M(>, uma vez que taes estabelecimentos sejam ou te-

nham sido fundados com a cooperação e immediata fiscalisação do
Governo da Tniâo ou dos Estados, afim de fornecerem á lavoura au-

xilio de capitães. Art. 28, n. 18, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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BANDOUNAS — Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4"," § 6".

BAUNILHA— Licor de — Imp. de consumo: vide Licores. Art. 4", § 2°, VII.

BEBIDAS — espécies sobre que incide o imposto de consumo. Art. 4", § 2°

BEBIDAS — imposto addicional — para fazer face ás despesas com a manu-

tenção e desenvolvimento de "Assistência Hospitalar no Brasil" fica

creado um fundo especial formado com o addiconal de 5 %, que será

cobrado sobre as taxas do imposto de consumo a que estiverem suj eitas

as bebidas e com outros recursos que lhe forem destinados. Art. 57. .

.

A cobrança dessa taxa é effectuada por verba, lançada pela repartição

arrecadadora nas guias de acquisição dos respectivos sellos do imposto

de consumo. Circular do ministro da Fazenda, de 29 de janeiro de 1926.

BEBIDAS — denominadas vinho de canna, de fructas e semelhantes, obri-

gados á rotulagem com a palavra "néctar". Imp. de consumo: por meia

garrafa: $150; por meio litro: $225; por garrafa: $300; por litro: $4 50.

Art. 4°, § 2°, X

BEBIDAS— fermentadas. Imp. de consumo: vide Vinha» artificiaes. Art. 4°,

§ 2-, IX '.

BENGALAS — de qualquer espécie — Imp. de consumo: por unidade: do

preço de 5$: $500; de mais de 5$ até 10$: 1$; de mais de 10$ até 50$

:

28500; de mais de 50$ até 100$: 5$; de mais de 100$: por 100$ excedente

ou fracção: 2$500. Art. 4°, § 11

BILHARES — Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4°, § 22, letra c

BILHETES — definitivos, de deposito de metaes preciosos, emittidos pela

Casa da Moeda. Imp. do sello: até 500$: 1$; de mais de 500$ a 1:000$:

2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$.

Art, 11, TabeUa A, § 1°, n. 17

BILHETES — de loteria— Imp. do sello: 10 % do valor do bilhete ou de

cada fracção de bilhete de loterias federaes exposto á venda. Art. 11,

§ 3°

BILHETES— de loteria— explorados pelos Estados e vendidos nos respe-

ctivos Estados— estão isento do imposto do sello. Art. 30, n. 44, do

dec. 14.339, de 1 de setembro de '1920.

BILHETES — á ordem, pagáveis em mercadorias. Imp. do sello: até 500$

:

1$; de 500$ a 1:000$: 2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção

que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 2

BILHETES e outros titulos de credito, emittidos pelo Thesouro Nacional

e demais repartições de Fazenda, da União, excepto as letras sacadas a

favor de particulares, ainda que para movimento de fundos entre re-

partições publicas — estão isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 2,

do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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BILHETES -que dão direito a paisagens em embarcações a vapor, per-

tí-nc-entes a companhias e emprezas de transporte fluvial ou marítimo,

subvencionada* ou nào, a quaesquer pessoas, individualmente ou sob

firma ou razão social. Imp. de transporte. Art. 14, letiaò 84

BILHETES - que dâo direito a circular nas estradas de ferro construídas

IH-la União, iwlos Estados ou por companhias e emprezas particulares,

«ubvcncionadas ou não. Imp. de transporte. Art. 14, letra a 84

BISÃOAS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra b 49

BISCOUTOS — mwndicionados em latas c outros envoltórios. Imp. de.

consumo: vide Conservas. Ait. 4", § 8" '^^

BISNAGAS e lança-ixTÍumes, para folguedos carnavalescos e outros fins.

Iiiip. dc consumo: vide Perfumarúis. Art. 4°, § 6" 31

BITTEB— Imposto de consumo: vide Aincr-jrícou, etc. Art. 4», § 2°, VI. 27

BOÁS — pellos, pelles de agasalho, manchons e semelhantes. Imp. de

consumo. Art. 4", § 29. 53.

BOLACHAS — actjndicionadas em latas e outros envoltórios. Imp. de con-

sumo: vide Cotuservas. Art. 4", § 8° ' 34

BOLSAS — para dinheiro ou outros fins, para homens e senhoras. Imp. de

consumo. .í^t. 4", § 36, 4» 58

BOLSAS — que tiverem enfeites ou aros de prata, ouro ou platina, pagarão

o dobro das taxas corre^wndentes e as que tiverem pedras preciosas

o triplo. Art. 4», § 36», V 58

BOLSAS — ou valises e saccos para viagem ou roupas, com ou sem per-

tences. Imp. de consumo. Art. 4", § 36, 2'' 58

BOMBOS -Imp. de consumo. Ait. 4°, § 42, 1 62

BONETS E GORROS — Imp. de consumo. Art. 4", § 17, XVII e XVIII . 47

BORRACHA — artefactos — Imp. de consumo. Art. 4"», § 31 54

BORZEGUINS — de qualquer tecido. Imp. de consumo: vide Sapatos,

barzigiiins, etc. Art. 4", § 5°, V 31

BORZEGUINS — de couro — Imp. de consumo: vide Sapalos, etc. Art. 4",

5 õ", IV 30

BOTAS — comprida.^, dc montar. Imp. de consumo: por par, 2$500. Arti 4",

§50,1 30

BOTAS — dc borracha. Imp. de consumo: vide Sapatos, galochas. Art. 4o,

§ 5», VIII 31

BOTINAS (• cothunios de couro, |)elle ou qualquer tecido de algodão, lã ou

linho, simples ou mixto, vendidt)s no varejo, com preyo marcado nos mes-
moH |K'l<)í< fabricantes, ató 25$. Imp. de consumo, por piir: até 0,22 de com-
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priOiento, $400; de mais de 0,22 de comprimento, $800. Acima de 25$ ou

sem preço marcado pelo fabricante: por par, até 0,22 de comprimento,

$800 ; de mais de 0,22 de comprimento, 1$500. Art. 4°, § 5", II 30

BOTINAS— de tecido de sêda ou de qualquer tecido com mescla de sêda.

Imp. de consumo: por par: até 0,22 de comprimento: 1$500; de raflis dei

0,22 de comprimento: 2$500. Art. 4°, § 5°, III 30

BBAND T— Imp. de consumo : vide Absiniho, etc. Art. 4", § 2p, VIII 27

BRILHANTINAS — Imp. de consumo, vide Per/amams. Ai-t. 4", §6° 31

BRINQtJEDOS — Imp. de consumo. Ai-t. 4°, § 35 57

BROCADOS— lhamas, telas e outros tecidos próprios para vegtes sacjer-

dotaes e ornamentos de igreja. Imp. de consumo. Art. 4°, § 12, IX. . . 37

BURRAS — de qualquer tamanho. Imp. de consumo : vide Moveis. Art. 4^,

§ 22, letra c 50

BUSTOS— de vidro. Imp. de consumo : vide Louças e vidros. Art. 4o,
§ Í8 47

CABEÇADAS— Imp. de consumo. Art. 4", § 36, 5°, letra b 59

CACÁO — Imp. de consumo: vide Ideares. Art. 4°, § 2°, VII 27

CAÇAROLAS ELECTRK3AS — e semelhantes. Imp. de consumo. Art. 4°,

§ 24, III • 52

CACHE-NEZ— Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4°, § 13, I... 39^

CADERNETAS — de contractos de seguro de vida, pecúlios, rendas vitalí-

cias ou temporárias, dotes, annuidades e cofigeneres: vide Apólices, ca-

dernetas, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1° n. 25 66

CAFÉ— torrado ou moido. Imp. de consumo. Art. 4°, § 20', letra a 4Ô

CAFÉ— operações a termo— pagam o imp. de $300 por sacca. Art. 16, § 1°,

letra a 89

CAIXAS ECONÓMICAS— montepios e montes de soccorro da União — as

obrigações, cautelas de penhor e todos os actos relativos á administração

desses estabelecimentos estão isentos do imp. do sello-. Art 28, n. 11, do

dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

CAIXAS ECONÓMICAS— as transferencias de apólices obtidas por com-

pra para fundo de reserva estão isentas do imposto do sello. Art. 28,

n. 33, do dec; 14.339, de 1 de setembro de 19^0.

CAIXAS RURAES E URBANAS— isenção do imposto do sello nas ope-

rações que realisar: vide Bancos de custeio rural.

CAIXAS RURAES — os lucros das operações reahsadas pelas caixas ruraes

Systema Rcdfíeisen, organisadas sob a forma cooperativa ficam isentas

do imposto sobre a renda. Art. 18, § 10 90
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CAIXAS— de pinho ou de qualquer outra matéria ordinária, próprias

para encaixotamento de mercadorias para transporte das mesmas—
estáo isentas do imposto de consumo— Art. 4", § 34, in fine 66

CAIXAS— de qualquer feitio, vasias, quando expostas á venda. Imp. de

consumo. Art. 4°, § 34 56

CAIXEIRO — despachante— carta — Imp. do sello. pago por verba: 80$.

.\rt. 11, TaWla B, § 6°, n. 8 79

CALÇADO — espécies sobre que incide o imposto de consumo. Art. 4",

§ 5", letras a, b, c, d 29

CALÇAS — para bailes, sobre-casacas, smokings e casacas: vide Sobre-

tudos, etc. Art. 4", § 13, XVIII 43

CALÇAS — para senhoras — Imp. de consumo. Art. 4", § 13, VI 41

CALÇÕES — jmra banho — Imp. de consumo. Art. 4", § 13, VI 41

CALÇÕES piua sport. Imp. de consumo. -\rt. 4", § 13, VI 41

CÁLICES — Iinj). de consumo— vide Louças e vidros. Art. 4', § 18., 47

CAMARAS — dc ar para automóveis. Imp. de consumo: 1$ por unidade.

.\rt. 4", § 31, leira (t 54

CAMARAS — de ar para vudiix de niotocycletas ou para rodas semelhantes.

linp. dc con.sumo. $5(X) por unidade. Art. 4". § 31, letra b 54

CAMARÕES — em conserva de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo
pn parado-i. Imp. dc consumo.: vide Conservas. Art. 4", § 8" 33

CAMBIAES — contractos de compra e venda, a prazo maior de cinco dias

utns, contados da operação, até ao de 30 dias. Imp. do sello: até

£ 1.000 : 3$, cobrando-se mais 3$ em cada parcella de £ 1.000 ou

fracção. Si a operação for realisada em outra qualquer moeda estran-

Ri-ira, o sello será pago em sua equivalência a £ l.OOÓ; si for contratado

para um prazo maior de 30 dias, o sello será pago em cada periodo

(Ic 30 dias ou fracção de 30 dias. Art. 11, Tabeliã A, § 2° 07

CAMISAS — de dormir, para senhoras, e de malha para ambos os sexos,

combinações c corpinhos. Imp. de consutílo. Art. 4°, § 15, V 40

CAMISAS — |)ara homens e meninos. Imp. de consumo. Art. 4", § 13, XV... 43

CAMISAS — de malha para aitibos os sexos. Imp. de consumo. Art. 4°,

S13,V ; 40

CANASTRAS • Imj). de consumo. Art. 4", § 36, 1" 57

CAPACHOS - Imp. de consumo: vide >l/<-aíi/as, etc, quando constituindo

prrv<).s i-solados. Art. 4", § 13, XIX. Dee. 4.990, de 16 de janeiro de
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Paus.

CAPAS — capotes e semelhantes, impermeáveis, para homens c senhoras.

Imp. de consumo: 5$, por unidade. Ai"t. 4°, § 31, letra/ 54

CAPAS— capotes e semelhantes, impermeáveis, para meninos e meninas.

Imp. de consumo: 3$, por unidade. Art. 4°, § 31, letra g. . . .-. 54

CAPSULAS — de acido carbónico para preparo de aguas, pelo systema Spar-

kletes e outros. Imp de consumo— por capsula: de capacidade de pro-

ducção até meia garrafa: $030; de mais de meia garrafa até meio litro:

$045; de mais de meio litro até garrafa: $060; de mais de garrafa até litro

$090. Art. 4», § 2°, XIV 28

CARNES — em conserva, de producção nacional. Imp. de consumo: por kilo-

gramma ou fracção, peso bruto: $050. Art. 4°, § 8°, I .' 34

CARNES — em conserva, de procedência extrangeira. Imp. de consumo: por

250 grammas ou fracção: peso bruto: $075. Art. 4°, § 8°, letra c. 34

CARNE— de porco, nacional, a granel ou acondicionada em tinas, barricas,

latas ou outros volumes, de peso superior a 10 kilogrammos— está

isenta de imposto de consumo. Art. 7°, § 12, letra /, do dec. 14.648, de

26 de janeiro de 1921, mantido pelo art. 8° da lei da Receita para 1926.. . . 63

CARTA— em que houver promessa ou obrigação de pagamento ou tras-

passe. Imp. do sello: vide Papeis em que houver promessa, etc. Art.. 11,

Tabeliã A, § 1°, n. 29 66

CARTAS — de commerciante. Imp. de sello, pago por verba: 400$000. Ar-

tigo 11, Tabeliã B, § 6°, n. 3 79

CARTAS — de credito e abono. Imp. do sello: até 500$: 1$; de mais de 500$

a 1:000$: 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder

de 1:000$. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 16 66

CARTAS — de credito e abono — o sello proporcional será pago sobre

3. quantia nellas designada, pagando o sello ou de uma só vez, sobre

as próprias cartas, ou, proporcionalmente, sobre os actos a que derem

logar e que contenham obrigação ou constituam titulo a favor do mu-

tuante. Art. 13, n. 23, do dec. 14.339, de 1 de setembro dc 1920

.

CARTAS — de jogar. Imç. de consumo — por baralho de 53 cartas ou

fracção, nacionaes, 4$; estrangeiras, 8$000. Art. 4", § 16 40

CARTAS — de ordem e escriptos á ordem. Imp de sello — até 500$,

1$; de 500$ a 1 :000.|, 2$, cobrando-sc mais 2$ por 1:000$ ou fracção

que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 3 65

CARTAS — patentes, autorisando o funccionamento de companhias ou em-

prezas, por mutualidade ou não, de seguros terrestres e marítimos, de

vida, pecúlios, rendas vitalícias ou temporárias, prediaes e outras e a

approvação de seus estatutos. Imp. de sello, pago por verba. Art. 11,

Tabeliã B, § 4°, n. 32. 76
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GASTAI - de saúde. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã fi, § 3°, n. 6 72

CARTAS — testamentariHs, precatórias, avocatorias, rogatórias, de in-

quirição, arrematação c adjudicação. Imp. do sello: *600 por folha.

Art. 11, TalKillu B, § 1«. n. 1 70

CARTEZBAB ^ ou \x>\Man para dinheiro ou outros fins, para homens e

sf-nhoruM. Imp. de con-sumo. Art. 4", § 36, 4° 58

CABTEIBAB - que tiverem enfeiti-b ou aros de prata, ouro ou platina

piíg.iráo o dobro das taxas porrespondentes, e, as que tiverem pedras

preciosas, o triplo. Imp. de consumo. .\rt. 4", § 36, 4", V 58

CASACAS - Imp. de consumo: vide Sobretudos, etc. Art. 4°, § 13°, XVIII. 43

CASAMENTO civil — os papeis, documentos, justificações, etc. e livros de

registro, referentes ao casamento civil, inclusive o protocoUo, estão

isentos do .sello fixo. Art. 30, n. 35, do dee: 14.339, de 1 de setembro

de 1920.. .'

CASAS — de penhores, — livros. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 2°, n. 6. 71

CASEMISAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados casemiras, etc.

A^t.4^ § 12, VI 37

CASSAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc. Art. 4°,

§ 12, V *.
. . 37 •

CASSINETAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados casemiras etc.

Art. 4", § 12, VI 37

CAUÇÃO— ou garantia. Imp. do sello: vide Papeis em que houver promessa,, etc.

Art. 11, TalK-lIa i4, § l», n. 29 66

CAUÇÃO - ou fiança — toda a vez que qualquer obrigação fôr garantida

|K)r uma <'auçfto ou fiança, a cobrança do sello da obrigação .será augmen-

lada de egual importância de sello, nenhum accrescimo mais sendo exi-

gido si houver mais de um caucionante ou fiador. Art. 13, n. 29, § 3°, do

(Ire. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

CAUTELAS — de empréstimos sobre penhores. Imp. do sello: vide Con-

tracto ou cautelas de empréstimo sobre penhores. Art. 11, Tabeliã A, § 1»,

n. 28 ; 66

CAVALLETES — Imp. de consumo: vide Moveis. Ari. 4", § 22 50

CEROULAS cuecas, calças para senhoras e calções para banho e sport.

Imp. de consumo. Art. 4°, § 13, VI 41

CERTIDÕES — primeiraa certidões ou termos de deposito feitos na secretaria

dl) -Ministério da .\gricultura, Industria e Commercio, pelos que reque-
rewm patente» de invenção. Imp. do sello: $600 por folha. Art. 11,

Tuix-lla B, i l", n. 11
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CERTIDÕES— de approvação em uma ou em todas as cadeiras de cada

serie, nos institutos de engino superior. Imp. do sello: 5$000. Art. 11,

Tabeliã B, § 4°, n. 18 75

CERTIDÕES— e copias ^— não designadas na lei. Imp. do sello: $600 por

folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 11 71

CERTIDÕES —- copias, traslados e publicas formas extraliidas de livros,

processos e documentos dos cartórios dos tabelliães e escrivães da justiça

ou policia do Districto Federal e das repartições municipaes. Imp. do

sello: $600 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 11, n. 6
_

81

CERTIDÕES— de exames geraes de preparatórios. Imp. do sello: 1$ por

matéria. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 16 75

CERTIDÃO — de registro Torrens, nascimento e óbitos, extrahidos dos

livros de registro, estando embora os serviços a cargo de autoridades

estadoaes. Imp. do sello: 1$ por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 10.. . 70

CERTIFICADOS — passados por empresas de estradas de ferro e relativos

á entrega de material para pagamento de fornecedores— ficam isentos

do imposto do sello si tiver sido pago o sello proporcional sobre o res-

pectivo contracto. Art. 28, n. 22, do dec. 14.339, de 1 de setembro de

1920.

CERVEJA— de alta fermentação. Imp. de consumo: por meia garrafa, $080;

por meio litro, $120; por garrafa, $160; por litro $240. Art. 4°, § 2°,

V, 1° 27

CERVEJA— de baixa fermentação — Imp. de consumo: por meia garrafa,

$100; por meio litro, $150; por garrafa^ $200; por litro, $300. Art. 4°,

§ 2», V, 2" 27

CESTAS— para papeis usados, roupas, serviço de padarias e outros mis-

teres. Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4°, § 22, letra a 50

CHÁ— Imp. de consumo. Art. 4», § 20, letra b 49

CHALEIRAS ELÉCTRICAS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 24; III.... 52

CHALÉS— Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4°, § 13, 1 39

CHAMINÉS —para candieiros. Imp. de consumo: vide Louças e vidros.

Art. 4°, § 18....: 47

CHAMPAGNE— e outros vinhos espvunosos. Imp. de consumo. Art. 4»,

§ 14, IV

CHAPE][JS — espécies sobre que incide o imposto de consumo. Art. 4°,

§ 17

CHAPÉUS — para cabeça— para homens e meninos. Imp. de consumo

:

Art 4°, § 17, VI a XI.
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CHAPÉUS — pani chIk'?» — para senhoras o meniuas. Imp. do consumo.

Art. 4". § 17. XII a XVI

CHAPÉUS — de sol ou chuva— com cobertura de lã, linho ou algodão,

f^imples ou enfeitados com renda, franjas ou bordados da mesma espécie

dii cobertura. Imp. de consumo: por unidade, $800. Art. 4", § 17, I..

.

CHAPÉUS — de sol ou chuva — com cobertura de lã, linho ou algodão,

guarnecidos com rendas, franjas ou bordados de seda ou com fio de ouro

ou prata, pagarão a taxa das de cobertura de sêda. Art. 4", § 17,

XIX ' •••

CHAPÉUS — de sol ou chuva— com cobertura de sêda pura ou

com de qualquer outra matéria, simples ou enfeitados com rendas, franjas

1)11 bordados. Imp. de consumo: 2$ por unidade. Art. 4", § 17", II..

CHAPÉUS — de m\ ou chuva — com cobertura de qualquer tecido, com

cabeis «lo prata ou com lavores deste metal. Imp. de consumo: 3$500

por' unidade. Art. 4", § 17, III

CHAPÉUS — de siol ou chuva— com cabos de ouro ou platina ou com la-

vores de.s.ses metaes. Imp. de consumo: .5$ por unidade. Art. 4", §17, IV.

CHAPÉUS — de .sol (ni chuva — com cabos de qualquer espécie, guarne-

cidos com pedras preciosa-s. Imp. de consumo: 10$ por unidade. Art. 4°,

§17,V

CHARUTOS — estrangeiros — Imp. de consumo: $500 por unidade. Art. 4",

§1".I

CHARUTOS — nacionaes — Imp. de consumo: até o preço de 150$ o mil-

leiro, $010 por unidade; demais de 1.50$ até 400$, .$030; demais de 400$

ntf- P.50?, $0.50 ; de mais de 650$, $100. Art. 4<=, § 1% I

CHEQUES — ao portador ou a pessoa determinada para serem pagos por

l>anqueiro8 na mesma ou em praça diversa da em que foi emittido em
virtude de conta corrente, excepto os de conta corrente do limite de

10:000$ ou depósitos populares da mesma quantia. Imp. do sello: $100.

Art. 11. Tabeliã B,n. 5

CHEQUE — ao portador ou a pessoa determinada em virtude de conta

corrente do limite de 10:000$ ou de depo.sitos populares da mesma quan-

tia estão isentas do imposto do sello. Ari. .30, n. 47 do dec. 14.339, de

1 de setembro de 1920.

CHEQUES — o sello serjí adhesivo ou fixo. O sello fixo será impresso a ca-

riinlx) ou gravado na Casa da Moeda ou repartição dependente do Mi-
nistério da Fazenda, em cadernetas de bancos ou estabelecimentos ban-
i-arios. .\rt. 12

CHEQUES - cruzados — cmittidos exclusivamente para pagamento do im-
posto (ie rendn — mio estão sujeitos aos prasos fixados no dec. 2..591, de

7 de agosto de 1912. Art. IS, §7", n. IV
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CHEQUE — endosso — está isento do sello o endosso do cheque. Art. 47

de Lei n. 4.230, de 31 dc dezembro de 1920.

CHEVIOTS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados casemiras, etc.

Art. 4° ,§ 12, VI 37

CHICOTES — Imp. de consumo. Art. 4», § 36, 5°, letra a 58

CHINELLAS— e sandálias de sêda ou velludo de sêda ou simplesmente

com mescla de sêda. Imp. de consumo: 1$ por par. Art. 4°, § 5°, VII. . 31

CHINELLAS— sandálias e alpercatas de couro, pelle ou tecido de algodão,

lã, linho ou palha, simples ou mixto. Imp. de consumo: $150 por par.

Art. § 5°, VI 31

CHOCOLATE— commum, de refeição, em pó ou em massa. Imp. de con-

sumo: vide Conservas. Art. 4", § 8" 34

CHOURIÇOS— Imp. de consume: vide Conservas. Art. 4", § 8° 34

CHOURIÇO — considera-se como tal a tripa grossa, cheia de carne, com

gorduras e temperos, e secca ao fumo. Art. 4°, § 8'- 34

CHUMBO — de munições — em caixas, latas, saccos, pacotes ou envoltó-

rios semelhantes. Imp. de consumo: vide Armas de fogo e suas mu-

nições. Art. 4°, § 23°, II 51

CIDRA — Imp. de consumo: vide Syphão, etc. Art. 4°, § 2°, III • 26

CIGARROS — c cigarrilhas nacionaes. Imp. de consumo: por vintena ou

fracção, até o preço, na fabrica, de $150, $020; de mais de $150 até $450,

$100; de mais de $450, $1-50, Art. 4", § 1°, II . 2

CIGARROS— e cigarrilhas estrangeiras. Imp. de consumo, por vintena ou

fracção: $500.. Art. 4», § 1", III 25

CIGARROS — e cigarrilhas fabricados com fumo preparado na própria

fabrica, além do imposto de $020, $100 e $150, pagos em estampilhas

appostas aos mesmos, pagarão, por verba lançada pela re^rtição ar-

recadadora nas guias de acquisição das mesmas estampilhas, mais $050

por vintena ou fracção, correspondente ao fumo empregado. Art. 4°,

§ 1", VII 25

CINEMATOGRAPHOS — hcença para abortara, no Districto Federal,

paga o imposto do sello por verba, do art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 17. . 83

CINEMATOGRAPHOS — communs — Imp. de consumo: vide Machinas

cinematographicas e photographicas. Art. 4°, § 44, I 63

CINTAS— Imp. de consiuno. Art. 4°, § 13, XIII 42

CINTOS— que tiverem enfeites de prata, ouro ou platina, pagarão o dobro

das taxas correspondentes, e os que tiverem pedras preciosas, o triplo.

Art. 4% § 36, 4°, V 58
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COBERTAS AVELLUDADA8 — Imp. dc consumo: vide, Cobertores, etc.

Art. 4», §13, I

COBESTAB— cheiafl de algodão em paata ou de qualquer outra matéria.

Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4», § 13, 1 39

COBERTORES — e os demais artefactos da letra a do § 13 do art. 4°. Imp. de

con.sumo — por unidade: de lã com qualquer outra matéria, exceptuada a

.seda, de algodfto, juta, cânhamo, ou semelhante, simples ou mixto: $200;

de lá pura, de linho simples ou composto com outras matérias, excep-

tuando a Hcda: $600; de seda simples ou composta: .5$000. Art. 4°, § 13, I. 39

C0CH0NILH08 — Imp. de consumo: vide Baixeiros, etc. Art. 4", § 13, IV.
.

40

COFRES -de qualquer tamanho. Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4°,

§ 22, letra c ^0

COGNAC — Imp. de consumo: vide Absintho, ect. Art. 4", § 2°., VIII 27

COLCHAS — para cama. Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4°, § 13,

1 39

COLHERES - de louça — Imp. de consumo: vide Louças e mdros. Art. 4",

§1H ••••• 47

COLLARINHOS — para camisas. Imp. de consumo Art. 4", § 13, VII 41

COLLECTAS— para inclusão no lançamento, apresentadas á Recebedoria

do Districto Federal— estão isentas do sello fixo. Art. 30, n. 67 do

dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

COLLETES — para fracks, sobre-casacas, smockings e cesacas. Imp. de

consumo. Vide Sobretudos, etc. Art. 4°, § 13, XVIII 43

COLORANTES — Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4", § 8° 34

COMBINAÇÕES — Imp. de consumo: art. 4», § 13, V 40

COMMERCIANTES — livros. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 2°, n. 4. 71

COMMISSÕES - do Governo Federal ou de quae.squer funccionarios da

l iiião, im lusive o prefeito do Districto Federal. Imp. do .sello. Ait. 11,

'rnbolla «, § 7", n. 2 79

COMMUTAÇÃO — de pena — decreto do Governo Federal, não sendo pobre

o iigniciado. Imp. do sello, pago por verba. Art. 11, Tabeliã B, § 4", n. 37. 77

COMPANHIAS E SOCIEDADES ANONYMAS — archivamento dos

(.'<latuf<>« cm notiLs dc juntas i , .ihmh reines. Imp. do sello. Art. 11, Ta-

beliã fl, § 4°, n. 29, letra o ~ 76

COMPANHIAS — de seguros — livros. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã fi,

$2', n.(i
, 71

COMPANHIAS OU EMPRESAS— por mutualidade ou não— carta patente

autorizando o funcionamento. Imp. do sello, pago por verba: Art. 11,

Talx-lla H, S 4°, n. 32 76
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COMPANHIAS — registro do capital. Imp. do sello: vide Registro ão ca-

pital de companhias, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1", n. 9

COMPANHIAS — ou sociedades anonymas — as transferencias das acções

para o effeito de serem recebidas em penhor estSo isentas do imp. do

sello. Art. 28, n. 14 do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

COMPANHIAS ANONYMAS — os contractos de conversão em sociedades

commanditarias estão isentas do imp. do sello. Art. 28, n. 34, do de-

creto 14.339 de 1" de setembro de 1920.

COMPANHIAS -^ou sociedades anonymas, inclusive agencias, caixas fi-

liaes e succursaes, o sello proporcional sobre o capital terá por base a im-

portância das entradas de capital, á medida que se fizerem as chamadas.

Tratando-se de companhias ou sociedades extrangeiras, o sello recahirá

sobre o capital empregado no paiz. Art. 13, n. 12 do dec. 14.339 de

1 de setembro de 1920.

COMPANHIAS OU SOCIEDADES ANONYMAS — empréstimos emit-

tindo obrigações (debentures) — as que offerecerem em garantia desses

empréstimos, os seus bens immoveis, ficam sujeitas ao sello sobre o

valor dos empréstimos, bem como sobre qualquer outra caução que servir

de garantia á emissão das obrigações respectivas, não assim quanto á

hypotheca legal dos immoveis, decorrente da lei n. 177 A, de 15 de

setembro de 1893. Art. 13, n. 29 § 2°, do dec. 14.339, de 1 de

setembro de 1920.

COMPANHIAS OU SOCIEDADES ANONYMAS — as transferencias das

acções em consequência de transmissão por titulo oneroso ou gratuito, de

que se tenha pago sello proporcional, estão isentas do imp. do sello.

Art. 28, n. 15, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

COMPANHIAS OU SOCIEDADES ANONYMAS— e em commandita

'por acções-capital— Imp. do sello: até 1:000$ ou fracção dessa quantia

2$000. A disposição constante do § 7° da Tabeliã A do dec. 14.339

de 1 de setembro de 1920 foi modificada pelo art. 34 da Lei 4.625

de 31 de desembro de 1922.

COMPOTEIRAS — Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § IS.

COMPRA e VENDA— sob penhor ou hypotheca do próprio objecto ou

não — o sello proporcional do contracto será pago sobre a importância

de venda. Art. 13, n. 26, do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

CONCORDATAS COMMERCIAES — celebrados judicialmente — estão

isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 6 do dec. 14.339 de 1 de se-

tembro de 1920.

CONDIMENTOS — culinários. Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4'^,

§ 8°

• XXVII



Pags-

CONDUCTOR lie vchiculo — titulo de inatiitula. Im]). do sollo: 5$. Art. lí,

Tal)ella B, § 13, n. 5 ^2

CONFETTI— Imp. de consumo. \tt. 4», § 15, IX 45

CONFETTI— Imp. de consumo: paga o imposto por meio de guia sellada.

Art. 4% § 15, in fine

CONOOLEUM— Imp. de consumo: vide Alcatifas, etc. Art. 4», § 12, XIII. .
38

CONHECIMENTO — de carga ou embarcação — Imp. do sello. Art. 11,

Tabeliã B, § 3°, n. 3 72

CONHECIMENTOS — passados aos vendedores de géneros para os arsenaes

f outros estabelecimentos públicos — e.etão isentos do imposto do sello.

Art. 2S, n. 5, do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

CONHECIMENTOS o rcciJxjs de mercadorias depositadas em armazéns

(l:is alfandegas, companhias de docas, armazéns geraes, armazéns ou

trapiches alfandegados e nos armazéns das estradas dé ferro. Imp. do

.sello: 1$000. Art. 11, Talxílla B, § 4°, n. 6 74

CONHECIMENTOS c recibos de transporte de bagagens e mercadorias nas

estradas de ferro lx?m como os passes de viajantes — estão isentos do

imposto do .sello. Art. 30, n. 19 do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

CONSERVAS — espécie sobre que incide o imposto. Art. 4°, § 8°, letras a

a h 33

CONSERVAS — aJmenticias — quando acondicionadas em recipientes de

louça ou vidro, pagarão o imposto pelo peso liquido legal, fixado em
30 % de peso bruto a tara do envoltório externo. No peso bruto das

demais conservas comprehende-se tão somente o da mercadoria no seu

primeiro envoltório, externo ou interno. Art. 4°, § 8° 34

CONSERVAS — fóra dos envoltórios — a manteiga c as conservas sujeitas

ao imposto de consumo poderão ser expostas á venda, a varejo, fóra dos

respectivos envoltórios originacs, devendo, porém, os mesmos envoltórios

ser con.servados em poder do expositor, com a data do inicio do retalha-

mento sobre as respectivas estampilhas, afim de serem apresentadas aos

representantes do Fisco, sempre que o exigirem. Art. 46 106

CONTAS — do» fornecedores dos géneros para o expediente dos arsenaes e

«nitros est«lK'iecimcntos pulilicos — estão isentas do imposto do sello.

.\rl. 2S, n. õ do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920
,

.

CONTAS — não provenientes de contractos ou ,que tiverem de produzir

efTcito diverso do fim i)ara que forem passadas. Imp. do sello: 1$ por

folha. Ari. 11, Tal)ella fí, § 1°, n. 10 70

CONTA-CORRENTE ^ as oi>erat,i')es que consistam cm transferencia de
cn-dilo < rn conta corn-nte, mediante .simi)les lanvamenfo, estão isenta.s

do ini|H).i(<) (In wllo. .\rl. 2S, n. 29, do <lec. 14.:i39, de 1 de setembro
de 1ÍC20.
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CONTA-CORRENTE — os talões provisórios de entradas de depósitos

em conta corrente nos bancos, cujos recibos são sellados nas cader-

netas, estão isentos do imposto do sello quando o recebimento não seja

feito por conta de terceiro. Art. 30, n. 37 do dec. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920.

CONTAS-CORRENTES — de commerciante a commerciante e de com-

missario a commitente, assignadas ou reconhecidas pelo devedor' do

saldo. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de 500$ a 1 :000$, 2$, co-

brando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$000.

Art. 11, Tabeliã A, § 1», n. 5

CONTAS-CORRENTES — o sello proporcional é pago tomando-se por

base o saldo devedor. Art. 13, n. 15, do dec. 14.339, de 1 de setem-

bro de 1920.

CONTA-GOTTAS — Imp. de consumo: vide ,Z/owças e vidros. Art. 4", § 18.

CONTAS DE LEILOEIRO— o sello proprocional é pago sobre o pro-

ducto liquido. Art. 13, n. 22, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

CONTAS DE VENDA — de leiloeiro — Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais

de 500$ a 1:000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que

- exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 24

CONTRACTOS — ou quaesquer documentos de promessa para entrega

de bens moveis ou valores de qualquer espécie, inclusive os contractos

em correspondência epistolar ou telegraphica, destinados a produ-

zirem effeito, independente de instrumentos especiaes, públicos ou

particulares. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de 500$a 1:000$, 2$, co-

brando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$000.

Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 26 '.

CONTRACTOS — ou documentos em virtude dos quaes se passem letras

ou notas promissórias, da mesma data, que não constituam por si sós

obrigação nova — servirá de base para pagamento do sello propor-

cional a differença entre o valor daquelles actos e os destes titulos.

Art. 13, n. 9, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920

.

CONTRACTOS— ou outros documentos— em que se faça referencia a

bens ou lucros, cujo va^^lor não esttja ainda determinado, por depender

de balanço, arbitrarnento ou apuração posterior, será, para effeito do

pagamento do sello, declarado por estimativa esse valor, sendo paga a

difftrença do sello ao ser afinal verificado ser maior o valor exacto dos

alludidos contractos ou documentos. Art. 13, n. 29, § 4°, do dec. 14.339,

de 1 de setembro de 1920.

CONTRACTOS— em que houver disposições dependentes, que se derivem

necessariamente uma das outras— é devido o sello proporcional de

um dos valores, sendo eguaes, e do maior, si o não forem. Art. 16 do

doe. 14.339, dc 1 de setemlwo de 1920.
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CONTRACTOS — dos que se pas-síireni diversos exemplares, que deverão ser

Hpr^«enU»do« ao mesmo tempo e numerados seguidamente, só um pagará

o «ello, deekramlo nos outro» o encarregado da escripturação do sello

o numero do exemj.lar sellado, o valor do imposto e o nome de quem

inutili.sou a estampilha ou o numero e a data da verba, si por este modo

estiver selhido. sendo esta ultima declaração visada polo recebedor. Art.

do dec. 14.339, de 1 de .setembro de 1920.

CONTEACTOS— com u-s repcrtiç-ões publiciis — em que se não declaro

o vnlor lotai — o sello proi)orcional será pago .sobre a quantia mencio-

nada nas ordea.s de pagamento, quando nfio houver expedição de ordens,

whre a importância mencionada na conta ou no papel em que houver

despacho para que o pagamento, se rcalise. .\rt. 13, n. 18, do dec. 14.330,

de 1 de setembro de 1920.

CONTRACTOS— em que sejam interessados os governos estaduaes e as mu-

nicipalidades — 6 devido o sello federal, quer sejam lavrados em reparti-

çõíís publicas, (luer perante serventuários de officios públicos. Art. 16,

§ 4", do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

CONTRACTOS— de aforamento ou emphyteuse, arrendamento ou locações,

sub-rmphyteusí! ou siil)-locaçõcs e outros não esíjecificados especialmente

em que se transmittircm u.so e goso de bens immoveis, moveis ou se-

moventes. Imp. do sello: at^ 500$: 1«; de mais de 500S a 1:000$: 2$000,

cobrando-s<; mais 2$000 por 1 :000$ ou fracção que exceder de 1 :000S.

Art. 11, Ta»)ella ^1, § 1°, n. 10 65

66

CONTRACTOS— ou cautelas de empréstimos sobre penhores. Imp. do sello:

nK' 500$: mm-, de mais de 5(X)S a 1:000$ : 2S; coi)rando-se mais 2$, por

1:(XX)$ ou fracção que exceder de 1:()00$000. Art. 11, Tabeliã^, § 1°, n. 28

CONTRACTOS— de compra e venda — sob penhor ou hypotheca do

próprio objecto ou não, o sello proprocional será pago sobre a impor-

tância da venda. Art. 13, n. 20, do dec. 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

CONTRACTOS — de em[)rcitada e os de locação de serviços em que o em-

preiteiro ou locador apenas forneça o próprio trabalho ou industria o

OH que tenham por objecto trabalhos celebrados por advogados, médicos,

profeíi8í)res, etc, estão isentos ilo imp. do sello. Art. 28, n. 9, do

dec. 14.339, de 1° de seUmíbro de 1920.

CONTRACTOS das empreitadas de medição de terrenos, sem valor de-

chuado. Imp.dosello: 1$ por folha. .Vrt. ll.Tabellafí, §l^n. 10 70

CONTRACTOS - de empréstimos em virtudé doa quaes se passem promis-

soruus da mesma diila, devidamente selludas e que não constituam obri-

ga^-áo nova, estáo isente» do imp. do sello. Art. 28, n. 16 do dec. 14.339,

dc 1 db iiutembro de 1920.
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CONTRACTOS— não especificados, aos quaes não for devido o.sello pro-

porcional nem mais de 1$ de sello fixo, junto a requerimentos ou apresen-

tados ás autoridades federaes. Imp. do sello: 1$ por folha. Art. 11, Ta-

beliã B, §l",n.lO

CONTRACTOS— de fiança, por escriptura publica ou particular.. Imp. do

sello: até 500$, 1$; de 500$ a 1:000$, 2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$

ou fracção que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 14..

CONTRACTOS — de fiança e outros quaesquer por termos lawados no

Juízo Federal ou na justiça do Districto Federal, juizo estadoal ou nas re-

partições publicas federaes, menos as fianças administrativas por termos

lavrados nas repartições estadoaes. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de

500$ a 1:000$, 2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que ex-

ceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 15

CONTRACTOS— de fiança e outros, por termos lavrados no juizo do Dis-

tricto Federal ou repartições municipaes do mesmo districto. Imp. do

sello: até 500$, 1$; de mais de 500$ até 1:000$, 2$; cobrandq-se mais

2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A,

§7», n.3

CONTRACTOS — de operações a termos. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã

B, § 4°, n. 30

CONTRACTOS — dp parceria — celebrados com colonos— estão isentos

do imposto do sello. Art. 28, n. 12, do dec. 14.339, de 1 de setembro de

1920.

CONTRACTOS — de seguros de vida, pàculios, etc. Imp- do sello: vide Apó-

lices, cadernetas, etc. Art. 11, Tabeliã .á, § 1°, n. 25

CONTRACTOS — de seguros e reseguros, marítimos e terrestres, apólices,

escripturas ou letras de risco. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã^, §5°.

COITTRACTOS— de seguros. Ficam sujeitos a novo sello os documentos

comprobatórios de renovação ou prorogação desses contractos. Art. 14,

§ § 2° fc 5°, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

CONTRACTO— de seguros sobre accidentes— quando referir-se a di-

versas pessoas o sello^será correspondente á totalidade da indernnisação

minima das pessoas seguradas. Art. 14, §.4", do dec. 14.339, dc 1 de se-

tembro de 1920.

CONTRACTOS— de seguros sobre a vida humana— o valor para a co-

brança do sello será correspondente á importância do seguro effectuado.

O sello é devido desde que o seguro seja acceito. Art. 14, do dec. 14.339,

de 1 de setembro de 1920.

CONTRACTOS— de seguros terrestres e marítimos— o valor para a

cobrança do sello será correspondente á importância que o segurado
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se obrigar a pagar pela effectividade do contracto. O sello 6 devido desde

que 08 seguros sejam acceitos. Art. 14 do dec. 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

CONTRACTOS — de sociedade, não comprehendida a anonyma e os actos

de .sua dis.solu(.ào ou liquidação. Imp. do sello— ate 500$: 1$; de mais

de 500S H 1:000$: 2$. robrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que

exceder de 1 :0008. Art . 11 , Tabeliã .4 , § 1", n. 8 65

CONTRACTOS — de sociedade — servirá de base para pagamento do sello

I)roporcional o fundo do capital; nas prorogaíões dos mesmos contra-

ctos, o accrescimo do capital; nas alterações, as importâncias reti-

radas ou n do augmento do capital, si houver. Art. 13, n. 10 do decreto

14.339, de 1 de setembro de 1920.

CONTRA-FÉS — de intimações judiciarias — estão isentos do imposto

do sello. Art. 30, n. 23 do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

COOPERATIVAS — de credito — isenção do imposto do sello nas ope- ^

raçôc.s ()ue realisar: vide Bancos de custeio rural, etc.

COPOS ~ graduados — Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4'-,

§ 18 47

COPOS — Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18 47

CORPINHOS — Imp. de consumo: Art. 4", § 13, V 40

CORRETORES — livros— Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 2^ n. 4 71

CORRETOR e agentes de leilões — cartas — Imp. do sello, pago por verba

180$000. -Art. 11, Tabeliã B, § 6», n. 5 79

CORTINAS — Imp. de consumo: vide CoHinados, etc. Art. 4", § 13, III, 1". 40

CORTINADOS, cortinas, stores, sanefas e semelhantes. Imp. de consumo
— por peça, ainda que se trate de par: de lã, com qualquer outra matéria,

exceptuada a sêda; de algodão, juta, cânhamo ou semelhantes, simples

ou mixto: S500; de lã, de linho, simples, mixtos ou compostos com

outras materiaes, exceptuada a seda: 1$500; de sêda simples ou com-

posta: 5*000. Art. 4°, § 13, III, l- 40

COURO— artefactos. Imp. de consumo. Art. 4", § 36 57

COSMÉTICOS — Imp. de consumo:" vide Perfumarias. Art. 4", § 6<' 31

COTHURNOS - Imp. de consumo: vide BoHtms, fite. Art. 4", § 5", II 30

COTHURNOS — de borracha — Imp. de consumo: vide sapatos, galochas,

(te. Alt. § 5", VIII 31

CRÉDITOS- o rcme.ssa.s provenientes de cobrança de saques— estão

íseiilos (lo imjKtsto do sello. Art. 28, n. 29 do dec. 14.339 de 1 do
seteiultro <!<• 1920.
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CRÉDITOS— ou títulos de empréstimo de dinheiro. Imp. do sello: até

500$: 1$; de mais de 500$ a 1:000$: 2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$

ou fracção que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1", n. 6 65

CREMES— Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4^ § 6° 31

CREMONES— Imp. de consumo: Art. 4°, § 19, letra 6 49

CUECAS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 13, VI 41

CITPOLAS— de vidro. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Ari. 4°, § 18. 47

DAÇÕES IN SOLUTUM— Imp. do sello: o sello proporcional será pago

sobre o valor de bens dados para esse fim. Art. 13, n. 19 do dec. 14.339

de 1 de setembro de 1920.

DAMASCOS— Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4°, § 12, V 37

DEBENTURES — nominativas — estão isentas do imposto do sello. Art. 28,

n. 31, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920 '

.

DEBENTURES —Imp. do sello: vid^ Empréstimos de dinheiro, emiitindo obri-

gações, etc. Art. 11, Tabeliã ^, § 1°, n. 31 67

DECLARAÇÕES — de autoridade sanitária, permittindo a habitação de

prédios. Imp. dó ..sello: 1$000. Art. 11, Tabslla B, § 13, n. 14 -83

DENTIFRÍCIOS — ainda que medicinaes. Imp. de consumo: vide Per-

fumarias. Art. 4", § 6"

DEPOSITO— extra judicial— titulos. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais

de 500$ a 1:000$, 2$; cobrandc-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que

exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1, n. 21 66
.

DESAPROPRIAÇÃO — judiciyl — os prcccs.sos jiromovidos pela União

ou pela Prefeitura do Districto Federal estão isento.s do sello fixo.

Art. 30, n. 6, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

DESAPROPRIAÇÃO — por utilidade ou necessidade publicas da União

ou da Prefeitura do Districto Federal — as sentenças que a? decretarem

estão isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 10, do dec. 14.339, d?

1 de setembro de 1920.

DESPACHANTE — das alfandegas— livros. Imp. do síUr. Art. 11, Tn-

bella B, § 2", n. 1. .... 71

DESPACHANTE— das alfandegas e mesas de rendas e seus ajudantes

— titulo. Imp. do sello, pago por verba: ].50$000. Art. 11, Tabeliã B,

§ 6°, n. 7 79

DESPACHANTE— da Recebedoria do Districto Federal, da Estrada

de Ferro Central do Brasil, da Prefeitura Municipal — nomeação

—

Imp. do sello, pago por verba: .50$000. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 21. 84
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DESPACHOS — nas alfandegas c mesas de rendas. Primeiras vias ou

notas pelas quacs se fizerem despachos de qualquer natureza nas al-

fandegas e mesas de rendas, inclusive encommendas postaes, exce-

I)tuadas as amostras sen» valor e as que disserem respeito a despachos

livres, de mercadorias importadas directamente pelas repartições pu-.

hlicas' da União. Imp. do sello: 2$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 8. .

.
74

DIAGONAES— Irop. de consumo: vide Tecidos denominados casemiras, etc.

.
Art. 4", § 12, VI

DIAfilAS - conc-edida» aos funccionarios como auxilio de despesas c as

ajudas de í-usto— estilo isentas do imposto do stíllo. Art. 28, n. 30, do

dcc. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

DIABIAS - para transixirte de engenheiros c as dos jornaleiros que as re-

<cl)om iMjr fériits, nao tendo titulo de nomeação, estão isentas do imposto

(lo M-llo. .\rt. 29, § tís do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

DIPLOMAS — exiiedidos a alumnos matriculados gratuitamente, durante

lodo o aimo ou nos ullimos annos do mesmo, nas faculdades superiores do

ensino — estáo isentos do sello. Art. 30, n. 29 do dcc. 14.339, de 1 de

setembro de 1920

.

DIPLOMAS— scientificos e profiseionaeS. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B,

§8" ;
.•• 80

DISCOS - para gramophones— simples e duplos. Imp. de consumo. Art. 4",

§42,111 62

DISPENSA — do serviç-o activo da União. Imp. do sello : é pago por verba de

accordo com a Tabeliã do Art. 11, § 6° 69

DISPENSAS — de lajjsos de temiKj — concedidas pelo Governo Federal.

Imp. do sello, pago por verba. .\rt. 11, Tabeliã B, § 5°, n. 6. 79

DISSOLUÇÃO — de sociedade— servirá de base para pagamento de sello

proporcional a <iuantia que se rejjartir pelos sócios ou a parte que couber

a cada um delles. No caso de retirada de um ou mais sócios, continuando a

sociedade com o mesmo contracto, o sello será pago sobre a quantia que

fôr levantada. Nas expressões — parte que couber — importância qxie jor

levarUfida, estão comprehendidos capital e lucros. Art. 13, n. 11 do

dec. 14.339, de 1 de setemlm) de 1920.

DISSOLUÇÃO de sociedades anonymas ou de (piaesquer companhiás ou
em|)resa«— o sello propt)rcioHal terá por base a importsincia que se re-

partir entre o« a<TÍonistaíi ou associados. Art. 13, n. 14 do dec. 14.339,

de 1 de setembro de 1920.

DISTINCÇÕES - e privilégios. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 9°. 80

DISTRACTOS - pa|)eis (pie os coiif iverem. Imp. do sello: vide Papeis em
i/iit h<iui')T proviiHm, ete. .\rt. II, TmÍic11;i A, § l», ii. 29 66
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DIVIDA— municipal— transferencia de titulos. Imp. do aello : vide Trans-

ferencia de tiiulos da divida munjdpal. Art. 11, § 7°, n. 2 69

DIVIDA— publica interna da União— as transferencias de titulos ficam isen-

tas do imposto do sello quando se operarem por transmissão causa mortis

ou doação inter-vivos. Art. 28, n. 25, do dec. 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

DOBBADIÇÂS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra 6 49

DOCES— nacionaes de qualquer espécie ou de fructas, a gi'anel ou acondicio-

nados em folhas de bananeira e semelhantes ou em papel, pesando menos

de 250 grammas — estão isentos do imposto de consumo. Art. 7°, § 12,

letra d, do dec. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo art. 8",

da Lei de Receita para 1926 63

DOCES— de qualquer espécie, fabricados no paiz. Imp. de consumo: $050 por

250 grammas. Art. é°, § 8°, III .34

DOCUMENTOS — declarando valor recebido por conta de pessoa diííerente

da que ordenar o pagamento, excepto as duplicatas dos recibos passados

na ordem do pagamento. Imposto do sello: até 500$, 1$; de mais de 500$

a 1:000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder

de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 22 66

DOCUMENTOS— não especificados, aos quaes não for devido o sello pro-

porcional nem mais de 1$ de sello fixo, juntos a requerimentos ou apre-

sentados ás autoridades federaes. Imp. do sello: 1$ por folha. Ai-t. 11,

Tabeliã B, § 1°, n. 10 70

DOCUMENTOS — que tiverem pago sello proporcional ou anteriormente

sello fixo estão isentos do sello ;
pagarão, entretanto, a differença si

o proporcional pago fôr de importância menor do que o fixo por folha,

ou si o fixo, ao ser apresentado o documento, for superior ao que vigorava

quando o documento foi passado. Art. 30, n. 20, do dec. 14.339, de

lide setembro de 1920.

DROGARIAS — licença para abertura, concedida pela Saúde Publica. Im-

posto do seUo: 50$000. Art. 11, TabeUa B, § 13, n. 6 82

DUPLICATA— nas vendas mercantis a prazo, effectuadas entre vendedor e

com'prador, domiciliados no território brasileiro, é obrigatória, no acto

da entrega, real ou symbolica, da mercadoria, a emissão de factura ou

conta, em duplicata, ficando o comprador com a factura e o vendedor

com a duplicata, depois de assignada por aquelle. Art. 17 89

DUPLICATA— deve ser entregue ou remettida ao comprador já sellada

com as estampilhas do imposto, para que, depois de assignada por

elle e inutilizadas as estampilhas, seja devolvida ao vendedor ou ao por-

tador. Art. 2°, do dec. 16.275 A de 22 de dezembro de 1923

.

DUPLICATA— deve conter: a) o numero de ordem; b) o numero do copi-

: v ador da factura e respectivo folio; c) a importância da factura que lhe
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cK u ..rigem. por aluurismo c i>or extenso; d) o nome e o domicilio do com-

prador- e) o nomo e o domicilio do vendedor;/) a data do vencimento com

..determinação de dia certo ou a declaração- a dias da data de apre-

sentação da duplicata; p) o reconhecimento de sua exactidão c a obri-

gação de pagal-a; h) a clausula á ordem; i) o logar onde deve ser paga,

entendendo-.e, na ausência desta declaração, que o pagamento será effe-

ctuado no domicilio do vendedor. Art. 3s do dec. 16.275 A, de 22 de

dezembro de 1923.

DUPUCATA-será emittida e estampilhr.da pelo valor total de factura,

i.indu que o comprador tenha qualquer importância a credito com o ven-

dcdor, mencionando este, quando autorisado, o credito e o liquido que o

comprador deverá reconhecer. Não se comprehendem, no valor total da

factura. abatimentos sobre os preços da mercadoria, feitos pelo ven-

dedor lio acto da emissão da factura original, desde qm constem delia.

Art. 4". paragrapho único do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — taxas. As taxas a pagar, calculadas sobre o valor da factura,

.serão: até 2.50$, «500; de mais de 250S a 500$, 1$; de mais de 500$ a

1:000$, 2f; cobrando-sc mais 2$ por 1:000S cu fracção que exceder. Ar-

tigo 17, § 2"

DUPLICATA— remetsa — poderá ser feita directamente pelo vendedor

ou i)(^r SCU8 represontantcs, por intermédio de bancos, procuradores ou

corresiH)ndcntes, para que consigam a assignatura do comprador na

praça ou logar onde se acha estabelecido, podendo os intermediários de-

volvel-a ou conserval-a cm seu poder até o momento do resgate, segundo as

instrucções ou ordens que receberem dos committentf.«. Art. 5° do

dec. 16.275 A, da 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — praso para a devolução. A duplicata, devidam(!nto assi-

(iiiada, deverá ser devolvida i)elo comprador de modo a estar em jjodcr

do vendedor ou do portador dentro dos seguintes prazos: o) de 30 dias

«luando o coiniirador fôr cs(ai)elecido na mesma praça do vendedor ou

cm praça diversa, desde que a mala postal chegue ás mãos do destina-

tário dentro de 24 honts de sua expedição; b) de 60 dias, quando o com-

))rador fôr cstaln-Iecido em localidades longínquas, onde seja deficiente

(1 serviço postal; c) de 120 dias, quando o comprador fôr cstaljelecido

no Território do Acre e no interior dos Estados do .\mazonas, Pará,

Matto íírosso, Goyaz e outros, onde as difficuldades de communicação

<• transporte, entre vendedor e comprador, exigirem, para a devolução,

prazo maior de 60 dias. Estes prazos contaj-«e-ão da data da duplicata,

a qual deverá ser remettida jieio vendedor ao comprador, dentro de 10

dias da sua emissão. Quando a duplicata fôr confiada a banco, casa com-

mercial ou representante do vendedor, estabelecidos ou domiciliados

na |)raça do comprador, considerar-se-ha esta praça, para os cffeitos da

contagem do pra.so, como sendo a do domicilio do vcndetfor, contan-

do-s*' o priLso da letra « da entrega da dujilicata ao comprador. Art. 6",

<lo (Ice. 14.275 A, de 22 .Ic ilczeml)io de 1923.
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DUPLICATA— protesto— a duplicata é protestavel : a) obrigatoriamente

— por falta do assignatura ou de devolução; b) facultativamente — por

falta de pagamento. Art. 14, do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro

de 1923.

DUPLICATA— protesto por falta de assignatura— será tirado em vista da

duplicata, quando devolvida, sendo esta apresentada em cartório, ins-

truída com certificado do Correio ou de qualquer outro documento que

provê a entrega ao comprador ou a sua devolução; na falta de devo-

lução, mediante tripUcaia, extrahida pelo vendedor e por elle estam-

pilhada, datada e assígnada, indo a cartório acompanhada da prova da

entrega da duplicata e da copia da factura originaria, com especificação

apenas das mercadorias vendidas e do valor total da venda e declaração

do seu numero de ordem, podendo o protesto ter logar no domicilio do

comprador ou no do vendedor, como fôr mais conveniente a este. O ven-

dedor inutilizará as estampilhas da duplicata que, por falta de assi-

gnatura do comprador, fôr levada a protesto. Art. 15 do dec. 16.275 A,

de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — protesto por falta de pagamento — será tirado erfi face

da duplicata e no logar nella indicado, em qualquer tempo, após o

vencimento e emquanto o titulo não estiver prescripto, sempre que

fôr tirado contra o vendedor directo, nos termos do art. 11, da lei

n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908. Art. 16, do dec. 16.275 A, de

22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — praso para o protesto obrigatório— é de 30 dias sub-

sequentes aos marcados para acceitação ou devolução (vide Duplicata,

prazos para devolução) garantidos ao credor, aos avalistas e aos en-

dossatarios os mesmos direitos e vantagens assegurados pela lei

n. 2.024. Si a demora na devolução da duplicata se verificar poj*

ser o comprador domiciliado em praça ou localidade longínqua, onde

seja deficiente o serviço postal, os 30 dias para o protesto considerar-se-ão

prorogados de accôrdo com o disposto para a devolução, mediante

ce?+idão do Correio da localidade onde tenha de ser realisado o pro-

testo. Art. 14, §§ loe 2°, do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — acção executiva para cobrança — cabe ao detentor legal

da duplicata protestada a faculdade da cobrar o seu valor por acção

executiva, de qualquer co-obrígado que a tenha assignado. Art. 17, do

dec. 16.275 4, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — prescripção das acçõss— as acções provenientes de dupli-

cata ou tríplieata prescrevem no fim de cinco annos, a contar da data

do protesto e, na falta deste, da data do seu vencimento. Art. 17, § 2",

do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATAS— ou dííTerentes vias de documentos sujeitos ao sello pro-

porcional — ficam isentas do imposto do sello quando authenticadas ou

feita pela estação fiscal, a declaração do pagamento do sello na pri-

meira via. Art. 28, n. 27, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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DUPLICATAS — ou differelhtes vias de rtcibos referentes a documentos

sujeitos ao sello proporcional — estão isentas do sello fixo. Art. 30, n. 8,

do dee. 4.339, de 1 de setembro de 1920

DUPLICATA— avalistas— pagamento da duplicata, independente de assigna-

tura ou de endosso, pode ser assegurado por aval, sendo o avalista equi-

parado áquelle cujo nome indirar, na falta de indicação aquelle abaixo

de ruja firma lançar a sua; frtra desses casos o devedor directo. Art. 13 do

dec. lfi.275 .\, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA— consignações feitas por commerciantes, — si as mercadorias

forem vendidas por conta do consignatário, este é obrigado, na occasião

em que emittir a factura e duplicata ao comprador, a communicar a

venda ao consignador para que, por sua vez, expeça factura e duplicata

«)rre8pondente á mesma venda, afim de ser assignada por elle consigna-

tário, mencionando-se o prazo que for estipulado para liquidação do

saldo da conta. Si o liquido da venda ficar immediatamente á disposição

do consignado, este considerará a venda á vista. Art. 23, do dec.

16.27.5 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — devolução sem assignatura— o comprador poderá devolver,

acompanhado da carta registrada no Correio, a duplicata sem a sua

assignatura, por motivo: a) de avaria, quando a mercadoria não viajar

por conta e risco do comprador; 6) de vicios, defeitos ou differenças de

qualidade da mercadoria; c) de divergência dos preços ajustados; d) de

não haver chegado a mercadoria, si esta não viajar por conta e risco do

comprador. Nestes casos os prazos considerar-se-ão prorogados pelo

tempo indisjjensavel para se liquidar a reclamação, comtanto que essa

prorogaçâo não exceda dos prazos originaes. Arts. 7°, e 8°, do decreto

16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — dififerença na importância total— na liquidação ou paga-

mento da duplicata serão deduzidos da sua importância quaesquer cré-

ditos a favor do devedor resultantes da devolução de mercadorias, dif-

ferenças em preços, enganos verificados, pagamento por conta em di-

nheiro ou por qualquer outro motivo, occorridos antes da assignatura da

duplicata, comtanto que constem delia por declaração expressa do ven-

dedor ou de quem por elle autorizado. Art. 11 do dec. 16.275 A,

de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — falta de pagamento — o legitimo possuidor da duplicata

(li'vidamente assignada, cobral-a-á no vencimento, podendo protes-

tai-a, no caso de falta de pagamento, na fórma do art. 28 da lei ilu-

Hioro 2.044, de 31 de dezembro de 1908, sendo o credor ou o portador

obrigado a fazer uo vendedor as communicações relativas á assigna-

tura da duplicata ou protesto por falta delia. Art. 9" do dec. 16.275 A,

de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — liquidação antes da assignatura— o comprador pôde
liquidar a duplicata antes do assignal-a, devolvendo-a, acompanhada
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do valor, ao vendedor ou ao portador, que dará a quitação na própria

duplicata, sobre as estampilhas que lhe estiverem appostas. Si o valor

fôr remettido sem a duplicata, o vendedor ou o portador dará recibo

provisório, com o sello próprio deste documento, e o repetirá na du-

plicata, logo que esta lhe chegue ás mãos, de modo a inutilizar as es-

tampilhas, devendo o comprador devolvel-a, para esse fim, dentro dos

prasos estabelecidos (vide Duplicata— praso para a devolução). Art. 10

do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — reforma do praso — o vendedor ou o portador, autori-

zado por aquelle, poderá conceder reforma do praso da duplicata, inde-

pendente de novo imposto, mediante expressa declaração na mesma

duplicata. Art. 12 do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

DUPLICATA — reconhecimento judicial da conta— além da acção exe-

cutiva para a cobrança, o vendedor terá o direito, caso prefira, de

requerer o reconhecimento judicial da conta, de accordo com o n. 8 do

paragrapho único do art. 1° da lei n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908.

Art. 17 § 1°, do dec. 16.275 4, de 22 de dezembro de 1923.
'

DUPLICATA — vendas feitas directamente a consumidores — vide Vendas

metcantis feitas directamente a consumidores.

DUPLICATA — vendas parcelladas— vide Vendas parcelladas.

DUPLICATA •— vendas a prestações — vide Vendas a prestações.

DUBANTES— Imp. de consumo : vide Tecidos denominados alpacas etc.

. Art. 4», § 12, V ,
37

EDITAES— forenses— Imp. do sello: $600 por folha. Art. 11, Tabeliã B,

§ 1°, n. 1 70

ELECTRICIDADE— Imp. de consumo: Art. 4°, § 26 52

ELETTOBAES— os requerimentos e dooimentos para fins eleitoraes estão •

isento do imposto do sello. Art. 30, n. 21 do dec. 14.399 de 1 de se-

tembro de 1920.

EMANCIPAÇÃO — escriptura de emafieipação passada pelos paes. Imp. .

do sello pago por verba. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 35 77

EMBARCAÇÕES— actos relativos a embarcações. Imp. do sello. Art. 11,

Tabeliã B, § 3° 72

EMBARCAÇÃO NACIONAL — titulo de registro. -Imp. do sello: 20$

Art. 11, Tabeliã B, § 3° 74

EMBARCAÇÕES — os passaportes ou passes concedidos a embarcações

brasileiras empregados na pesca; os pa^sees de embarcações arroladas na

praticagem e regatas; os vistos annuaes nas matrioulas de gente empre-
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«ada im vida do nmr e as vistorais nos navios de pequena cabotagem—

í stão i.-cnto.s do imposto do sello. Art. 30, n. 43 do dcc. 11.339 dc 1

tio sct«nibro do li)20

EMPHÍTEUSE c sub-emphyteusie — contractos — Imp. do sello: vide

Coytlmctox de aforamento, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1", n. 10

EMPHTTEUSE o sub-cmphyteuse, de terrenos nacionacs— titulos. Imp.

de sello; até 500$: 1$; dc mais de 500f a 1:000$: 2$, cobrando-se mais

'2$ por l.OOOfi <)\i fracf ão que exceder dc 1:000?. Art. 11, Tabeliã A,

§ 1". n. 11

EMPHYTEUSE c .sub-emphN-teusc de terrenos da municipalidade do Dis-

iricfn IViUral. Imp. do sdlo: at/- .500.?: IS; de mais de .500$ até l:00f:

2», cobrandrí-se mais 2$ por 1:P00$ ou fracção que exceder de 1:000$000.

Art. 11. Ti'l>ella, .4 § 7", n. 1

EMPHYTEUSE— e sub-emph}'teuse de terrenos — o sello proporcional será

pago, tomando-se jx)r ba.se a importância de 20 annos de fôro e a joia

."íi houver. Art. 13, n. 3, do dcc. 14.339, de 1 dc setembro de 1920.

EMPREGOS — efTectivos munieipacs — paga o imposto do sello por

verba, de accôrdo com o art. 11, Tabeliã A, § 8", n. 2 •.

EMPREGOS — effectivos da União, com vencimento diário— os titulos

pagam o imposto do sello por verba, de accôrdo com a tabeliã do art. 11,

Tiibdla .4, § 6", n. 7

EMPREGOS — para os quaes não se expeçam titulos — estão isentos do

impo.sto do sello. Art. 29, § 8°, '"do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

EMPREGOS — das sociedades anonymas— os titulos pagam o imposto do

sello por verba, de accôrdo com a tabeliã do art. II, § 6° n. 6

EMPRÉSTIMOS — contractos em virtude dos quaes se passem promis-

.sorias da mesma data, devidamente selladas e que não constituam

obrigação nova, estão isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 16, do

dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

EMPRÉSTIMOS — de dinheiro — créditos ou titulos. Imp. do sello: vide

CrKlilo.s ou litiilos tic rinprenlimos íle dinheiro. Art. 11, Tabeliã A, § 1°,

n. 6

EMPRÉSTIMOS — de dinheiro — cmittindo obrigaçõe.» (debeniures) ao

portador, cniit tidas j)elrt.s companhias ou sociedades anonymas e em
commandita |)or acções. Imj). do .sello: at<'>-,500.$, 1$; de mais de 500$ a

1:000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de

1:000$000. .\rt. 11, tabeliã A, .§ 1", n. 31

ENDOSSO - dos titulos a prazo, até o dia do vencimento, e dos á vista,

untes da apresenta^-ão ao pagamento, está isento do imposto do sello.

Art. 28, n. 28, do der. 14.339, de 1 de setembro de 1920.
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ENDOSSO — de títulos que contiverem declaração de valor recebido ou em
conta, mencionem ou não o nome do endossado. Essa disposição figura no

n. 20 da Tabeliã A do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920: não foi re-

produzida na Lei da Receita para 1926 mas declara-se no art. 11 dessa

ultima lei que os titules mencionados continuam sujeitos ao mesmo im-

posto ou seja: de mais de 20$ até 250$: $500; de mais de 250$ até 500$:

1$; de mais de 500$ até 750$: 1$500; de mais de 750$ até 1:000$: 2$,

eobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção.

ENDOSSO por procuração ou para cobrança dos títulos e duplicatas de

contas assignadas, depois do vencimento. Imp. do sello: até 500$, 1$;

de mais de 500$ a 1 :000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ ou fracção

que exceder de 1:000$000. Art. 11, tabeliã A, § 1", n. 20 6fi

ENTREMEIOS — bordados — Imp. de consumo: vide Fitas, etc. Art. 4°,

§ 12, XII 38

ENTREPOSTOS — particulares, concessões. Imp. do sello, pago por verba,

100$000. Art. 11, tabeliã B, § 6°, n. 9 79

ESCARRADEIRAS — Imp. de consumo : vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18 . . . 47

ESCAPULAS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra h 49

ESCOLAS — commerciaes •— cs diplomas expedidos pelas que são reconhe-

cidas de utilidade publica estão sujeites ao sello de 20$, que s.erá cobrado

dentro do exercício financeiro pela repartição arrecadadora respectiva, de-

pois dc- reconhecida a firma do director da escob.. Art. 47 106

ESCOVAS— de q\ialquer qualidade e para qualquer fim. Imp. de consumo.

Art. 4°, § 33, letra h 55

ESCREVENTE JURAMENTADO — no Distrícto Federal — nomeação.

Imp. do sello, pago por verba: 30$000. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 20. 84

ESCRIPTORIOS COMMERCIAES — continua a ser cobrada a impor-

tância de 300$, a titulo de emolumento de registo e qualquer que seja

ou sejam as espécies tributadas em. que negociam, por meio de amostras

ou simples encommendas. Art. 9° 64

ESCRIPTOS PARTICULARES — ou por instrumentos públicos em que

directa ou indirectamente não houver declaração de valor. Imp. de sello:

.$(500 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 8.... 70

ESCRIPTURAS— os primeiros traslades de escriptura passada em livros

de notas e sujeitas ao sello proporcional estão i.sento.s do .sello. Art. 30,

n. 11, do dec. 14.339, de 1° de sítembro de 1920.

ESCRIVÃES — livros. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã 5, § 2°, n. 5 71

ESPÂNADORES — de qualquer qualidade e para qualquer fim. Imp. de

consumo. Art. 4°, § 33, 4° 56
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E8PABTILH0S — cintas ou soiUieni-gorge e semelhantes. Imp. de consumo.

Art. 4», § 13, XIII ^2

ESPECIALTOADES — pharmaceuticas (sello sanitário) — espécies sobre

que inride o imp. de consumo Art. 4", § 7° 32

ESPECIALIDADES — pharmaceuticas— são como taes considerados, para

os offeitcs do imp. de consumo, sómente os productos que forem cons-

sideradcs especialidades pharmaceuticas pelo Departamento Nacional

de Sande PiiV)lica. Art. 4°, § 7°, letra e • 33

ESPINGARDAS — e clavinas para guerra e para caça. Imp. de consumo:

. vide Armm <le fogo e suas munições. Art. 4", § 23, 1 50

ESPOLETAS — em cartuchos va.sios— com ou sem fulminante. Imp. de

consumo: \'ide Armas de fogo e suas munições. Art. 4», § 23, III 51

ESPOLETAS — ou cartuchos carregados de balas ou de chumbo. Imp. de

consumo: vide Armoa de fogo e suas munições. Art. 4°, § 23, IV 51

ESSÊNCIAS SIMPLES — e óleos puros que constituem matéria prima de

diver.sa.s industrias —'estão isentos do imposto de consumo. Art. 7°; § 11,

letl-a a do dec. 14.648 de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo art. 8°

de Lei ria Receita para 1926 63

ESTAMPILHAS — como devem ser seílados os papeis — as estampilhas

devem ser appostas no fecho dos documentos e inutilisados pela data e

assignatura, considerando-se fecho o logar em que termina o documento

ou acto. Art. 3°, do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

ESTAMPILHAS — como devem ser inutilisadas— As estampilhas serão inu-

tili.sadas com a data e a assignatura, cscriptas de modo que parte de uma

c de outra fique lançada no papel e parte sobre as mesmas estampilhas

quando, porém, forem diversas e não estiverem inutilisadas pelo modo in-

dicado até á ultima, poderá a inutilisação ser completada pelo signatário

com a repetição da data e da assignatura ou por meio de carimbo do car-

tório, autoridade ou repartição, a que forem apresentados os papeis,

sondo, na repartição, pelo funccionario que lhes der andamento ou as in-

formar. A data poderá deixar de ser do próprio punho e comprehende o

logar, dia, mez c anno. Art. lie § 1" do dec. 14.339 dei de setembro de

1920. Em cada uma das estampilhas a collocar em qualquer documento

deverão ser indicados por algarismos o dia, mez e o anno da assignatura

do documento. Esta regra não revoga as disposições em vigor acerca

da inutilisação das estampilhas pela assignatura. Art. 41 da Lei

n. 4.440 de 31 de dezembro de 1921.

ESTAMPILHAS—
. quando o imposto excede a de maior valor— os títulos

ou documentos cujo sello a pagar exceda a importância da estampilha

de maior valor, em circulação, pagará o sello por verba, si assim o pre-

ferir o contribuinte. Art. 4°, 3°, do dec. 14.339, de 1 de setembro de

1920.
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ESTAMPILHAS — quando não existirem na estação arrecadadora. Os

actos e contractos em que não puderem ser empregadas estampilhas,

por não existirem na estação arrecadadora a que pertencer o local cm que

forem passados ou em que devam ser sellados, pagarão o sello por verba,

sendo a occorrencia declarada pelo encarregado da cobrança ao lançar a

verba. Art. é", 2°, do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

ESTATUAS— de louça. Imp. de consumo, vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18. 47

ESTATUTOS — titules de approvação das alterações que se , fizerem nos

estatutos de sociedades dependentes ou não de approvação do Go-

verno. Imp. do sello, pago por verba: 60$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4°,

n. 33 77

EXEQUATUB— ás nomeações de agentes consulares de nação estrangeira,

está isente do imposto do sello. Art. 30, n. 2, do dec. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920.

EXERCITO E ARMADA — Estão isentos do imposto do sello as fés de

officio dos oíficiaes e as certidõas respectivas; as escusas ou. baixas do

serviço das praças de pret e de marinhagem; as licenças concedidas a

officiaes em virtude de inspecção de saúde, incluídas as que o forem a

médicos e pharmaceuticos adjunctos do Exercito e da Armada, da Bri-

gada Policial e do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, bem como

as concedidas ás praças de pret e os títulos de divida que a estes se pas-

sarem. Art. 30, n. 3, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

EXONERAÇÃO — de promessa ou obrigação de pagamento cu trapasse.

Imp. do sello: vide Papeis em que houver promessa, etc. Art. 11, Ta-

beliã A, § 1°, n. 29 66

EXPLORAÇÃO — agrícola» e das industrias extractivas, vegetal e animal,

quando o contribuinte não possue escripturação regular para o calculo

do rendimento tributável. Art. 18, § 1°, 1 92

EXTRACTOS — Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4°, § 31

EXTRACTOS — não medicinaes. Imp. de consumo : vide Conservas. Art. 4°,

§ 8° 34

FABRICAS— de productos sujeitos ao imposto de consumo — livros —
Imp. do sello. Art. 41, Tabeliã B, § 2% n. 2 71

FACTURAS — ou contas acceitas ou assignadas,"salvo as que os seus va-

lores constarem de letras de cambio ou notas promissórias ou duplicatas

de que trata o art. 17, da lei da Receita para 1926. Imp. de sello: até

500$, 1$; de mais de 500$ a 1:000$ : 2$, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$

ou fracção que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 4.

FAVORES — nSo especificados, do Governo Federal. Imp. do sello, pago

por verba. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 38 77

FECHADURAS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra b 49
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FECHOS — Imp. de ronsiiiiid. Art. 4". § 19, lotra /* 49

FERRAGENS — espécie sobre que incide o imposto de consumo. Art. 4°,

í 19 49

FERRO — eléctrico de engommar. Imp. de coasumo. Art. 4°, § 24, III. . . 52

FERRO-QXTINA — Imp. de consumo: vide Amer-picon, etc. .\rt. 4°, § 2°, VI 27

FERROLHOS — Imp. de conáumo. Art. 4°, § 19, letra h 49

FIANÇAS administrativas— por termos lavrados nas repartições estaduaes

— cstao isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 26 do dec. 14.339 de 1

de setembro de 1920.

FIANÇA — contracto. Imp. do .«iello: vide Coniracloíi ce fiança pnr escri-

liliira publica ou particular. Ari. 11, Tnhella A, § 1", n. 14a 66

FIANÇA — para garantia fie cliripaçâo. Imp. do sello: vide Caução ou

fiança.

FIANÇAS — pre.stada.s em juizo ou repartirão publica — o sello propor-

cional será o arbitrado ou estabelecido em lei ou regulamento. Art. 13,

n. 4 do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

FIANÇAS— prestadas \x)t particulares a particulares — servirá de base

para o pagamento do sello proporcional a importância afiançada, si

fAr fixada, ou o valor de uma annuidade ncs outros casos, ainda

quando incfuida no contracto principal, sendo o seu valor, quando não
fôr expres.so, o daquelle contracto. Art. J3, n. 5 do dec. 14.339 de 1

de Si tembro de 1920.

FICHÚS — Imp. de c.on.sumo: \nde Cohertore.i, etc. Art. 4°, § 13, 1 39

FIGURAS — de louça. Imp. de consumo: vide Louras e vidros. Art. 4°, § 18 47

FILMS — impressos ou virgens. Imp. de consumo: vide Machinas cinema-
tographicas e photographiras. Art. 4", § 44, 11 63

FIRMAS — commereiaes — archivamento de contractos e distractos em
notas de juntas commereiaes. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 4°,

n. 29, letra o

FITAS — tiras, entremeios Iwrdados — Imp. dc con.sumo: i)or 250 grammas
ou fraeçAo: de algodAo, juta. cânhamo ou outros fibras, simples ou mixto:
$400; (i( lil (lu de linho, simples, mixtos ou com outros matcriaes, exce-

ptuada a s(Vla, 1700; de sêda com qualquer outra matéria, 2$500; de
s."(l!i ])urii, 3S500. Art. 4", § 12, XII 38

FLANELLAS - anuTicana.s. Imp. de consumo: vide Teriilof. denominados
ai^iiniras, ele. .Vrt. 4", § 12. VI 37

F00ARE:IR0S — eléctricos — Imp. de consumo. Art. 4", § 24, III 52

FOGÕES — Imp. de consumo. Art. 4°, § 43 62
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FOLHETOS— quando exhibidos como documentos. Imp. do sello: 1$,

por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1», n, 10 71

FRACKS — Imp. de consumo: vide Sobretudos, etc. Art. 4°, § 13, XVIII, 43

FRASCOS— para agua de cheiro. Imp. de consumo: vide Louças e vidros.

Art. 4", § 18..- 47

FRESTAMENTO — de embarcações— Imp. do sello, frete: até 500$, 2$; de

mais de 500$ até 1:000$, 3$; de mais de 1:000$, até 2:000$, 5$; cobrando-

se mais 3$ por 1 :000$ ou fracção. De embarcação destinada a paiz estran-

geiro ou sem declaração de porto, cobrar-se-ha o dobro. Art. 11,

Tabeliã A § 4° '

; 67

FRONHAS— Imp. de consumo: vide Guardanapos, etc. Art. 4°, § 13, II.. 39

FRUCTAS — preparadas em calda, assucar crystallizado, massa, geléa, etc,

fabricadas no paiz. Imp. de consumo: $050 por 250 grammas. Art. 4°,

§ 8°, III 34

FRUCTAS — seccas e passadas — Imp. de consumo." vide Conservas.

Art. 4°, §
8°.^ 34

FRUCTEIBAS — Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18... 47

FUMO — em pó — desnicotinisado ou desnaturado, por qualquer processo

chimico, de modo a não poder ser fumado — está isento do imp. de con-

'

sumo. Art. 7°, § 8°„lettra?), do dec. n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921,

mantido pelo art. 8° da Lei da Receita para 1926 63

FUMO —^ em corda ou em folha— estrangeiro. Imp. de consumo: por kilo-

gramma ou fracção, peso liquido : $300. Art. 4°, § 1", VI 25

FUMO — em corda ou folha— estrangeiro. Imp. de consumo : quando fôr des-

fiado, picado, migado ou reduzido a pó, em fabrica nacional, pagará mais

$100, além do imposto pago nas alfandegas, por 25 grammas ou fracção,

íicajido, outrosim, sujeito ao regimen do fumo de producção nacional.

Art. 4», § 1»,- VIII ^5

FUMO — desfiado, picado, migado ou em po. Imp. de consumo: por 25

grammas ou fracção, peso liquido: .WO. Art. 4», § l^./V da Lei da

Receita para 1926, râctiíicadc pelo dec. 4.990, de 16 de janeiro de 1926. 25

FUNIS— graduados ou não. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4",

§18 • 47

GALANTINE— Imp.de consumo: vide Conservas. Art. 4°, § 8° 34

GALHETEIROS — de vidro. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4",

§ 18 4^

GALOCHAS — Imp. de consumo — vide Sapatos, galochas, etc. Art. 4°,

§5", VIII
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0ABKAFA8 — Imp. de consumo: vide Loucas e lUros. Art. 4°, § 18

OARBUCHAS-I.ni'. do consumo: vide Armm de fogo e suas munições

Pags.

47

51
Alt. 4", §23, 1

GAZOUNA E NAPHTA— lnii>. dc uon>,umo; «050 por kilo. Art. 4°,

§ W
GELÊAS-não im"di.-inae.v Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4",

§S"

GENEBEA — Imp. de consumo: vide Absinthc, etc. Art. 4°, § 2», VIII 27

GINGER-ALE. —Imp. de consumo: vide Syphão, etc. Art. 4", § 2", III 26

GLOBOS — Imp. de con-sumo- vide Louças e vidros. Art. 4', § 18 47

GOMMA — Imp. de consumo: vide Xaropes. Art. 4», § 2", IV 27

GONZOS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, lettra b 49

GORGORiO — Imp. de consume: vide Tecidos dem,minada,s alpacas, etc.

Art. 4", §12. V....

GRAMOPHONES — Imp. de consumo. Art. 4°, § 42, 1 <>2

GRASPA (. aguardente pura de canna ou de mandioca, nacional, e álcool

de uva, canna, mandioca, milho cu batatu, de qualquer gráu. Imp. de

consumo: por meia garrafa, $100; por meio litro, $150; por garrafa, $200;

por litro, $300. Art. 4", § 2°, XII ^ 28

GRAVATAS— Imp. dc consumo. Art. 4°, § 13, X 41

GROSELHA — Imp. dc consumo: vide Xarope. Art. 4°, § 2", IV 27

GUARDANAPOS — toalha.s jwra rosto ou mão e fronhas. Imp. de consumo,

por unidiido: dc algodão, juta ou outra fibra, simples ou mesclado: $020;

de lã ou de linho, simples ou mixto ou com qualquer outra matéria, exce-

ptuando a s6da;$030; de linho puro ou de sêdasimples ou mesclado: $100.

Art. 4'>, § 13, II
'•

HABITAÇÃO — de prédios — Declaração de autoridades sanitárias permit-

tiudo a habitavâo de prédios. Imp. do sello: 1$000. Art. 11, Tabeliã B,

§ 13, n. 14 .
83

HERVA-DOCE— Imp. dc consumo: vide Licores. Art. 4", § 2", VII.... 27

HESPIRIDINA— Imp. de consumo: vide Licores. Art. 4", § 2°, VII 27

HONRAS e i)ost«« do Exercito e da Armada— em destacamentos ou corpos

destacados - as patentes (jue as concedem estão isentos do sello fixo,

aaaim como os titulos de medalhas de bravura, de campanha e outros

com a declaração expressa de ser a mercê em remuneração de serviços

militares, c as medalhas de distincçào concedidas para remunerar ser-

viços prestados il humanidmle. Art. 30, n. 1, do dec. 14.339, de 1

de set^mbn» <\r líVJO.
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HTDROMEL — Imp. de consumo: vide Syphão, etc. Art. 4°, § 2», III. . . 26

HYPOTHECAS — escripturas. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de

500$ a 1:000S, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que ex-

ceder de 1:0008000. Art. 11, TabeUa A, § 1°, n. 7 65

HYPOTHECAS — a praso — o sello proporcional será pago sobre o

valor integi-al. Art. 13, n. 25, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

IMAGENS — de louça— Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Artigo

4°, § 18 47

IMPOSTO — de consumo— é cobrado por meio de sellagem directa, excepto

o fumo em corda, em folha ou em pasta, o, peixe a granel, quando de '

procedência estrangeira, o sal, os tecidos, as louças, os vidros, as fer-

ragens, as armas de fogo, e suas munições, os azulejos, ladrilhos e mo-

saicos, os apparelhos sanitários, a gazolina e a naphta, que será pago

pela sellagem nas guias que os acompanharem. Art. 5° 63

IMPOSTO — de consumo — productos sobre que incide:. Art. 3° 23

IMPOSTO — por meio de guia — é cobrado do resultado da somma de

pesos de cada objecto ou volume de per si. Art. 6° 63

IMPOSTO — de renda— recahirá sobre as pessoas physicas e juridicas que

possuirem rendimentos no território nacional, em virtude de activi-

dades exercidas, no todo ou em parte, dentro do paiz. As pessoas phy-

sicas pagarão o imposto dividido em duas partes, uma proporcional e

variável com a cathegoria dos seus rendimentos e a outra complementar

e progressiva, recahindo sobre a renda global. Art. 18 91

IMPOSTO — de renda— quotas que serão deduzidas da receita liquida.

Art. 18, § 1°, VI 93

IMPOSTO — de renda — taxas proporcionaes das diversas cathegorias.

Art. 18, § 2° 49

IMPOSTO — de renda — rendimentos liquidos que não serão considerados

para os effeitos da parts proporcional do imposto mas entrarão no

computo de renda global, sujeita á parte complementar progressiva.

Art. 18, § 1°, V, lettras a, b e c ; 93

IMPOSTO — de renda — base do imposto. Art. 18, § 1° 92

IMPOSTO— de renda — parte proporcional— rendimentos a que se refere.

Art. 18 92

IMPOSTO — de renda — a prescripção da divida fiscal e de obrigação do

tributo verifica-se no fim de cinco annos e interrompe-se nos termos e

pela forma estabelecidas nos arts. 172 a 175 da Lei n. 3.071, de 1 de

janeiro de 1916. Art. 18 § 6» 95

IMPOSTO — de renda '— tarifa a que obedecerá o imposto complementar

e progressivo sobre a renda global liquida das pessoas physicas. Art. 18,

§ 4» • 94
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IMPOSTO — de renda — isenção — as pessoas physicas que tiverem rendi-

mentos totaes inferiores ou eguaes a 6:000S em uma ou mais cathegorias

não serão contribuintes do imposto de renda. Art. 18, § 4" 94

IMPOSTO — df renda— dedueções permittidas na renda bruta para calcular

!i renda globil liquida sujeita ás taxas complementares. Art. 18, § 5... 95

IMPOSTO — do sello — Art. 11 65

IMPOSTO— de transporte — Art. 14 84

IMPOSTO — de transporte — isençõss. Art. 14, § 4" 85

IKSCRIPÇÕES — para exames gcraes de preparatórios. Imp. do sello: por

inutiria. 5S00O, Art. 11, Tabeliã B, § 4", n. 15 75

INSCRIPÇÕES — para exame, em segunda época, nas fscolas superiorts

dii Republica, de cadeiras de que o alumno esteja dependendo ou do^

anno cm que seja ouvinte. Imp. do sello: 20.fOOO. Art. 11, Tabeliã B,

§ 4», n. 17. 75

INSCRIPÇÕES — para concurso aos cargos de juizes de direito e preto-

res, no Districto Federal. Imp. do sello: -5$. Art. 11, Tabeliã § 13,

n. 13 83

INSCRIPÇÃO — para concurso de empregos nas repartiçõôs federaes. Imp.

do sello . 10$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4", n. 13. : 75

INSCRIPÇÕES — para concurso de juizes seccionaes e professores de fa-

culdades, escolas, gymnasins e collegios federais. Imp. do sello: lOSOOO.

Art. 11, TalicUa fi, § 4°, n. 14 75

INSTRUMENTOS — papeis forenses e documentos civis. Imp. do sello. Art.

11, Tiibcilii B, § 1" 70

INSTRUMENTOS — (lo musica. Imp. do consumo. Art. 4", § 42 62

INTERPRETE — do commcrcio c traductor publico — carta. Imp. du

.s< llo, pago p.>r verba: 1808000. Art. 11, Tabeliã B, § 6°, n. 6 79

JARDINEIRAS — Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4", § 22 50

JARROS — para flores. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4",'

§18 47-

JÓIAS — I obras de ourives. Imp. de consumo: 3 % sobre o preço de venda.

Art. 4", § 37 59

JÓIAS — e obras dc ourives — o imp. de consumo ó page pelos commerci-

untes em grossi-, a varejo e ambulantes e pelas casas dt penhores e monte
de socorro, tanto nos leiiôAs como nas vendas directas que effectuarcm,

.st-ndo nos leilões o imposto pagv> pelo comprador. Art. 4", § 37, IV. . 00

JORNAES — em que forem publicados editaes que se prendam ao cxpe-

«liente da própria repartição, quando juntes » procos,sos attinentos ao

i-xp(:dKnf<> q\|o motiv.m a ])ublicaç&o, não compceln-ndidos assim os jor-
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naes annexados a, requerimentos ou contas em que se solicitem o paga-

mento da respectiva publicação ou de fornecimentos e outros serviços;

prestados — estão isentos do imposto do sello — Art. 30, n. 70 do de-

creto 14.339 de 1° de setembro de 1920.

JOKNAES— quando exhibidos como documentos. Imp. do sello: 1$ por

folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 10 70

JUBILAÇÂO — d-- emprego municipal— paga o imp. do sello de accordo

com o art. 11, Tabeliã A, II, § 8°, n. 2 69

JTTBILÂÇàO — do serviço da. União — paga o imp. do sello por vírba, de

accordo com a tabelL' do art. 11, Tabeliã ^,1, § 6", n. 2 69

KIBSCH— Imp. de consumo: vide Absintho, etc. Art. 4^ § 2", VIII 27

KUMEL— Imp. de consumo: vide Licores. Art. é°, § 2°, VII 27

LABORATÓRIOS — ou fabricas de productos chimicos ou pharmaceuticos

— licença concedida pela Saúde Publica. Imp. do sello, õO-SOOO. Art. 11,

Tabeliã B, §13, n. 6 82

LADRILHOS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 41 61

LAUSINAS — simples, para navalha Gilette, Auto-Strop e semelhantes. Imp.

de consumo. Art. 4°, § 32, II • 54

LÂMPADAS eléctricas— Imp. de consxmio. Art. 4°, § 24, 1 61

LAMPEÕES e lamparinas — Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4",

§18 ..' 47

LANÇA-PERFUMES— Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4 , § 6 .
. . 31

LARANJA— Ucor de— Imp. de consumo: vide Licores. Art. 4 , § 2°, VII .... 27

LARANJINHA— Imp. de consumo: vide Absintho. Art. 4^ § 2°, VIII 27

LEGUMES — simples e misturado, em masea, salmoura, espirito ou de

qualquer outro modo preparado. Imp. de consiuno: vide Conservas.

Art. 4°, § 8° 34

LEILOEIRO— contas de venda. Imp.de sello: vide Contas de venda de lei-

loeiro. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 24 66

LEILOEIRO— o sello proporcional das contas será pago sobre o produeto

liquido. Art. 13, n. 22 do dsc. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

LEMOS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, lettra b 49

LENÇÓES— Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4°, § 13°, I 39

LENÇOS— Imp. de consumo. Art. 4°, § 13, IX 41

LENTILHAS — aromáticas— Imp. de consumo: vide Pèrfumarias. Art. 4°,

§ 6°
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LETRAS — de cambio — as operações ató cinco dias de prazo e inferiores

a £ 1.000, estão isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 23 do dec. 14.339,

de 1 de setembro de 1920.

LETRAS — de cambio— mesmo sacadas em paiz estrangeiro, desde que

forem aoceitas, protestadas ou exequiveis no paiz. Imp. do sello: até

5001, 1$; de 500$ a l.(K)OS, 2$; cobrando-se mais 2$ por 1 :0008 ou fracção

que exceder de 1:000$000. ^Vrt. 11, Tabeliã /l, § 1<=, n. 1 65

LETRAS — passadas por diffcrcntcs vias — só uma destas ficará obrigada

.•<fUo, sondo: 1», a que fôr apresentada ao saccador ou ao escrivão

de protesto, quando não fôracceita, não sendo saccada á vista; 2°, a da

que fòr passada fóra do Brasil e aqui houver de ser acccita, exequível ou

protestada; 3", a ultima, na saccada á vista o sobre paiz estrangeiro. Ar-

tigo 17, do dec. 14.339, de 1 de .setembro de 1920.

LEQUES — (Ic qualquer espécie e ventarolas. Imp. de consumo : .\rt. 4°,

§ 2-. 53

LHAMAS — Imp. de <'()n.sunio: vide Brocados, ctc. Art. 4°, § 12, IX 37

LICENÇAS -— a cidadãos brasileiros para acceitarem de governo estran-

geiro emprego ou pensão, inclusive cargos de cônsul. Imp. do sello, pago

jKjr verba. 120$000. Art. 11, Tabeliã B, § õ", n. 5 78

LICENÇAS e alvarás não especificados — Imp. do sello: Art. 11, Ta-

bolla B, § 5", n. 4 78

LICENÇAS — concedidas pelas alfandegas c mesas de rendas para ir a

lx)rdo. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 3", n. 7 72

LICENÇAS — concedidas por quaes(iuer autoridades federaes a funcciona-

públicos. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 5°, n. 3 78

LICENÇAS — concedidas pelas autoridades sanitárias federaes nos Es-

t:i(li)s. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 5", n. 2 78

LICENÇAS — concedidas a [«nsionistas, reformados e outros, que per-

eebtrem vencimentos de inactividade pelos cofres da União, para mu-
darem de residência, comprehendida a guia para pagamento no logar

da nova morada. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 5°, n. 1 78

LICENÇAS — concedidas jicla Saúde Publica para abertiura de pharma-

cias, laboratórios ou fabricas ile i)roductes x^himicos ou pharmaceuticos

e drogarias. Imp. do sello, .5()$00(). Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 6 82

LICENÇAS — para e.scri[)torii)s de emprest imos sobre penhores, no Dis-

tricto t^diral, ('onccilidas pela Serrctaria do Ministério da Justiça e

Negócios Interiorcjí. Imp. do sello, . lOOSOOO. Art. 1 1, TabcUa fí, § 13, n. 7

LICENÇAS — cfmcedidiLs. a empregados pxiblicos, por quaesquer autoridades

(lo Uistricto Fediral. Imj). do s<í1Io. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 8 83
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LICENÇAS — concedidas a funccionarios do Conselho Municipal ou da

Prefeitura, não comprehendidos no n. 8. Imp. do sello. Art. 11, Ta-

beliã B, § 13, n. 9 83

LICENÇAS — para espectáculo publico, de que se auferir lucros, concedidas

pelo chefe de policia e outras autoridades do Districto Federal. Imp. do

sello pago por verba. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 16 84

LICENÇAS — para abertura de cinematographos, no Districto Federal. Imp.

do sello, pago por verba. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 18 83

LICENÇAS— para abertura de Theatro, concedidas pelo chefe de policia

e por outras autoridades policiaes. Imp. do sello, pago por verba. Ar-

tigo 11, Tabeliã i5, § 13, n. 17 .83

LICORES — communs ou doces, de qualquer qualidade, para uso de masa

ou não, como os de banana, baunilha, cacáo, laranja e semelhantes, a

americana, aniz, herva doce, hesperidina, kumel e 'outros que se lhes

assemelham. Imp. de consumo: por meia garrafa: $400; por meio litro:

$600; por garrafa: $800; por litro: 1$200. Art. 4°, § 2°, VII. . 27

LICOREIBOS—Imp. de consumo: vide Louças e vidros Art. 4°, § 18 47

LIGAS — para meias. Imp. de consumo. Art. 4", § 13, XII 42

LILAZ — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc. Art. 4",

§ 8°, V 37

línguas — seccas de fumeiro ou em salmoura. Imp. de consumo: por

kilogramma ou fracção, pssc bruto: $050. Art. 4°, § 8°, I .
.

. 34

línguas — aíiambradas— Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4°,

§ 8" 34

LINGUIÇA— considera-se como tal o chouriço delgado. Art. 4°, § 8".
. . . 34

LINGUIÇAS — Imp. de consumo: vide Conserros. Art. 4°, §8" 34

LINGUIÇAS — não acondicionadas em latas, caixas, saccos, papel, etc.

estão isentas do imp. de consumo. Art. 7°, § 12, letra b do dec. 14.648,

de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo art. 8° da Lei de Receita para

1926 : 63

LINOLEUM— em peças — Imp. de consumo: vide Alcatifas, etc. Art. 4°,

§ 12, XIII '
• 38

LINOLEUM— quando constituindo. psçRT isoladas. Art. 4°, § 13°, .XIX.

Dec. 4.490, de 1 de janeiro de 1926 • .43

LIVROS — dos administradores de a.rmn.zens de deposito e das Compr.nhias

e sociedades anonymas. Imp. do sello: além de 10$ pelos termos de

abertura e encerram.ento de cada livro: $150 por folha. Art. 11, Tabeliã

B, § 2°, n. 4
'^1'

LIVROS — de audiências e de entrega de autos, no Districto Federal. Imp.

de sello, pago por verba: $200 por folha. Art. 11, TabeUa.B, § 12, n. ,3, 82

LI.
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LTVBOS — de bancos, casas de penhores, companhias de seguros e outros

c8tal>elecimentos ou emprezas, semelhantes— Imp. do sello: além de

- 10$ por livro, pelos termos de absrtura e encerramento: S300 por folha.

Art. 11, Taljclhi B, § 2", n. 6 71

LIVROS — do deiwsito geral no Districto Federal: Imp. do sello, pago por

verba: $200 por folha. Art. 11, TalxíUa fi, § 12, n. 2 82

LIVBOS — dos commerciantes, corretores, agentes de leilão, trapicheiros

(' atlniiniistnidores de arniazens de deposito.s e das companhias e socie-

tlados anonymas. Imp. do sello: além de 108, por livro, pelos termos de

al)ertura c encerramento, $150 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 2° n. 4. 71

LIVROS — dos despachantes da-s alfandegas. Imp. do sello: além de 10$

pelos termos de abertura e encerramento: $150 por folha. Art. 11, Ta-

l)t'lla B, § 2", n. 1 71

LIVROS — destinados ao registro de contractos, distractos, firmas e mar-

cas— estão isentos do imposto do sello. Art. 30, n. 46 do dec. 14.339, de

1920.

LIVROS — de entrada e sahida de hospedes em hotéis, casas de pensão e

hospedarias, no Districto Federal. Imp. do sello: $200 por folha. Art. 11,

Talx-Ua fi, § 12, n. 5 82

LIVROS — de escrivães, tabelliães e officiae.s de registro. Imp. do sello:

além de 10$, por livro, pelos termos de abertura e encerramento: $300

r)or folha. .\rt. 11, Tabeliã § 2» n. 5 71

LIVROS — dos estabelecimentos ou casas de empréstimos sob penhore.?.

• Imp. do sello : 1$ por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 12, n. 6 82

LIVROS — das fabricas de productos sujeitos ao imposto de comsumo. Imp.

dl) .sello: além de 10$, por livro, pelos termos de abertura e encerra-

mento: $150 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 2° n. 2 71

LIVROS — da marinha mercante — termos de abertura. Imp. de sello

:

2$ ixtr livro. Art. 11, TaboUa B, § 3°, n. 10, letra g 73

LIVROS — da marinha mercante — termos de encerramento. Imp. do sello:

$1(K) iJor folha, que tenha sido rul)rieada. Art. 11, Tabeliã B, §3°, n. 10,

letra i 73

LIVROS — de pharmacia c drogarias, no Districto Federal — termos de

abertura e encerramento. Imi). do sello: 8$ por livro. Art. 11, Tabeliã B,

. § 13. n. 16 S3

LIVROS — dos pharmac«utic()s e droguistas, no Districto Federal, além do
scllc do § 13, n. 16: $100 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 12, n. 4 82

LIVROS — dos pharmacauticos e droguistas nos Estados, que não possuirem
legislação ou regulamentos esptciaes — além do .sello de 10$ por livro,

Ix'lo8 termrs de abertura e encerramento: $150 por folha. Art. 11, Ta-
beliã B, § 2", n. 3

'

ji
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LIVROS — de registro civil dos nascimentos e óbitos estão isentos do im-

posto do sellc. Art. 30, n. 4, do dec. 14.339, de 1 de setembro cV 1920 .

LIVROS — de termos de bem viver, segurança e rol dos cidpadcs, no Dis-

tricto Federal. Imp. do sello: .$200 por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 12,

n. 1....- 82

LLOTD BRASILEIRO— os documentos originários dessa empresa e pró-

prios do seu expediente e do de suas agencias e vapores, emquanto in-

corporada ao Património Nacional, estão isentos do imposto do sello.

Art. 30, n. 36 do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

LOCAÇÃO — ou sublocação — contractos— Imp. do sello: vide Contractos

de aforamento, etc. Art. 11, Tabeliã .A, § P, n. 10 65

LOCAÇÃO — de serviços — isenção do imposto : vide Contractos de emprei-

tada etc.

LOÇÕES— Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4", § 6" 31

LÓROS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 36, 5", lettra c 59

LOUÇAS E VIDROS — espécie sobre que incide o imposto de consumo.

Art. 4°, § 18, lettras a a d 47

LOUÇÃS E VIDROS— mercadorias estrangeiras — applicam-se as dis-

posições do art'. 38 das preliminares e da ultima parte da nota 87 da

actual Tarifa das Alfandegas. Art. 4", § 18, IX, 3° 48

LOUÇAS E VIDROS— os productos nacionaes acondicionados em volume

de 20 kilogrammas ou mais pagarão o imposto de consumo com reducção

de 5 % para quebras. Art. 4°, § 18, IX 48

LOUÇAS E VIDROS— não serão reputadas de vidro n. 2 as garrafas, com-

poteiras e quaesquer outras peças semelhantes, lisas, de vidro n. 1, que

r apenas tiverem lapidados os botões ou remates das tampas e as rolhas..

.\i-t. 4S § 18, IX, 1° 48

LOUÇA — de biscuit n. 6. Imp. de consumo : por kilogramma, peso liquido,

$300. Art. 4°, § 18, VI . . 48

LOUÇÃ — de granito n. 2. Imp. de consumo, por kilogramma, peso liquido,

$150. Art. 4°, § 18, II 48

LOUÇÃ— de pó de pedra branca n. 1. Imp. de consumo, por kilogramma,

peso liquido: $100. Art. 4°, §• 18, 1 48

LOUÇÃ— de. pó de pedra ou granito com frisos, orlas ou bordas de qualquer

côr, de côr de cobre ou semelhantes, esmaltada, preta, de qualquer

qualidade, de pó de pedra, do Japão e semelhantes e de pó de pedra

ou granito de qualquer qualidade com quaesquer dourados, n. 3. Imp.

do consumo por kilogramma, peso liquido, $200. Art. 4", § 18, III 48
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LOUÇA — de porcellana n. 4. Inip. de consumo, por kilogiamma, peso

liquido, $200. Art. 4°, § IS, IV

LOUÇA — de porcellana, com (jualquer dourado, pintado, estampado ou

esmaltado com qualquer dourado n. 5. Imp. do scllo, por kilogramma,

peso liquido, $300. .\rt. 4", § 18, V

LUBRIFICADORES — para machinas. Imp. de consumo: vide Louças c

rólros. i-, § 18

LUVAS — Imp. de consumo: Art. 4", § 30

MAÇANETAS — de louça ou vidro para portas e janellas. Imp. de con-

sumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18

MACHINAS — cinematographica-s e photographicas. Imp. de consirmo:

Art. 4", § I I 62

MACHINAS — de escrever, de contabilidade, de registro de dinheiro e

.semelhantes, exceptuadas a.s de costura. Imp. de consumo: vide Moveis.

Art. 4", § 22, lettra r 50

MACHINISTA — ou mestre — registro de titulo ou carta — Imp. do sello,

2S5()0. Alt. 11, Tatella B, § 3", lettra h 73

MACHINISTAS — ou pilotos — portaria de exame. Imp. do sello, 15$.

Art. 11, Tal>ella H, § 3°, lettra k 73

MALAS — ou canastras e bahús— Imp. de consumo. Art. 4°, § 36, 1° . . . . 57

MANCHONS — Imp. de consumo — vide Boas, jifilhs, pelles de agasalho,

mnnchons e semelhantes. Art. 4", § 29 53

MANDADOS — judieiaes— Imp. do .sello: $600 por folha. Art. 11, Ta-

hella § 1°, n. 1 70

MANGAS — de vidro— Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°,

§ 18.' 47

MANTAS — para cama— Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4",

§ 13, I 39

MANTAS — [Mira montaria. Ini]). de consumo: vide Baixdro, etc. Art. 4",

§ 13, IV 40

MANTEIGA - Imp. de consumo. .\rt. 4", § 21 50

MANTEIGA — e conservas sujeitas ao imposto de consumo — poderão ser

exjxislas Á venda a varejo fóra dos respectivos envoltórios originaes,

devendo, poróm, os mesmos envoltórios ser conservados em poder do

expositor, com a data do inicio do retalhamento sobre as respectivas

estamjjilhas, afim de serem «presentados aos representantes do Fisco,

sempre que o exigirem. Art. 46 106

P.\GS.

48

48

47

53

47
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MASCAS— de gado— os documentos juntos a petições dirigidas ao Mi-

nistério da Agricultura para a concessão de registro de marcas de gado

estão isentos do imposto do sello. Art. 30, n. 41 do dec. 14.339, de 1

de setembro de 1920.

MARISCOS — em conserva de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo
preparados. Imp. de consumo : vide Conservas. Art. 4°, § 8° 34

MASSAS— fallidas— os titulos passados pelas commissões administrativas

das massas fallidas aos credores chirographarios estão isentos do imp. do

sello. Art. 30, ri. 50 do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

MEDALHÕES — de louça. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°,

§ 18 47

MEIAS — de algodão, simples, não especificadas. Imp. de consumo. Art. 4°,

§ 13, XIV, 1° 42

MEIAS — de fio de escossia, lã ou linho, simples, mixtas ou com outra ma-

téria, exceptuada a seda. Imp. de consumo. Art. 4°, § 13, XIV, 2°. ... . 42.

MEIAS — de seda vegetal ou artificial, simples ou com outra matéria.

Imp. de consumo. Art. 4°, § 13, XIV, 3° 42

MEIAS— de seda natui-al, simples ou com outra matéria. Imp. de consumo.

Art. 4°, § 13, XIV 4°.

MEIÓ SOLDO e pensões— os titulos declaratórios pagam o imposto do

seUo por verbas de accordo com a tabeliã do art. 11, § 6° 69

MEMORIAES — dirigidos a qualquer autoridade administrativa ou judi- •

ciaria do Districto Federal. Imp. do sello; 1600 por folha. Art. 11, Ta-

beliã B, § 11, n. 2
_

81

MEMORIAES — dirigidos ás autoridades federaes. Imp. do sello: $600 por

folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 4.... ' 70

MERINOS— Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4°, § 12, V 37

MESTRE — da marinha mercante — portaria de exame. Imp. do sello:

lOSOOO. Art. 11, Tabeliã B, § 3°, letra j 33

MOEDA— estrangeira^— nos contractos, acções, obrigações e outros papeis

em que se estipule o pagamento em moeda estrangeira o vaLir para o

pagamento do sello proporcional será calculado ao cambio do dia do

pagamento do sello. Art. 13, n. 29, § 1° do dec. 14.339, de 1 de .setembro

de 1920.

MOLHO — inglez — Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4°, § S'' 33

MONTEPIO — os requerimentos e outros papeis que transitarem pelo

Montepio Geral de Economia dos servidores do Estado'; recibos de jóias,

contribuições e pensões do mesmo estabelecimento, bsm assim os papeis
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PAGS.

relativos ao montepio para os operários do Arstnal de Marinha da Ca-

pital Federal, a que refere alei n. 127, dc 29 de novembro de 1892,

estão isentos do impf)sto do scllo. Art. 30, n. 18 do dec. 14.339, de 1 de

setembro de 1920

MONTEPIO — da União — iwnção do imposto: vide Caixas Económicas.

MONTES — dc so<;<'orn) — as tranferencias de apólices obtidas por compra

para fundo de reserva estão isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 33, do

dec. 14.339, dc 1 de .setembro de 1920.

MONTES — dc •^fuciirrr> <ia Tniru) — isenção do imposto: vide Caixas Eco-

tiomicas.

MORATÓRIAS — concedidas na fórma do dec. n. 917, de 24 de outubro

de 1890 estio isentas do imposto do sello. Art. 28, n. 7, do dec. 14.339, dc

1 de setembro de 1920.

M0RCELLA8 — não acondicionadas em latas, caixas, saccos, papel, etc.

estão isentas do impostc de consumo. Art. 7°, § 12, letra l, do dec. 14.648,

de 26 de janeiro de 1821, mantido pfle art. 8° da Lei de Receita para
"'^'i- 63

MOBCELLA — (\iisidera-.se como ti\\ a tripa cheia de sangue de porco.

Art. 4'>, § 8o
34

MOBCELLA — Imp. de consumo: vide Conservas. Art. 4», § 8° 34

MOBTADELLAS — Imp. de c;onsumo: vide Conseivas. Art. 4°, § 8° 34

MOSAICOS — Imp. de consumo. Art. 4", § 41 61

MOSTABDA — Imp. de consume, vide Conservas. Art. 4", § 8° 34

MOVEIS — espécies sobre que incide o imposto de consumo. Art. 4°, § 22. 50

MOVEIS — que soffrerem, fóra da fabripa, beneficiamento que faça elevr.r

o seu valor, pagarão a ditTcrença dó impo.sto entre a taxa primitiva e

aquella a que ficarem sujeitas pelo beneficiamento recebido. Art 4"

§^2". VI '

50

MUNIÇÕES — pjvra armas de fogo. Imp. de consumo. Art. 4", § 23 50

NACIONAUSAÇÃO — de embarcações — titulo. Imp. do sello. Art. 11

TalHíUa fí, § 3», n. 5 ' '

72

NAPHTA — Imp. de consumo : $0P,0 por kilo. Art. 4", § 39 61

NASCIMENTOS — papeis a cUea relativos. Imp. do sello: 1$ por fclha.
Art. 11. Tabrlla fí. § 1», n. 10 70

NATUBALISAÇÃO — os pai)cis relativos il naturali.saçSo de estrangeiros ou
á i)ri)va de .ser cidadão brasileiro estão isentos do imposto do sello.

Art. 30, n. 34, do dec. 14.339, de 1 de seleml)ro de 1920.
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liFAVALUAS— de qualquer feitio, Gilette, Auto Strop e semelhantes. Imp.

de consumo. Art. 4°, § 32, 1 54

NOMEAÇÕES — de oflScial do Exercito ou da Marinha, para emprego

administrativo em repartiçõss ou estabelecimentos militares, exceptuados

os cargos adstrictos aos seus postos e sem augmento de vantagens pe-

cuniárias. Imp. desello: 5$000. Art. 11, Tabeliã, B, § 7°, n. 3 80

NOMEAÇÃO — por juizes federaes e do Districto Federal. Imp. do sello: de

accordo com a tabeliã do art. 11, § 6° 68

NOMEAÇÃO— de prefeito— Imp. do sello: de accordo com o art. 11,

Tabeliã B, II,. § 8°, n. 1 69

NOMEAÇÕES — os nomeados para servirem por menos de um anno pa-

garão integralmente o sello do vencimento correspondente ao tempo de-

signado ao titulo. Art. 19, § 3° do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

NOMEAÇÕES— o sello proporcional será cobrado: metade no acto do pri-

meiro pagamento e a outra metade em 12 prestações m.ensaes; integral-

mente, antes que se effectue qualquer pagamento ao nomeado, quando

o titulo não depender de inclusão em folha ou assentamento; também,

integralmente e antes da posse, quando se tratar de emprego não remu-

nerado pelos cofres federaes. Art. 18, do dec. 14.339 de 1 de setembro

de 1920.

NOTAS — das juntas commerciaes. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 4",

n. 29 76

NOTAS — promissórias— Imp. do sello: até 500$, 1$000; de 500$ a 1:000$,

2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$000.

Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 1 65

NUA propriedade— o sello proporcional será pago sobre o producto do ren-

dimento de um anno multiplicado por dez. Art. 13, n. 21 do dec. 14.339

de 1 de setembro de 1920.

ÓBITOS — os attestados e certidões dos assentamentos de óbitos para in-

humação de cadáveres estão isentos do imposto do sello. Art. 30, n. 23

do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

ÓBITOS — papeis relativos a registro de óbitos ou certidões extrahidas dos

respectivos livros, estando embora os serviços a cargo de autoridades

estadoaes. Imp. do sello: 1$ por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 10. ,

OBJECTOS — de adorno— Imp. de consumo. Art. 4°, § 38

OBRAS — litterarias, scientificas ou artísticas— registro. Imp. do sello:

20$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 26

OBRAS— de ourives— Imp. de consumo: 3 % sobre o preço de venda.

Art. 4°, § 37
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OFnCIAES — do Exercito e du .\rmada — Estão isentos do imposto do

>cll<. ii desifínavão. classificiH-ão, remoção, transferencia e nomeação de

uHiciaos do ExcTc-itoparacommissõ^s e serviços especiaes ás differentes

;irniase aos wri)os do respectivo quadro ou fortalezas, bem assim análogos

movimentos dos officiaes da Armada, para qualquer i^erviço tffectivo de

bordo dos navios do Estado, corpos de Marinha e Companhia de Apren-

dizes Marinheiros. Art. 29, § 1°, do dec. 14.339 de 1 de .setembro de 1920.

OFFICIAES — de regi.-<tro — livros. Imp. do scllo. Art. 11, Tabeliã B, § 2°,

71
n.

OFFICIAES - da segunda linha do Exercito — as apostillas lançadas nas

patentes estão isentas do imposto do .sello. Art. 30, n. 16, do dec. 14.339

de 1 de setembro de 1920.

ÓLEOS — Imp. de consumo: vide Perjumarias. Art. 4», § 6° 31

OPERAÇÕES — a termo. Imposto: Art. 16° S&

OPERAÇÕES — a termo — çonsideram-se como taes a compra e venda de

mercadorias em que haja promessa de entrega em certo e determinado

prazo, quíiesquer que sejam suas modalidades. ,\rt. 16°, § 3°.. 89

OPERAÇÕES — a termo— contractos — Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B,

§ 4", n. 30

OPERAÇÕES — a termo — multa. Art. 16°, § 5° •'^9

OPOTHERAPICOS— Imp. de consumo: vide Especialidades pharmaceuHcos.

.\rt. 4°, § 7", 1 32

ORCHATA — Imp. de consumo: vide Xarope. Art. 4°, § 2°, IV 27

OSTRAS — em con.serva de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo pre-

l)ara(las. Imp. de con.sumo: vide Conservas. Art. 4°, § 8° 34

PAGAMENTO — por prestações — nos actos cm que se convencionar o

|)aKamento"por ^)restaçõ^s, de quantias cujo total não se declare, o sello
'

proporcional .será pago sobre o valor de uma annuidade. Art. 13°, n. 17 do

dec. 14 .339 de 1 de setembro de 1920.

PALAS — Imp. de consumo: vide Cobertores, etc. Art. 4°, § 13, 1 39

PANNOS — atoalhados j)ara mesa — Imp. de consumo: vide Cobertores, etc.

Art. 4", § 13. I 39

PANNINHOS — bordados— Imp. de consumo. Art 4", § 13°, III, 2» 40

PANNINHOS — rendados ou não — Imp. de consumo. .\rt. 4°, § 13, III,

2° 40

PAPEL — e artefactos de papel — e.species sobre que incide o imposto de

consumo : .\rt. 4", § 15, o a /i 44
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PAPEL— albuminado ou chloruretado para photographia. Imp. de con-

sumo: Vide Machinas cinematographicas e photographicas. Ait. 4", § 44,

III. ..-
• 63

PAPEL — de arroz da China. Imp. de consumo, pago por meio de guia:

Art. 4°, § 15, IV 4.5

PAPEL— carbonizado — Imp. de consumo, pago por meio de guia.

Art. 4°, § 15, IV 45

PAPEL— chloruretado para photographia. Imp. de consumo: vide Machinas

cinematographicas ou photographicas. Art 4°, § 44, III 63

PAPEL— couché— Imp. de consumo, pago por meio de guia. Art. 4, § 15,

. IV 45

PAPEL— para desenho — Imp. de consumo, pago por meio de guia. Art. 4°,

§15,11 44

PAPEL— para embrulhos— de qualquer qualidade. Imp. de consumo,

pago por meio de guia. Art. 4°, § 15, I. : 44

PAPEL— e enveloppes para cartas — simples ou a fantasia, em caixas.

Imp. de consume. Art. 4°, § 15, VII 45

PAPEL— para escrever— Imp. de consumo, pago por meio de guia. Art. 4°,

§15,11 .44

PAPEL— forrado de panno, para qualquer fim. Imp. de consumo, pago por

meio de guia. Art. 4°, § 15, III 44

PAPEL— para forrar casa ou mala . Imp. de consumo. Art. 4°, § 15, VI 45

PAPEL— para jornaes— direitos de importação. Art. 54 Í07

PAPEL— em lhama de ouro ou prata, falsos, para fabricação de flores paga

o imposto de consumo por meio de guia sellada. Art. 4°, § 15, infine... . 45

PAPEL— oleado— Imp. de consumo, pago por meio de guia. Art. 4», § 15,

IV 45

PAPEL— oriental— Imp. de consumo, pago por meio de guia. Art. 4°,

§15, IV 45

PAPEL — de seda, branco ou de côr, oleado, carbonisado, oriental, de arroz da

china, couché e semelhante. Imp. de consumo, pago por meio de guia.

Art. 4°, §L5, IV 45

PAPEIS — em que houver promessa ou obrigação de pagamento ou tras-

passe, ainda mesmo sob a forma de recibo, carta ou quaesquer outras
;

os que constituírem distracto e exoneração, subrogação caução ou ga-

rantia e liquidção de sommas ou valores. Imp. do sello até 500$: 1$; de

mais de 500$ a 1:000$: 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção

que exceder de 1:000$. Art. 11, Tabeliã ^, § 1°, n. 29 66
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PAPEIS — forenses o documentos civis— quando subscriptos por empre-

gíidos que não rr reljerem custas ou emolumentos pagarão mais de rasa-

Unhn: $100; dc busco, anno: 1$000. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, in fim- 71

PARAFUSOS — Inip. de consumo. Art. 4°, § 19, letra a 49

PARAVENTOS — Imp. de consumo: vide- Mcveis. Art. 4°, § 22, letra b.. 50

PARCERIA — contracto celebrados com colonos — estão isentos do imp.

(lo s. llo. .\rt. 28, n. 12, do dv.c. n. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

PASSADEIRAS — em peças. Imp. de consumo: vide Alcatifas, etc. Art. 4°,

í 12, XllI 38

PASSADEIRAS — quando constituindo peças isoladas. Imp. do sello: vide

AlaUifas, etc. Art. 4», § 13, XIX. Dec. n. 4.990, de 16 de janeiro de 1926, 43

PASSAPORTES — concedido pelo Ministério das Relações Exteriores aos

iigiiit.s diplomáticos c consulares, nacionaes e estrangeiros, e aos encarre-

gados de despacho.H, bem como o visto, da autoridade policial, nos passa-

portes estrangeiros— estão isentos do imp. do sello. Art. 30, § 15, do

dec. 14.339 de 1 de .seteml)ro de 1920.

PASSAPORTES — de viajantes, expedidos pela secretaria da Policia do

Distriçto Federal — Imp. do sello: por uma pessoa ou familia: 6$000.

Art. 11. Tabeliã fi, § 13, n. 1 82

PASSAPORTES — e actos relativos a embarcações. Imp. do sello. Art. 11,

Tahclla B, § 3° 72

PASTAS — gelcas, etc, não medicinaes. Imp. de consumo: vide Conservas.

.\rt. 4", § 8» 34

PASTAS—para cimadem*esaou pare conducção de "pape is e fins semelhantes.

Imp. de consumo: Art. 4", § 36, 3° 58

PASTAS — extractos, etc. Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4°, § 6°. 31

PASTILHAS — aromáticas — Imp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4",
.

§ 6^ 31

PECÚLIOS— carta patente autorisando o funcionamento da companhia ou

( iiiprcsa. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 32 76

PEITORAES — Imp. ds c. nsumo. Art. 4», § 36, 5, letra c 59

PEIXES — cm conserva de vinagre, azeite ou da qunlqu<:-r modo preparados.

Imp. dc consumo: vide Conservas. Art. 4», § 8 34

PEIXE— em conserva, de producção nacional — por kilogramma ou fracção

peso bruto: 1050. Art. 4'
, § 8", I 34

PEILLES — de agasalho — Imp. de consumo: vide Boás, pellos, pelles de

rui<i.'<(ilho, mnnchons e semelhantes. Art. 4», § 29 53

PELLOS — luip. dc consuuio: vide BoAs, pelhs, etc. Art. 4», § 29 53
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PENHORES— contracto ou cautelas de empréstimos— vide Contractos ou

cautelas, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 28

PENHOR— mercantil— sello do contracto—servirá de base para pagamento

do sello proporcional a quantia levantada, addicionados os respectivos

juros, contados á razão de um anno, si não houver declaração dé tempo.

Si o contracto estipular augmento de taxa de juros para o caso de não

pagamento dentro do primfiro prazo, e o pagamento só se effectuar

depois desse praso, o valor do imp. será augm.entado proporcionalmente

'aos juros da taxa maior. Art. 13, n. 2, do dec. 14.339 de 1° de

setembro de 1920.

PENHOR— as transferencias de apólices, acções de companhias ou socie-

dades anonymas e outros titulos, para o effeito de sfrem recebidos em
penhor estão isentas do imp. do sellc. Art. 28, n. 14 do dec. 14.339, de

1° de setembro de 1920.

PENNA— d'agua— as requisiçõss e concessõ3s estão isentas do imp. do

sello.- Art. 30, n. 22 do dec. 14.339, de 1° de setembro de 1920,

PENSÕES— as concedidas ás famílias dos militares e dos oííieiaes e praças

da extincta Guarda Nacional e Voluntários da Patria, mortos em conse-

quência da guerra do Paraguay, estão isentas do imp. do sello. Art. 29,

§ 2° do dec. 14.339 de 1° de setembro de 1920.

PENSÕES — concedidas a praças de pret do Exercito e da Armada— estão

isentas do imp. do sello. Art. 29, § 3°, do dec. 14.339, de 1 de seteinbro

de 1920.

PENSÕES — da União — o titulo declaratório paga o imp. de sello por verba

deaccordo com o Art. 11, Tabeliã A, § 6°

PENTES — e travessas para alisar cabelos, para trança e para outros fins.

Imp, de consumo. Art. 4°, § 33, letra a

PENTES-— e travessas de marfim, madrepérola, tartaruga, prata, com

ouro ou platina, quando forem obra de ourives e constituírem adereços

de cabeça, ficam isentos do imp. do art. 4°, § 33, por estarem sujeitos a

taxa respectiva, do art. 4°, § 37. ,

PERDÃO — de pena— decreto do Governo Federal, não sendo pobre o agra-

ciado. Imp. do sello, pago por verba: 30$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4",

n. 37

PERFUMARIAS— espécies sobre que incide o imp. de consumo. Art. 4°,

§ 6° ..r

PERFUMARIAS— pagam o imp. por objecto, de accordo com a tabeliã

do art. 4°, § 6°

PERITO— avaliador — nomeação. Imp. do sello: 30$000. Art. 11, Tabeliã

B, § 6°, n. 1
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Pags.

PERMUTAS — st rx-irá de base para pagamento do scUo proporcionol b

sello dos valores permutados. .\rt. 13, n. 8 do dec. 14.339, de 1» de se-

tembro de 1920.

PERNEIRAS — o 11 polainas. Imp. de consumo, por par: de couro $800; de

panno: ISõOO. Art. 4°, § õ", X 31

PESOS — de vidro para papeis. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art.

1". § 18 47

PETIÇÃO — dirigida ás autoridades judiciarias do Districto Federal para

serem juntas a autos: ISOOO. .\rt. 11, Tabeliã B, § 11, n. 4 81

PETIÇÃO— dirigida ás autoridades judiciarias daUnião para serem juntas

a autos Imp. dost.llo: ISOOO. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 6 70

PETIÇÃO — c requerimi ntos que . forem apresentados em qualquer repar-

ti(,-ão de Tnião, do Districto Federal ou Território do Acre. Imp. do .Sf 11o:

2$000. Aft. 11, Tabeliã B, § 1", n. 2 70

PETIÇÃO — para inicio de qualquer ijrocedimtnto em juizo, contencioso ou

administrativo. Imp. do sello: 2$000. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 5 .. 70

PETIÇÃO — para inicio de qualquer procedimento em juizo contencioso ou

administrativo do Districto FcdCrol. Imp. do sellr: 2$000. Art. 11, Ta-

beliã fí, § 11, n. 3 81

PETIÇÕES — e roquerimcnto ou representação dirigida ao Congresso Na-

cional .solicitand.) privilégios, concessões, subvenções, isenções de direito,

prorogações do prazo, relevações de multas e indemnisações ou quaes-

quer outros favores onerosos ao Thesourc. Imp do sello: 50¥000. Art. 11,

Tal)clla B, § 4", n. 11 75

PHARMACEUTICOS — e droguistas nos estados — livros. Imp. do sello.

Art 11, Talx-lla B, § 2», n 3 71

PHARMACIAS — licenças para abertura, concedidas pela Saúde Publica.

Imp do soUo: ÕOSOOO .\rt. 11, Tabeliã B, § 13, n. 6 82

PHOSPHOROS — de madeira, cera ou de qualquer outra èspecie. Imp. do

.sello — carteirinha ou caixinha, contendo até 20 palitos: $015; caixa ou

carteira contendo até (K) palitos: $030; cada 60 palitos a mais ou fracção

dessa quantidade, contidos na mesma caixa ou carteira: $030. Art. 4°,

§ 3", I. II e III 29

PHOTOGRAPHICAS — machinas. Imp. de consumo: vide Mnrhin.nx chie-

matographicas e pholographicus. .\rt. 4°, § 44, 1 63

PUNOLAS— Imp. de consumo: vide IiiÚTuinentos de inusica. Ait. 4°,

§ 12, I 62

PIAMOS — Imp. de consumo: vide I nstrutnentos de musim. Art. 4°, § 42, 1. 62
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Pags.

PILHAS— eléctricas secoas, nacionaes ou estrangeiras— Imp. de consume.

Art. 4°, § 24, II 51

PINCÉIS— para barba. Imp. de consumo. Art. 4°, §32,111 54

PINTURAS — matérias ou substancias de tinturarias ou pinturas: — Imp. de

consumo : vide Tintas. Art. 4», § 27 52

PISTOLAS — Imp. de consumo: vide Armas de fogo e suas munições. Art. 4°,

§ 23, I.. 50

PLACAS — photographicas sobre vidro celluloide ou outra matéria, de

qualquer modo acondicionadas. Imp. de consumo: vide Machinas cine-

matographicas ou photographicas. Art. 4°, § 44, IV 63

PNEUMÁTICOS — assim designados os capotões que envolvem as

camarás de ar das rodas dos automóveis. Imp. de consumo, por imidade

5.1000. Art. 4», § 31, letra c 54

PNEUMÁTICOS — para rodas de motocycletas ou para rodas semelhantes

.

Imp. de consumo, por unidade: 2$000. Art. 4", § 31, letra d...'. 54

POLAINAS — Imp. de consumo: vide Perneiras e polainas. Art. 4°, § .5°, X. 31

PONCHOS — Imp. de consumo: vià^ Cobertores, eíc. Art. 4°, § 13, 1 39

PORTA-FACAS — de vidro. Imp. de consumo: vide Louças e vidros:

Art. 4°, § 18 " '

. .

'47

PORTA-MOEDAS — que tiverem enfeites ou aros de prata, ouro ou platina,

pagarão o dobro das taxas correspondentes, e os que tiverem pedjras

preciosas o triplo. Art. 4°, § 36, V • 58

PORTARIAS — concedendo exequatur ás sentenças e precatórias de jurisdição

estrangeira para que tenham execução na Republica. Imp. do sello:

20.W00. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 23 75

PORTARIAS — concedendo gratificação por serviços designadamente cre-

ados por Isis ou regulamentos da União. Imp. do sello, pago por verba de

accordo como Art. 11, tabeliã A, § 6", n. 5 69

PORTARIAS— expedidas i)ela secretaria da Policia do Districto Federal,

não mencionadas no n. 3 do § 13 da Tabeliã B. Imp. de sello: 5^000.

•

Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 2 82

PORTARIAS —-ou alvarás dirigidas aos administradores da casa de De-

tenção e do Deposito da Policia do Districto Federal. Imp. do .sello:

3$000. Art. 11, Tabeliã B
, § 13, n. 3 82

PORTARIAS — ou passaportes de viajantes, expedidos pela secretaria da

Policia do Districto Federal. Imp. do sello : por uma pessoa ou familia

:

6$000. Art. 11, Tabeliã B, § 13, n. 1 82

PORTARIAS— ou passaportes de viajantes. Imp. do sello: Art. 11, Tabeliã

B, § 3°, n. 1 82
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PÓS — Imp. de consumo: v.de Per/umorios. Art. 4°, §6° 31

POSTOS — e honras militiircs. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § lO. .. 81

PEATOS — Inip. de consumo: vide Loux^as e vidros. Art. 4", § 18 47

PRATOS — para banda de musica. Imp. de con.sumo: vide Instrumentos de

iinis-ini. Art. 4", § 42, í '
• 62

PRECATÓRIAS — cartius. Imp. de sello: S600 por folha. .\rt. 11, Tabeliã B,

§ 1", 11. 1 70

PREDIAES — ccmpanhia ou cnipresa— carta patente autorisando o func-

cioiuinu-nto. Imp. do sello, pago por verba: Art. 11, Tabeliã B, §4°,

n. 32 "t>

PREGOS— Imp. (ic cniisumo: vide Ferragens. Art. 4°, § 19, letra a 49'

PRESOS — pobres— os requorimontos e papeis assim como r,s ordens para os

mesmos sahirem da prisão estão issntos do imp. do sello. Art. 30, n. 23,

do dec. 14.339, de 1° dt setembro de 1920.

PRESTAÇÕES — pagamentos— nos actos em que ss convencionar o paja-

niTnto por i)restaçõ3s, de quantias cujo total não S3 declare, o sello pro-

l>orcional será pago sobre ovalor de uma annuidade. Art. 13, n. 17, do

dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

PRESUNTOS — Imp. do consumo: vide Conservai. Art. 4°, § 8° 34

PRINCETAS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

.\rt. 4", § 12, V 37

PROCESSOS — cm qvie forem autores -a Justiça ou a Fazenda Federal —
estão isentos do imposto do sello assim como os seus traslados e sen-

tenças, os mandados e quaesquer actos promovidos ex-offido em juizo,

Mendo pagos pi'lo réo, quando afinal condemnado, e as certidões passa-

das ei-officio no interes.se da Justiça ou da Fazenda Publica. Art. 30,

n. 5, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

PROCURAÇÕES — e sub-cstabelecimentos, quer sejam ou não passadas

cm notiL'* pubhcas, quer em juizo, não havendo a> clausula in rem pro-

priam ou alguma outra que torne exigível o sello proporcional. Imp. do

sello: 21000. .\rt. 11, Tabeliã fi, § 4", n. 10 7.5

PROCURAÇÕES os primeiros traslados de procurações e sub-estabe-

iecimentos pas.sadoH nos livros respectivos, ainda mesmo quando apre-

sentados como documentos, estão isentos do imposto do sello, devendo,

porém, constar daquclles triLslados a declaração de ter sido pago, no.'«

mesmos livros, o sello fixo da tabeliã B, § 4», n 10, Art. 30, n. 12 do

dec. 14.339, dc 1 de setembro de 1920.

PROMESSA — ou obrigação de pagamento ou traspasse. Imp. do sello:

vide l'apeis cm que houver promessa, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 29. 66
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Paqs.

PROMISSOEIAS — Imp. do sello: até 5001, 1$; de 500$ a 1:000$, 2S,

cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fraeçuo f|uc (-xecder de 1:000$000.

Art. 11, Tíibdla A, § 1°, u- 1 Gõ

PROPOSTAS — para ai rcndamoiilo e ac(i\iisi(,'ã() de bcu.s iiaciouacs. Im-

posto do scllo: 1$ por folha. Ari. 11, Tahrlla H, § 1", ii. 10 70

PROPOSTAS — para. forncciiiiciilos. Iiii]). do .•^ollo : l.f por follta. .\rl, 11,

Ta!)clla B, § 1", ii. 10 7U

PROTOCOLLOS — d(! audiências dos cscrivâí-s de .lustira ICsIadoal —
estão isento.« do imposto do .sello. Art. 30, ii. 45, do tlcc. 1 t.;5:j'._),

de 1 de .setembro de ]!)2().

PROVECTAS — e ohjeclos semelhariles, coiisl aiil es do li. (j()5, dii classe 21,

da Tarifa da.s Alfaiuliígas. Imp. de eousuino: vide Líjuçan c vidmx.

Art. 4", § 18 47

PROVISÕES — de cauí/ões deri/^r/i; lirmii' l.rií<lo. Imp. (lo selio. .')(),|00().

Art. 11, Tabeliã 1^- Í 4:\ n. 20 75

PROVISÕES— Imi). do sello; $(>1)0 por folha. Ari. II, Tabeliã B, § 1", n. 1. 70

PUBLICAS-FÒRMAS - exirahidas de livros, processos e (lo<aime))lo,;

existentes nos carloi-ios dos escri\'ãcs de jusliça federal oii em (|u;d(pii |-

repali(,'ão piiblica d;i l iiião, iuelnsive as ceilidões re(iueridas pelos (|ue

,se habililarem ;í |)rcsciip(,""io do meio-soldo. Imp. do sello: .fliOO por

folha. Ari. 11, Tabeliã B, § 1", u. 11 71

PUBLICAS-FORMAS - não exirahidas de livros, ])rocessos ou do-

cuineutos de cartórios. Imp. do sello: 1$ por folha. Ari. 11, Tabeliã B,

§ 1", u. 10 : 70

PUNHOS — i)ara camisas. Iini)- de consumo: .Vrt. 1", § bj, VIII 41

PUXADORES —Imp.de consumo: vidt^ /''(.rwf/fw.s. Art. 1", § 11), letra b. 4'J

PYJAMAS - lie qualíiuer tecido', para. qualquer íini, e i)ara ambos os

sexos. Ari. l". § b5, XVL, 43

QUEIJO — e requeijão. luii). tle coustuao. .Vrl. 4", § 25 '.
. . . 52

QUEIJO — porco — Imp. \le consumo: vide CíHincnyts. Ar(. 4", § ,S".... o4

QUITAÇÕES — de diiilieiro ))rovenieril e de contractos (jue lenham pago

..seUo proporcional, esino iseiilas do imposto do sello, excepto as que

coirnirehenderem paga.menio de juros ou de ({uanlias nfio rom|mtadas

no litulo principal, as ipiacs paf;a,i'ào o sello do a.cresc-imo. .\rl. 2f>, n. 13,

(lo decreto 14.3:59, de 1 de selembro de 1920.

QUITAÇÕES — passadas aos responsáveis da l''az(!ada, estão i.seiitas

do inn)osto do .sello. Art. 30, n. Gl, do dec. 14.339, de 1 de selembro

de 1920.
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QUITAÇÕES -i>r..vc.uentos d.» .•„nt.a.:U.-< nas cmpi-eitadas <1.- medição

""""l™. InM.. do se,...: ...OS. IS; d. ,nai. de 500S l-OO^,^^

rol.r.ind.,-s,. nmis 2$ ,K,r 1 .OIM»? ou fra.vão «lue exreder de l:000i»0()0.

Art. 11, T!il>ellii .1. § 1". »

RABICHOS - Iinp. de . onsumo: vide Arlefiu-los ,U rouro e outros
.

maU-

n.us. Art. 4". § M, ii. 5, ktni r

RAPÉ Inip. de •..nsu.u..: por I2õ Kra.n.uus Iraecão, pe«o liciuido $100.

Avt. f, $ l". IV. ie.-tifi.-ado |>«4o der. 4.990, de Ití de janein. de 192b.

RAZÕES -^(iuai-s- para serem juntas aos autos. Imi,. do sello: $000 por

fullui. Art. 11, 'IWUa B, S l", »•
"

READMISSÃO - no easo de readmissão de fuuceionario^í não será exigido

novo s,-llo, senão quando houver differem.a a maior no ven.-imento.

Art. 21, §. do dee. J4.;W9, de 1 de setemhro de 1920.

REBITES iiu|). do i-onsiimo: vide l''<; lafii ns. Art. 4", §19, letra (i. ..

RECIBOS -.-oiiununs . outras declaraçõ.is de pagamento, quahiuer que

seja a fC)rmu empreKadn para cxpres.sp,r o reecbimento da .son.ma ou

•luanlia desde que o pagamento não sej;v feito por C(^nta de torceu-o.

In.p. d<. sello: de mais de 20S até 1 :0()OSÇ, «000; demais de 1:000$,

1$(MM>. Art. 11, Tabeliã li, § 4 ,
n 1

RECIBOS o eiedor, nas faeturas ou nos reciiws, tica obrigado a ineluir

a iiuix.rtaneia eorre^pondentc ao sello, sob i)ena de multa de 100$ a

200$, i. <« doliro no easo de reiheideneia. \r\. 11, Tabeliã B, § 4° n. 1.

— Ksta disiKisivâo, de iniciativa do Henudo Federal, aoeeita pela

Camara dos Oei>utados no ultimo dia de sessão, refere-se aas recilws

..onmiuns, piu-.sados in>.^ faeturas ou em papel separado; não se es

lende a outros documentos já sujeitos a sello differento, eomo t's facturas

ou contas, em duplicata, a que refere o àrt. 17; os documentos com o eara-

i teristico (U; recibo especial; os recibos passados por banqueiros, etc.,

ineiu ionados nos ns. 2, 3 e 4 do § 4" da Tabeliã A e outros.

Ixjgo apjs a publi<'ação da Lei da Receita foram levantadas duvidas

sobre a verdadeira interpretarão a ser dada a esse dispositivo, enten-

d<'iid() viiis (lue a.> devedor cabia o pagamento do sello, opinando outros

(|uc e.s-sa obrigação pertencia ao credor. Consultada a Recebedoria (lo

Disiricto Federal pela Tnião Coinmercial dos Varejistas de Seeeos e

Molhatlos foi, pelo seu director, ilada a seguinte resposta, approvada pelo

Mini.sirc) da Kaisenda . ni ^ >\r fcvcn iro de 192ti — Diário OJIicial de 10

dl) mesmo me;;.

«.Xnaly.sando <• dispn-iii\o, iv>:ilta immeduitamente que etiee.stabe

Iccc uma obrigação apenas para o credor, — de incluir nas faeturas

(Ml nos recilMis ii imp. rtaiHM.i do sello, conniiinando i)eiia para a traiis-

gn-ssãn.

.\tton^la-^e que o i1ís|m<sÍ( ivo não mandou ineluir i.uldicionar), "na

Ím|>ortaiU'ÍK" tias f:ii-l unis ou iln-' recibos o v.ilor do sello, o (jue alteraria,
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augmentando o total daquella "importância". Mandou sóincnte iiu luif

nos documentos referidos, — lançaudo-se ncUct; o valor do isolio. Dahi

SC não jjode inferir que este valor possa vir a constituir uma addição da

factura ou do recibo, para o fim de majorar o valor da di.vida.

A construííção do texto da lei não autoriza essa conclusão, pelo exame

do elemento grammatical, pois que "incluir na factura ou no recibo e

incluir na im]3ortancia destes'' são coisas diversas, de corsequenciHS

diversas o assãs importantes Estnoios deante de uma lei fiscal — "jus

atrictum" e. se prestarmos ;ittencção ao novo preceito — veremos que

ellc já existe no imposto de consumo, como por exemplo, noart. 111,

§ 1», "a" do decreto n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921.

Entretanto, o § 2" do art. 67 dessci decreto, impede que no preyo í;e

incluo o valor do imposto.

Trata-se aqui, não obstsuitc, de uni tributo indirec^to, qu(! onera a

mercadoria e recáe sob-re o consumidor.

No caso da coasulta, o imposto é de circulação, recáe sobre o t itulo

ou documento — lei n. 3.966, de 25 de dezembro de 1919; (art. l" do de-

creto n. 14.339, de 1 de setembro de 192()i, e constitue obrigação de (juem

firma esse documento (art. 3", parafíiapho uuico, art. 11, § 2", ii. 33;

art. 23, n. 1; art. 60 do decreto n. 14.339, cif.).

O que se contém no dispositivo em causa não representa, nem de

líUige, o ónus do pagamento do sello pelo'devedor. Ha ali uma regra a

s(!guir pelo credoi'=— regra idêntica á consagrada na lei do imposto de

consumo, — de incluir, isto é, mencionar no factura ou no recibo, a im-'

portaucia úo soilc

No propósito de derivar para o devedor o encargo fiscal do paga-

mento do scUo, (incargo <iue é indubitavelmente do credor, segundo está

na lei do sello, — j)retende-8e o apoio do art. 940 do Código Civil, (jue

estabelece: "presumem-se a cargo do devedor as despezas com pagamcato

c quif;ic,ão. .
." Mas esse preceito 6 reg^^idò pelo do art. 9.39. "O devedor,

que paga, tem direito á quitação regular, e pjde reter o pagamento, em-

quanto lhe não fôr dada". Ora, a quitação, [lara ser regular, tem de ser

• sellada, se fôr de mais de 20$000. E como a obrigação de sellar c do credor

(decreto n. 14.339, arts. cits.)., — tendo este decreto força de lei, por t-er

sido approvado j)elo Legislativo (lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923—
art. 161)— ella subsiste, "in totum", como regra de vetusta existencúi,

consagrada no dii-eit<> fiscal, constituindo direito ijatrio vigente, — que

o invocado direito estn-argeiro não ])óde alterar.

E quando não estivesse integrada na legislação brasileiía, — esssi

regra seria lei por um "costume" que se perde nos fastos do direito e da

jurisprudência fiscal do Brasil e o " costume" é a melhor e mais eflicientc

das leis, incapaz de ceder a ura dúbio dispositivo de lai orçamentaria,

de transitórios effeitos aniiuos. Ha ahi a força e o prestigio do diivito cos-

tumeiro, — cujo iwder se syntheliza na phrase de Guizol: "Se les insti-

tutions font les destinées des peuples, ce sont les moeurs ([ui font les

institutions nationales."

Mas, <5olIocad:i a (juestão tão exclusivamente dentro do circulo do

direito, — o preceito do art. 94(i do Código Civil, uo tocante n "desi>ezas
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(DIU <i pagumenlo e fjuitíiçiV)",—não aniiullii o do direito fiscnl, iiistituidu

em toila l(gisll^•íi() sobiv si-llo, jKiniiK' ii loi n^-nú iiiio n-vowi :i cspocia],

scnrm <|ii:in(lo a cila ou ao .-cu assumpto t<e referir, alteraiulo-:! exi)lieil;i

ou iinplicilamciift-, como o próprio Codino tlisime iio arl. 4".

K <! arl. !l4(i, al).>í((iulamcntc, não .-e referiu ao as.sunipto "do paw-

mciíto do scllo", (|ue eon.stitue, i>or .-e tratar de inipo.sto.s, matcria de rele-

vância, (lue o (.'odig(», a.s.>-iui considerando, <lestac-a, paru di.spôr parti-

cularmciile .solirc esses oiius, como o fez no art. (i77, parapiípho

único.

IVl.» cxpo.sto, e, em remate, a consulta .se resolve: — no dispositivo

.lo art. II, § i:{, n. 22, da lei ornamentaria, vidente, com a rectificação de

dce. n. l.itOO, referidos, "in principio", não lia un)a ohrigavão do devedor

pagar o .sello e sim uma norma y seguir pelo credor, quv, deverá inciuii'

ifa/er menção) nus factura.s ou recibos, da importância corre.^pondenlc

:i<> .•<ello, sol) u multa «li (tomminada. De.sde que tal dispositivo não munda

incli ii; o valor do .-íello na "importância" das facturas ou recibos, esse

valor uiV) deve majorar o total da alludida imix-rtancia.

'l"odavia, com os fundamentos expendidos, «uljmetto este despacho

,i elevada confideraçâo do Exmo. Sr. Ministro da Faz(;nda.

llecebeiloria do Disiricto Federal, de fevereiro tie 1!)2(). — (a)

iiriniiii ilr Aiulrnik ('(imlcuiili, director."

() síMiadoi' Lauro Muller, autor da emenda e relator do orçamento

da U<'ceila no Senado Fínleral, ouvido pelVl Noilv .sol)re o tlisi)u.si(ivo

acima, ex1erna-h(í nos seguintes lermos

:

« O artigo da lei a Heceita, que obriga o credor, .sob ijena <le nudta,

a incluir nas facturas ou nos recibos a importância correspondente ao

sello, está .sendo criticado por gente (jue parece não o ter lido e nem a.s

razões (|ue o justificaram.

InterromjM) minha convale.seença v a prohibição medica de (rii-

balhos intellectUM<'s, para responder aos censores, na esperança de

satisfazer aos de boa fé.

Tendo <iue relatiir, mais uina vez, o orçamento da Receita, iiedi,

como .sempre tenho feito, j-.o digno e (omjjeteiite director da Ileceila

Publica, funccionario cujos trabalhos e pobreza atte.sta.m, a um tem|)o,

a sua alia capacidade e irreprehí-nsivel honestidade, ((ue me auxiliasse

c(nii ius suggestõw que ao .seu .-•al)er e á pratica da mais :dta rep.iit ição

fiscal parei-essem de utilidade publica.

( 'orresiwndendo a ess(( appellc;, deu-nie elle o seu concurso, em
varias emendas, entre as <|Ui',es eslava a <|ue foi convertida no artigo

de quí' ora me occuiio. 'lendo .sciencia de que se dava evasão de ri-uda

do sello lie re(i1)os e facturas por meio de combinações artificiosas,

e, alem di.s.-o, soliciladn pela repri\sen1ação da .Associação ('ommercial,

como o fora o ('ongre.s.so, no sentido de uma revisão no que a Camara
havia votado sobre .sellos nos recibos, coordenou os estudos (|ue a

rcs|HMlo vinha fazendo e os (|ue fez á vista das inhuwnações e. i-e])re-

senfaçòcs que lhe enviei, e pro|Mí/,, lai (jual <slá na lei, e antm um mcii>

til ilijiicnilur a frawk c Imnar nmix /lonilifd « ccincnria ilo iiiipodo, a
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oI)i'igatone(]ado do incluir o nrcdor, nas facturas ou" rorilirs, n. imp: r(.n-

(íiufia correspondente ao selio.

O eriticado disjKjsitivo (luc consagra essa providencia não ohriga

n devedor a pj.gar r sello, c nem disso cog;ita, mas tão somente o credor

n incluir ou declanir, no docuinento em que tenha de i)assar o recibo,

o valor ou a ini])ortanci:i, do sello.

O ol)jectiv() é não son)Piite forçar o credor a ]>assar o recibo,

como especialmente evitai- (|ue, por meio de convenções entre devedor

o credor, facturas c outros paijeis, que não possuem os requisitos legac-s

de recibo, substituam, não obstante esse documento por meio de signaes

jireviamente combinados, artificio esse c[ue, cí nf( rme foi denunciado

íU) relator, 6 usado cm grande escala.

Parece ((ue, uma vez dccbu-ada cm taes jiapeis a importância do

sello, elles fatalmente deverão conter collachi a estampilha do valor

que for devido, e e.ss;i exigência a que c obrigado o credor, sob pena

de multa, impedirá (Uie jinssa substituir o )'ccibo f|ualquer combin:i(;ào

preestabelecida piira esse fim. .V iiuestionada medida facilitará :i, des-

coberta, da fr:i,ude, e aos (|ne jjagam, honestamente, o imi)ost(.> nenhum

jirejuizo occa,sionai'á., tuna vez que aos representantes do fisco, em (]ual-

q\w.v tempo, poderão j)rovar que agem lesínlmente.

Se o alludidc dispositivo visasse beneficiai' o credor, como se jiro-

pala. e maliciosamente .'-e c(>minenta, a nnilta que ;i, est(> c imposta

seria então pelo facto "de não jn-aticar ura neto (^ue somente vanta-

gens lhe dari;i" .> tjue na, li\'pothesc, seiin incomprcliensivel.

Aliás, a justific-ativa da emenda, sugg(n'id;i com o fim exclusivo de

nielhcr cautcllar (-s int('ress(>s do fisco, deixa, bem claro (|ue a inien(;ão

<iue a ditou não foi a de deslocar para o devedor os encargos ou obri-

gações do credoi'.

Bem aç contrario, o texto legal impõe simplesmente ao credor mais

uma obrigação.

Esta explicação já estava escriptn, e ))or is.so a publico, embora

desnecessária, depois que o digno director da Recebedoria do Districto

* Federal deu ao textt» legal a única intelligencia que a sua clara redacção

autorisa.

Quem se julgar, pois, com o direito de cobrar do devedor as des-

pesas da quitação, terá de j)rocurar apoio em outra 1(!Í, ((ue não a da

lieceita. ».

RECIBOS — de géneros recolhidos a armazéns de deposito, com valor

declarado. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de .500.S a 1 lOOCí», 2.|,

cobrando-scf mais 2$ ])cr 1 :01H>$ ou fracção que vxcedcr de 1:000,1000.

Art. 11, Tabeliã A, § 1", n. H)

EECIBOS — ]iassados i)or ban(iuciros cu estabelecimentos bancários de

somnuis dcpositiulas cm contas correntes, excepto os de])osit()s po-

l)ulai'cs e os cont;is correntes limitadns. Imp. do .sello; |.500, ficando

dispen.sa.do d( novo sello o lançamento, cm cadern>'tas de contas cor-

rentes b,"nc.-rias, desde (juc s,' r; fim a opcra,çõ;s (ine já tenham pa,go

o -ícllo do )-..'cilii. coimiinm. .Vrt . tl, Tabeliã />, § -1", n. :1
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Paqs.

RECIBOS - pa.s8ad..« nas folhas .1.' pagamento juros de -.^nAU-eH de

.livi.lu puhlicii. estSo isento, do imposto do sdlo. Art. :«). n. 26 do

der. 14.:{:JÍ), de 1 <le sft.iultro de 1920.

RECIBOS — postues, cstiu. isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 4, do

ilrc. 14.8S9, de 1 de .-ietemlirt; de, 1920.

RECIBOS - d<- qwM nào superior h 20$, estão isentos do impo.sto do

^llo. Art. 80. n. 9. <!.. de.-. 14.839, de l de .seteml)ro de 1920.

RECIBOS -de sommas depositadas nas contas correntes do limite de

10:000S < depósitos iKjpul:uTs .ia in.-siuM .luantia. Tmp. do sello: $800.

.\rt. 11, Talx-lla H. J 4', a. 4

A Ix-i da llecí-itH contem nm erro de revisão: a emenda approvada pela

Camara e mantida j)elo .Senado («iLscrva a taxa de $300.. Assim jA

opinou o director da Recebedoria do Districto Federal.

RECIBOS — que se refiram a vencimentos al)onados a empregados ou

diaristas d«- (juaesquer companliias ou empre,7,as, estão i.sentos do .sello.

Art. 80, n. 27, do .le.-. 14.889, de 1 de setembro de 1920.

RECIBOS — de vencimento de funccionari.>s públicos, ajnda mesmo pagos

adiantadamente ou por consignarão ((ue fai.-am, estão i.sentos cb im-

p.)sto <1.) sello. Art. 30, u. 18, do dec 14.889, de 1 de setembro de 1920.

RECIBOS de ven.hi d(! mercadorias a prestavão, vales, bilhetes, notas,

ou (luaesfjuer outros documentos com o característico de reeil)o espe-

cial, não suj.-ito ao sello do § 1'. Tabeliã A. Ini)). d.) sello: lí$500.

Art. II, Tabeliã, H, § 4", n. 2

RECONDUCÇÕES ren!u(;ões de emprego ou novos titulos jiara c.mti-

nuavão no exercici.i do cargo, sem melhoria ile vencimentos. Imp. do

sello. Art. 11, Tabeliã li, § 7"

RECONHECIMENTO — de firmas de agentes consulares l)rasileiroR, pela

s. cn.taria do Ministério das lldações Exteriores e pelas alfandegas e

delegaciíus fis.iaes, dep.iis de i)ago o sello (lue ompetir ao ^tit ulo ou

documento. Imp. do sello: .ie cada firma, 2!S000. Art. 11, Tabeliã fí,

§ 4", n. 12 •
75

REDOMAS - Imp. de consumo: vide Louças i: vitima. .Vrt. 4", § IS 1i

REEXPORTAÇÃO — termo de re.'|ionsabilidade. Inij). do sello: vide

T>nti,,s ,1, i,.-.imiiK(ihiliil(ul(\ «te. .\rt. 11, Tal)ella A, § 1", u. 23.;... 66

REFLECTORES - Imp. (!< con.sumo: vide Lanças c viiln»;. kv\ . \", § IS. .
4/

REFORMA :i conc.ssão de reforma a pra.;a de pn t e ;is vantagens .(ue

lhes competirem pela effc t ividade entã.) isentas do imposto do sello.

Art. 29, í ! art. 30, n. ô2, ilo dec 14.889, de 1 de setemliro de 1920

REFRESCOS umzii-,,> Imp. de consumo: vide Si/plião, etc. Art. 4",

i 2". Ill 26
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REGALIA — (1p paquete - rononssões. Inif). dp sHIo, Art. 11, Taholln B,

§ 3°, n. 9 72

REGISTRO ^—
- de embarcações — titiilos provisoricis. Tni)). do sollo. Ar-

tigo 11, Tabeliã B, § 3", n. 4 72

REGISTRO — de pa[)ital das companliias ou sociedades anonymas ein

commandita por acções de responsabilidade limitada, e as firmas

commerciaes inscriptas em nome indi^ndual! Imp. do sello: a\é .50011,

l.|; de mais de 50().| a 1 -.OOOÍ, 2*; alxínando-se mais 2$ por 1:0001 ou

fracção que exceder de 1 :()0()?()()0. Ar(. 11, Tal)ella /l, § 1", n. 9 Qõ

REGISTRO — civil — d(> nascimentos e óbitos, os livros estão isentos do

imposto scild. Al t. :«), n. 1, do doe. 14. 339, de 1 de setembro de 1020.

REGISTRO — de íiimas cm nome individual, o imposto ])roporcional nas

declarações é pago sobre o respectivo capital. Ari. 13, n. 2S, do decreto

14.339, de 1 de setembro de 1920.

REGISTRO - de obras litterarias, seieiítifit^as ou artísticas. Imp. do

sello: 20.1f000. Art. 11, Tabeliã B, §4°, n. 2() . . 76

REGISTRO— de documentos ou titulos, a requerimento de parte, em re-

partições publicas da T'nião, cujos empregados não jiercebairi custas

oii emolumentos. Imp. do sello, por linha, S20t). .\)t. 11. Tabeliã B,

§ 4", n. 27 . 76

REGISTRO — Torrctis — ])apeis a elle relativos. Imp. do .icllo: ]$ por

folha. Art. 11, Tnbella B, § 1"- n. 10 70

REHABILITAÇÃO - de commcrciantes, cartas. Imp. do sello: 20.|000. .

Art. 11, TabeUa B, § 6°, n. 2 79

RELAÇÃO — de merc^adorias para as quaes solicitarem isenção de direitf)s

e outros favores semelhantes, quando tiverem de íransitar pelas repar-

tições federaes ou a ellas forem presentes ou entregues instruindo ou

servindo de hase. a qualquer processo administrativo. Imp. do sello:

1$ por folha. Art. 11, TabeUa B, § 1», n. 10 70

RELAÇÃO — de objectos fornecidos a estabelecimentos públicos. Imp. do

sello: 1$ por folha. Art. U, TabeUa B, § 1°, n. 10 70

REMESSAS — provenientes de cobrança de saque, estão isentas do im-

posto do sf-Uo. Art. 28, n. 9, do dcc. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

RENDA— o imposto sobre a renda i^ecahirá sobre as pessoas physicas e

jurifUcas que possuírem rendimentos' no território nacional, em vir-

tude de actividade ex(>rcida no todo ou em parte denti'o do paiz: vide

Imposto de renda. Art. IS 91

RENDAS — vitalieias ou temporárias — carta patente autorizando o func-

cionamento de companhia ou empreza. Imp. do sello, pago por verba.

Art. 11. Tabeliã B, § 4°, n, 32
•'

•
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RENDAS - Itnp. <lc consumo: i)or 2õ() grammas ou fracção, do algodão.

ninlmmo ou outras fiWra.s. siin))l(<s ou mixta.s, $700; do lã ou do

liiilio. simples ou com outros matoriaos, (•xcpi)tuada a .sôda, l.f2(K);

• lo síwhi com ((ualíiuor outra inatoria. MS.ÍOO; do sôda pura, WOO.

Ari. 4', § 12. \I

RENOVAÇÃO ou prorogacão dos contractos do .seguro — ficam sujeitos a

iiovo selio os docim«!iitos <'<nnprol)atorios de.ssos coutnictos. Art. 1-J,

^ J 2° 0 5" do doe. 14.:í:í!), do 1 ile sotombro do 1020.

REPARTIÇÕES da I iiiâo o do Districto Federal - os documentos do ox-

|K'<liei»lo do.«;.sas repai tições; guias do deposito do mercadorias nos ontre-

)iosl«s. armazéns e trapiches alfandegados; hilheto de sahida das mesmas

merciwiorins; récil)os de ohjeefos fornecidos j)ara o expediente o os do

(piantiíis trans))ortatla.s pelo Correio ^ estão isentos do imi)osto do

scilo. Art. .m n. 24 do dec. 14. 3:?». d(> 1 de setembro de 1920.

REPRESENTAÇÃO dirigida ao (íovorno pelas /"(mgrogaçõos das Faeul-

d.idcs da Hepublica. assim como os orçamentos o memori.aes dirigidos

peliLs associações commerciaos o sociedades reconhecidas de utilidade

publica, desde <pie tratem unicamente (lo interos.se geral ou do ordrni

publica, estão isentas do imposto do .sello. .\rt. 30, ii. 30 ilo de-

creto 14.330. do 1 de .setembro do 1020.

REPRESENTAÇÕES as |)arto.í: ou ro|)resontaçõos, fpiando fornuil.adas om
i-:uaeter official, a bOm do .s(>rviço i)iiblico o por funccionarios a t|uom

foinpelir formulal-as, estão isentas do imposto do.ífello. Art. 30, n. 2S do

dec. 14.330 de 1 de setembro do 1020.

REQUEIJÃO Imp. de consinno. .\rt. 4. § 2.t

REQUERIMENTOS (pie forem a|)ros(>ntados em (piahpier repartição

t iiião. do Distiicto I'"e(!eral ou Teiritorio do Acro. Im)). do sollo:

2.'S0(K). ,\rt. II, 'rnbellá li. S l", n. 2

REQUISIÇÃO carl.-i de Iinii. do sollo: iÇtiOO i)or folha. Art. 11, Ta-

bell.i /}. $ 1 , n. 1

REQUISIÇÕES - as ro(piisiç(")es c os ])edidos juntos ás contas do géneros

c mais objectos fornecidos ás rei)arti(;(')es, civis ou militar<>s, (>stã.o isentas

do imposto do .sello. Art. .30, ns. 32 o 33 do doe. 14.330, do 1 de so-

ieml)ro de 1020.

REQUISIÇÕES de transporto por conta do (iovorno, (piando ai)reson-

tad.as por oce.a.sião do iM>dido de pagam(>nto ('-stâo isentas do sello. Art. 30,

n. 3!» do dccr. 14.3.30, de 1 de setembro de 1020.

RETALHOS dos. tecidos de algodão, juta ou linho, simples ou mixtos,
i|ii:indo não excederem d(> V",ri[) pagiirfto o imixislo de con.sunio na
priiporçâo de 201) gr.inun.-is ou fracção por um metro. Art. I", § 12, XTV.

RETORTAS - Imp. de consiuno: vide ]^oii<;hj< r riilrn.s. \rt. 4", § is
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REVALIDAÇÃO —-A rovalidação do sollo passará a ser exigida da soRniintc

fórma, não podendo, porém, sor inferior a ISOOO: a) uma vez o valor do

sello devido (piando: 1" as estampilhas contiverem dizei es sem neidiunin

relação eom o doeumento, ainda que somente (!m uma quando forem

diversas; 2" quando nas estampilhas se notem signaes, razuras ou

emendas, (ímbora se trate de diversas estampilhas e o defeito seja so-

mente em uma delias; 3" quando a data ou assignatura eontenha emenda,

fóra das estampilhas, sem que tenha o seu signatário feito a devida re-

saiva; 4" quando o sello fôi applieado depois de datado e assignado e

eonsequentemente forado fecho, embora o sello esteja inutilisado regulai

-

mente; 5" quando o sello não tiver sido inutilisado eom a data e assigna-

tura e com a repetição sol)re as estampilhas, em algarismos, do dia, mez e

anno da assignatura do doeumento; h) duas vezes o valor do sello devido

quando os papeis ou documentos não tiverem sido sellados cin tempo ou

o tenham sido com taxa inferior :í devida; r) ti-es vezes o valoi do sello

devido, além da nnilta que no castj couber, quando fôr emi)regado es-

tamiiilha falsa ou de que .se tenha feito uso, assim considerada a retirada

de qualquer dociimento ou papel, embora o documento ou papel não

lenha sido concluído ou pioíhizido effcito c seja annullado ou reformado.

Art. oO do (Ice. U.:m, de 1 de sctcniljio de 1920; art. 41 da lei n, 4.440,

de 31 de dezembro de 1021. Aii . 2S da lei n. 4.025, de 31 de dezembro de

1023 e art. 3(1 da I.ei da Receita i)ara 192»)

REVALIDAÇÃO - a i-evalidação ou nuiltíi |joi iufi-acção de rcg. do im-

posto do sello será |)aga por verba. Ari. !", do dcc. 14.339, dc 1 de se-

tembro de 1920.

REVALIDAÇÃO — de cartas ou títulos da marinha mercante i)assados

])0r escolas est.rang(Mras. Imp. do sello; lOOSOOO. Art. 11, T.ubella B, § 3",

letra n

REVOLVERS — Imp. de consumo: vide Armiis fogo r mias niiinirõcs.

Art. 4", § 23", I s .

RISCADOS — Imp. de consumo: vide Teciclos ilenominndos alpnrnfi, píc.

Art'. 4", § 12, V ;

RISSOS— Irni). de consumo: vi<le Tecidos dcnominndnt! nlpriras, etc. .\rt. I'\

§ 12, V í

RODAS — massiças de borracha ))ara automóveis — Imp. d(> consumo ])or

unidade, .5$000. Art. 4", § 31. leira c

ROGATÓRIAS -- cartas — Imp. do .sello: $600 por folha. Art. 1 1 , Tabeliã H,

§ 1", n. 1

ROLOS — de musica para pianolas — Im}). de consumo. A\\. 4", 12, II.

ROYAL ~ Tm]), de consumo: vide Tecidos dciioiui undo^s idiuiros, cAv. A\\ .
4.",

§ 12, V
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Pags

SABÃO puni Invtifçon) de roupa, .le cíisas ou parn tingir — está isento do

.,npo.u. d.' . oMMUu... Art. 7» § 11, letra í. do de«:. 14.648 do 26 de janeiro

>\v 1!)21, miimiiUi [x-lu nrl. S" dn Lei da R<?ceita para 1026

SABÕES .111 fArinii, pa.u^. pó. barra ou liquido, para qualquer fim, ainda

qup não Hcjani perfumados, e os medicinaes, quando perfumados, excep-

tuado .>;al.:u) commum, para lavagenR de roupas (> easa. Imp. de con-

sumo: vide l'rrfinnnríní!. Art. 4". § 6"

SACC08 — (fuc tiverem enfeites ou aros de i)rata. ouro ou platina. Imp. de

.(jn.«umo;piVKarao o dobro da« taxas corresjjondí^ntcs, e os que tiverem

lM (ini.'< preciosas, o triplo. Ast. 4°, § 36°, \

SACCOS p.ii a viairen.-' i>u roupa«, eom ou sem iiertences. Imp. de fonsimio.

I . j

SACCOS de algodíV) - Imp. dc consumo. Ai t. 4", § 12,1

SACCOS - de canluimo, juta ou outras fibras não csiK-cificul.ns, sinipl(<s ou

inixtos. Imp. de con.snmo. .\rt. 4", § 12, II

SAL - Kro.««so, moido ou triturado, dc quaWiuer ijrocedencia, por kilogranuna

.>u fraeciío, ix\so bruto, $020; refinado ou de qualquer modo beneficiado,

M.icional, acondicionado em volumes que não sejam frascos de viílro ou

louça, por kilogramma oufrac(;uo, peso bruto, S020; refinado ou purificado,

<lc qualíjuer modo acondicionado, estrangeiro, i)or 250 grammas ou

fracçflo, peso licpiido, $025; refinado ou purificado, nacional, acondi-

. < iouado cm frasco dc vidro ou louça, por 250 grammas ou fracções, peso

li(luido, f025. O sal grosso adquirido para ser refinado ou purificado

( acondicionado em frascos dc; vidro ou louça, pagará somente o accres-

cimodo imposto quando ficar provado, por meio de guia ou de nota o

pagamento de primeira taxa. Art. 4", § 4°, I. II, III, IV e V

SAL — será cobrado com .")0
'/c dc abatimento o imposto de consumo sobr<>

sal nacional destinado ao salgamento do peixe, quando importado dos

c(!nt.ros productores por colónias ou syndicatos de pescadores e poi-

sociedailes cooperativas de pescadores. Art. .54 d» Lei n. 4.625 de 31 de

dezemlSro de 1922, mantido pelo art. 8 da Lei da Receita para 1926.

SALAME — lie carne tiovma, acondicionado em bexigas ou tripas, quando

<lc ogual proço. Imp. de con.sumo: por 2.50 grammas ou friioção, poso

bruto: S0.50. .\it. 4", § 8", II 34

SALAME - tie cnrnc de gado svuno e ovi.lhum. Imp. de consumo. .\i't. 4°,

^ 34

SALCHICHAS — nfio acondicionadas em latas, caixas, sacc( s, pa])el, etc

e^tã<» isentas do imiiostit d« con.sumc. Art. 7", § 12, letra h do dee. 14.648

de 2ri d( jaiii ini de 1021, m;iiiti(l<i pelo art. S" da T<ci dc Kecinta liara

1926.. . 63

SALCHICHAS - não comprehendidas na iseuçfto anterior.. Imj). de consumo:

vide ('(iiiKirvaif. Art. 4", § 8" 34

29

63
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SALEIROS -— de vidro. Imp. de consumo: vide Louça e vidres. Ari. 4", § IS

SALPICAO — Im]). do constimo. vide Conservas: Avt. 4°, § 8"

SANDÁLIAS — de couro — Imp. do çonsiimo: vide Chindlo.s, sandálias, et(\

Art. 4",- § 5", VI

SANDÁLIAS — de sêdíi, etc. Imp. dc ecn.^^umo: vide CIrinellos c sandálias

de seda etc. Art. 4", § 5», Vil

SANEFAS — Imp. de consumo; vide CWwaAí.v, etc. Art. 4", !; III, 1"

SAPATOS'— e borzeguinis de couro, jicllc ou (iu;d(|U(r t(H'ido de algodilo,

lã ou linho, simples ou mixto, vendidos no \';n>'jisl :i , com i)rc(,'o marcado

nos mesmos pelo fiihricíinte, .'ité ISSOOO. Imp. de .ron.sumo por \)i\r: até

0,22 de comprimento: $21)0; (U- mais de 0,22 dt com))rimento: $400.

Acini.-i dc \><$ ou .sem i>reço marcado j)(>lo f.ihricantc - ))or ))nr: até

0,22 de comiirimento: $400; de mais de 0,22 dc. coniiirinicnto : $S00.

Art. 4", § 5-, IV

SAPATOS — e borzeguins de qualquer tecido de seda ou simplesmente com

mescla de seda, de qualquer comprimento. Imp. de consumo por ])a-r:

2$000. Art. 4", § 5", V '

SAPATOS — de ponto de malha, de (lunlquor cs))ecie, para recem-naseidos —
estão isentos do imposto de consumo. Art. 7", § 10, letra h do dec. 14.648,

de 26 de jaiíeií-o dc 1921, mantido pelo art. da Lei da lleceita para

1920 ;

SAPATOS — de qui.lquer tspeci'^-, próprios para banhos, e nlpargintns. Tm[i.

de consumo—por par: .111150. Art. 4", i; 5", IX

SAPATOS — galochas, liot;is e cothurnos dc borracha. Imp. de con.sumo —
por par: até 0,22 dc cunipiinicnlo, •'jlõli; dc mais de 0,22 de comprimento,

$300. Art. 4", § -y, VIII

SAQUES — ou eambiaes— eniittidos pelo Banco do Brasil— estão Isentos

do imposto do sello. Art. 28, n. 24 do dec. .14.8.39. de 1 de setembro de

1920. V
SAQUES — os créditos e rcme.ssas prove.nientes dc cobrança de saque estão

isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 29 do dec 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

SARJAS — Imp. de consumo : Tecidos denominados casendras, etc. Art. 4»,

§ 12, VI

SEDA— Afim dt fomentar a industria da fiação de seda, fica creada a taxa

addicional dc; 3% sobre todos os direitos de importação cobrados nas

alfandega.s da Republica sobre as mercadorias e artigos da classe IS d.a

Tarifa vigente. Art. 48 >

SEDA— A expressão sedo, para o effcito do imposto de cousimio, t.anto se

refere á animal como á ve:getal ou artificial. Art, 4", § 12, XVI
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SEGUROS — IfiTcstiTs p iuMritini()s — vnlor para a polirnnçn (!.> solln de.

( .iiilnictii: vide < 'niiiinrtds di xrqiiros l/rirslirs < >nariliiii(>í<

.

SEGUROS s<)l)r.. a vida -valer jKira a colmmra (!< scllo .lo conlrnclo:

\ i(|c i 'iiiilriirlos ilr sr^iiros sohtr a riiki liKiimiia.

SEGUROS r. iitractos (Ic (|ui' SC passar.'!!! vários r xcn!i)!nivs — sollo;

vi<l<' Conlnulos ,1c srpuro.f. Art . l.í do drc. 14.:i;^(t do 1 de setembro de

I!t2(l.

SEGUROS — as letras de pn mio das apólices dr seguro "s ])iciiii()s das do

s.'Kuro de vida ^'slâo isentas do imposto do scllo. Ail. "iS, ii. .'?.) do

dec. 14.:í:«I lie 1 de seteiiil.io de 1<)'2().

SEGUROS - (U vida — peciilios. etc. conti-aclos — Tmp. do sello: vide

.\lH,liri:<, cwlcnielii.i. ric. Art. 11, 'lahella .1, §1", n. 2õ 6fi

SEGUROS -e rese(íiii-o.s, i!iaritimos e ttriesti-es, api>lices, escripftiias oii

Icíias dc risco. Iii!p. do sello: Avt. 4", Tabeliã A, §5" 68

SEGUROS Icrr.stres ou maritimos—earta-patei!te aut()rÍ7-fti!do o funeeio-

ii.iiiiciilii de compaiilii;! <»»i ern))i'esrt. Tmp. do selK), papo ])<)r verba. Art. 11,

Tal.. 11a li. ii
4", II. H2 76

SEGUROS -de vida - - carta-patciite autorizando o fimcciouamcnto da

compaiiliia ou eii!j)i'esa. íi!!)). do .sello, pajío ))or verba. Art. II, Ta-

beliã li, J 4", II. :í2
' 76

SELLAS - Imi). de con.siimo. Art. 4", S .'Í6, .í", letra d õí)

SELLINS - Imp. de consumo. Art. 4", § 36, õ", letra d õ.9

SELLO - <io verba — será cobrado pela Recebedoria do Distrieto Fedei'al,

.•'.Ifsiiidefjas, mesas de renda e demais esta<,'ões Jirreeadadoras. O paga-

mento do .scllo eonstaní de uma verba ccmíendo o numero do assenta-

mento no respectivo livro de receita e a importância do imp. em
.-díiarismos e jior exten.so. A verba .sení lançada no livro, titulo ou

'

documento sujeito ao sello, devendo, na mesma oecasião, .ser extrahido

um conhecimento, com o nome do interessado, o numero da verba, a

impiTtancia em alftarismose |)or (xten.so, e a pi"(>veniencia do imp., além

de oiitios esclarecimentos nece.s.síirios. A verba e o conhecimento devei!i

si-r diitados e serão rubricados ()elo empregado que extrahir o conhe-

cimento e pelo <iue receber a importância devida. .\rt. (>", do de-

creto 14. :{:«), de 1 de setemifo de 1920.

SELLO fios recibos — o cndor, nas factiii-as <>u i!os i-ecibo.s, fica obrifíado

a incluir a iinixirtancia i-orrespondente «o sellc, sob p< na de multa de

I(t0$ a 2tU)$ e «.. dobro MO dc i-cincidcnci:i. \r1. ll,T,il)clhi li, S 1,

11 1 vU\r-(frril.oK . . 74

SENTENÇAS cxiraliid-is dc pr..cc-sr,s. Imp. do srllo: p.n- folh.-.

An. 11, Tub-lla li. J I". 11. I 70
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SERAFINAS— Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4", § 12, V

SERPENTINAS — ));ini, f,)l<;;iicílos (uiniii.v.-.lcscos c outros. Inij). de con-

sunio. Art. 4", § lo,

SERVIÇOS — profissioiíiics — isonvrKj do imp. tm coiitnicld: ^^idc Coutmctu

dc ciii i)i\Uaàa,vt'.:. Art. IS, ii. í), do (Ire. II. oo!), d(; 1 de s( tcinhio de )!)20.

SETIM— dii chiiiíi— Iinj). doscdlo: vido 7Vf:?'(/o.s- dciKiitiiii/nhis nl jiacas^ ('!,<•.

Art. 4", § 12,' V

SILHAS — Imp. ilc (•oiisuiiio. ,\rt. 4", § T)", lcf,r;i c

SILHÕES — Imp. d(; con.sumo. Art. 4", S 3tj, õ", Ict.ni. (/

SMOCKINGS—Imp, dcconsumo- vide .SV,6,Wí/r/oN, ele. Art. 4", S i:}, XVIII.

SOBRECASACAS — Imp. de cousuhio ; vide .S(-/;rr//íf/í,,s, etc. .\rl . \'\ ]',,

xvm

SOBRETUDOS - IV^irks, scl.ircMSíim.s, smoflviiiv,^ (• '"i,Nac;is, l.ciii ;issim col-

K'l(.s (' ciUr.-is i( 1,1,1 i\(is'ii, tacs vcsl u;i.i''(>s, (|Miiiid() vendidos s('p:i.r:i,d;imente

(111 ciii coiijimct,!. Ini]). do scUo — por imidíulo: de, lã c alí^çodão: IJiõtM';

de. Ifi puni $S()(). Ari. 4", S i:;, XVIII

SOCIEDADES — :ui(inym;is — ;ir(4uviim(Mit(> dos ostulutos cm noliis do

.limliis ( loiíimorcmrs. Imp. do s( lio. .\^t. 11, Tiiholhi li, § 1", n. 2!), Ic-

' tra a

SOCIEDADES — anonynuis — a.s transiVroncia.s de ;ir<;ôos p;u:i, <i oITcild tio

«orem roo(4ii(rus om |)(ndior iístão isoida.s do imp. do s(41<). 2X, n. 14,

do doo. 14.:3;:i!), d(í 1 do .sotombio do, l!í2().

SOCIEDADES — anoaymais — a« transfcrcnoias das acçoos om oonso((utn-

ciia dc tninsniissãc por titulo oneroso ou fíratuito de <|uo .se toulia pago

soUo pnipoi-oional, estão isentos do imp. do soUo. Art. 28, n. 1.5 ilo dc-

orcto 1I.:í;íí), do 1 do solonilini do 1920.

SOCIEDADES anonyinas — de res])onsal)ilidad(! limitada, om oomman-

dila, por aocô;'s, oonuno;;oiaos o industriaos — base para. pa.f!;a,mento do

imp. de renda. Art. 18, § 1, III

SOCIEDADES — a-nonvinas — haso para pasamouUi do sdlo jiroporoiopa 1

sobro o oa|)ital : vido ('oiii jXDiJiiiis ou ^locicdudcs initni ijinas.

SOCIEDADES — anoiiymas — ínsão - o sol lo i)r<(p(iroi<)nal será \K\\if) sobre

a totalidade do oapital, si o.siivor inU.sírado. oii a, parte roalisada, no easo

oontrario. Art. lo.n. bi.dodoo. !4.;í:i!),d( 1 (!<• setembro de ]í)20.

SOCIEDADES — anonymas — (lan.storonoia do acções. Inii>. do sollo: vide

TransfereHckí dc acções dc sovicil(i<l<x, vXc. Art. 11, Tabeliã .4, § 1", u. 13.

.
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SOCIEDADES— i'uiconimandita — <ian>tironeia de acções. ímp. do sello:

vido Traiiíifennt M dc ncçôct: <ic sfir/V-íí"/» w, (>tc. Art. 11, Tabeliã A, § 1»,

n. i:{

SOCIEDADES - .-«jiiunauditariitó— o.s contractos dc conversão em socie-

dades anonynias ou vj.c-versa pstão isentos do imp. do «-lio. Art. 28,

II. ;u, do doe. 14.339. de 1 de sírtenitiro de 1920.

SOCIEDADES - conimcrciacs - não coini)reliendid!i n anoiiynui i es

:H-U»i df sua dissolução ou liquidação — Inip. do sello. Art. 1 1 ,
Tal;ella .4,

!> 1", n. S

SOCIEDADES couiinerciaes— archivainento de contractos e distraetos,

em noUis de Juntas Commerciae."^ Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 4",

n. 2ít, letra a

SOCIEDADES - cooix-Tativa-s— transferencia.s de acções. Imp. do sello:

vide TraiiJiferencia de dcções dc sociedades cooperativas, ete. Art. 11. Ta-

liolla A,'i l", n. 13 • •••••

SOCIEDADES- cooiicrativa.s — de credito agrícola, organi.sadas nas cir-

i iims( rii)<.õcs ruraes dó paii!, de accordo cora a,s disposições em vigor,

desde (lue gozem de isenção de imp. estadoaes — a,? operações que reali-

sari-ni estão isentas do imp. do sello, bem a^sim as operações e tran.sacções

ilius i\ae se (irganisarcm era jiequenas circumscripções ruraes, eom ou

sem « apitai .social, sob a responsabilidade pessoal, .solidaria e illiraitada

dos associados, para o íim de emprestar dinheii'o aos sócios e receber eui

deposito suas economias, desde que trate de oix^rações e transacções de

valor não excedente de lun conto de réis e para os seas de[)ositos. Art. 28;

II. 20 do dec. 14.339 de 1 de setembro de 1920.

SOCIEDADES de credito real— o capital, Ixmi como as Kuriu'; liyi)othe-

carias e sua transferencia — estão isentiis do ímp. do ,sello. Art. 28, n. 3,

do dec. 14.339 de 1 de .setembro de 1920.

SOLDO - manda<lo aljonar a officíaes e praças de pret da extincta Guarda

Nacional ou Voluntários da Patria — está Lseuto do ímp. do sello. Art. 29,

§ 7", do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

SOLDO - vilalieío - os requerimentos, certidões e mais ilocumento.s neces-

sários á liabilitaçâo para percepção do soldo vitalício, de que tratam os

urts. 2" do dec. l.()H7. de 13 de agosto do 1907, e 21 da lei n. 2.035 de

29 de dezembro tle HM)8— está isento do imp. do sello. .\rt. 30. u. 31 do

dec. 14.339, de 1 de setembni de 1920.

SOROS -
I lieiapeuticos -- Imp. dn sello: vide Esiii rinUiliitlvs plidi innctu-

hnis. Ari. I", § 7", II

SORTEIO militar os pajii-is <• documentos relativos ao alistamento,

levi-^ão e sorteio para o sei vieo do Exercito e da .Armada i: os recursos que

• w iiileressikdos iiklerpu/.erem iia defe.sa d*- .seus direitos eslão isentos do

i.M' 'l.. mII,, Ari :;() 1, 17, ,ln ,lrr. ll.iriO. d- I <\<' «-tciiibm dc 1020.
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SORTEIO — militar — os documentos para a comprovarão de idadt , relati-

vamente ao alistamento e sorteio militar, ou quaesquer reclamações na-

quelle sentido, estão isentosulo imp, do sello. Art. 80, n. 63, do dec. 14.339

de 1 de setembro de 1920.

SOXJTIENT-GORGE — Imp. de consumo. Alt. 4°, § 13, XIII 42

STOCKS — de mercadorias sujeitos ao imp. de consumo. Art. 10, §§ 1° a

6° 04

STpfiES — Imp. de consumo: vide Cortinados etc. Art. 4", § 13, III, 1" 40

. SUBROGAÇÃO — Imp. do sello: vide Papeia ern que. houver promesm etc.

Art. 11, Tabeliã A, § 1", n. 29 66

SUBSTITUIÇÕES — temporárias — entre emjjregados da mesma reparti-

ção — estão isentas do imp. do .sello. Art. 29, § 5", do dec. 14.339 de 1 de

setembro de 1920.

sueco — de cajú— Imp. de consumo: vide Vinho nacional, natural etc.

Art. 4°, § 20, XI . 28

sueco— de fructas .ou plantas não fennent.ada«. Imp. de consumo: vide

Syphão etc. Art. 4°, ,§ 2", III 26

SUCGURSAES — e caixas filiaes de sociedades estrangeiras — as cartas

patentes de autorisação para funccionarem na Republica estão sujeitas ás

taxas do art. 11, tabeliã B, § 4", n. 32, pag. 76. Si a autorização compre-

hender mais dê uma succursal ou caixa filial, serão cobradas taxas dis-

tinctas para cada uma. Dando-se a autorisação em acto distincto do acto

de approvação dos estatutos, cobrar-se-ha de cada acto metade do

sello. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 32, in fine 77

SUPPLEMENTO— de idade — cartas — Imp. d>) sello, pago por vtrba.

Art. 11, Tabeliã B, § 4". n. 3.5 77

SUSPENSÓRIOS — para calças. Imp. de consumo. .\rf. 4", § 13, Xí. . . . 42

SYPHÃO — ou soda, hydromel, cidra, ginger ale, refrescos gaz.'zos, suecos

de fructas ou plantas não fermentadas e outras semelhantes: por meia.

garrafa: $100; por meioMitro: $150; por garrafa: $200; por litro: $300.

Art-. 4", § 2", III 26

SYPHÕES — Imp. de consumo; vide /.owça.s- c ridron. Art. 4", § 18 47

TABACO.— em p.S^— está, i.sento do imposto de coiwnuo: Art. 7", § 8", .

letra a, do dec. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, mantido pelo nrt. 8"

da Lei de Receita i)ara 1926 63

TABELLIÃES — livros — Im]). do sello. Art. U, Tabeliã B, § 2", n. 5... 71

TACHAS—.Imp. de consumo: vide Ferragen^i. Art. 4", § 19, letra a 49
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Pags.

TAMANCOS — (('umiuns— esião isentos do imposto de consumo. .\it; 7",

í Kl, Ictni ti lio <U'c. l l.(j4S de 2(i dt. janeiro dp 1921, mantido pi'lo :ut. S

!,. i d:i llccfita p:ir.! l!)2(i 6o

TAMBORES Inip. de consiinio. Ari. (", § J2, I G2

TAMPOS p;.r;i frunÍKis - Inip. dt consimo. .Vrt. I". S lo, III, 2".
. . 40

TAPETES ((Uiind.) consI ituindo peras isolad.-j.s. Inip. de consumo: vide

Maihín.'^ rtc. .\rt. I" J Ki, XIX. Dcc. 4.1)90 de l(i d., jaiicin) do l!)2l). 43

TAPETES - t ni p((;a.-í. Iiiip. ilc i iinsunic : vide AInil ifus ele. .\rl. -1", § 12

• XIII 38

TAXAS iMluadas pelas (•.ipitnnias dos i)!)rtos. .Vrt. li, Tabeliã H, § .'i'

.

n. 10 7o

TAXA -de viação — Ari . 1.5 87

TAXA -de viação - i.s( nt.õcs. .\rl. 1") § õ' 87

TECIDOS - espe( i( s sobn (|ue incidi o iniposti" de coi.sunio. Ar1. 4",

ii 12, lelre.s (ia (/ oG

TECIDOS '- <le algodão. Inip. de eoiisunio — per nioiro ein fracção: enis:

!*02.'); liraiieoM ou ulvojados: $040; tint )soli estampados: .f060; bordados,

enis, brunees (ni alvejados, tintos ou ;>.stanii):ido.s: .'ÇlOO. .\rl. 4" § 12, 1 30

TECIDOS - de borra de seda (í semeliiantes, siini)las ou eoni mescla d(

outra niii teria, mcno.s de atún. Tmp. de consumo — por 100 granuna^

ou fraeçâ. : li.so.s, í,")00; bordados .)U lavrados: «600. Art. 40, § 12, YIl 3;

TECIDOS- de <-anliamo — simples ou mixto. Imp. de consumo: jxr nn'-

Iro ou fraeçâ.': crús, S040; brancos, tintos ou estampados:
.
1060. Ari. 4",

§ 12, II aG

TECIDOS - rompfistos ou mesclados — não serão considerados e(uno taes

OK leeidcs (jue ecntiver» m numero insignificante! dc fios dc n\ateria dif-

ferenld do geral da trama e da urdiflura. .\rt. 4", § 12 XVI 38

TECIDOS dei ominados idpacas, tlanellas, cassas, |ila/,, durantes, daniasecv.s,

merinos, princetiis, serafinas, KcrRoráo, riseaiU
,

roi/nl, setim da Cliina e

outros semelhantes; os de ])onto de meiaou m;dha, loiuiuins, rissos, vel-

ludti.s, baetas, baelões, e baetilhas e semelliiintes. Inip. de consumo. .\rl. 1",

S 12, V...
; . . , ,

TECIDOS denonunados ea.seniiras, ea.ssinetas, eheviots, (lanellas anu'-

rieanas, sarja<, <IiaKonae.s f outros semelhantes. Imp. de eon.sumo. 4",

S 12, VI

TECIDOS d. lil.nis não i s|»'ciliciidas, simples ou nii.xtas. Imp. de con-

sumo: )Mir melro ou fracção: erús:SOK»; brancos, 1 inlos ou e.sfanipado-

;

<(M.(l. \il I-, II
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TECIDOS — de juia— simples ou mixtos. Imp. de consumo: por metro

ou fracção: crús, $040; brancos, tintos ou estampados, $060. Art. 4",

§ 8°, II :

.

TECIDOS— de linho, com outras fibras ou com algodão. Imp. de consumo:

por metro ou fracção — crús, $100; brancos, tintos ou estampados,

$150; bordados, crús, brancos, tintos ou estampados, $200. Art. 4°,

§ 12, IV

TECIDOS — de linho puro. Imp. de consumo: por metro ou fracção —
crús, $150; brancos, tintos ou estampados, $200; bordados, crús, brancos,

tintos ou estampados, $300. Art. 4°, § 12, III

TECIDOS — mesclados com matéria não especificada— pagarão a taxa

correspondente á matéria tributada. Art. 4°, § 12, XV

TECIDOS— de ponto de malha— Imp. de consumo: vide Tecidos deno-

minados alpacas, etc. Art. 4°, § 12, V

TECIDOS — de pontos de meia — Imp. de consumo : vide Tecidos deno-

minados alpacas, etc. Art. 4°, § 12, V

TECIDOS — Próprios para vestes sacerdotaes e ornamentos de egreja.

Imp. de consumo. Art. 4°, § 12, IX

TECIDOS — de seda- vegetal ou animal. Imp. de consumo. Art. 4", § 12,

VIII

TELAS — Imp. de consumo: vide Brocados, etc. Art. 4", § 12, IX

TERMOS — de abertura e encerramento dos livros a que se refere o § 2°,

da Tabeliã B. Imp. do sello, pago por verba: 10$. Art. 11, Tabeliã B,

§ 4°, n. 36 ,

TERMOS— de entrada e sabida, nos livros dos cofres de depósitos públicos,

estabelecidos na Recebedoria do Districto Federal, nas alfandegas e

delegacias fiscaes. Imp. do sello: 5$000. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 21.

TERMOS — lavrados nas repartições publicas da União, inclusive os as-

signados para arrecadação do imposto de transporte. Imp. do sello

:

$200 por linha. Art. 11, Tabeliã B, § 4°, n. 28

TERMOS — de responsabilidade — assignados nas alfandegas para despacho

de reexportação. Imp. do sello: até 500$, 1$; de mais de 500$ a 1:000$,

2$; cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de 1:000$.

. Art. 11, Tabeliã ^, § 1°, n. 23

TERMOS— de responsabilidade— assigna do nas alfandegas para des-

pachos de reexportação— o sello proporcional será pago sobre o valor

dos direitos da mercadoria. Art. 13, n. 27, do dec. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920.

TERMOS — de responsabilidade— assignados nas alfandegas para resalva

de duvidas futuras, quanto á propriedade de mercadorias a despachar

LXXXI VI



óu quaesquer outros termos. Imp. do sello: 10$. Art. 11, TabeUa B,

§ 4», n. 9

TESTAMENTOS— e codicillos — Imp. do sello: 1$ por folha. Art. 11,

TabeUa fi, § 1°, n. 9

TÊTE Â TÊTE— Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4», § 18

THEATROS — licenças para abertura, concedida pelo chefe de Policia e

poT outras autoridades poUciaes. Imp. do sello, pago por verba. Art. 11,

TabeUa B, § 13, n. 17

TINTAS— Imp. de consumo. Art. 4", § 27

TINTAS — Para calM-llos o barbas. Imp. de consumo: vide Perfumarias.

Art. 4°, § 6».:

TINTEIROS — de louça ou vidro— Imp. de consumo: vide Louças e vidros.

Art. 4°, § 18

TINTURARIAS— matérias ou substancias de tinturarias ou pinturas.

Imp. de consumo: vide Tinias. Art. 4°, § 27

TIRAS — Imp. de consumo: vide Fitas. Art. 4°, § 12, XII

TITXTLOS — ao portador — conversão de acções nominativas em titulo ao

portador. Imp. do sello. A Companhia Brasileira de Viação e Commercio,

tendo consultado a Recebedoria do Districto Federal si é devido algum

sello pela transformação das acções nominativas com que constitue o seu

capital de 2.500:000$ em titulos ao portador, declarando não se tratar

de cessão ou transferencia alludida no n. 13, do § 1", da TabeUa A do Re-

gulamento do sello, obteve, a seguinte resposta.

((.\ duvida do requerente parece advir da circumstancia de não fallar

o decreto citado em conversão de acções que é o acto pretendido pela

mesma segundo o enunciado da petição.

Realmente, a lei fiscal deverá expressamente tabellar a operação

dc que se trata. Não o fazendo, deu ensanchas a que se possa allegar que

80 i)or analogia a incidência do sello se dá nas conversões de acções. Mas,

a incidência \wr analogia não é patente pela equivalência dos actos em

certo cases.

O art. 21, do dec. 434. de 4 de julho de 1894, dispõe que, nas socie-

dades anonymas, as acções serão nominativas até o seu integral paga-

mento, e resolvido este, poderão ser convertidas em acções transferíveis

ixjr endosso ou em acções íio portador, mediante deliberação da as-

sembléa geral.

O art. 22, n. 4, estal)elc(;e a obrigação dé serem lançadas em livro de

registro nem só as conversões das acções em titulo ao portador como as

transferencias por endosso.

Dahi 8c vé que a lei considera a transferencia e allude á conversão,

di»tinguindo-as.

E nem poderá deixar de ser, uma vez que esta ultima consiste na

simples mudança de forma do titulo, em sentido lato, não é uma alienação,
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como a transferencia. {Lyon Caen e Renault. Manual de Direito Com-
mercial, § 202).

Não obstante, esse mesmo tratadista admitte que se tenha a con-

versão como transferencis, em casos particulares e acha que se i)ode

assimilar a conversão á alienação. A razão, diz o autor citado, é que uma
conversão pode disfarçar uma alienação. Tanto que a lei de orçamento

franceza de 1908 no propósito de beneficiar os titulos nominativos, es-

tabeleceu que a conversão das acções ao portador em acções nominativas

era isenta do imposto. Deste modo, diz ainda o autor referido, é unica-

mente sujeita ao mesmo imposto que a cessão, a conversão dos titulos

nominativos em titulos ao portador. Op. cit. pag. 158: "La conversion

d'un titre nominatif en titre au porteur est soumise au droit de O fr. 75

pour 100 francs. Le droit est calcule de la même maniére que le droit de

transmision des titres nominatifs. . . » Lagarde et Balardon, Lés Societés

Commerciales— pag. 276.

No direito brasileiro, para não alongar citações, basta ler a opinião

de Vampré no seu tratado elementar de Direito Commercial (pag. 138,

§ 33). Diz esse professor que a conversão não pode ser considerada alie-

nação, renuncia ou acto de administração. "Todavia, accrescenta, a con-

versão das acções nominativas em acções ao portador se considera alie-

nação: 1°, para o pagamento do imposto do sello, como se fôra verdadeira

transferencia; 2°, quando pertencentes a menores e interdictos".

O Direito fiscal não se afastou desse critério jurídico.

Assim, a Circular n. 4, de 23 de janeiro de 1894, com a ordem n. 1.022,

de 30 de dezembro de 1922, da Directoria da Receita, no Diário Offidal
de 3 de janeiro de 1923, e ainda a portaria dessa Directoria, n. 35, de 5 de

novembro de 1924, no Diário Official de 8 do ultinio mez e anno, sus-

tentam e esclarecem que a conversão de acções nominativas em titulos

ao portador, incide no pagamento do sello. »

títulos — actos, papeis lavrados e processados nos consulados das na-

ções estrangeiras, si não tiverem de produzir effeito na Republica —
estro isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 8, do dec. 14.339, de 1

de setembro de 1920.

títulos — não especificados, aos quaes não foi devido o sello propor-

cional nem mais de 1$ de sello fixo, juntos a requerimentos ou apre-

sentados ás autoridades federaes. Imp. do sello: 1$ por folha. Art. 11,

Tabeliã B, § 1°, n. 10. .

títulos— commerciaes e de agentes auxiliares do commercio. Imp. do

sello. Art. 11, Tabeliã B, § 6°

TÍTULOS— de contractos de segui'o de vida, pecúlios, etc. Imp. do seUo:

vide: Apólices, cadernetas, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 25

TÍTULOS — declaratórios de montepio da Marinha, do Exercito e dos em-

pregados públicos. Imp. do sello: $600. Art. 11, Tabeliã B, § i°, n. 19

TÍTULOS— da divida publica interna da União— transferencia. Imp. do

seYlo: viàs- Tran^erenda de titulos, etc. Art. 11, Tabeliã A, § 1°, n. 12
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títulos — da divida publica interna da ITnião — as transferencias ficam

isentas do imposto do sello desde que se operem por transmissão causa

mortis ou doação irUer-rivos. Art. 28, n. 25, do dec. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920.

títulos — do emphyteuse c arrendamento de terrenos nacionaes, além

de sclio proporcional de termo do contracto: 20$. Art. 11, Tabeliã B,

§ 4», n. 25 75

títulos — passados pelas commissões administrativas das massas fal-

lidas aos credores chirographarios— estão isentos do imposto do sello.

Art. 28; n. 32, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

títulos — sujeitos ao imposto de transmissão de propriedade— estão

isentos do imposto do sello. Art. 28, n. 1, do dec. 14.339, de 1 de setembro

de 1920.

títulos— de trapicheiro e administrador de armazém de deposito. Imp.

do sello, imgo por verba: 180$000. Art. 11, Tabeliã fi, § 6°, n. 4 79

TOALHAS — para banhos, em peças ou não. Imp. de consumo: vide Co-

bertores, etc. Art. 4°, § 13, I 39

TOALHAS — para banho— são como taes consideradas as que excederem

de 0,90 de cumprimento. Art. 4", § 13, a 39

TOALHAS — para mesa— em peças ou não. Imp. de consumo: vide Co-

bertores, etc. Art. 4", § 13, I. 39

TOALHAS — para rosto ou mão. Imp. do consumo: vide Guardanapos, ele.

.\rt. 4", § 13, II 39

TONQUINS — Imp. de conisumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4°, § 12, V 37

TOUCINHO— de qualquer procedência— está isento do imposto de con-

.sumo. Art. 7», § 12, letra a, do dec. 14.648, de 26 de. janeiro de 1921,

mantido pelo art. 8° da Lei de Receita para 1926 63

TRABALHOS — intellectuaes — isenção do imposto nos contractos: vide

Cnrilraclo de empreitada, cie.

TRABUCOS — Imp. de consumo: vide Armas de fogo e suas munições.

Art. 4°, § 23, 1 50

TRADUCTOR - \nihV\í:p — cartas. Imp. do sello, pago por verba: 180$000.

Art. 11, Tal>ella B, § 6", n. 6 .~ 79

TRANQUETAS — para portíus, janellas, ou gavetas. Art. 4», § 19, letra b. 49

TRANSCRIPÇÃO — cm registro hypothecario, de escriptura, de compra e

vcmln, <l(if;ão in solidam e actos equivalentes, pagará cada transcripção

o BcUo de 1$, relativo a cada importância de 1:000$ ou fracção desta

iinportaucia. Axi. U, Tabeliã i4, § 1», n. 30 67
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TRANSFERENCIA— de acções de sociedades cooperativas, anonymas

ou em commandita. Imp. do sello: até 500$, ISOOO; de mais de 500$

a 1 :000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por fracção que exceder de 1 :000$000.

Art. XI, Tabeliã A, § 1°, n. 13 66

TRANSFERENCIA— de titulos da divida publica interna da União, ex-

cepto a transmissão causa mortis ou doação inter vivos. Imp. do sello:

até 500$, 1$; de mais de 500$ a 1:000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por

fracção que exceder de 1:000$000. Art. 11, Tabeliã A, § 1», n. 12 66

TRANSFERENCIA— de titulos da divida municipal. Imp. do sello: até 500$,

1$; de mais de 500$ até 1:000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1:000$

ou fracção que exceder de 1:000$000. Ai-t. 11, Tabeliã yl, II, § 7°, n. 2 69

TRANSFORMADORES — productos que soffrem transformações fóra da

fabrica. Art. 7° 63

TRANSPORTE — imposto. Art. 14 84

TRAPICHEIROS— livros. Imp. do sello. Art. 11, Tabeliã B, § 2°, n. 4. . . . 71

TRAPICHES— alfandegados — concessões. Imp. do sello, pago por verba:

100$000. Art. 11, Tabeliã B, § 6°, n. 9 79

TRASLADOS— e publicas fórmas, extrahidos dos livros, processos e do-

cumentos existentes nos cartórios dos escrivães da justiça federal ou em
qualquer repartição publica da União, inclusive as certidões requeridas

pelos que se habilitarem á percepção de meio soldo. Imp. do sello: $600'

por folha. Art. 11, Tabeliã B, § 1°, n. 11 . 71

TRINCOS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 19, letra b . 49

TUBOS — para machinas. Imp. de consumo — vide Louças e vidros. Art. 4",

§ 18 47

USXJFRUCTO — vitalício — o sello proporcional será pago sobre o pro-

ducto da renda de um anno multiplicado por cinco; temporário, o mesmo

produeto multiplicado por tantos annos quantos os do usufructo, nunca

excedendo de cinco. Art. 13, n. 20, do dec. 14.339, de 1 de setembro de

1920

.

VACCINAS — de qualquer espécie. Imp. de consumo: vide Especialidades

pharmaceuticas. Art. 4°, § 7°, III 32

VALES — e recibos postaes — estão isentos do imposto do sello. Art. 28,

n. 4, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

VALES — ouro emittidos para pagamento de direitos nas alfandegas e

destinados a serem substituídos por letras de cambio, estão isentos do

imposto de sello. Art. 28, n. 21, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

VALISES — Imp. de consumo: Art. 4», § 36, 2" 58

VASOS — e frascos grandes de pharmacia, padarias e confeitaria, de bocca

larga, esmerilhado, ou não. Imp. de consumo: vide Louças e vidros.

Art. 4°, § 18.... 47
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VASOS — paru flori-s. Iiiip. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18.

VASOS — próprios para pilhas eléctricas com ou sem tampa, de barro ou

vidro. Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, § 18

VELAS — Imp. de consumo: \mt 250 grammas ou fracção— peso liquido:

de sébo ou de qualquer outra matéria semelhante, $010; de stearina, es-

permacete, parafina ou de composição, $025; de cêra animal ou vegetal,

simples ou compostas, $025. As velas de cêra acondicionados em pacotes,

caixa, maços, etc. pagarão o imposto correspondente ao peso total das

vela.s contidas em cada volume. Art. 4°, § 10

VELLUDOS — Imp. de consumo: vide Tecidos denominados alpacas, etc.

Art. 4". § 12, V

VENCIMENTOS — ajudas de custo e gratificações provenientes de con-

tractos ou destinados a remunerar serviços extraordinários— os avisos

e portarias que os ordenarem estão isentos de imposto de sello. Art. 30,

n. 55, do dec. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

VENCIMENTOS— e remunerações— pagam o imposto por verba, de ac-

còrdo com a tabeliã do art. 11, Tabeliã A, § 6°

VENDAS — mercantis— As taxas a pagar, calculadas sobre o valor de fac-

tura, nas vendas a prazo, e sobre a importância da compra nas vendas á

vista, serão: até 250$000, $500; de mais de 250$ a 500$, 1$000; de mais

de 500$ a 1 :000$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ em fracção que

exceder de 1:000$000. Art. 17, § 2°

VENDAS — mercantis— feitas directamente a consumidores, dentro do .

mez, entre o mesmo vendedor e comprador— não é obrigatória a emis-

são de factura e duplicata, sendo consideradas vendas á vista e escrip-

turadas no registro jwr occasião do pagamento total ou parcial. Si a

venda txc«der de 300$ cada mez e o seu pagamento demorar além de

60 dias, contados do idtimo dia do mez da compra, é obrigatória a emissão

da factura e duiilicata. Si a compra for inferior a 300$ e o vendedor

cmittir a duplicata, o comprador é obrigado a assignal-a e devolvel-a,

não jKjdendo, imróm, ser-lhe marcado prazo para pagamento menor de

00 di!w. Art. 21, §§ 1" e 2°, do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

VENDAS — par(«lladiis— duplicata. As vendas parcelladas, feitas a um
mesmo <x)mprador, dentro do mez, poderão ser acompanhadas de simples

notas, ficanflo, imréni, o vendedor obrigado a emittir, no fim desse mez,

a factura p.Tal, iiuiicaudo os números e valores Jessas notas e a duplicata.

Si o comprador umndar liquidar o seu debito antes do fim do mez da

compra, o vendedor expedirá, mesmo neste case, no acto do recebimento,

a factura e a tluplicata, passando nesta o competente recibo, de modo a
inutilisar as estampilbis. ,\s vendas parcelladas, effectuadas pelos esta-

l)clecimcntos cm grosso, a partir do dia 22 de cada mez, poderão ser

aíximi)anhndn8 de nota, cxtrahida a carlionOr do talão numerado, men-
cionan<.k< a data da entrega e com a declaração— valor para o dia 1° do
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tnèz seguinte— passando a fazer parte das vendas deste ultimo mez.

Art. 20, § § 1° e 2° do dec. 16.275 A, de 22 de dezembro de 1923.

VENDAS— prestações— duplicatas. Nas vendas, cujo pagamento fôr es-

tipulado em prestações, é facultado ao vendedor emittir, em vez de uma
só duplicata, da importância global da venda, tantas quantas forem as

prestações ajustadas, tomando estas duplicatas o mesmo numero de

ordem, addieionado de uma letra do alphabeto designativa de cada

prestação. Art. 19 do dec. 16.275 A, de 22 de dezeinbro de 1923.

VENDAS— mercantis, a prazo, effectuadas entre vendedor e comprador

domiciliados no território brasileiro — obrigam, no acto da entrega, real

ou symbolica, a emissão de factura ou conta, em duplicata, ficando o

comprador com a factura e o vendedor com a duplicata, depois de assi-

gnada per aquelle. Art. 17 89

VENDAS — feitas por consignatários ou commissarios e facturadas era nome

e por conta do consignador ou committente, ficam os consignatários ou

commissarios obrigados a proceder de accôrdo com o regulamento sobre

vendas mercantis, pagando o imposto devido, conforme fôr a venda a

prazo ou á vista, Art. 22, do dec. 16.275 A, de 22 de setembro de 1923.

VENDAS — á vista— o que se considera como tal. Art. 17, § § 1°, 2», 3° e 4°. 90

VENTAROLAS — Imp. de consumo : vide Leques de qualquer espécie e ven-

tarolas. Art. 4°, § 28 53

VENTILADORES — eléctricos. Imp. de consumo. Art. 4», § 24, III 52.

VERBA— vide Sello de verha.

VERMOUTH— Imp. de consumo: vide Amer-picon, eíc. Art. 4°, §2°, VI;. 27

VERNIZES— Imp. de consumo: vide Tintas. Art. 4", § 27, III 53

VERRE D'EAU— Imp. de consumo: vide Louças e vidros. Art. 4°, §18.. ' 47

VIDROS— lapidados e lavrados, no todo ou em parte, n. 2. Imp. de consumo
:'

por kilogramma, peso liquido, $250. Art. 4°, § 18, VIII 48

VIDROS— lisos, moldados, esmerilhados ou foscos n. 1. Imp. de consumo:

por kilogranuna, peso liquido, $100. Art. 4", § 18, VII 48

VINAGRES— aromáticos, knp. de consumo: vide Perfumarias. Art. 4°,

§ 6° 31

VINAGRE— Imp. de consumo: por meia garrafa, $010; por meio litro, $015;

por garrafa, $020; por litro, $030. Art. 4°, § 9°, I 35

VINHOS — artificiaes e demais bebidas fermentadas semelhantes. Imp. de

consumo: por meia garrafa, $500; por meio litro, $750; por garrafa,

l$;por litro, 1$500. Art. 4°, § 2°, IX 28

VINHO— de cajú— Imp. de consumo: vide Vinho nacionçl natural, etc.

Art. 4°, § 2°, XI 28
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VINHO— de canna— Imp. de consumo: vide Bebidas denominadas, etc.

Art. 4", § 2», X •. 28

VINHOS— espumosos— Imp. de consumo. Art. 4", § 14, IV 44

VINHOS— estrangeiros— Imp. de consumo: Art. 4", § 14 44

VINHOS — de fructas— Imp. de consumo: vide Bebidas denominadas, etc.

Art. 4°, § 2", X 28

VINHO— nacional, natural de uva ou de qualquer fructa ou planta, in-

clusive o vinho e o sueco de caju não fermentado e sem álcool de qual-

quer natureza. Imp. de consumo: por meia garrafa, $030; por meio litro,

$045; por garrafa. $060; por litro, $090. Art. 4°, § 2», XI 28

VINHOS — quinados— Imp. de consumo: vide Amer-picon, eíc. Art. 4", § 2",

VI 27

VISTORIAS — termos de vistorias em qualquer embarcação. Imp. dosello:

10$000. Art. 11, TabeUa B, § 3°, letra o 74

VITEINES — Imp. de consumo: vide Moveis. Art. 4°, § 22, letra b 50

VITROLAS — Imp. de consumo. Art. 4°, § 42, I 62

VOLANTES— lhamas, vidrilhos e outros tecidos semelhantes, cuidados com

oiu"o ou prata falsos, constantes do n. 480 de alterada Tarifa das Alfan-

degas. Imp. de consumo: por 100 grammas ou fracção, $400. Art. 4°,

§ 12, X 38

XAROPE— de limão, groselha, gomma, orchata e outros próprios para re-

frescos. Imp. de consumo: por meia garrafa, $100; por meio litro, $150;

I)or garrafa, $200; por litro, $300. Art. 4°, § 2°, IV 27

XARQUE — está isento do imp. dc consumo. Art. 7°, § 12, letra a do de-

creto 14.648, de 26 do janeiro de lfl21, mantido pelo" art. 8° da Lei da

Receita para 1926 63

XERGAS — Imp. de consumo: vide Baixeiros, ele. Art. 4", § 13, IV 40

WARRÂNTS— emittidos pelas alfandegas, companhias de docas, pelos ar-

mazéns geraes, armazéns ou trapiches alfandegados e armazéns das es-

tradas de ferro, quando, .separados do conhecimento de deposito, forem

pela primeira vez endo.ssados. Imp. do sello: ató 500$, 1$; de mais de 500$

a 1 :0(X)$, 2$, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ ou fracção que exceder

de 1 :000$(K)0. .\rt. 11, TabeUa A, § 1», n. 18 66

WISKY — Imp. de coasumo: vide Absinto, etc-. Art. 4°, 2°, VIII 27
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RECEITA GERAL DA REPUBLICA

PARA O

EXEI^OIOIO IDE 19Se

Lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925, rectificada pelo

decreto n. 4.990, de 16 de janeiro de 1926
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LEI N. 4.984— DE 31 DE DEZEMBRO DE 1925

Orça a Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil para o
exercido de 1926

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

lei seguinte:

Art. 1.° A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do

Brasil, inclusive a destinada á applicação especial, no exercicio de 1926,

é orçada em 121.646:000$, ouro, e 1.097.716:000$, papel, e. será reali-

zada com o producto do que fôr arrecadado dentro do exercicio, sob

os seguintes titulos :

RECEITA ORDINÁRIA

I

Rendas dos impostos

I

IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E ADDICIONAES

Goro Papel

1. Direitos de importação para consumo

— Decreto n. 3.617, de 19 de

março de 1900, e leis ns. 1.144, de

30 de dezembro de 1903; 1.313, de

30 de dezembro de 1904; 1.452, de

30 de dezembro de 1905; 1.616, de

30 de dezeinbro de 1906; 1.837, de

31 de dezembro de 1907; 2.321, de

30 de dezembro de 191,0; 2.524, de

31 de dezembro de 1911; 2.719, de

31 de dezembro de 1912; 2.841, de

31 de dezembro de 1913; 2.919, de

31 de dezembro de 1914; 3.070 A,

de 31 de dezembro de 1915; 3. 213,

de 30 de dezembro de 1916; 3.446,

de 31 de dezembro de 1917; 3.644,

de 31 de dezembro de 1918; 3.979,

de 31 de dezembro de 1919; 4.230,

de 31 de dezembro de 1920; 4.440,

de 31 de dezembro de 1921; 4.625,
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Papel

de 31 de dezembro de 1922, e 4.783,

de 31 de dezembro de 1923. De-

creto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925, sendo 60 % em ouro f 40 %
em papel e mais as seguintes al-

teravõe.s: O n. 703, da classe 25»,

da Tarifa, rediia-.se assim: "Gusa

em linguados, bruto — kilogramma

S060 — razão 20 % Fica revogada

a reducçfio estabelecida para o ci-

mento no art. 1°, n. 1, da lei nu-

mero 2.719, de 31 de dezembro de

1912, mantida a taxaçiio anterior. .

2. 2 %, ouro; sómente sobre os ns. 93 e

95 (cevada em grão), 96, 97, 98,

100 e 101 da classe 7" da Tarifa (cp-

reaas) importados nas Alfandegas

dos Estadas, nos termos do art. 1°

da lei n. 1.452, de 30 de dezembro

de 1905; lei n. 1.144, de 30 de de-

zembro de 1903, art. 1°, n. 9, e nu-

mero 1.452, de 30 de dezembro de

1905; art. 1°, n. 1, da lei n. 1.313,

de 30 de dezembro de 1904; n. 2, da

lei n. 1.616, de 30 de dezembro de

1906, e lei n. 3.644, de 31 de de-

zembro de 1918; lei n. 4.783, de 31

de dezembro de 1923; decreto nu-

mero 16.766, de 2 de janeiro de

1925

3. Expediente dos géneros livres de di-

reito de consumo — Decreto nu-

mero 2.647, de 19 de setembro de

1860, arts. 625 e 626; lei n. 1.507,

de 25 de .setembro de 1867, art. 34,

n. 6; decreto n. 1.750, de 20 de ou-

tubro de 1869; leis ns. 2.940, de 31

de outubro de 1879, art. 9°, n. 2;

3.018, de 5 de novembro de 1880,

art. 16; n. 126 A, de 21 de novem-

bro de 1892; lei n. 191 A, de 30 de

setembro de 1893, art. 1°, e lei nu-

mero 265, de 24 de dezembro de

1894, art. 1°, n. 2; lei n. 428, dc

10 de dezembro de 1896; lei n. 640,

de 14 de novembro de 1899, art. 1°,

n. 2, e lei n. 4.320, de 31 de de-

zembro de 1920; decreto n. 16.766,

dc 2 de janeiro de 1925; lei n. 4.783,

de 31 de dezembro de 1923 ,

108 . 900 :000$000 72 . 000 :000$000

800 :000$000

250 :000$000 200 :000$000
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4. Expediente das Capatazias— Decretos

ns.: 2.647, de 19 de setembro de

1860, arts. 696 e 697; 1.750, de

20 de outubro de 1869, art. 1°,

§ 4°; 5.321, de 30 de junho de 1873,

art. 9°; lei n. 126 A, de 21 de no-

vembro de 1892, art. 1°; lei nu-

mero 265, de 24 de dezembro de

1894, art. 1°, n. 3, e lei n. 3.070 A,

de 31 de dezembro de 1915; lei nu-

mero 4.783, de 31 de dezembro de

1923 e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

5. Armazenagem — Decretos ns. : 5.474,

de 26 de novembro de 1872; 6.053,

de 13 de dezembro de 1875, art. 4°;

lei n. 2.940, de 31 de outubro de

1879, art. 18, n. 1; decreto n. 7.553,

de 26 de novembro de 1879; lei

n. 3.271, de 28 de setembro de 1885,

art. 1°, § 4°, n. 3; decreto n. 9.559,

de 20 de fevereiro de 1886; decreto

n. 191, de 30 de janeiro de 1890;

lei n. 126 A, de 21 de novembro de

1892, art. 1°; lei n. 265, de 24 de

dezembro de 1894, art. 1°, n. 4; lei

n. 2.035, de 29 de dezembro de 1908;

art. 1°, n. 5 da lei n. 2.210, de 28 de

dezembro de 1909; art. 1°, n. 5 da

lei n. 2.321, de 30 de dezembro de

1910; art. 1°, n. 5, da lei n. 2.719,

de 31 de dezembro de 1912; art. 1°,

n. 5, da lei n. 2.841, de 31 de de-

zembro de 1913, e lei n. 4.230, de

31 de dezembro de 1920, art. 14; lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

6. Taxa de estatística — Lei n. 489, de

15 de dezembro de 1897, art. 1°,

n. 5; decreto n. 3.547, de 8 de ja-

neiro de 1900, e lei n. 3.979, de 31

de dezembro de 1919; lei n. 4.783,

de 31 de dezembro de 1923 e de-

creto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925

7. Imposto de pharóes— Decreto n. 6.053,

de 13 de dezembro de 1875, art. 2°;

lei n. 2.940, de 31 de outubro de

1879, art. 18, n. 2, § 2°; decreto

Ouro Papel

2.750 :000$000
•

400 :000$000

700 :000$000
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n. 7.554, de 26 de novembro de

1879; lei n. 489, de 15 de dezembro

de 1897, art. 1°, e lei n. 2.035, de

29 de dezembro de 1908; art. 1",

n. 7, da lei n. 2.210, de 28 de de-

zembro de 1909; art. 1°, n. 7, da lei

n. 2.321, de 30 de dezembro de 1907,

,e art. 1°, n. 7, da lei n. 2.719, de

31 de dezembro de 1912; lei nu-

mero 4.783, de 31 de dezembro de

1923 e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925, duplicadas as ta-

xas vigentes

8. Imposto de doca.s — Leis ns. 2.792, de

20 de outubro de 1877, art. 11, § 5",

e 2.940, de 31 de outubro de 1879,

art. 18, n. 2; decreto n. 7.554, de

26 de novembro de 1879; lei nu-

mero 3.018, de 5 de novembro de

1880, art. 5°, e lei n. 489, de 15

de dezembro de 1897, art. 1°, n. 7;

lei n. 4.783, de 31 de dezembro de

1923; decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

9. 10 % sobre o e.\[)ediente dos géneros

livres de direitos de consumo — Lei

n. 25, de 30 de dezembro de 1891,

art. 1°, n. 8; lei n. 265, de 24 de

dezembro de 1894, art. 1"; lei nu-

mero 489, de 15 de dezembro de

1897, art. 1°, n. 8; lei n. 741, de

26 de dezembro de 1900, art. 1°,

n. 8; lei n. 953, de 29 de dezembro

de 1902, art. 1°, n. 7 e lei n. 3.979,

de 31 de dez(!ml)ro de 1919; lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

10. 2 %, ouro, sobre o valor official da

importação, nos termos do art. 2°,

§ 1° desta lei, excepto as ta.xas ar-

recadadas nos |)ortos contractados,

de accordo com iis leis ns. 1.746,

de 13 de outubro de 1869, e 3.314,

dc 16 de outubro de 1886, que ficam

em deposito |)ara at tender ás obri-

gações dos respectivos contractos—
lipi n. 4.78.3, de 31 de dezembro

de 1923; decreto n. 16.766, de 2

de janeiro de 1925

1.600 .OOOSOOO

15 :O00SOOO 10 :000$000

25 :000$000 20 :00G$000

7.000 :000$000
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11. Taxa de 1 a 5 réis por kilogramma de

mercadorias carregadas o\i descar-

regadas, de accôrdo com o art. 2°,

§ 2°, desta lei — Lei n. 4.783, de

31 de dezembro de 1923; decreto

n. 16.766, de 2 de janeiro de 1915 1 . 500 :500$000

II

IMPOSTO DE CONSUMO

(De accôrdo com os arts. 3° a 10, desta lei)

Ouro Papel

12. Sobre fumo 70.000:000^000

13. Sobre bebidas 99 . 500 :000$000

14. Sobre phosphoros 24.000 :000$000

15. Sobre sal - 7.954:000^000

16. Sobre calçado 1 1 . 000 :000$000

17. Sobre perfumarias 12 . 500 :000Í5000

18. Sobre especialidades pharmaceuticas. . 8 . 000 :O0OÍOO0

19. Sobre conservas . . . . : 9.000 :000$000

20. Sobre vinagre e azeite 1 . 500 :000j?000

21. Sobre velas ' 900 :000$000

22. Sobre bengalas 100 :000$000

23. Sobre tecidos 47 . 000 :000$000

24. Sobre artefactos de tecidos 12 . 000 :000$000

25. Sobre vinhos estrangeiros 9.000 :000$000

26. Sobre papel e artefactos de papel 700 :000$000

27. Sobre cartas de jogar 2 . 000 :000$000

28. Sobre chapéus ; 6.500:0001000

29. Sobre louças e vidros 2.000 :000$000

30. S abre ferragens 2 . 000 :000$000

31. Sobre café e chá 6.500 :000Í000

32. Sobre manteiga 1.000:0001000

33. Sobre moveis 3.200 :000Í000

34. Sobre armas de fogo 600 :000$000

35. Sobre lâmpadas, pilhas e apparelhos

eléctricos
' 600 :000$000

36. Sobre queijos e requeijões 1.700:000^000

37. Sobre electricidade kilowatt-hora de luz

e força e consumo 2 . 500 :000$000

38. Sobre tintas ; . 1 . 500 :000^000

39. Sobre leques de qualquer espécie ' 100 :000$000

40. Sobre boás, pellos, pelles, etc '. 150 :000$000

41. Sobre luvas 150 :000|000

42. Sobre artefactos de borracha 150:0001000

43. Sobre navalhas e pincéis para barba . . 150 :000!f000

44. Sobre pentes, escovas e espanadores 400 :000$000

7
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45. Sobre caixas de qualquer feitio 150 :000$000

46. Sobre brinquedos 150 :000$000

47. Sobre artefactos de couro e outros

niateriaes 500 :000$000

48. Sobre joia.s e obra.s de ourives 1.500:0008000

49. Sobre objectos de adonio 1 . 500 :000$000

50. Sobre gazolina e naphta 1.000:0008000

51. Sobre apparelhos sanitários 500 :000$000

52. Sobre azulejos 500:0008000

53. Sobre in.strunientos de musica 500:0008000

54. Sobre niachinas einematographicas e

photographicas 300 :0008000

55. Sobre fogões. .
200 :0008000

III

IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO

56. Sobre sello, de accôrdo com esta lei.. 20 :000.$000 139.000:0008000

57. Sobre transporte, de accôrdo com esta

lei 20.000:0008000

58. Taxa de viação, de accôrdo com esta

lei...; 17.000:0008000

59. Sobre operações a termo, de accôrdo

com esta lei 15.000 :000$000

60. Sobre vendas mercantis, de accôrdo

com est a lei 68 . 000 :0008000

IV

IMPOSTOS SOBRE A RENDA

61. Imposto cedular e global .sobre a renda

de accôrdo com esta lei 65.000:0008000
62. 5 % sol)re prémios de seguros marí-

timos e terrestres e 2 % sobre

prémios de segiuos de vida, pensões,

pecúlios, etc. — Leis ns. 2.919, de 31

de dezembro de 1914; 3.070 A, de

31 de dezembro de 1915 e 4.783, de

31 de dezembro de 1923, e decreto

n. 16.760, dc 2 de janeiro de 1925 6.000 :0008000
63. 10 % sobre lueros-fortuitos, valores

sorteados, valores distribuídos em
.sorteios, por (rlubs de mercadorias,

prémios concedidos em sorteios, me-
diante pagamento em prestações,

por a.s»ocíações constructoras — Leis

ns. 2.919, de 31 de dezembro de

1914; 3.070 A, de 31 de dezembro de

1915; 3.213, de 30 de dezembro de

8
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1916; 3.644, de 31 de dezembro de

1918; 3.979, de 31 de dezembro de

1919 e 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925 500 :000$000

V

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS

64. Quota fixa a ser paga pela actual con-

cessionaria— Leis n. 126 A, de 21

de novembro de 1893, art.3°; n. 265,

de 24 de dezembro de 1894; n. 428,

de 10 de dezembro de 1895; n. 559,

de 31 de dezembro de 1898, art. 1°,

n. 30; n. 640, de 14 de novembro

de 1899, art. 1°, n. 29 ; decreto

n. 3.638, de 9 de abril de 1900,

e lei n. 741, de 26 de dezembro de

1900, art; 1°, n. 8; art. 2°, § 14 da lei

n. 953, de 29 de dezembro de 1902,

e lei n. 4.230, de 31 de dezembro

de 1920; lei n. ,4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925 2 . 000 :000$000

65. Imposto de 5 % das loterias esta-

duaes e sobre as rendas das lo-

terias federaes que excederem de

15.000:000$ por anno; decreto

n. 8.597, de 8 de março de 1911; •

•

lei n. 4.230, de 31 de dezembro de

1920 e contracto de 8 de outubro

de 1921 ; lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

•66. Premies de depósitos públicos — Lei

numero 99, de 31 de outubro de

1835, art. 11, n. 51; instrucções

n. 131, de 1 de dezembro de 1845;

decretos n. 498, de 22 de janeiro de

1847, e 2.551, de 17 de março de

1860, art. 76 ; decreto n. 2.846, de

março de 1898, e lei n. 3.979, de 31

de 2 de janeiro de 1925 60 :000|000

VI

DIVERSAS RENDAS

9



de dezembro de 1919; lei n. 4.723,

de 31 de dezembro de 1923, e decreto

n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925.

67. Taxa judiciaria, paga em .seilos, nos

autos, mantido.s o.s regi.stros judi-

ciários para estatística — Decretos

ns. 225, de 30 de novembro de 1894

e 2.163, de 9 de novembro dc 189.5;

decreto n. 539, de 19 de dezembro

de 1898; decreto n. 3.312, de 17 dc

junho de 1899; lei n. 4.230, de 31

de dezembro de 1920, art. 30, e

lei h. 4.625, de 31 dc dezembro de

1922, art. 27 '

68. Taxa de aferi(."ão de hydrometros —
Lei n. 4.625, de 31 de dezembro

de 1922, art. 44; lei n. 4.783, de

31 de dezembro de 1923 e decreto

n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925.

69. Rendas federaes no Território do

Acre — Lei n. 4.783, de 31 de

dezembro de 1923 e decreto nu-

mero 16.766, de 2 de janeiro de

1925

70. Exjxjrta.ção — 10 % sobre a expor-

taçíio de borracha no Território do

Acre e sobre a exportação da cas-

tanha do mesmo território — Lei

n. 4.625, de 31 de dezembro de

1922; lei n. 4.783, de 31 de dezem-

bro de 1923 e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

71. Contribuição para fiscalização ban-

caria

72. Renda arrecadada nos consulados —
Lei n. 126 A, de 21 de novembro
de 1892, art. 1»; decretos ns. 2.832 e

2.847, de 14 e 21 de março de 1898;

lei n. 559, de 31 de dezembro de

1898, art. 1°. n. 24; lei n. 3.213,

de 30 do dezembro de 1916 e lei

n. 4.440, de 31 de dezembro de

1921; lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923 e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

73. Sobre emolumentos de registro de

cscriptorios commerciaes

74. Renda das matriculas e taxas de fre-

«luencia nos estabelecimentos de en-

sino superior c secundário, ficando

Papel

200 :000$000

300 :000$000

5 :000|000

10 :000$000

3.000:0001000

1.500 -.ooofooa

2.000 :000$000

516 :000$000
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reduzidas de 50 % as taxas con-

stantes da tabeliã que acompanha
o decreto n. 16.782 A, de 13 de ja-

neiro de 1925, tanto nos institutos

de ensino oíEcial como nos oíEciali-

zados ou equiparados 400 :000$000

II

Rendas Patrimoniaes

75 . Rendas dos próprios nacionaes — Lei

de 15 de novembro de 1831, art. 51,

§ 15; lei de 12 de outubro de 1833,

art. 3°, e leis ns. 3.070 A, de 31 de

dezembro de 1915, e 3.213, de 30

de dezembro de 1916, e 4.625, de 31

de dezembro de 1922, art. 41; lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

76. Rendas de viUas proletárias — Lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

77. Rendas da Fazenda de Santa Cruz e

outras — Leis ns. : 191 A, de 30 de

setembro de 1893, art. l^• 4.230, de

31 de dezembro de 1920, art. 26, e

4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

78 . P''oductos do arrendamento das areias

monaziticas — Contracto de 18 de

dezembro de 1916, leis ns. : 3.644, de

23 de dezembro de 1918; 3.979, de

31 de dezembro de 1919; 4.625, de

31 de dezembro de 1922, e 4.783, de

31 de dezembro de 1^23 e decreto

n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925

79. Fóros de terrenos de marinha — Leis

de 15 de novembro de 1831, art. 51,

§§ 14 e 15; de 12 de outubro de

1833, art. 3°; instrucções de 14 de

novembro de 1832; lei de 3 de

outubro de 1834, art. 37, § 2°; 1.114,

de 27 de setembro de 1860; 1.507,

de 26 de setembro de 1867, art. 34,

n. 33; decreto n. 4.105, de 29 de

400 :000|000

50 :000|000-

60 :000$000

100 :000|000
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fevereiro de 1868, e leis ns. 3.348,

de 20 de outubro de 1887, art. 8°,

§ 3°, e 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925 100:0001000

80. Liiudemio.s — Decreto.s ils. : 467, de

23 de agosto de 1846; 656, de 5 de

dezembro de 1849, e 1.318, de 30 de

janeiro de 1854, art. 77; lei n. 4.783,

de 31 de dezembro de 1923, e de-

creto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925 200:0001000

SI . Taxa de occupação dos terrenos de

marinha c arrendamento de terrenos

de mangue — Decretos ns. : 14.595

e 14.596, de 31 de dezembro de

1920; lei n. 4.783, de 31 de dezembro

de 1923; e decreto n. 16.766, de 2

dc janeiro de 1925 300:0008000

82. Quota de arrendamento de portos de

propriedade da União 7.000 :000$000

III

Rendas Industriaes

83. Renda do Correio Geral— De accôrdo

com os decretos ns. : 3.443, de 12 de

abril de 1865, arts. 11 a 20; 3.532 A,

de 18 de novembro de 1865; 3.903,

de 26 de junho de 1867; 7.229, de

29 de março de 1879, e 7.841, de 6

de outubro de 1880; lei n. 489, de

15 de dezembro de 1897, art. 1°,

n. 12, e lei n. 640, de 14 de no-

vembro de 1899, art. 1", n. 11; leis

ns. 1.616, de 30 de dezembro de 1906,

n. 15; 2.035, de 29 de dezembro
de 1908; art. 1», n. 16, da lei nu-

mero 2.210, do 28 de dezembro de

1909; art. 1°, n. 43, da lei n. 2.719,

dc 31 de de^eml)ro de 1912 e art. 1°,

n. 43, da lei n. 2.841, de 31 de de-

zembro de 1913; leis ns. : 919, de 31

de dezembro de 1914; 3.070 A,

de 31 de dezembro de 1915; 3.213,

de 30 dc dezembro de 1916; 3.979,

de 31 dc dezembro de 1919, art. 39;

12



4.230, de 31 de dezembro de 1920,

e 4.440. de 31 de dezembro de 1921,

elevada, porém, a taxa das cartas

expressas para $800. No Districto

Federal e nas administrações de

primeira, segunda e terceira classes

e nas agencias especiaes e de pri-

meira classe, os assignantes pagarão,

adeantadamente, por semestre: 25$,

pelas caixas simples; 40$ pelas

caixas duplas, e 60$, pelas caixas

quadruplas. Nas administrações de

quarta classe e nas demais agencias,

os assignantes pagarão, adeantada-

mente, 20$, por semestre. Os jornaes

gosarão de um desconto de 5 %,
sempre que o jjagamento for feito

por meio de guia, nos termos do

art. 49, paragrapho único do re-

gulamento postal

84. Rendas dos Telegraphos — Decretos

ns. : 2.614, de 21 de julho de 1860;

4.653, de 28 de dezembro de 1870, e

372-A, de 2 de maio de 1890; leis

n. 489, de 15 dè dezembro de 1897,

art. 1°, n. 13; n. 559, de 31 de de-

zembro de 1898, art. 1°, n. 12; nu-

mero 640, de 14 de novembro de

1899, art. 1°, n. 12; n. 741, de 26 de

dezembro de 1900, art. 1°, n. 12; nu-

mero 953, de 29 de dezembro de

1902, art. 1°, n. 10; n. 1.616, de 30

de dezembro de 1906, art. 1°, n. 16;

n. 2.035, de 29 de dezembro de 1908,

art. 1°, n. 17; lei n. 2.210, de 28

de dezembro de 1909; art. 1°, n. 44

;

lei n. 2.321, de 30 de dezembro

de 1910; art. 1° da lei n. 2.524, de

31 de dezembro de 1911, e art. 1°,

n. 44, da lei n. 2.719' de 31 de de-

zembro de 1912; leis n. 2.841, de

31 de dezembro de 1912; n. 2.814, de

31 de dezembro de 1913, art. 1°, nu-

mero 44; n. 2.919, de 31 de dezembro

de 1914; n. 3.070-A, de 31 de de-

zembro de 1915; n. 3.213, de 30 de

dezembro de 1916; n. 3.446, de 31

de dezembro de 1917; n. 3.644, de

31 de dezembro de 1918; n. 3.948, de

20 de 1919, e 4.334, de 15 de se-

Ouro Papel

29.000 :00ô$000
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tembro de 1921; decreto n. 9.616, de

13 de junho de 1912 ; leis ns. 4.230,

de 31 de dezembro dc 1920; n. 4.440,

de 31 de dezembro de 1921, e

n. 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e mais as seguintes alterações:

a) inclusive a contribuição de fr. 0.10,

ouro, por pala\Ta de tolegramma em
percurso nos cabos das companhias

que funccionam no Brasil, reduzida

a fr. 0,05 por palavTa de telegrammas

de imprensa, preteridos e do Go-

verno, de accôrdo com as respectivas

concessões, incidindo o pagamento

dessa sobre todo o serviço que, após

a extincção de qualquer accôrdo

relativo á exploração de serviço

internacional, continue a ter curso

nos cabos, através do Brasil;

b) substitua-se pelo seguinte o teôr do

art. 22 e seu paragrapho do decreto

n. 11.520, de 10 de março de 1915:

"Os telegrammas contrários ás dis-

posições em vigor não serão trans-

mittidos como officiaes. Dessa deli-

beração i)oderão os expedidores re-

correr para o Ministério da Viação e

Obras Publicas, por intermédio da

estação a que tiverem sido apre-

sentados os autographos que de-

verão acompanhar o recurso";

c) a ta.xa de conversação telephonica

entre a Capital Federal, Nietheroy,

Friburgo, Petrópolis e Therezopolis,

será de 2$ por cinco minutos e mais

1$ pelo excesso ou fracção de cinco

minutos

85. Renda da Imprensa Nacional e Diário

Official — Lei n. 3.229, de 3 de se-

tembro de 1884, art. 8°, n. 2; de-

creto n. 9.361, de 21 de fevereiro

de 1885; leis n. 3.446, de 31 de

dezembro de 1917 e n. 4.783, de 31

de dezembro dc 1923; lei n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

86. Dita da Kstrada de Ferro Central do
Braí-il — Decretos ns.: 3.503, de 10

de julho; 3.512, de 6 de setembro

de ISGõ, c 701, dc 30 de agosto de

250 :000.?1000 15 . 700 :000$000

5.000:0008000
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1890; lei n. 3.446, de 31 de de-

zembro de 1917, e decreto n. 13.877,

de 13 de novembro de 1919; lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de

1923; decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

87. Renda da Estrada de Ferro Oeste de

Minas— Lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto numero

16.766, de 2 de janeiro de 1925

88. Dita da Estrada de Ferro Noroeste

do Brasil (ex-Ttapm-a a Corumbá) —
Leis ns. : 3.644, de 31 de dezembro

de 1918; 4.783, de 31 de dezembro

de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

89. Dita da Estrada de Ferro do Rio do

Ouro — Lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

90. Dita da Rêde de Viação Cearense

— Leis ns. : 3.070 A, de 31 de dezem-

bro de 1915; 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

91. Dita da Estrada de Ferro Therezo-

polis — Leis ns:. 3.979, de 31 de de-

zembro de 1919; 4.783, de 31 de

dezembro de 1923, e decreto numero

16.766, de 2 de janeiro de 1925

92. Dita da Estrada de Ferro de Goyaz
— Leis ns.: 4.230, de 31 de dezembro

de 1920; 4.783, de 31 de dezembro

de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

93. Dita da Estrada de Ferro Central do

Rio Grande do Norte — Leis ns.

:

4.230, de 31 de dezembro de 1920;

4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de''2 de janeiro

de 1925 : . .

.

94. Dita da Estrada de Ferro S. Luiz a

Therezina — Leis ns. : 4.230, de 31

de dezembro de 1920; 4.783, de 31 de

dezembro de 1923, e decreto numero

16.766, de 2 de janeiro de 1925

95. Dita da Estrada de Ferro do Piauhy

— Lei n. 4.783, de 31 de dezembro

de 1923, e decreto n. 16.766, de 2

de janeiro de 1925

Ouro Papel

135.000 :000$000

12 . 000 :000$000

13.000 :000$000

700 :000$000

7.500 :000$d00

670 :000$000

3 . 800 :0008000

1.000 :000$000

1 . 000 :000$000

250 :000|000
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96. Renda da Petrolina a Therezina— Lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de

1923, V decreto n. 16.76(5, de 2 de

janeiro de 1925

97. Dita da Casa da Moeda— Decreto

n. 5.536, de 31 de janeiro de 1874.

arts. 43 e 53, e leis n.s. : 2.035, de

29 de dezembro de 1908; 4.783.

de 31 de dezembro de 1923, c de-

rreto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925.. ;

98. Dita dos Arscnaes— Decretos ns.: 5.118,

de 19 <le outubro de 1872; 5.622,

de 2 de maio de 1874, e 7.745, de

12 de setembro de 1890. lei nu-

mero 4.783, de 31 de dezembro de

1923 e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

99. Dita dos Institutos dos Surdos-Mudos

e Benjamin Constant — Decretos

ns. : 4.046, de 19 de dezembro de

1867, art. 11, e 5.435, de 15 de ou-

tul)ro de 1878, art. 18; lei n. 4.783,

de 31 de dezembro de 1923, e de-

creto n. 16.766, de 2 de janeiro de

1925

100. Dita dos CoUegios Militares — Lei

n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923,

e decreto n. 16.766, de 2 de janeiro

de 1925

101 . Dita da Casa de Correcção— Decreto

n. 678, de 6 de julho de 1850, e

leis ns. : 628, de 17 de setembro de

1851, art. 9°, n. 24; 652, de 23

de novembro de 1899, e decreto

n. 3.647, de 23 de abril de 1900;

lei n. 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

102. Dita da As.sistencia a Alienados —
Ix-is ns. : 3.396, de 24 de novembro
de 1888, art. 10, e 126 A, de 21

de novembro de 1892, art. 1"; de-

cretos ns. : 1.559, de 7 de outubro de

1893; 2.467, de 19 de fevereiro de

1897; 2.779, de 30 de dezembro de

1897, e n. 3.238, de 29 de março
de 1899; leis ns. : 4.783, de 31 de

dezembro de 1923, e 16.766, de 2 de

jam-iro de 1925

Oaro Papel

150:0008000'

100 :000$000

45 :000$000

3 :000$00a

10 :ooo$ooa

20 :000$000

80 rOOOSOOO
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Ouro Papel

103. Renda dos Laboratórios Nacionaes

de Analyses — Lei n. 489, de 15 de

dezembro de 1897, art. 2°, n. 6;

decreto n. 3.770, de 28 de dezembro

de 1890, e lei n. 813, de 23 de de-

zembro de 1901, art. 5°, e decreto

n. 4.050, de 13 de janeiro de 1920;

. leis ns.: 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e 16.716, de 2 de janeiro de

1925

104. Contribuição das companhias ou em-
prezas de estradas de ferro e das

companhias de seguros nacionaes e es-

trangeiras e outras— Leis ns.: 126 A,

de 21 de novembro de 1892, art. 1°;

741, de 26 de dezembro de 1900,

art. 1°, n. 32; art. 1°, n. 34, da

de n. 2.210, de 28 de dezembro

de 1909; art. 1°, n. 63 da de n. 2.321,

de 30 de dezembro de 1910, e art. 51

da de n. 2.749, de 31 de dezembro

de 1912, e art. 59 da de n. 2.841, de

31 de dezembro de 1913; n. 3.644,

de 31 de dezembro de 1918, e

n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922,

art. 2°, n. V; n. 4.783, de 31 de

dezembro de 1923, e n. 10.766, de

2 de janeiro de 1925

105 . Renda dos núcleos coloniaes, fazendas

modelo, campos de demonstração,

etc. — Lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

-106 . Dita do Deposito Pubhco — Leis nú-

meros: 3.979, de 31 de dezembro de

1919; 4.783, de 31 de dezembro

de 1923, e .decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

107. Dita do Serviço Medico Legal— Leis

ns. : 3.979, de 31 de dezembro de

1919; 4.783, de 31 de dezembro de

1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

108. Dita da Policia Maritima — Leis nú-

meros: 3.979, de 31 de dezembro

de 1919; 4.783, de 31 de dezembro

de 1923, e decreto n. 16.766, de 2

de janeiro de 1925

109 . Dita da Colónia Correccional — Lei

n. 3.979, de 31 de dezembro de

200 :000$000

1 . 500 :000$000

1.500 :000$000

5 :000$00a

5 :000$000'

3 :O0O$OO(>
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Onío

1919; lei n. 4.783, de 31 de de-

zembro de 1923, e decreto n. 16.766,

de 2 de janeiro de 1925

110. Renda da Escola 15 de Novembro —
Leis n.*.: 3.979, de 31 de dezembro

de 1919; 4.783, de 31 de dezembro

de 1923. e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

111. Dita do .Arehivo Publico — Leis nú-

meros: 3.979, de 31 de dezembro de

1919; 4.783, dc 31 de dezembro

de 1923, e decreto n. 16.766, de 2 de

janeiro de 1925

112. Dita da Fabrica de Pólvora da Es-

trella — Lfis ns.: 3.979, de 31 de

dezembro dt 1919; 4.783, de 31

de dezembro de 1923 e decreto

n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925.

113. Dita da Fabrica de Pólvora sem Fu-

maça—Leis ns. : 3.979, de 31 de

dezembro de 1919; 4.783, de 31

de dezembro de 1923 e decreto

n. 16.7G6, de 2 de janeiro de 1925.

114. Taxa sobre consumo d'agua — De-

creto n. 3.645, de 4 de maio de

1866; lei n. 2.639, de 22 de setembro

de 1875; decreto n. 8.775, de 25 de

novembro de 1882; lei n. 489, de

15 dc dezembro de 1897; decreto

n. 2.794, de 13 de janeiro de 1898;

leis ns. : 2.919, de 31 de dezembro de

1914; 3.979, de 31 de dezembro

de 1919; 4.625, de 31 de dezembro

de 1922, art. 44, cobrando-se do

jiroprietario a installaçãodo serviço

de aguas, consoante detormmação

da lei n. 4.783, de 31 de dezembro

de 1923

Papel

10 :000$000

10 :000$000

5 :000$000

120 :000$0Q0

30 :000í000

6.000 :000$000

RECEITA EXTRAORDINÁRIA

115. Montepio da Marinha, Plano de 23

de .setembro de 1795

116. rato Militar — l>creto n. 695, de

28 do agosto de 1890

117. Dito dos emi)n>gados públicos — De-

cretos ns.: 942 A, de 31 dc outubro

de 1890
;

956, de 6 de novembro,

Ouro Papel

3 :000$000 500 :000$000

3 :000?000 1 . 000 :000$000



981, de 8 de novembro; 1.036, de

14 de novembro; 1.045, de 21 de

novembro; 1.897, de 27 de no-

vembro; 1.902, de 28 de novembro

de 1890; 1.318 F, de 20 de janeiro;

1.120, de 21 de fevereiro e 139,

de 16 de abril de 1891; lei n. 490,

de 16 de dezembro de 1897, art. 37;

decreto n. 8.904, de 16 de agosto de

1911 e lei n. 3.070 A, de 31 de de-

zembro de 1915

118. Indemnizações — Lei n. 317, de 21

de outubro de 1843, art. 25, n. 44

119. Juros de capitães nacionaes — Lei

n. 779, de 6 de setembro de 1854,

art. 9°, n. 70

120. Imposto de Industrias e profissões no

Districto Federal— Leis ns.: 265, de

24 de dezembro de 1894, art. 5°, e

359, de 3 de dezembro de 1895,

art. 1°, n. 1, § 52; decreto n. 2.792,

do 11 de janeiro de 1898, e lei

n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905,

art. 1°, n. 65, eart. 1°, n. 65, da lei

n. 2.719, de 31 de dezembro de

1912; leis ns.: 2.841, de 31 de de-

zembro de 1913 e 2.919, de 31

de dezembro de 1914

121. Taxa de saneamento da Capital Fe-

deral — Leis ns.: 3.213, de 30 de

dezembro de 1916, e 3.446, de 31

de dezembro de 1917

122. Venda de géneros e próprios nacionaes

-- Leis ns.: 3.070 A, de 31 de dt-

zembro de 1915 e 3.664, de 31 de

dezembro de 1918

123. Rendas do Gabinete Policial de Iden-

tificação — Lei n. 3.979, de 31 de

dezembro de 1919.

124. Dita do Serviço de Patentes de In-

venção — Lei n. 3.919, de 31 de

dezembro de 1919

125. Amortização dos empréstimos reali-

zados pelo Governo, por deducções

mensaes de 10 %, ou mais, sobre

o total dos adeantamentos feitos

aos funccionarios dos Correios e de

Fazenda, no Estado de Minas Ge-

raes, para construcção de casas em
Bello Horizonte — Lei n, 1.617, de

Oaro Papal

20 :000$000 1 . 800 :000S000

10:000$000 2.000 :C

450 :000$000 1 .500 :

8.500 :000$000

2.500 :000$000

1 . 000 :000$000

150 :000$000

600 :000$000
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Oluo Papel

30 dc dezembro de 190G, art. 35,

n. XII; leis ns.: 2.356, de 31 de de-

zembro dtí 1910; 2.768, de 15

de janeiro de 1913; docreto nu-

mero 10.094, dc fevereiro dc 1913,

<! lei n. 3.979, de 31 de dezembro

de 1919

126. I"imdo de garantia do regi.stro Tor-

ren.s: imuortancia das pcrcenta-

Rcntí e multa.s a que .se referem oh

arts. ()0 c 61, do decreto n. 451 B,

de 1 de março de 1890

127. Cunhagem de moeda metallica sub-

sidiaria

Somma

A deduzir:

Quotas para amortização da divida

externa e para o fundo dc garantia

do papel-moeda

isomma

25 :000$00a

$ $

40.000:0008000

121 . 446 :000$000 1 . 069 . 326 :000$000

15.500 :000$000

105.946 :000$000 1 . 069 . 326 :000$000

Renda com appiícação especial

FUNDO DE RESGATE DO PAPEL-MOEDA

1°. Renda cm papel, proveniente do ar-

rendamento da.s estradas de ferro

da rnião — Lei n. 427, de 9 de

(lcz<*mbro dc 1896, art. 4", ns. 1 a

ti; decreto n. 2.413, de 28 de de-

zembro de 1896; C. de 25 de se-

tembro de 1897; decreto n. 2.830,

de 12 de março de 1898; C. de 15

de março de 1898; decreto n. 2.836,

dc 17 de março de 1898; C. de 12

de abril de 1898; decreto n. 2.850,

dc 21 dc março de 1898; lei n. 581,

de 20 de julho d" 1899, art. 1°. .

.

2". Producto <la cobrança da divida activa

da União cm papel — Decreto de

20 dc fevereiro o instrucçOes de 12

<lc j<mho dc 1840; lei n. 581, de

20 dc julho dc 1899, art. 1"

3". 'i"<>dn.s c fiuacs<iu(T rendas evcntuaes

percebidas em ])a|H'l pelo The.souro

10 :000$000

2.500 :000$000
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Ouço Papel

— Leis ns.: 514, do 28 de outubro

de 1848, art. 9°, n. 64 e art. 43; 628,

de 17 de setembro de 1851, art. 32;

decreto n. 2.647, de 19 de setembro

de 1860, arts. 689 e 690; leis nú-

meros: 1.114, de 27 de setembro de

1860, art. 12, § 3°; 1.507, de 26 de

setembro de 1867, arts. 27 e 30; de-

creto n. 4.181, de 6 de maio de 1868;

leis ns.: 2.348, de 25 de agosto de

1873, art. 12, e 3.348, de 20 de ou-

tubro de 1887, art. 8°, § 1°; 581,

de 20 de julho de 1899, art. 1° 5 . 000 :000$000

II

FUNDO DE GARANTIA DO PAPEL-MOEDA

1°. Quota de [5 % ouro, sobre todos os di-

reitos de importação para consumo
— Leis ns.: 581, de 20 de julho de

1899, art. 2°, e 813, de 23 de de-

zembro de 1901," art. 8° 1.500 :000$000

2°. Cobrança da divida activa, em ouro. 50 :000$000

3°. Todas e quaesquer. rendas ieventuaes,

em ouro— Lei n. 581, de 20 de julho ,

de 1899, art. 2" 50 :000$000

ÍII

FUNDO PARA A CAIXA DE RESGATE DAS APÓLICES DAS ESTRADAS DE FERRO ENCAMPADAS

Arrendamento das mesmas estradas — Lei

n. 746, de 29 de dezembro de 1900,

art. 29, n. 25 3 . 500 :000.$000

IV

RENDA A SER APPLICADA NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, EM DESPESAS DE NATUREZA

ANÁLOGA, >ARA NOVAMENTE PRODUZIR RENDA

A renda deve ser recolhida como deposito á repartição fiscal com-

petente do Ministério da Fazenda, a qual se entregará mediante requi-

sição, devidamente classificada :

I. Material agricola :

1. Venda de plantas, sementes, adubos,

correctivos, insecticidas, fungicidas,

machinas, apparelhos, instrumentos,

21



ART. 2"

Onío

ferramentas e utensílios agrícolas,

pelo custo total, aos agricultores

p aos Estados

II. Pecuária :

2. Venda de animaes pelo custo total

aos criadores

ITI. Trabalhos de officinas :

3. Venda de artefactos produzidos em
officinas ; sendo nas escolas de

aprendizes artífices, 70 % appli-

caveLs ao pagamento de encom-

mendas, 20 % destinados ás re-

spectivas caixas de mutualidade

e 10 % aos aprendizes, de ac-

côrdo com o regulamento das es-

colas . •

100 :000.|000

Papel

500 :000$000

200 :0008000

180 :000í?000

Fundo para a amortização em 1927,

da divida externa 14.000 :000$000

VI

Fundo para a construcção e melho-

ramento nas Estradas de Ferro da

União (decreto n. 16.842, de 24 de

março de 1925)

Somma 15.700 :000$000

Total da Receita Geral 121 .646 :000$000

16.500 :000$000

28.390:0001000

1.097 .716 :000$000

Art. 2°. O imposto de importação para consumo será cobrado

60 % em ouro e 40 % em papel sobre quaesquer mercadorias, abolidas

as di.^tincçõrs do art. 2°, n. 3, lettras ^ e B da lei n. 1.452, de 30 de

dezembro de 1905.

§ 1°. A taxa de 2 % ouro sobre ô valor official da importação,

exceptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do art. 1°, será arre-

cadada pelas alfandcfías do Pará, Maranhão, Parnahyba, Ceará, Rio

Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia,

Espirito Santo, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catharina, Rio Grande
do Sul e Matto Grosso e incorporada á receita ordinária.

22



ART. 3°

§ 2°. A taxa de um a cinco réis por kilogramma de mercadorias

que forem carregadas ou descarregadas segundo o seu valor, destino

ou procedência, será cobrada em todos os portos.

§ 3°. A taxa de 0,2 % (dous décimos por cento) sobre a totali-

dade dos direitos de importação para consumo e destinada ao custeio

dos serviços de revisão e estatística dos despachos aduaneiros pelo

emprego de machinas classificadoras e totalizadoras Hollerith será

incorporada á receita ordinária.

§ 4°. Os fundos destinados á amortização da divida externa e

a garantia do papel-moeda serão deduzidos da receita ordinária.

§ 5°. Fica o Governo autorizado a emittir como antecipação de

receita no exercício de 1926, bilhetes do Thesouro Nacional até a

somma de 50.000:000$, que serão resgatados dentro do mesmo exer-

cício.

Art. 3°. As leis e decretos em vigor, que providenciam sobre a

cobrança dos impostos de consumo, transporte, operações a termo,

vendas mercantis e taxa de viação, serão observadas com as altera-

ções constantes desta lei. O imposto de consumo incide sobre os se-

guintes productos:

1. Fumos
;

2. Bebidas
;

3. Phosphoros
;

4. Sal
;

5. Calçados
;

6. Perfumarias
;

7. Especiahdades pharmacèuticas :

8. Conservas
;

9. Vinagre e azeite
;

10. Velas
;

11. Bengalas
;

12. Tecidos
;

13. Artefactos de tecidos
;

14. Vinhos estrangeiros
;

15. Papel e artefactos de papel
;

16. Cartas de jogar
;

17. Chapéos
;

18. Louças e vidros
;

19. Ferragens
;

20. Café e chá
;

21. Manteiga
;

22. Moveis ;

23



ART. 4», § 1°

23. Anuas de fugo e suas munições
;

24. I^uipada.-í, pilhas e apparelhos eléctricos
;

25. Queijo e requeijão
;

2G. Electricidade ;

27. Tinta.s
;

28. Leques de qualíjuer espécie e ventarolas
;

29. Boás, pellos, pelles de agasalhos, manchons e semelhantes
;

30. Luvas
;

SI. Artefactos de borracha
;

- 32. Navalhas e pincéis para barba
;

33. Pentes, esco\'as e espanadores
;

34. Caixas de qualquer feitio
;

35. Brinquedos
;

36. Artefactos de couro e outros niateriaes :

37. Jóias, obra de ourives
;

38. Objectos de adorno
;

39. Gazolina e naphta
;

40. Ajiparelhos sanitários
;

4L Azulejos
;

42. In.strumentos de musica
;

43. Fogões

;

44. Machinas cinematographicas e photographicas.

Art. 4°. O imposto recahe sobre os productos, nacionaes e estran-

geiros, enumerados no artigo anterior, pela seguinte fórma :

• § 1"

Fumo
Sobre

:

a) charutos, cigarros, cigarrilhas, rapé e fumo desfiado, picado,

migado ou em pó, para qualquer fim
;

b) fumo em corda ou em folha, estrangeiro, a saber :

L Charutos, por unidade :

Nacionaes :

Até o preço de' 1.50S o milheiro , $010
I)e mais de 150$ até 400^000 $030
De miiLs de 400S até ().")0S000 $050
IX- mai.s de 650$000 $100

Estrangeiros $500
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ART. 4 , § 2"

II. Cigarros e cigarrilhas nacionaes, por vintena ou fracção:

III. Cigarros e cigarrilhas estrangeiros, por vintena ou fracção,

IV. Rapé, por 125 grammas ou fracção, peso liquido, $100 (*).

V. Fumo desfiado, picado, migado ou em pó, por 25 grammas

ou fracção, peso liquido, $060 (*).

VI. Fumo em corda ou em folha, estrangeiro, por kilogramma

ou fracção, peso liquido,$300.

VII. Os cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo preparado na

própria fabrica, além do imposto de $020, $100 o $150 pago em estam-

pilhas appostas aos mesmos, pagarão por verba lançada pela repartição

arrecadadora nas guias de acquisição das mesmas estampilhas mais

$050 por vintena ou fracção, correspondente ao fumo empregado.

VIII. O fumo em corda ou folha, estrangeiro, quando fôr desfiado,

picado, migado ou reduzido a pó, em fabrica nacional, pagará mais

$100, além do imposto pago nas alfandegas, por 25 grammas ou

fracção, ficando, outrosim, sujeito ao regimen do fumo de producçao

nacional.

Sobre :

o) aguas mineraes naturaes
;

6) aguas mineraes artificiaes
;

b) aguas denominadas syphão ou sóda, entendendo-se por syphão

a agua potável addicionada simplesmente de gaz carbónico, hydromel,

cidra, ginger-ale, refrescos, gazozos, sueco de fructas ou plantas não

fermentado e outras bebidas que se lhes possam assemelhar
;

d) xaropes de limão, groselha, gomma, orchata e outros próprios

para refrescos ;

e) cerveja
;

/) amargos e aperitivos, taes como: amer-picon, bitter, fernet,

vermouth, ferro-quina Bisleri, vinhos quinados, amaro felsina e outras

bebidas semelhantes
;

. g) bebidas constantes do n. 130, da actual Tarifa das Alfandegas;

h) bebidas constantes do n. 131, da actual Tarifa das Alfandegas,

(*) Rectificado pelo decreto n. 4.990, de 1926.

Até o preço na fabrica, de $1.50

De mais de $150 até $450

De mais de $450

$020

$100

$150

$500,

§ 2°

Bebidas
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ART. 4', § 2"

coinprehendendo a aguardente e bebidas semelhantes, nacfonaes, de-

fructas e plantas, exceptuadas a canna e a mandioca
;

i) vinhos artificiaes e demais bebidas fermentadas, que possam

ser assemelhados ou sejam rotulados e vendidos como vinhos de uva,

espumosos, ou champagne, comprehendidos os vinhos addicionados de

agua e álcool e os vinhos naturaes estrangeiros, que venham a ser

transformados em espumosos
;

j) bebidas denominadas, e como taes rotuladas, "vinhos de canna"

o semelhantes, quando não forem preparadas exclusivamente pela fer-

menta(,'ão do sueco de fructas, ou plantas do paiz, assim consideradas

aquellas a que se tenha addicionado alguma outra substancia para

conservar, adoçar ou colorir
;

k) vinho natural, nacional, de uva ou de qualquer outra fructa

ou planta
;

l) giaspa, assim comprehendida a aguardente extrahida do ba-

gaço ou dos resíduos de uva, aguardente de canna (cachaça) ou de man-

dioca (tiquira), de producção nacional, e álcool de uva, canna, man-

dioca, milho ou batata
;

m) álcool de fructas, cereaes ou plantas, que não sejam uva,

canna, mandioca, milho ou batata
;

n) capsulas de acido carbónico para o preparo de aguas pelo

systema Sparklets e outros.

A saber :

I. Aguas mineraes naturaes:

Por meia garrafa $015

Por meio litro $020
Por garrafa '.

. $030
Por litro $040

II. Aguas mineraes artificiaes :

Por meia garrafa $060
Por meio litro $090
Por garrafa $120
Por litro $180.

III. Aguas denominadas syphão ou soda, hy-

dromel, cidra, ginger ale, refrescos gazosos, sueco de
fructas ou plantas não fermentadas, e' outras seme-
lhantes :

Por moia giirraf.i $100
Por meio litro $150
Por garrafa $200
Por litro 830Q
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IV. Xarope de limão, groselha, gomma, orchata e outros

próprios para refrescos :

Por meia garrafa $100
Por meio litro $150

Por garrafa $200

Por litro $300

V. Cerveja :

1", de alta fermentação :

Por meia garrafa $080

Por meio litro. . : $120

Por garrafa $160

Por litro $240

2", de baixa fermentação :

Por meia garrafa • $100

Por meio litro : $150

Por garrafa $200

Por litro $300

VI. Amer-picon, bitter, vermouth, ferro-quina

Bisleri, vinhos quinados, amaro-felsina e outras bebidas

semelhantes :

Por meia garrafa $400

Por meio litro $600

Por garrafa "• $800

Por litro 1$200

VII. Licores communs ou doces, de qualquer qua-

lidade, para uso de mesa ou não, como os de banana,

baunilha, cacâo, laranja e semelhantes, a americana,

aniz, herva-doce, hesperidina, kumel e outros que se

lhes assemelhem :

Por meia garrafa • . •
$400

Por meio litro .. ^^^^

Por garrafa *800

Por litro 1^200

VIII. Absintho, aguardente de França, da Jamaica,
'

do Reino ou do Rheno, brandy, cognac, laranjinha,

genebra, kirsch, wisky e outros semelhantes :

Por meia garrafa '^^^^

Por meio litro
^^^^

Por garrafa ^^^^

Por litro...
1«200
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IX. N inhos arlificiaes o demais bebidas fermentadas semelhantes

Por meia garrafa $500

Por meio litro $750

For garrafa 1$000

Porhtro 1$500

X. Bebidas denominadas vinho de canna, de

fructas e semelhantes, obrigada.s á rotulagem com a

palavia " Xcctar "
:

Por meia garrafa $150

Por meio litro .$225

Por garrafa . .$300

Por litro. . $450

XI. Vinho nacional natural de uva ou de qualquer

fructa ou planta, inclusive o vinho e o sueco de cajú

não fermentado e sem álcool de qualquer natureza :

Por moia garrafa $030

Por meio litro $045

Por garrafa $060

Por litro $090

XII. Graspa e aguardente pura de canna ou de

mandioca, nacional, e álcool de uva, canna, mandioca,

milho ou batata, de qualquer gráo

:

Por meia garrafa $100

Por meio litro $150

Por garrafa.'. $200
Por litro , $300

XIII. Álcool que não seja de uva, canna, man-
dioca, milho ou batata, de qualquer gráo:

Por meia garrafa $200
Por meio litro $300
Por garrafa $400
Por litro $600

XIV. Capsulas de acido carbónico para preparo de
aguas, pelo systema Sparklets e outros, à saber, por

capsula :

Ih' (•;i]);i( i(|;ide de producção até meia garrafa $030
De inai.s de meia garrafa até meio litro $045
l)c mais de meio litro até garrafa $060
De míiis de g:irrafa até litro $090
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Nas capsulas de producção superior a um litro ou fracção, será

cobrado na razão acima.

§ 3°

Phosphoros
Sobre :

a) os de madeira, cera ou de qualquer outra espécie, a saber:

I. Carteirinha ou caixinhas, contendo até 20 palitos $015
II. Caixa ou carteira contendo até 60 palitos $030
III. Cada 60 palitos a mais ou fracção dessa quan-

tidade, contidos na mesma caixa ou carteira...

§ 4"

Sal

Sobre

:

a) o chlorureto de sódio grosso, moido ou triturado;

b) idem refinado ou purificado, a saber:

I. Grosso, moido ou triturado, de qualquer procedên-

cia, por kilogramma ou fracção, peso bruto $020
II. Refinado ou de qualquer modo beneficiado, na-

cional, acondicionado em volumes que não sejam

frascos de vidro ou louça, por kilogramma ou

fracção, peso bruto $020
III. Refinado ou purificado, de qualquer modo acon-

dicionado, estrangeiro, por 250 grammas ou
fracção, peso liquido $025

IV. Refinado ou purificado, nacional, acondicionado em
frascos de vidro ou louça, por 250 grammas ou

fracção, peso liquido $025

V. O sal grosso adquirido para ser refinado ou puri-

ficado e acondicionado em frascôs de vidro ou

louça pagará sómente o accrescimo do imposto,

quando ficar provado por meio de guia ou de

nota o pagamento da primeira taxa.

§ 5°

Calçado

Sobre

:

a) botas compridas de montar, botinas, cothurnos, sapatos, bor-

zeguins, chinellos, sandálias e alpercatas, de couro, pelle ou outro

qualquer tecido de algodão, lã, linho, palha ou seda ou simplesmente

com mescla de seda, com sola de qualquer espécie, comprehendendo-se^
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como " borzeguim " o calçado grosseiro, de meia gáspea, talão intei-

riço e direito, cano curto e ilhós communs, e por "alpercata" a chi-

nella de couro grosseiro ou de panno, com gáspea inteiriça ou não, sem

salto, e que se prende ao pé por meio dc tiras;

b) sapato de qualquer qualidade próprio para banhos, e alpar-

gatas, assim comprehendidas as chinellas de panno com sola de corda;

c) sapatos, galochas, botas e cothurnos de borracha;

d) perneiras de couro ou panno, consideradas como taes as po-

lainas que cobrem a perna e parte da botina, ou apenas a perna, a

saber, por par:

I. Botas compridas de montar, 2$500.

II. Botinas e cothurnos de couro, pelle ou qualquer tecido de

algodão, lã ou linho, simples ou mixto:

Vendidas no varejista, com preço marcado nas mesmas pelos

fabricantes, até 2ÕS000:

Até 0,22 de comprimento |400

De m:iis de 0,22 de comprimento $800

Acima de 25$ ou sem preço marcado pelo fa-

bricant?:

Até 0,22 de comprimento $800

De mais de 0,22 de comprimento 1$500

III. Botinas de tecido de seda ou de qualquer

tecido com mescla de seda:

Até 0,22 de comprimento 1$500

De mais de 0,22 de comprimento 2$500

IV. Sapatos e borzeguins de couro, pelle ou qual-

quer tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto:

Vendidas no varejista, com preço mareado nas

mesmas pelos fabricantes, até ISSOOO:

Até 0,22 de comprimento $200

De mais de 0,22 de comprimento $400

Acima de 18$ ou sem preço marcado pelo fabri-

cante: •

Até 0,22 de comprimento $400
De mais de 0,22 de comprimento $800
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V. Sapatos e borzeguins de qualquer tecido de seda ou simples-

mente com mescla de seda, de qualquer comprimento, 2$000;

VI. Chinellas, sandálias e alpercatas de couro, pelle ou tecido

•de algodão, lã, linho ou palha, simples ou mixto, $150;

VII. Chinellas e sandálias de seda ou velludo de seda ou simples-

mente com mescla de seda, ISOOO;

VIII. Sapatos, galochas, botas e cothurnos de borracha

:

Até 0,22 de comprimento $150

De mais de 0,22 de comprimento

IX. Sapatos de qualquer espécie, próprios para banhos e alper-

catas, $150.

X. Perneiras ou polainas:

De couro. $800

De panno. 1$500

§60

Perfumarias

Sobre todas as preparações mixtas destinadas ao uso de toucador

€ outros fins, taes como:

o) óleos, loções, cosméticos, cremes, brilhantinas, bandolinas, pós

pastas e extractos, para uso dos cabellos, pelle, unhas, lenços, etc,

6) agua de Colónia, aguas e vinagres aromáticos, de qualquer

espécie

;

c) tintas para cabellos e barba;

d) dentifrícios, ainda que medicinaes;

e) pós, cremes e outros preparados para conservar, tingir ou

amaciar a pelle;

/) sabões em forma, paus, pó, barra ou liquidos, para qualquer

fim, ainda que não sejam perfumados e os medicinaes, quando perfu-

mados, exceptuado o sabão commum, para lavagens de roupas e casas;

g) pastilhas e lentilhas aromáticas, para qualquer íim;

h) bisnagas e lança-perfumes, para folguedos carnavalescos e

outros fins:

Por objecto, a saber

:

I. De preço até 2$, dúzia.. .

II. D*e mais de 2$ até 5$000

III. De mais de 5$ até lOSOOO

$040

$080

$150
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IV. De mais de 10>, até lõSOOO $300

V. De mais de 15S. até 20S000 $400

VI. De m.ais de 20$, até 2r,.?000 S500

VII. De mais de 2ô$, até 30S000 $600

VIII. De mais de 30$, até 4.>$000 $700

IX. De mais de 4.5$, até 60S000 1$500

X. De mais de (iOS, até 120$000 3$000

XI. Df mais de 120S, até 1503000 4$000

XII. I> mi is de 150$, até 200$000 6$000

XIII. De mais de 200$, até 300$000 8$000

XIV. De miiis de 300$, até 400$000 10$000

XV. De mais de 400$, até 500$000 11$000

XVI. De iiiíiis de 500$000 12$000

XVII. Bisnagas lança-peifumes, por 30 grammas ou

fnu'(;ão, pe.so liquido $100

Especialidades pharmaceuticas {sello sanitário)

Sobre as seguintes, nacionaes ou estrangeiras:

I. Opothcrapicos, de qualquer espécie e semelhantes ou idênticos^

II. Sôros therapeuticos;

III. Vaccinas de qualquer espécie e semelhantes ou idênticos;

IV. Especialidades pharmaceuticas;

V. Aguas mineraes naturaes medicinaes, a saber:

fl) productos acondicionados ou contidos em ampoulas de cjual-

(}uer qualidade ou tamanho:

Até 6$ a dúzia, cada unidade $030

De mais de 6$. até 15$000 $060

De mais de 15$, até 20$000 $100

De mais de 20$, até 60$000 $200

De mnis de 60$, rté 100$000 $400

De mais de 100$, até 300$000 $800

De mais de 300$, até 500$000 1$500

De mais de õOO$000 3$000

b) productos acondicionados ou contidos em gar-

rafas, vidros ou frascos, botijas, latas, caixas, bocetas,

potes, carteiras, saccos, pacotes ou quaesquer outros

envoltórios ou recipientes semelhantes:

Até 6$ a dúzia, eada unidade $060
De mais de (>$, até 12$000: $100

De míUM de 12$, até 24$000 $200
De mais de 24$, até 36$000 $300
De mais de 36$, até 60$000 $400
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De mais de 60$ até lOOSOOO $500
De mais de 100$ até 300$000 $800

De mais de 300$ até 500$000 1$500

De mais de 500$ 3$000

c) especialidades pharmaceuticas:

Até o preço de 5$ a dúzia, cada unidade $020

De mais de 5$ até 10$ a dúzia, cada unidade... . $040

De mais de 10$ até 15$ a dúzia, cada unidade. . . . $060

De mais de 15$ até 25$ a dúzia, cada unidade .... $080

De mais de 25$ até 45$ a dúzia, cada unidade .... $100

De mais de 45$ até 60$ a dúzia, cada unidade .... $200

De mais de 60$ até 90$ a dúzia, cada unidade .... $300

De mais de 90$ até 120$ a dúzia, cada unidade .... $500

De mais de 120$ até 240$ a dúzia, cada unidade 1$000

De mais de 240$ até 360$ a dúzia, cada unidade .... 2$000

De mais de 360$ até 480$ a dúzia, cada unidade .... 3$000

De mais de 480$ até 600$ a dúzia, cada unidade 4$Õ00

De mais de 600$ até 720$ a dúzia, cada unidade 5$000

De mais de 720$ até 840$ a dúzia, cada unidade. .. . 6$000

De mais de 840$ a dúzia, cada unidade 8$000

d) aguas mineraes naturaes medicinaes de fontes

estrangeiras:

Por meia garrafa $200

Por meio litro $300

Por garrafa $400

Por litro $600

Para os effeitos de incidência da taxa eonsidera-se cada ampoula como uni-

dade,

e) incidem no imposto de que trata este paragrapho sómente os

producfcos que forem considerados especialidades pharmaceuticas pelo

Departamento Nacional de Saúde Publica.

Fica revogado, para todos os effeitos, o decreto n. 14.713, de 8 de

março de 1921, ficando os productos de que trata este paragrapho

sujeitos ao decreto n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, salvo quanto ao

sello que lhes for applicado, que terá a effigie de Oswaldo Cruz.

§ 8"

Conservas

Sobre

:

á) carnes em conserva, de producção nacional, acondicionadas

em latas, tinas, barricas ou caixas, e as línguas seccas. de fumeiro e

em salmoura, a granel ou de qualquer modo acondicionadas;

b) salame de carne bovina;
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c) carnes cm conserva, de procedência estrangeira;

d) conservas de carne de (jualquer espécie, presuntos, linguas

atíambradas, chouriços, linguiças, salchichas, salame de carne de gado,

suino, ovelhum, mortadellas, galantim, queijo-porco, salpicão, mor-

cclla, extracios, c.ildas, pastas, geléas e outras preparações semelhantes

não mediciníícs, comprehendendo-se por chouriço a tripa grossa cheia

de carne com gordurjis e temperos e secca ao fumo; por linguiça o

chouriço delgado, e por morcella a tripa cheia de sangue de porco;

e) jjeixes, camarões, ostras e outros mariscos, de qualquer espécie,

em conserva de vinagre, azeite ou de qualquer outro modo preparado;

/) doces de qualquer espécie e fructas preparadas em calda, assucar

orystalizado, massa, geléa, etc;

g) legimies e fructas em conserva, simples e misturadas, em massa,

salmoura, espirito ou de qualquer outro modo preparados;

/i) fructas seccas e passadas;

i) massa de mostarda, molho inglez, colorantes e condimentos

culinários succedaneos da manteiga e outras preparações semelhantes;

ji) l)iscoutos, bolachas e semelhante? acondicionados em latas e

outros envoltórios;

k) chocolate commum de refeição em pó ou em massa;

A saber:

I. Carnes e peixes em conservas, de producção nacional,

e lingiias seccas de fumeiro ou em salmoura, por

kilogramma ou fracção, peso bruto $050

II. Salame de carne bovina acondicionada em bexigas

ou tripas quando de igual preço, por 250 grammas
ou fracção, peso bruto $050

III. Doces de qualquer espécie, fructas preparadas em
calda, assucar crystalisado, massa, geléa, etc, fa-

bricados no paiz, i)or 250 grammas $050

IV. As demais conservas, por 250 grammas ou frac-

ção, peso bruto $075

As conservas alimentícias, quando acondicionadas em recipientes

de louça ou vidro, pagarão o ijnposto pelo peso liquido legal, fixada em
30% do peso bruto a tara do envoltório externo.

No peso bruto das demais conservas comprehende-se tão somente

o da mercadoria no seu primeiro envoltório, externo ou interno.

§ 9"

Vinagre e azeite

Sobre:

o) o vinagre commum ou de cozinha, o composto para conservas,

como o aromatizado ã VeMrngon c semelhantes;
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b) o acido acético liquido, solido, ou crystalizado ou crystalizavel;

c) o azeite de oliveira e semelhantes, destinados á alimentação, a

saber:

I. Vinagre:

Por meia garrafa $010

Por meio litro $015

Por garrafa $020

Por litro S030

II. Acido acético:

1°, liquido:

Por meia garrafa $200

Por meio litro $300

Por garrafa $400

Por litro. $600

2°, solido:

Por 250 grammas ou fracção, peso bruto $150

III. Azeite:

Por meia garrafa " $100

Por meio litro $150

Por garrafa $200

Por litro $300

§ 10

Velas

Sobre

:

a) as de sebo, stearina, espermacete, parafina, cera e semelhantes,

a saber:

Por 250 grammas 'ou fracção, peso liquido:

I. De sebo ou de qualquer outra matéria semelhante,

simples ou compostas $010

II. De stearina, espermacete, parafina ou de compo-

sição

III. De cera animal ou vegetal, simples ou compostas. $025

As velas de cera acondicionadas em pacotes, caixa, maços, etc.

pagarão o imposto correspondente ao peso total das velas contidas

em cada volume.
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§ 11

Bengalas

Sobro:

As (Ic qualquer especio, a sa])or, por unidade.

I. Do prpço até 5$000 8500

II. De mais de .5$ até 10*000 1«00C

III. Dfi mais de 10$ até .50«000. 2$500

IV. De mais de 50$ at4 100$000 5$000

V. De mais de 100$, por 100$ excedente ou sua fracção 2$500

§ 12

Tecidos

Sobre ou para qualquer fim, simples, mixtos ou compostos,

a saber:

n) de algodão, em peças ou já reduzidos a saccos;

b) de cânhamo, juta ou outras fibras, em peças ou já reduzidas a

saccos;

c) de linho;

d) de lã;

e) de seda, ou de borra de seda;

/) rendas feitas, h machina, das matérias discriminadas nas lettras

anteriores;

g) fitas, tiras e entremeios bordados, das matérias constantes da

lettras anterioies, a saber:

I. Tecidos de algodão, por metro ou fracção:

Crús $025

Brancos ou alvejados $040
Tintos ou cstampado.s $060
Bordados, crús, brancos ou alvejados, tintos uo estam-

pado», ..
. 55100

II. Tecidos de cânhamo, juta ou outras fibras não

especificadas, simples ou mixtos, por metro ou fracção :

Cní.s $040
Branroa, tintos ou estampados S060

III. Tecidos de linho puro, por metro ou fracção :

í'rús SlfíO

llraneos, tintos ou estampados $200
Burdailoo crÚH, brancos, tintos ou estampados $300
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IV. Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão, por metro

ou fracção:

Crús $100
Brancos, tintos ou estampados $150
Bordados criSs, brancos, tintos ou estampados $200

V. Tecidos denominados alpacas, flanellas, cassas,

lilaz durantes, damascos, merinos, prinseta, serafinas,

gorgorão, riscado, royal, setim da China e outros seme-

lhantes; os de ponto de meia ou malha, tonquins,

rissos, velludos, baetas, baetões e baetilhas e seme-

lhantes, por metro ou fracção:

De lã e algodão ou de lã e linho ou outras fibras.. . . $300

De lã pura .$400

VI. Tecidos denominados casimiras, cassinetas,

cheviots, ílanellás americanas, sarjas, diagonaes e ou-

tros semelhantes, por metro ou fracção:

De lã e algodão ou de lã e linho ou outras íibra.s. . . . $500

De lã pura.. $600

VII. Tecidos de borra de seda e semelhantes, sim-

ples ou com mescla de outra matéria, menos de seda,

por 100 grammas ou fracção:

Lisos $500

Bordados ou lavrados S600

VIII. Teòidos de seda vegetal ou animal, por 100

grammas ou fracção:

Com mescla de outra inateria, superior a 50 % $500

Com mescla de outra matéria, em partes iguaes $600

Pura ou com mescla de outra matéria, inferior a 50 %. . $700

IX. Brocados, Ihámas, telas e outros tecidos pró-

prios para vestes sacerdotaes e ornamentos de igreja,

por 100 grammas ou fracção:

Lavrados ou bordados de ouro ou prata entrefina ou

falsa, com ou sem matizes

Idem, idem com assento ou fundo de ouro ou prata en-

trefina ou falsa

Idem, idem, com ramos soltos ou ligados de ouro ou

prata, com ou sem matizes

Idem, idem, com assento ou fundo de ouro ou prata.

$600

$800

$Ç)00

1$400
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X. Volantes, lhanias, vidrilhos c out/jos tecidos semelhantes,

urdidos com o»n-o ou prata falsos, constantes do n. 480, da actual

Tarifa das Alfandegas, por 100 grammas ou fracção, $400.

XI. Rendas, por 250 grammas ou fracção:

De algodão, juta, cânhamo, ou outras fibras simples ou

mixta.s .1Í700

De lã ou de linho, simples, mixtos on com outros ma-

teriac.o, exceptuada a seda 1$200

De seda com qualquer outra matéria 3$500

Do soda pura 4$000

XII. Fitas, tiras, entremeios bordados, por 250

kilogrammas ou fracção:

De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, simples ou

mixtos $400

De lã ou de linho, simples mixtos ou com outras ma-

térias, exceptuada a seda $700

De seda com qualquer outra matéria 2$500

De seda pura 3$500

XIII. Alcatifas, tapetes e passadeiras em peça: de lã ou de linho,

simples, mixtos, com outra qualquer matéria, exceptuada a seda, de

côco, oleado, juta ou matéria Fcmelhante (congoleum e linoleum, etc),

simples ou mixto, por metro ou fracção, $200: do lã ou de linho, simples,

mixto, por metro ou fracção, $400.

X\V. Cs retalhos dos tecidos de algodão, juta ou linho, simples

ou mixtos, quando não excederem de 1",50, pagarão o imposto na pro-

porção de 200 grammas ou fracção por um metro.

XV. Os tecidos mesclados com matéria rião especificada pagarão a

taxa correspondente á matéria tributada.

XVI. Não serão considerados compostos ou mesclados os tecidos

que contiverem numero insignificante de fios de matéria differente do
geral da trama o da urdidura. A expressão seda tanto se refere a anitnal

como a vegetal ou artificial.

§13 -

Artefactos de tecidos

Sobre:

a) cobertores e mantas ou colchas para cama, lençóes, chalés,

fichus, cache-nez e semelhantes, ponchos, palas, pannos atoalhados para
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mesa, cobertas avelludadas ou cheias de algodão em pasta ou de qual-

quer outra matéria, toalhas para mesa e ditas para banho, em peças

ou não, consideradas para banho as que excederem O™ ,90 de compri-

mento
;

b) fronhas, toalhas para rosto ou mão e guardanapos, em peças ou

não, sendo consideradas para rosto ou mão as que tiverem até O",90

de comprimento, não levadas em conta as franjas ou rendas das extre-

midades
;

c) cortinas, cortinados, stores e semelhantes, panninhos bordados,

rendados ou não, para adorno de mesas *de cabeceira, cadeiras, toi-

lettes e outros moveis, e tampos para fronhas;

d) alcatifas, tapetes e capachos;

e) baixeiros, cochinilhos, xergas e mantas para montaria;

/) camisas para qualquer fim e para ambos os sexos, combinações

e corpinhos, de tecidos de meia ou outro qualquer;

g) ceroulas, cuecas, calças para senhoras e calções para banho ou

sport, de tecidos de meia ou outro qualquer;

h) coUarinhos para camisas;

i) punhos para camisas;

j) lenços, em peças ou não;

k) gravatas de .qualquer tecido;

l) suspensórios para calças;

m) ligas para meias;

n) espartilhos, cintos, soutieni-gorge e semelhantes;

o) meias;

p) roupas feitas.

A saber:

r. Cobertores e os demais artefactos constantes

da lettra a) do paragrapho, por unidade:

De lã com qualquer outra matéria, exceptuando a seda,

de algodão, juta, cânhamo ou semelhante, simples ou

mixtos. V

De lã pura, de linho simples ou composto com outras

matérias, exceptuando a seda $600

De seda simples ou composta 5$000

II. Guardanapos, toalhas para rosto ou mão e

fronhas, por unidade:

De algodão, juta ou outra fibra, simples ou mesclado

De lã ou de linho, simples ou mixtos ou com qualquer

outra matéria, exceptuada a seda

De linho puro ou de seda simples ou mesclada

$020

$030

$100
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III. 1°, cortinados, cortinas, stores, sanefas e semelhantes,

peça, ainda qu(> se trate de par:

De lã, com (lui-lquor outra mi'feria, ex<cptuacla a seda;

de alfíodão, juta, cânhamo ou semelhantes, simples

ou rnixtiis ^500

De lã, de linho, simples, mixtos ou compostos com

outnis miiteriaíi, exceptuada a seda 1$500

De seda simples ou composta 5$000

2", os demais artefactos constantes da lettra c) deste

paragrapho, por peça, ainda que se trate de guarnição:

De lã com qualquer outra matéria, exceptuada

a seda; de algodão, juta, cânhamo ou semelhante, sim-

ples ou mixtos:

Até 0"',10 de comprimento $050

De mais de O"', 10 até 0"',25 $100

De mais de 0'",25 até 0">,.50 $300

De mais de O-^õO

.

$600

De lã, de linho, simples, mixtos ou compostos, com

outra matéria, exceptuada a seda:

De O'", 10 de comprimento $100

De mais de 0",10 até 0'",25 $300

De mais de 0"',25 até O^.õO •.• $600

De mais de O^.õO 1$500

De seda simples ou composta:

Até O'", 10 de comprimento $300

De mais de O", 10 até 0"',25 $600

De mais de 0"-,25 até O^õO 1$000

De mais de O^.SO 3$000

IV. Bai.xeiros, cochonilhos, xergas e mantas para

montaria, de qualquer qualidade :

Por unidade $400

V. Camisas de doi-mir, para senhora, e de malha,

para ambos os sexos, combinações c corpinhos, por uni-

dade:

De algodão puro, simples $200
tíuarneciilos de rendas, fitjus ou bordados $300
De algodão com linho ou de lã pura ou com outra ma-

téria, exceptuada a seda $400
Guarnecidus com rendas, fitas ou bordados $600
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De linho puro, simples $800

Guarnecidas com rendas, fitas ou bordados 1$000

De borra de seda ou do seda coni outras matérias, en-

feitadas ou não liriOO

De seda pura, enfeitada ou não 3$000

VI. Ceroulas, cuecas, calças para senhoras e calções

para banho e sport, por unidade:

De algodão puro $200

De tecido de algodão denominado « tricoline », de al-

godão com linho ou de lã pura ou com outra ma-
téria, exceptuada a seda $300

De linho puro $400

De borra de seda ou de seda com outra matéria 1$Ô00

De seda pura 3$000

VII. CoUarinhos para camisas, por unidade:

De algodão puro $200

De tecido de algodão denominado « tricoline » $300

De lã ou de linho, simples ou compcstos $400

De borra de seda ou de seda com outra matéria $600

De seda pura 1$000

VIII. Punhos para camisas, por par:

De algodão puro ....<;...• $300

De tecido de algodão denominado « tricoline » $400

De lã ou linho, simples ou compostos '. $500

De borra de seda ou de seda com outra matéria $800

De seda pura 1$500

IX. Lenços, por unidade:

De algodão puro, simples $020

Guarnecidos de rendas ou bordados $040

De algodão e linho simples $040

Guarnecidos de rendas ou bordados $100

De linho puro, simples $100

Guarnecidos de sendas ou bordados $200

. De borra de seda ou de seda com outra matéria $500

Guarnecidos de rendas ou bordados $800

De seda pura, simples 1$000

Guarnecidos de rendas ou bordados 1$500

X. Gravatas, por unidade:

De algodão puro $100

De lã ou linho
,
simples ou mixtos $2p0

De borra de seda ou de seda com outra matéria $600

De seda pura 1$000
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XI. Suspensórios para calças, por unidade:

l)e quaesquei- tecidos, exceptuando a seda, simples ou

inixtos 5200

Do seda pura ou com outra matéria $600

XII. Ligíus para meias, por par:

De qu.iesquer tecidos, exceptuando a seda, simples ou

mixtos $100

Dc seda pur.i ou com outra matéria $500

XIII. Eíipartillios, cintas ou soutient-gorge e seme-

Ihantos, por unidade:

De alfeodão uv de linho, lisos ou guarnecidos d? rendas

ordinárias ou fitts $300

Renda fina, de filó, de algodão, ou de qualquer quali-

dade de seda e lx)rdadob- 1$000

Dv! borracha e matérias .=emclhantes $500

De tecidos de stda de qualquer &specit 3$000

XIV. Meias, por par:

1°, de algodão simples, não especificadas:

Até 0,20 de comprimento no pé, lisas $030

Bordadas ou rendadas, não se considerando bordado

simples frisos de seda ou uma lettra ou monogramma
bordado com linha de algodão $050

De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas $050

Bordada-s ou rendadas $100

2°, de fio de escossia, lã ou linho, simples, mixtas,

ou com outra matéria, exceptuando a seda:

Até 0,20 de comprimento no pé, lisas $100

liordadas ou rendadas $200

De mais do 0,20 do comprimento no pé, lisas $200

Bordadas ou rondadas $300

3°, de seda vegetal ou artificial, simples ou com
outra matéria

:

.\t(' 0,20 de comprimento no pé, lisas $200
liordadas ou rendada.s $300
De mais de 0,20 dc comprimento no pé, lisas $300
Bordadas ou rendadas $400
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4°, de seda natural, simples ou com outra matéria:

Até 0,20 de comprimento no pé, lisas $300

Bordadas ou rendadas $400

De mais de 0,20 de comprimento no pé, lisas $400

Bordadas ou rendadas $600

XV. Camisas para homens e meninos, por unidade:

De peito de algodão puro $300

De peito de algodão com linho puro ou lã pura ou

com outra mistura, exceptuando a seda $500

De peito de linho puro ou de tecido de algodão deno-

minado tricolinei*) $800

De peito de borra de seda ou de seda com outra matéria 1$500

De peito de seda pura 3$000

XVI. Pyjamas de qualquer tecido, para qualquer

fim, e para ambos os sexos, por unidade:

De algodão puro, simples $300

Guarnecidos de bordados ou alamares $400

De algodão com linho ou lã pura com outra matéria,

exceptuada a seda $500

Guarnecidos de bordados ou alamares $600

De linho puro, simples ou de tecido de algodão denomi-

nado tricoUne $800

Guarnecidos de bordados ou alamares 1$500

De borra de seda ou de seda com outra matéria, enfei-

tados ou não 3$000

De seda pura, enfeitados ou não 5$000

XVII. Os artefactos de tecidos mesclados com mateiia não es-

pecificada pagarão a taxa correspondente á matéria tributável.

XVIII. Sobretudos, fracks, sobre-casacas, smokings e casacas,

bem assim coUetes e calças, relativos a taes vestuários, quando ven-

didos separadamente ou em conjuncto, por unidade:

De lã e algodão ' $500

De lã pura $800

Quando forrados de íec'a pura pagarão mais 50 % sobre as respe-

ctivas taxas.

* XIX. Alcatifas, tapetes, capachos e passadeiras: de lã ou de

linho, simples, mixtos com outra qualquer matéria, exceptuada a seda.

(*) Rectificado pelo decreto n. 4.990, de 1926.

* Accrescentado pelo citado decreto.

43



ART. 4°, §§ 13, 14 E 15

dc côco, oleados, juta ou matérias semelhantes (congoleum e lino-

leuia), simples ou mixto :

Até um metro quadrado ou fracção $200

Por mais cada metro quadrado ou fracção $100

De lã ou de linho, simples ou mixtos, até um metro. . .

.

quadrado ou fracção $400

Formais cada metro quadrado ou fracção $200

§ 14

Vinhos estrangeiros

Sobre:

a) 08 naturaes de uva ou qualquer fructa ou planta, a saber:

I. Até 14° de álcool absoluto:

Por meia garrafa $150

Por meio litro $225

Por garrafa. $300

Por litro $450

II. Demais de 14° de álcool absoluto até 24°:

Por meia garrafa $300

Por moio litro $450

Por garrafa $600

Por litro $900

III. .De mais de 24° de álcool absoluto:

Por meia garrafa $500

Por meio litro $750
Por garrafa 1$000
Por litro , 1$500

IV. Champagne e outros vinhos espumosos seme-

lhantes:

Por meia garrafa 2$000
Por meio litro 3$000
Por garrafa 4$000
Por litro 6$000

§ 15 -

Papel e artefactos de papel

a) para embrulho, de qualquer qualidade;

h) para escrever ou para desenho, de qualquer qualidade;

c) forrado de panno, para qualquer fim;
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d) de seda branca ou de cor, oleado, carbonizado, oriental, de arroz,

da China, couché e semelhantes;

e) com lhama de ouro ou prata, falsos, para fabricação de flores;

/) para forrar casas ou malas, de côr natural, branco, tinto, es-

tampado, pintado, dourado, prateado, imprensado gauffré ou avellu-

dado;

g) caixas com papel e enveloppes para cartas;

h) serpentinas e confettis.

A saber:

I. Para embrtdho de qualquer qualidade, por kilogramma ou

fracção, peso bruto, $005;

II. Para escrever ou para desenho, por kilogramma ou fracção,

peso bruto, $020;

III. Forrado de panno, para qualquer fim, por kilogramma ou

fracção, peso bruto, $010;

IV. De seda branco ou de côr, oleado, carbonizado, oriental, de

arroz, da China, couché e semelhantes, por kilogramma ou fracção,

peso bruto, $015;

V. Com lhama, de ouro ou prata, falsos, para fabricação de flores,

por kilogramma ou fracção, peso bruto, $050;

VI. Para forrar casa ou mala, por peça de nove metros ou

fracção:

1°, de côr natural, branco, tinto, imprensado (gauffré),

pintado, estampado e semelhantes .|200

2°, dito, próprio para guarnição ' $400

3°, com dourado, prateado e avelludado l-$000

4°, dito, próprio para guarnição 2$000

VII. Caixas com papel e enveloppes para cartas,

simples ou de fantasia, sellagem directa, por caixa:

Até o preço de 5$000 $200

De mais de 5|000 $400

VIII. Serpentinas para folguedos carnavalescos e

outros, por pacotes de 20 serpentinas ou fracção:

1°, grandes $200

2°, médias $150

3°, pequenas $100

IX. Confettis, por kilogramma, em saccos 2 de ki-

los ou fracção:

Peso bruto •

45



ART. 4", §§ 15, 16 E 17

Os productos constantes das lettras A a, E e n. IX ficam sujeitos

ao imposto por meio de guias selladas e os demais por meio de sello

apposto.

§ 16

Carta/t de jogar, por baralho de 63 cartas ou fracção

Nacionaes 4$000

Rst rangeiras 8^000

§ 17

Chapéus

Sobre

:

a) os de sol ou chuva, com cobertura de lã, algodão, linho ou

seda pura ou com mescla de outra matéria, simples ou enfeitados;

b) os de cabeça para homem, senhoras e crianças, de crina, ma-

deira, palha, pello, de seda, feltro, tecido de algodão, lã, linho, seda

ou simplesmente com mescla de seda e semelhantes, de pellica, ca-

murça ou outra qualquer pelle;

c) bonets e gorros de feltro, crina, madeira, palha ou qualquer

tecido de algodão, lã, linho, seda ou simplesmente com mescla de seda

e semelhantes, de pellica, camurça ou outra qualquer pelle, a saber,

por unidade:

Chapéus de sol ou chuva

I. Com cobertura de lã, linho ou algodão, simples ou
enfeitado com renda, franjas ou bordados da mes-

ma espécie de cobertura $800
II. Idem, de .seda pura ou com mescla de qualquer

outra matéria, simples ou enfeitados com rendas,

franjas ou bordados 2S000
III. Idem de qualquer tecido, com cabos de prata ou

com lavores deste metal 38500
IV. Idem, idem, com cabos de ouro ou platina ou com

lavores desses metaes 5$000
V. Idem, idem, com cabos de qualquer espécie, guar-

necidos com pedras preciosas lOSOOO

Chapéus para cabeça

Para homens e meninos:

VI. De crina, madeira, palha de arroz, trigo e seme-
lliiintes $500

VII. De f(!ltro, de castor, lebre e semelhantes, de pel-

lica, camurça ou outra qualquer i)elle 1$000
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VIII. De palha do Chile, Perú, Manilha e semelhantes,

exceptuados os de palha de carnaúba, até o

preço de 30.|000 IJOOO
De mais de 30$000 ÕSOOO

IX. De pello de seda de qualquer qualidade e feitio, de

molas e claques 58000
X. De feltro de lã ou de algodão, e de tecidos de al-

godão, lã ou linho, simples ou mixtos $500
XI. De qualquer tecido de seda ou simplesmente com

mescla de seda l.$000

Para senhoras e meninas:

XII. Até o preço de 10$ $500
XIII. De mais de 10$ até 50$000 2$000
XIV. De mais de 50$ até lOOSOOO 5$000
XV. De mais de' 100$ até 300$000 lOSOOO
XVI. De mais de 300$ 15$000

Bonets e gorros

XVII. De feltro de lã ou de algodão, crina, madeira,

palha ou de tecidos de algodão, lã ou linho,

simples ou mixtos $300

XVIII. De feltro de castor, lebre ou semelhantes, de

pellica, camurça ou outra qualquer pelle, ou

de tecido de seda ou simplesmente com
mescla de seda $600

XIX. Os chapéus de sol ou chuva, com cobertura de

lã, hnho ou algodão, guarnecidos com rendas,

franja ou bordado de seda ou com fio de ouro

ou prata, pagarão a taxa dos de cobertura

de seda.

§ 18

Louças e vidros

Sobre

:

a) apparelhos e peças de louças de qualquer forma ou feitio, não

classificados, constante* do n. 645, da classe 21" da actual Tarifa das

Alfandegas, revogada a isenção concedida aos da Fabrica Santa Ca-

tharina e outras;

6) vasos e jarros para flores, frascos para agua de cheiro, esta-

tuas, figuras, imagens, medalhões e outros objectos de ornamento,

para cima de mesa,— de louça, constante do n. 650, primeira parte,

da mesma classe da Tarifa;

c) frascos para agua de cheiro, vasos e jarros para flores, bustos,

figuras e quaesquer outras peças de luxo e adorno, de vidro, constantes

do n. 660 da mesma classe e tarifa;
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d) obras não classificadas para o serviço de mesa, como: copos,

cálices, garrafas, compoteiras;, pratos, fructeiras, assucareiros, saleiros,

galheteiros, colheres, garfos, porta-facas e objectos semelhantes,— de

vidro; idem para outros usos, como: bocetas ou caixas para qualquer

fim, licoroiíos, verre d'eau, tête-à-tête, jarros; bacias e mais per-

tences de lavatório, vasos e frascos grandes de pharmacia, padaria e

confeitaria, de bocca larga, esmerilhados ou não, escarradeiras, açu-

cenas para castiçaes, mangas, cúpulas, globos, redomas, chaminés

para candieiro, reflectores, lampeões e lamparinas, tinteiros, pesos

pára i)ajxMs. maçanetas para portas e janellas, tubos para machinas,

copos graduados, funis graduados ou não, lubrificadores para machinas,

conta-gottas, syphões, retortas, balões e objectos semelhantes para

lalx)ratorios chimicos e pharmaceuticos, vasos próprios para pilhas

eléctricas, com ou sem tampa de barro ou vidro, provetes e objectos

semelhantes, constantes do n. 665 da mesma classe e tarifa.

A saber, por kilogramma, peso liquido:

I. Louça de pó de pedra branca, n. 1 $100

II. Idem de granito, n. 2 $150

III. Idem de pó de pedra ou granito com frisos, orlas

ou bordas de qualquer cor, de cor de cobre e

.semelhantes, esmaltada, preta, de qualquer

qualidade, de pó de pedra do Japão e seme-

lhantes, e de pó de pedra ou granito de qual-

(luer qualidade com quaesquer dourados, n. 3, $200

IV. Idem de porcellana, n. 4 $200

V. Idem, idem com qualquer dourado, pintada, es-

tampada ou esmaltada com qualquer dourado,

n. 5 $300
VI. Idem de biscuit, n. 6 $300

VII. Vidros lisos, moldados, esmerilhados ou foscos,

n. 1 $100

VIII. Vidros lapidados e lavrados no todo ou em parte,

n. 2 $250
IX. Os productos nacionacs acondicionados em vo-

lumes de 20 kilogrammas ou mais pagarão o

imposto com reducção de 5 % para québras:

!•, não serão reputadas de vidro n. 2 as garrafas, compo-
teiras e quaesquer outras peças semelhantes, lisas, de vidro n. 1,

que apenas tiverem lapidados os botões ou remates dos tampos
e as rolhas;

2», no peso dos objectos de louça ou vidro fica comprehendido
o dos pertences de outras matérias que os acompanharem e

((lie dclles se não puderem separar;

3*, ás nMsrradorias estrangeiras applicam-se as disposições do
art. 3S (las Preliminares e da ultima parte da nota 87 da actual
Tarifa diis Alfandegas.
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§ 19

Ferragens

Sobre

:

a) parafusos, pregos, tachas, arestas e rebites, a saber: por

250 grammas ou fracção, peso liquido:

I. De ferro ou de aço, constantes dos ns. 749 e 751,

da actual Tarifa das Alfandegas, simples $015

II. Idem, idem com cabeça de outra matéria $020
III. De cobre e suas ligas, simples $020
IV. Idem, idem, com cabeça de outra matéria $050

,6) dobradiças, gonzos, bisagas, lemos, escapulas, cremones, fecha-

duras, fechos ou ferrolhos, puxadores, trincos e tranquetas para portas,

janellas ou gavetas, de latão, ferro simples ou nickelado, cobre e suas

ligas, por 250 grammas ou fracção, peso liquido:

I, de ferro simples $020

II, de latão, ferro nickelado, cobre e suas ligas $040

§ 20 .

Café e chá

Sobfe

:

a) café torrado oú moido:

Em tablfcttes, caixas, latas, saecos ou outros envoltórios,

por 250 grammas ou fracção, peso liquido, sendo .

o

acondicionamento para a venda a varejo a commer-

ciante ou a consumidor, feito em pacotes bem ajustados,

caixas, ou latas devidamente fechadas, que tenham o

peso minimo de 250 grammas e o máximo de dez (10)

kilogrammas, podendo ser feitos pacotes de menos de

250 grammas para serem acondicionados em volumes

ajustados e devidamente fechados, de um a dez kilo-

grammas. Quando se tratar de volumes de 5 a 10 kilo-

grammas, o fabricante será obrigado a pôr sobre cada

uma das estampilhas appostas aos mesmos volumes

a data em algarismos da entrega ou remessa da mer-

cadoria. (Multa de 600$ a 1 :200$000) $020

b) chá:

Em tablettes, caixas, latas, saccos ou outros envoltórios,

por 2.50 grammas ou fracção, peso liquido $0.50
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§ 21

Manteiga

Em latas, frascos ou outros envoltórios, por 250 grammas

ou fracção, peso liquido $020

§ 22

Moveis
Sobre

:

a) os de madeiras, vime, canna, ferro, bronze e semelhantes,

simples ou compostos com outra matéria, de qualquer feitio e para

qualquer fim, desmontados ou não, taes como: armários, bancos, ca-

deiras, camas, canapés, carteiras, columnas, commodas, creados-mudos,

escrivaninhas, estantes, lavatórios, mancebos, mesas, porta-bibelots,

porta-chapéos, secretárias, sofás e outros semelhantes; cavalletes, jar-

dineiras, cestas para papeis usados, para roupas, para serviço de pa-

darias e outro misteres;

6) vitrines, armações, balcões e pára-vento;

c) machinas de escrever, de contabilidade, de registro de dinheiro

e semelhantes, exceptuadas as de costura, cofres e burras de qualquer

tamanho e bilhares.

A saber, por objecto:

I. Até o preço de lOSOOO $100

II. De mais de 10$ até 25$000 $500

III, De mais de 25$ at<5 50$000 1$000

IV. De mais de 50$ até 100$000 2$000

V. De mais de 100$, por fracção ou centena que

accresça 2$000

VI. Os moveis que soffrerem, fóra da fabrica, bene-

ficiamento que faça elevar o seu valor, pagarão a

differençado imposto entre a taxa primitiva e

aquella a que ficarem sujeitas pelo beneficiamento

recebido.

§ 23

Armas de fogo e suas munições

Sobre:

a) bacamarte, trabucos, arcabuzes e armas semelhantes, espin-

gardas e clavinas para guerra e para caça, garruchas, pistolas, revólvers

e outros semelhantes;

b) balas de ferro ou de chvmíbo e o chumbo de munições, em caixas,

latas, saccos, pacotes ou envoltórios semelhantes;
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c) espoletas em cartuchos vasios com ou sem fulminante, em caixas,

saccos, pacotes ou envoltórios semelhantes;

d) capsulas em cartuchos carregados de balas de chumbo, a saber:

I. Armas de fogo, por unidade:

Até o preço de 20$000 $200
De mo is de 20$ até 50$000 $300

' De mais de 50$ até 100$000 : $600

De mais de 100$, por 100$ excedente ou sua fracção .... 1$000

II. Balas de ferrro ou de chumbo de munição,

por kilogramma, peso bruto

:

Até o preço de 2$000 $100

De mais de 2$ até 5$000 $200

De mais de 5$, por 5$ excedente ou sua fracção , $300

III. Espoletas em cartuchos vasios, com ou sem

fulminante, por cento:

Até o preço de 2$000 1030

De mais de 2$ até 5$000 $100

De mais de 5$, por 5$ excedente ou sua fracção $200

IV. Espoletas ou cartuchos carregados de balas ou

de chumbo, por cento:

Até o preço de 5$000 $150

De mais de 5$ até 10$000 $300

De mais de 10$, por 10$ excedente ou sua fracção... . $400

§ 24

Lâmpadas, pilhas e apparelhos eléctricos

Sobre:

a) lâmpadas eléctricas;

b) pilhas eléctricas ,seccas, naeionaes ou estrangeiras, a saber, por

unidade:

I. De força illuminativa :

Até 50 vellas

De mais de 50 até 100 velas

De mais de 100 até 200 velas

De mais de 200 até 400 velas

De mais de 400 velas

II. Pilhas eléctricas seccas, $200.

$ioo

$150

$250

$400

$600
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f) apijarelhos eléctricos:

III. Aquecedores, apparelhos para massagem, ferro

de engoinmar, ventiladores, fogareiros, chaleiras, caça-

rolas e semelhantes, por unidade:

M6 o ijro(.() de 208000 $200

De 20$ aló 50$(XX) $500

De 50$ até 100$000 : 1$000

De mais de 100$, por 100$ ou fracção excedente mais 1$000

§ 25

Queijo e requeijão

I. Typo Minas commum, por unidade, de um a dons

kilos $150

Typos de outras espécies, por 500 grammas ou fracção $100

Queijo desnatado, por 500 grammas ou fracção. . . . $100

§ 26

Electricidade

Sobre:

a) kilowatt-hora de luz;

b) kilowatt-hora de força;

c) consumo o forfoit.

A saber:

I. Por kilowatt-hora de força $010
II. Por kilowatt-hora de luz $005

III. Pelo regimen do consumo à forfaii, cobrar-se-ha

sobre os respectivos preços : 5 %

§ 27

Tintas

Sobre

:

ff) de qualíjuer eòr ou qualidade, próprias para escrever, constantes

da classe 10", n. 173, da Tarifa das Alfandegas;

b) preparados a agua, a oleo ou a esmalte, constantes do n. 173,

citado, da classe 10", da Tarifa;

c) vernizes, constantes do n. 173, da classe 10", e 177, da 11» classe,

da Tarifa das Alfandegas

:

d) matérias ou substancias de tinturarias ou pinturas, constantes
do n. 156, da classe 10". da referida Tarifa.
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A saber:

I. Tintas de escrever, por 100 grammas ou fracção,

peso bruto $015
II. Tintas preparadas a agua, a oleo ou a esmalte,

por 125 grammas ou fracção, peso bruto $050
III. Vernizes, por 125 grammas ou fracção, peso bruto .flOO

IV. Matérias ou substancias de tinturarias ou tin-

turas, por 125 grammas ou fracção, peso bruto $050

§ 28

Leques de qualquer espécie e ventarolas

a) até o preço de 5$000 $200

b) de mais de 5$ até 20$000 • .$400

c) de mais de 20$ até 50$000 1$000

d) de mais de 50$ até 100$000 2$000

c) de mais de 100$, por 100$ excedente ou sua fracção 2$000

§ 29

Boas, pellos, pelles de agasalho, manchons e semelhantes

a) até 50$000 1$000

6) de mais de 50$ até 1008000 2$000

c) de mais de 100$, por 100$ excedente ou fracção. . . . 2$000

§ 30

Luvas

Por par:

a) de algodão puro, simples $100

6) ditas com enfeifies $150

c) de algodão com outra ma teria, exceptuada a seda. $200

d) ditas com enfeites $250

e) de lã. simples $350

/) ditas com enfeites 8500

g) de borra de seda ou seda com outra matéria $800

h) ditas com enfeites 1$500

i) de seda pura, simples 2$000

j) ditas com enfeites 2$500

k) de pelles e semelhantes, simples. 3$000

l) ditas com enfeites 5$000
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§ 31

Aríefados de borracha

Por unidade:

a) camnras do ar para automóveis 1$00()

h) idem para rodas de motocj'cletas ou para rodas se-

Ihantes $500

c) pnoumaticos, assim designados os capotões que en-

volvem as camarás de ar das rodas dos automóveis. . 5$000

il) idem para rodas de mofoeyc-letas ou para rodas se-

melhantes 2$000

e) rodas massiças de borracha para automóveis 5$000

/) capas, capotes e semelhantes, impermeáveis, para

homens ou senhoras 5$000

g) idem para meninas ou meninos 3$000

§ 32

Navalhas e pincéis para harha

I, navalhas de qualquer feitio, Gilette, Auto Strop e semelhantes,

por unidades:

a) com cabo de osso, madeira, chifre ou metal ordinário . . . $800

h) com cabo de marfim, madrepérola ou tartaruga ISOOO

c) oom cabo de prata 2S000
d) navalha Gilette, Auto Strop e semelhantes 1$000

II, laminas simples, para navalhas Gilette, Auto
Strop e semelhantes:

a) por meia dúzia ou fracção SlOO
h) por navalhas não especificadas, por tmidadc $040

III, pincéis para barba:

a) com cabo de osso, celluloidc, madeira, chifre ou
metal ordinário $300

b) com ealx) de marfim, madrepérola ou ttírtaruga 1$000
c) com cabo de prata 2$000

§ 33

Pentes, escovas e espanadores

Sobre:
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I. De madeira, osso, búfalo, chifre, celluloide, alu-

minio e outros, simples, sem enfeites $100

Com enfeites ou embutidos $200

II. De prata, marfim, madrepérola ou tartaruga, sem
enfeites ou embutidos $500

Com enfeites ou embutido 1$000

III. De oúro ou platina, sem enfeites ou embutidos. . . . 3$000

Com enfeites ou embutidos 5$000

6) escovas de qualquer qualidade e para qualquer

fim:

1°. Para fato, cabeça e semelhantes e para

chapéus, barba, pó de arroz e semelhantes:

I, Com cabo ou costas de madeira, osso, búfalo,

chifre, celluloide, alumínio e outras matérias,

com ou sem embutidos ' $200

II. Com cabos, ou costas de prata, marfim, madre-

pérola, ou tartaruga, sem embutido $500

Com embutidos 1$000

III. Com cabo ou costas de ouro ou platina, sem

embutidos • 3$000

Com embutidos 58000

2°. Para bigodes, dentes, unhas, fricções e seme-

lhantes:

I. Toda de lã ou qualquer outra qualidade, com

cabo ou costas de madeira, osso, búfalo, chifre,

celluloide, alumínio ou outras matérias, com ou

sem embutidos $100

II. Com cabos ou costas de prata, marfim, madre-

pérola ou tartaruga, sem embutidos $200

Com embutidos. $500

III. Com cabos ou costas de ouro ou platina, sem

embutidos 2$000

Com embutidos 5$000

3°. Para limpar metaes e semelhantes, para limpar

mesas, lavar casas e semelhantes, e para calçado, ar-

reios, com ou sem alças e para outros fins:

I. Com cabos ou costas de madeira, osso, búfalo,

chifre, celluloide, alumínio ou outras matérias,

com OH sem embutidos $500

II. Com cabos ou costas de prata, marfim, madre-

pérola ou tartaruga • $100

Com embutidos • $200
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III. Com cal)os ou costas de ouro, platina, sem em-

butidos «500

Com eml)uti(los 2.f000

4". Kspanadoics de qualquer qualidade e para

(juaiquer fim:

I. De pciinas, polios, crina e semelhantes $200

II. De quaUpier outra qualidade $100

Estão isentos do imposto os pentes e travessas de marfim, madre-

pérola, tartaruga, prata, ouro e platina, quando forem obra de ourives

e constituirem adereços de cabeça, por estarem sujeitos á taxa respec-

tiva.

§ 34

Cnixan de qudhjuer feitio, rasias. quando expontas d venda

A saber, por unidade:

o) de papelão, de fantasia, simples ou compostas, forradas ou

não, para acondicionamento de confeitos, jóias, presentes, por unidade:

De mais de 0",05 até O", 10 de comprimento $050
De mais de O"', 10 até 0"',25 $100
De mais de O™,25 até 0^,50 $200
De mais de 0"",50 $400*

b) de madeira, e.xcepto as laminadas, envernizadas

ou não, couro, osso, búfalo, celluloide, chifre e alumínio,

excepto a prata, o ouro e a platina, para qualquer fira:

Até 0'",05 de (comprimento $050
De mais de 0".05 até 0° 10 $100
De mais de O^.IO até 0">,25 $300
De mais de ()"',25 até 0",50 $600
De mais de 0",50 1$000

c) de sândalo, charão ou acharoados:

Até 0'°,05 de comprimento $100
De mais de O^.OS até O"", 10 $200
De mais de 0"',10 até 0'",25. . .

. , $600
De mais de 0'",25 até 0"",50 1$000
De mais de 0">,50 ^$000

Ficam isontíus do imposto as caixas de pinho ou de ((ualquer outra
madeira ordinária, próprias i)ara cncaixotamcnto de mercadorias
para transporte das mesnias.
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§ 35

Brinquedos

A saber, por unidade:

Do preço de 15$ a 30$000 $400

Dé mais de 30$ até 50$000 3$000
De mais de 50$. até lOOSOOO 3$000
De mais de 100$ até 300$000 5$000

De mais de 300$ até 500$000 10$000

De mais de 500$000 20$000

§ 36

Artefactos de couro e outros materiaes

Sobre:

Malas ou canastras, . bahus, bolsas e saccos para roupa, pastas e

carteiras, por unidade:

1". Malas ou canastras e bahus, com ou sem pertences:

I, de zinco ou qualquer outro metal ordinário:

Até,O",10 de comprimento na sua maior extensão.... $050

De mais de 0",10 até 0",25 $100

De mais de 0'",25 até 0™,50 $200

De mais de 0"',50 até O^lOO $300

De mais de O^-.IOO $500

II, de madeira ordinária ou papelão, de sola ou de

couro envernizado ou não, pintado ou forrado, de lona

ou oleado, coberto de carneira, lona ou semelhantes:

Até O^^.IO de comprimento na sua maior extensão. . . . $100

De mais de 0",10 até 0™,25 $300

De mais de 0,'"25 até O^.õO $500

De mais de 0'",50 até O^.IOO 1$000

De mais de 0'°,10o'. 3$000

III, de sândalo ou qualquer outra madeira fina

ou de madeira forrada de couro de qualquer qualidade

ou zinco :

Até 0",10 de comprimento na sua maior extensão .... $200

De mais de O-^.IO até 0™,25 1500

De mais de 0«',25 até O^.õO 1$000

De mais de 0"',50 até O^.IOO 3$000

De mais de O^.IOO. 5$000
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2°. Bolsas ou valises c saccos para viagem ou roupas com ou

sem pertences:

Até 0",10 de comprimento na sua maior extensão... . $300

De mais de O^.IO até 0°'.25 S600

De mais de 0"',25 até O^.õO 1$000

De mais de 0°50 3$000

3°. Pastas para cima de mesa ou para conducção

de papeis e fins semelhantes:

I, simples ou forradas de panno, couro ou oleado e ma-

térias semelhantes 18000

II, forradas de velludo ou de seda 3$000

i°. Carteiras ou bolsas para dinheiro ou outros

fins, para homens e senhoras:

I, porta- moedas sem forro de couro $200

Porta-moedas com fôrro de couro S300
II, carteiras para homens, de couro, sem fôrro $400

Carteiras para homens, de couro, com fôrro de al-

godão $500

Carteiras para homens, de couro, com fôrro de seda $600

Carteiras para homens, todas de seda.. 1$000

Carteiras para senhoras, de couro ou oleado ou de

outro material, com fôrro de algodão ou tricoline 1$000

Carteira para senhoras, forrada d^e seda. 2$000

Carteira para senhoras, toda de seda 3$000
III, bokas, saccos e porta-lenços, para senhoras, de

couro, madeira, massa, algodão, de qualquer feitio 4$000
Idem, idem, idem, toda de seda 5$000

IV, cintos de uma só correia, para homem ou senhora $200
Cintos tubulares para homem $300
Cintos á fantasia de couro para senhoras $500
Cinturões para collegiaes. Policia c Exercito . . $200
Cinturões com talabarte $400
Bolas de foot bali $500

V, os porta-moedas, carteiras, saccos, bolsas e cintos que
tiverem enfeites ou aros de prata, ouro ou pla-

tina, pagarão o dobro das taxas correspondentes e

os que tiverem pedras preciosas, o triplo.

5°. Arreios e seus pertences, por unidade:

a) chicotes:

I, sem cabo $050
II, com í-abo di; inadcini, o.s.so ou matéria ordinária. $100

III, com cabo de metal ordiniu-io $200
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IV, com cabo ou .enfeite de prata $500
V, com cabo ou enfeite de marfim ou tartaruga 1$000

VI, com cabo ou enfeite de ouro ou platina 2$000

b) cabeçadas:

I, simples ou com guarnição de ferro ou estanho $200

II, com guarnição ou enfeite de metal ordinário $500

III, com guarnição ou enfeite de metal prateado ou

dourado If000

IV, com guarnição ou enfeite de prata 2$000

V, com guarnição ou enfeite de ouro ou platina 3$000

c) 'silhas, lóros, peitoraes e rabichos:

I, simples com guarnição de metaí ordinário $200

II. com guarnição de metal prateado ou dourado $500

III, com guarnição de prata 1$000

IV, com guarnição de ouro ou platina 2$000

d) sellins, sellas ou silhões:

Até o preço de 50$000 $500

De mais de 50$ a 100$000 1$000

De mais de 100$, por 100$ ou fracção que exceder 2$000

§ 37

Jóias e obras de ourives

A saber:

3 % sobre o preço de venda dos seguintes objectos

:

a) jóias e quaesquer obras de ourives, de ouro, prata, platina, ma-

drepérola, marfim e tartaruga, com ou seni pérolas, pedras preciosas

ou finas, taes como:

I. Allianças, anneis, dedaes, braceletes, pulseiras, com ou sem

relógio, collares, pendentifs, cordões e medalhas, amuletos, cruzes e

figas, barrettes, broches, alfinetes de peito, alfinetes, pegadores e pas-

sadores de gravatas, botões de punho e de camisa, brincos e argolas

para orelhas, diademas, pentes e travessas e quaesquer outros ade-

reços de cabeça, chatelaines, cintos, bolsas de mão, relógios, carteiras,

cigarreiras, charuteiras, phosphoreiras, ponteiras, caixa para rapé,

para pó de arroz, para thermometros e semelhantes, castões para ben-

galas e guarda-chuvas, para chicotes e rebenques, lapiseiras, canetas,

agulheiros, correntes para relógio, cordões ou trancelins para leques,

para pince-nez e usos semelhantes, fivelas para cintos, para chapéos,

calçados e semelhantes, óculos e pince-nez e as respectivas armações,

monóculos, binóculos, lorgnons, baixellas, salvas, bandejas, fructeiras,
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jardineiras, l)aciiu^, jarro? e mais pertences de toilette, galheteiros, li-

foreiros, paliteiro8, escrivaninhas, tinteiros, cinzeiros, pesos para papel,

argolas para {í"iH'danap()S, descansos para talheres, cestas para pão,

hiscouteiras, cofres para jóias, porta-allianças^ alfineteiras, porta-

escovas, porta-cartões; porta-copos, porta-gêlo e semelhantes, taças

communs e para esjjorte, estojos para unhas, para costuras, para

barba e semelhantes e quaesquer outros objectos de ourivesaria.

II. Pérolas, pedras preciosas e pedras finas, vendidas avulsas.

III. As baixellas, as bacias, jarros e mais pertences de toilette

quando fabricados de qualquer outro metal, sejam simples ou mixtos,

nickelados, dourados e prateados, também incidem no imposto.

IV. O imposto sobre jóias e obras de ourives é pago pelos com-

merciantes em grosso, a varejo e ambulantes e pelas casas de penhores

e monte de soccorro, tanto nos leilões como nas vendas directas que

effectuarem, sendo nos leilões o imposto pago pelo comprador.

§ 38

Objectos de adorno

A saber:

a) objectos de adorno, de ouro, platina, prata e qualquer outro

metal, madeira, alabastro, mármore, porphyro, jaspe, granito, gesso,

terra-cota, louça, vidro, marfim, madrepérola, tartaruga, galatith e

semelhantes, taes como columnas, estatuas, estatuetas, bustos, fi-

guras, bibelots, bronzes, quadros e pinturas a oleo e aquarellas, lampa-

tlarios, abat-jours, medalhões e pratos para parede, relógios de fantasia,

vasos, jarros, cache-pots, lustres, candelabros, serpentinas, castiçaes e

espelhos de fantasia, exceptuados os bibelots cuja dimensão máxima
seja inferior a ()",05 e as columnas de madeira, jà tributadas como
moveis

;

6) objectos de utilidade, de qualquer metal, simples ou mixtos,

nickelados, dourados, prateados, pintados, bronzeados e esmaltados,

exceptuados os de ouro, platina ou prata, taes como: salvas, bandejas,

fructeiras, jardineiras, galheteiros, licoreiros, paliteiros, tinteiros,

cinzeiros, pesos para papel, cestas para pão, argolas para guardanapos,

Ijiscouteiras, cofres para jóias, porta-allianças, alfineteiras, porta-

escovas, porta-cartões, porta-copos, portà-pellos e semelhantes, taças

c<jmmuns e para esporte e estojos para unhas e para costuras, sujeitos

á .s(>llagem directa, jjor unidade

:

I. De pnro <lc 2$ até 5$000 $100
íí»> preço (If .5? até lOSOOO $200
1> preço de 10$ até 25$()0() $500
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De preço do 25$ ató 50.|000 1|000
De preço de 50$ até 1001000 2$000
De preço suj)erior a 200$, por 100$ ou fracção ox-

«edente 2$000

§ 39

Sobre gazolina e naphta, $050 -por kilo

§ 40

Apparelhos sanitários

A saber:

Banheiras, lavatórios, mictórios, vasos (W. C), bidet, bacias, pias

de lavagem e despejos, escarrad.eiras e artigos semelhantes de grés im-

permeável simples, vidradp ou esmaltado, de louça e de ferro simples

pintado ou esmaltado, por unidade

:

Até o preço de 20$000 $200
De 20$ a 50$000 $500

De 50$ a 100$000 1$000

De mais de 100$ por 100$ ou fracção excedente mais 1$000

§ 41

Azulejos, ladrilhos ou mosaicos, por metro quadrado

I. Azulejos de barro, louça ou vidro, simples $200

II. Azulejos de barro, louça ou vidro colorido ou orna-

mentado $400

III. Ladrilhos de barro, simples $200

IV. Ladrilhos cerâmicos vitrificados de uma só côr ou

com incrustações e mosaicos . . .

'. 1$000

V. Ladrilhos de cimento, simples $600

VI. Ladrilhos de cimento polido, simples ou ornamen-

tado, com incrustações '.
. 1$000

VII. Ladrilhos de cerâmica simples, grafetada ou de côr 2$000

VIII. Ladrilhos de alabastro, mármore, porphyro, jaspe,

ou pedras semelhantes, simples 3$000

IX. Ladrilhos de alabastro, mármore, porphyro, jaspe,

ou pedras semelhantes, decorados .5$000

As fracções de 25 centímetros quadrados pagarão o imposto cor-

respondente á quarta parte da taxa para cada espécie.

Os fabricantes dos productos de que trata este paragrapho de-

verão lançar no livro da escripta fiscal, a que ficam sujeitos, a producção

e o consumo por metro quadrado.
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§ 42

Instrumentos de musica

A saber:

I. Pianos, pianolas, auto-pianos, gramophones, vitrolas e seme-

lhantes, instrumentos de sopro e de corda, de madeira ou metal,

hombos, tambores e pratos, por unidade:

Até o preço de 50$000 1$000

De 50$ a lOOSOOO 2$000

De mais de 100$, por 100$ ou fracção excedente. . . 2$000

II. Rolos de musica para pianolas, por unidade,

.?200.

III. Discos para gramophones, por unidade

:

1°, siniples:

Até 0°',20 de diâmetro $100

De mais dc 0"',20 até O^.SO $200

De mais de 0",30 até O"»,40 $300

De mais de O-^.éO $500

2°, duplos:

Até 0°',20 de diâmetro $200

De mais de 0°',20 até 0-",30 $400

De mais de 0\30 até 0"',40 $600

De mais de 0"°,40 1$000

§ 43

Fogões
A saber:

Sobre fogões a lenha, coke, gaz ou electricidade, por unidade

:

Até o preço de lOOSOOO 2$000

De mais de 100$, por 100$ ou fracção excedente 2$000

§ 44

Machinas cinematographicas e photographicas

A saber:

a) machinas cinematographicas (cinematographos communs) e

machinas photographicas

;

6) fihns impressos ou virgens, papel albuminado ou chloruretado,

para photographia e placas photographicas:
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1. Machinas cinematographicas (cinematographos com-
muns) e machinas photographicas, por unidade:

1°; de preço até 1:000$ por 100$ ou fracção

2", desde o preço de 1:000$ por 100$ ou fracção

que accrescer mais 3$000

II. Films para cinematographos impressos ou virgens

em latas, caixas, caixinhas de papelão ou envol-

tórios semelhantes, por lOOgrammas ou fracção,

peso bruto $250
Idem destinados aos pequenos cinematographos de

salão, que por suas dimensões não se confundem
com os destinados aos cinematographos communs,
por 100 grammas ou fracção, peso bruto $250

III. Papel albuminado ou chloruretado para photo-

graphia, de qualquer modo acondicionado, por

100 grammas ou fracção, peso bruto $050

IV. Placas photographicas sobre vidro, sobre celluloide

ou outra matéria, de qualquer modo acondicio-

nadas, exceptuadas as (Je que tratam as alineas II

e III, por 100 grammas ou fracção, peso bruto $020

Art. 5°. O imposto de que trata o art. 4° e seus paragraphos será

cobrado por meio de sellagem directa, excepto: o fumo em corda, em
folha, ou em pasta, o peixe a granel, quando de procedência estrangeira,

o sal, os tecidos, as louças, os vidros, as ferragens, as armas de fogo e suas

munições, os azulejos, ladrilhos ou mozaicos, os apparelhos sanitários, a

gazolina e a naphta, que será pago pela sellagem nas guias que os acom-

panharem.

Art. 6°. O imposto por meio de guia será cobrado do resultado da

somma dos pesos de cada objecto ou volume de per si.^

/Art. 7°. Os productos que soffrerem transformação fóra da fa-

brica productora ficam obrigados ao pagamento da taxa integral, cor-

respondente â nova espécie, sendo os transformadores considerados

fabricantes para todos os eííeitos legaes.

Paragrapho único. Exceptuam-se os transformadores ou os bene-

ficiadores de sal, tecidos e moveis, nos casos previstos no art. 4°, § 4",

n. V, § 12, n. XIV, e § 22, n. I, do decreto n. 14.648, de 26 de janeiro

de 1921, bem como os desdobradores de álcool em aguardente e vice-

versa, os quaes, entretanto, como coriimerciantes, poderão adquirir

os sellos necessários ao pagamento da differença do imposto entre a

taxa primitiva e aquella a que ficar sujeito o producto pelo benefi-

ciamento ou desdobramento.

Art. 8°. Continuam em vigor as isenções de que trata o decreto

n. 14.648, de 26 de janeiro de 1921, com excepção do peixe salgado ou

em salmoura, acondicionado em latas ou barris e os biscoutos e bolachas
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iicoiiilicionados em latas de qualquer peso, que pagarão o imposto

coiislante do art. 4", § 8", continuando em vigor o abatimento de que

trata o art. 54 da lei n. 4.G25, de 31 de dezembro de 1922.

Art. 9". Continuará a ser cobrada a importância de 300$, a titulo

de emolumento de registro dos escriptorios commerciaes, qualquer que

seja ou sejam as espécies tributadas com que negociem, por meio de

amostras ou simples encommendas.

Art. 10. A partir de 1 de junho de 1926, não será permittida a

permanência nos estabelecimentos commerciaes de stocks de merca-

doriiu" sujeitas ao imposto de consumo sem que as ditas mercadorias

estejam com o referido imposto integralmente pago na conformidade

d(>.sta lei

§ 1". A acquisiçâo dos sellos necessários, quer para o pagamento

integral do imposto, quer para o complemento da taxa, quando se tratar

de mercadoria já sellada com taxa insufíiciente, será feita pelo inte-

ressado, na respectiva repartição arrecadadora, mediante guia em
triplicata.

§2°. Os productos .sujeitos a sellagem por meios de guia ficarão

obrigados ao pagamento total ou complementar do imposto, si as

respectivas guias selladas ou, na sua falta, as facturas commerciaes,

em poder do negociante, tiverem data anterior a 1 de fevereiro de

192().

§ 3". 8i a importância das estampilhas a serem adquiridas pelos

commerciantes para cumprimento do disposto nos §§ 1° e 2° fôr su-

perior a 500S, o supprimento das ditas estampilhas poderá sér feito a

credito, mediante requerimento do interessado ao chefe da repartição

arrecadadora e assignatura de termo de responsabilidade, no qual o

signatário .se obrigue ao pagamento integral das estampilhas recebidas

em prestações mensaes, bimensaes ou trimestraes, dentro do prazo

de seis mezes, a contar da data da assignatura do termo.

§ 4". Para a sellagem dos productos que tiverem o jegimen de

cobrança alterado por esta lei, mas cujo imposto já tenha sido pago

por meio de guia sellada, serão fornecidas gratuitamente as necessárias

estampilhas, ilesde que os interessados as requisitem até 31 de março
do 192(), fazendo acompanhar a requisição de minuciosa relação dos

productos a sellar, afim de sér feita a necessária verificação pelo

agentcdo fisco, sujeito o commerciante ~á multa de 2:500$ a 5:000$,

si apresentar falsa relação.

§ 5". Os productos de que trata o § 4° não poderão sahir das fa-

bricas, ti partir da data da execução desta lei, sem que estejam devi-

damente estampilhados, resalvado, porém, quanto ao imposto, o que
determina o paragrapho único do art. 27 do Código de Contabilidade
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ART. 11, A, § 1"

Para OS pro.Uctos de procedência estrangeira será observado criíorio

idêntico, obedecidas as regras dos regulamentos em vigor.

§ 6". Os prazos de que trata este artigo não poderão ser prorogado."

por nenhum motivo ou sob qualc^uer pretexto.

Art. 11. A lei n. 3.966, de 25 de dezembro de 1919, e o decreto
n. 14.339, de 1 de setembro de 1920, que providenciam sobre a cobr:M>viJ

e fiscalização do imposto do sello, serão observados com as alterações

constantes das tabeliãs A e B desta lei.

TABELLA A

I — PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PROPORCIONAL EM TODO O TERRITÓRIO
DA REPUBLICA

SELLO DK ESTAMPILHA

Diversos

1. Notas promissoria.s; lettras de cauil)io, mesmo .sacadas em
paiz estrangeiro, desde que forem acceitas,' protestadas ou excíjuiveis

no paiz;

2. Bilhetes á ordem, pagáveis em mercadorias;

3. Cartas de ordem e escriptos á ordem;

4. Facturas ou contas acceitas ou assignadas, salvo as ([ue os

seus valores constarem de lettras de cambio ou notas promissórias ou

dijplicata de que trata o art. 17 desta lei
;

5. Contas correntes de commerciante a conuuerciante e de com-

missario a commitente, assignadas ou reconhecidas pelo devedor do

saldo;

6. Créditos ou titulos de empréstimos de dinheiro

;

7. Escriptura de hyfíothecas;

8. Contractos de sociedade, não comprehendida a anonyma e os

actos de sua dissolução ou liquidação;

9. Registro do capital das companhias ou sociedades anonymas,

em commandita por acções, de responsabilidade limitada, e de finnas

commei'ciaes, inscriptas em nome individual;

10. Contractos de. aforamento ou emphyteuse, arrendamento

ou locação, sub-emphyteuse, ou sub-locação e outros não designados

especialmente em que se transmittirem uso e goso de bens ijnmovcis,

moveis ou semoventes;
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11. Títulos do emphyteuse e sub-emphyteuse de terrenos na-

12 Transferencia de títulos da divida publica, interna, da

União, excepto por transmissão causa mortis ou doação mter-vivos;

13. Transferencia de acções de sociedades cooperativas, ano-

nvmas ou eni commandíta;

14. Contracto de fiança por escriptura publica ou particular;

15 Cotitractos de fiança c outros quaesquer por termos la-

vrados no juízo federal ou na justiça do Districto Federal, juizo es-

tadoal-ou na.« repartiçõe.-» publicas fedcraes,. ineuos as fianças admini-

strativas por termos lavrados nas repartições estadoaes;

16. Cartas de credito e abono;

17. Bilhete.^ definitivos de deposito de metaes preciosos, emittidos

pela Casa da Moeda;

18. Warrants emittidos pelas alfandegas, companhias de Docas,

pelos annazens geraes, armazéns ou trapiches alfandegados e armazéns

das estradas de ferro, quando separados do conhecimento de deposito,

forem pela primeira vez endossados;

19. Recibos de géneros recolhidos a armazém de deposito, com

valor declarado;

20. Endcfôsos por procuração ou para cobrança dos títulos c

duplicatas tle contas assignadas depois do vencimento;

21. Títulos de deposito extra-judicial;

22. Documentos declarando valor recebido por conta de pessoa

differente da que ordenar o pagamento, excepto as duplicatas dos re-

cibos passados na ordem do pagamento;

23. Termos de responsabilidade assígnados nas alfandegas para

despachos de reexportação;

24. Contas de venda de leiloeiro;

2õ. Apólices, cadernetas ou quaesquer títulos de contractos de

seguros de vida, pecúlios, rendas vitalícias ou temporárias, dotes, an-

nuidades c congéneres;

2G. Contractos ou quaesquer documentos de promessa para en-

trega de lieus moveis ou valorp.s de qualcpier espécie, inclusive os con-

tractos em (correspondência epistolar ou telegraphica, destinados a

produzirem efTeito, independente de instrumentos especíaes, públicos

ou particulares;

27. Quitações provenientes dos contractos nas empreitadas de

medição de terrenos;

28. Contracto ou cautelas de empréstimos sobre penhores;

29. l'aiK'is em que houver promessa ou obrigação de pagamento

ou traspas.se, ainda inesmo sob a fórma de recibo, carta ou quaesquer



ART. 11, A, §§ 2°, 3'^ E 4°

outras; os que contiverem distracto, exoneração, subrogação, caução,

ou garantia e liquidação de sommas ou valores;

30. Cada transcripção em registro hypothecario, de escriptura

de compra e venda, dacção in solutum (*) e actos equivalentes pagará

o sello de 1$, relativo a cada importância de 1 :000$ ou fracção desta

importância;

31. Empréstimos de dinheiro, emittindo obrigações (debenlures)

ao portador, emittidas pelas companhias ou sociedades anonyinas, e

em commandita por acções.

Pagarão:

Até 500$000 ISOOO

De 500$ a 1:000$000 2$000

Cobrando-se mais 2$ por 1:000$ ou fracção que exceder de

1:000$000.

§ 2"

Contractos de compra e venda de cambiaes a prazo maior de cinco

dias úteis, contados da operação até ao de 30 dias

Até £ 1.000.. 31000

Cobrando-se mais 3$ em cada parcella de £ 1.000 ou fracção.

Si a operação fôr realizada em outra qualquer moeda estrangeira,

o sello será pago pela sua equivalência a £ 1.000; si fôr conbraçtada

para um prazo maior de 30 dias, o sello será pago em cada período de

30 dias ou fracção de 30 dias.

§ 3°

Bilhetes de loterias

10 % do valor de bilhete ou de cada fracção de bilhete das loterias

federaes expostos á venda.

§ 4°

Fretamento de embarcações

I'i-(;lo até 5001000 2$000

Do mais de 500$ até 1:000$000 3.S000

De mais do 1:000$ até 2:000f000 5!$000

E assim em deante, cobrando-se mais de 3$ em 1:000$ oU

fracção dessa quantia.

() Rectificado pelo decreto u. 4.990, de 1926.
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Soiulo u liL-iaiiiciilo (la piiibaica(,-ãc) destinada a paiz estrangeiro

uu dci-luravâo de povio, (•()l)rar-ííc-ha o dobro da taxa.

§ 5"

Cuiiliaclu dc seguros c rcu-guros, inaritiinos e Icrrcdrcs, apulkca

escripluras ou lelliux dc risco

P Idílios dc seguros:

Até u valor <U' 2.5«000

De mais de 25$ até ÕOSOOO 2$4(J0

Dc mais <lc 50$ ató lOOSOOO 4SSO0

\'j assim em deante, cobraudo-sc mais 2$400 por

50$ ou fracção desta quantia.

Prémios de reseguros:

.\té o valor de 50.fOOO 1*20()

De mais de õO$ até lOOfOOO ' 2|-100

E assim por deante, col)rando-sc mais 1$200 i)or 50$ ou fracção

tlesta quantia.

O sello dos prémios corresponde ao seguro ou reseguro dc um
anuo ou de prazo inferior a vxm anno.

() prazo, d(! (pie trata o art. 43 do r(!guiamento Iniixado pelo dc-

(Tfld n. 10.589, de 29 de julho de 1922, para as c;ompanhias de seguros

recolherem os impostos sobre prémios dc seguros, será de tres mezes.

§ O"

Sello de verba

Vencimentos e remunerações:

1. Titulo.-* dc nomearão do Governo Federal, inclusive

os de ministro de Estado; os que forem conferidos

pelos chefes dc servi(;os, directores de repartições

federaes; jior juizes e trihunaes federaes c do Dis-

tricto Federal; ideias Mesas da Camara dos Depu-
tados e do Henado Federal (,' por outras autori-

dades federaes não classificadas especialmente,

lios fitulos não sujeitos ao .sello fixo; os dc no-

MicacAo e promo(,-Ao dos officiaes do E.xercifo c da
Armada e das cla.s.ses anncxas; os dos ofiiciacís da
Mri;^ada Policial e do Corpo de Bombeiros; os ile

nomeavão federal de tal)elliães, escrivães, officiaes
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ART. 11, A, §§ 7» E 8"

4o Registro de Títulos o Hypothecas e outro,?, feita

a percentagem pelo ealeulo das lotações; os de

empregos fcderaes das eaixas económicas e montes

de soc(íorro 10 "o

2. Tiliilos (Io ai)osoti1adorin
,

jiihilaçíio ou dispensa de

serviço activo, ci>m vcncinicnlos, dos funrcionarios

(onipi'('hendidos nas liyjXjthe.scs do n. 1, e os tí-

tulos de r<'forma dos officiacs do F/xerci1o, da Ma-
rinha, Brigafla. Policia! e Coriio de Bombeiros. ... ^ %

3. Nomeações interinas i^ara (>mpregos fcderaes de qual-

fiuer natvu-cza, ])or menos de lun anno, ou em
commissão de caracter jirovisorio ou permanente;

empregos de exercício eventual, com vencimento

pelos cofres públicos ou não 7 %
4. Nomeações interinas ou provisórias, conferidas ])or

juizes, trílmnaes fcderaes e juizes do Districto

Federal 7 %
T). Portarias, concedendo gratificações por serviços de-

signadamente crcados por leis ou regulamentos da

União. _ 7 %
G. Títulos de empregos das sociedades anonymas 4 '''(

7. Títulos de empregos cflectivos da 1'iiíão com venci-

mento diário 4 %
5. Títulos declaratórios de meio soldo e pensões 3 %

II — PAPEIS SUJEITOS AO SELLO PROPORCIONAL NO DISTRICTO

FEDERAL

SELIiO DE ESTAMPILHAS

§ 7°

Diversos

1. Títulos de emphyteuse e suh-emphyteuse de terrenos dn, mu-

nicipalidade.

2. Transferencia de títulos da divida municipal.

3. Contractos de fiança e outros, por termos lavrados no juizo locnl

ou repartições municípaes.

As mesmas taxas do § 1".

§ 8°

Sello de verba

1. Nomeação do prefeito ^ %
2. Título,s de empregos effectívo.s, de aposentadorias,

jubilaçõss e outros, com vencimentos abonáveis

pelos cofres mimicípaes 4 %
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TABELLA B

I
- PAPEIS SUJEITOS AO SELLO FIXO EM TODO O TERRITÓRIO DA

REPUBLICA

§
1°

Sello de estampilha

Papeis fnronsps e documentos eivis:

1 . Autos de qnalqupr esjjeoie: sentenças pxtrahidas

(lo jirnoessos; cartas testemunhavcifi; precatórias,

!iv()(.'atf)rias, rogatórias, de incuiiriçAo, prreniatação

o adjudicação; provisões, instrumentos, cditaes e

mandados judiciacs, por folha $600

2. I'etiç6es e requerimentos que forem apresentados

om qualquer repartição da União, do Districto

Federal ou Território do Acre 2S000

3. Attestados de moléstia ou frequência, concedidos

a empregados públicos afim de receberem ven-

cimentos 1$000

4. Mnmoriaes dirigidos ás autoridades federaes, por

folha $600

T). Pítição par? inicio de qualquer procedimento, em
juizo, contencioso ou administrativo 2iS000

G. Petição dirigida ás autoridades judiciarias para

serem juntas a autos 1$000

7. Artigos, pllegaçõts, razões íinaes, para serem jimtos

a autos, por folha $600
5. lOscrijjtos particulares, ou Jior instrumentos pú-

blicos em que directa ou indirectamente não

houver declaração de valor, por folha $600

0. Testamentos e codicillos, por folha 1$000

10. Contractos, titulos ou documentos não especificados,

aos quaes não fôr devido o sello proporcional nem
mais de 1$ de sello fixo, juntos a requerimentos

ou apresentados ás autoridades federaes; contas,

sendo apenas scllada a primeira \aa; relações de

objectos fornecidos a estabelecimentos públicos;

propostas para fornecimentos; propostas para
arrendamento e acquisição de bens nacionaes;

relação dc mercadorias para~ as quaes solicitarem

isenção (le direitos e outros favores semelhantes,

quando tiviTom dc transitar pelas repartições

federn«!s ou a ellas forem i)resentes ou entrcguts,

instruindo ou servindo dc base a qualquer
I)roc(«s8o afiniinistrativo; publicas-fórmas não
«ixirahidus ile livros, processos ou documentos
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de cartório ; folhetos e jornaes, quando exhibidos

como documentos; papeis relativos a registro
" Torrens e aos nascimentos e obtitos ou certidões

desses papeis extrahidos dos respectivos livros

de registro, estando embora os serviços a cargo

de autoridades estaduaes; contas não provenientes

de contractos ou que tiverem de produzir effeito

diverso do fim para que forem passadas; contractos

das empreitadas de medição de terrenos, sem valor

declarado, folha 1$000

11. Certidões e cópias, não designadas em outros pa-

X ragraphos desta tabtila; traslado e publicas-fórmas

cxtrahidas dos livros, processos e documentos

existentes nos cartórios dos escrivães da justiça

federal ou em qualquer repartição publica da

União, inclusive as certidões requeridas pelos

que se habilitarem á percepção do meio-soldo;

primeiras certidões dos termos de deposito feito

na Secretaria do Ministério da Agricultura, In-

dustria e Commeroio, pelos que requerem po-

tentes de invenção, folha $600

Sondo siibscriptos por empregados que não rece-

berem custas ou emolumentos, pagarão mais:

De rasa, linha : $100

De busca, anno 1.S000

,SELLO DE VERBA

§ 2°

Livros

1. Livros dos despachantes das alfandegas, além do sello

do § 4", n. 36, por folha $150

2. Das fabricas de productos sujeitos ao imposto de con-

sumo, idem, idem, por folha $150

3. Dos pharmaceuticoR e droguistas nos Estados que não

possuírem leg^islação ou regulamentos especiaes,

idem, idem, por folha $150

4. Dos commerciantes, corretores, agentes de leilão, tra-

picheiros e administradores de armazéns de de-

pósitos e das companhias e sociedades anonymas,

idem, idem, por folha, $150

5. Livros de escrivães, tabelliães e ofEciaes de registro, ,

idem, idem, por folha $300

6. Livros de bancos, casas de penhores, companhias de

seguros e outros estabelecimentos ou emprezas

semelhantes, idem, idem, por folha $300
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!l ACTOS QUE PAGAM SELLO CONFORME O OBJECTO

SKULO 'l)K KSTAMPILIIA

§ 8"

Pa.txnpnrlcft r orloK rclfiliroft a embarca çõcf<

1. l'ortMri;is (III piis-i.-iportos de vi:ij:iiitos ISOOf)

Mais:

Si forem cxpeiliílos pelos socrotarios do Eslndo, iiinn

pessoa ou fan.iiiíi i-wnon

2. l*:iss:ipi)i tcs e passes de via.íje?!! luini emliMreaeões. . ISOOD

^r;lis:

Si forem expedidos pelas alfaíidenas ' e mesas de

rendas, sendo eml)area(,'ões ou pa(|ue(e niereante. TSOOO

Os passos ou (lospachos do sabida dados poios ca-

l)itâos dos ])ortos aos paquotos do linhas ivgulavos do

e;d)otafíoni pajíarão o sollo do réislSOOO.

EmlmreaeíSes de coberta para viagens entre portos do

mesmo Estado 3?nn0

l-^ntre jjortos do Distrieto Federal e do Estado do Rio de

.Janeiro SÇOOO

São isontas do passo as embarcações de bocca

aborta, onípregadas exclusivamente no trafego dos

portos. Soíupro quo sahirem do porto em serviço do

transporto do pequena cabotagem, deverão pagar a

taxa (leste numero pelo passe que são obrigados a

tirar na repartição / fiscal competente.

'.i. Conheeimentos de carga ou embarcação, cada via.. líJOOí)

4. Titulos provisórios de registro de eml)arcações ]2.fn00

T). Titulos de nacionalização de embarcações 20.|000

(i. Cartas de saúde :

Emharcaçfle.s estrangeiras a vela ou a vapor 20$000
Embarcações nacionae.s, idem, idem, exceptuados os

paquetes que fazem a cabotagem nacional lOíSOOO

7. Licenças concedidas |)elns alfandegas e mesas de
rendas |)ara ir a bordo e outros l.ÇOOO

^. Averitações nos titulos de nacionalização 2!i!0(10
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9, Concessões de regalia de paquete :

Por paquete entre 1.000 o 3.000 toneladas .^OO.^OOO

Entre 3.000 e 5.000 toneladas 1 :0()0?000

Entre 5.000 e 10.000 toneladas 1 :500.S0O0

Acima de 10.000 toneladas 2 :000|0()0

10, Taxas cobradas pelas capitanias dos portos:

ffi) matricula pessoal (caderneta de empregado na

rida do mar) 1$000

h) arrolamento permanente de (|uapS(|iiov eni))ni-

cações movidas ])or qualquer meio, não sujeitas

a registro, ou corpos fluctuaiites, fixos ou não. 2.f000
-

r) licença annual de embarcações arroladas, movidas

por qualquer meio, não sujeitas íi renistro, ou

corpos fluctuantes, fixos ou não, nt('' 10 tone-

ladas liquidas de arf|ueação
.
5$000

De mais de 10 a 25 toneladas Í0$000

De mais de 25 a 50 toneladas T.5I000

De mais de 50 a 75 toneladas 20.1f000

De mais de 75 a 100 toneladas 30.|000

Acima de 100 toneladas liquidas, cobrar-se-ha 200 réis

por tonelada.

d) licença annual de embarcações sujeitas a registro:

Até 30 toneladas liquidas lOfOOO

De mais de 30 a 50.. ]5$000

De mais de 50 a 75 20.1000

De mo is de 75 a 100 3O.|O00

Pelo que exceder de 100 cobrar-se-ha 200 réis por

tonelada.

e) licenças de qualquer natureza não especificadas 1|200

/) averbações nos titules de registro ou de arrola-

mento de embarcação 1.f200

(/) termos de abertura de livros da marinha mer-

cante 2íii;000

h) registro de titulo ou carta de machinista ou

"mestre 21.500

i) termos de encerramento de livros da marinha

mercante, a importância correspondente ao

numero de folhas rubricadas, folha .IÇIOO

'

j) portarias de exames de mestre, de 1" ou 2=" clas.^e lOfOOO

k) portarias de e.xames de machinist; s e pilotos.. l.^.tOOO

- l) pas.sesde .sabida a navio nacional bfOOO

»?.) termos de entrada e sabida, nos livros de depo-

sito de dinheiros, feitos nas capitanias blSHOO
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n) revalidação de cartas ou títulos passados por

escolas estrangeiras 1008000

o) termos de \n.storÍ!is em qualquer embarcação.. 10$000

7>) títulos de registro do embarcaçáo nacioiíol 201000

§ 4°

Diversos

1. RcciVx)S eommuns o outras declarações de pagamento, qualquer

quo seja a fornia empregada para expressar o recebimento de somma

ou quantia, desde que o pagamento niw seja feito por conta de

terceiro, cada via: — De mais de 20$ até 1:000$, 000 réis; de mais

de 1:000?, 1$000.

O credor nas facturas ou nos re,cibos fica obrigado a incluir a

importância correspondente ao sello, sob pena de multa de 100$ a

2n0S, e o dobro no caso de reincidência. (*)

2. Recibo de venda de mercadorias a prestações, vales, bilhetes,

notas ou quaesquer outros documentos com o característico de recibo

especial, não sujeito ao sello do § 1", tabeliã A, cada via, 1$500.

3. Recibo passado por banqueiros ou estabelecimentos bancários

de sommas depositadas em contas coirentes, excepto os depósitos

populares e as contas correntes limitadas, 500 réis.

Não está sujeito a novo sello o lançamento em cadernetas de conta

corrente bancaria, desde que se refira a operações que hajani pago o

sello devido, nos termos do n. 1.

4. Recibos de sommas depositadas nas contas correntes do limite

de 10:000? e - depósitos populares da mesma quantia, 500 réis.

5. Cheques .no portador ou a pessoa determinada para serem pagos

por lianqueiros na mesma on em praça diversa da em que foi emittido

em virtude de conta corrente, excepto os de conta corrente do limite

de 10:000S on depósitos populares da mesma quantia, 100 réis.

6. Conhecimentos e recibos de mercadorias depositados em ar-

mazéns das alfandegas, companhias de docas, aiinazens geraes, arma-

zéns ou trapiches alfandegados e nos armazéns das estradas de ferro,

l-SOOO.

' 7. Conhecimentos de quantias que os fornecedores receberem das

repartições da União e do Diatricto Federal, ISOOO.

8. Primeiras vias das notas pelas quaes se fizerem despachos de
qualquer natureza nas alfandegas c mesas de rendas, inclusive en-

commendas postaes, exceptuadas as aniostras sem valor e as que dis-

(*) Koctifíoado pelo decreto n. 4.990, de 1926.
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serem respeito a despachos livres ou mercadorias importadas direc-

tamente pelas repartições publicas da ITniãó, 2$000.

9. Termos de responsabilidade assignados nas alfandegas, para

resalva de duvidas futuras, quanto k propriedade de mercadorias a

despachar ou quaesquer outros termos, 10$000.

10. Procurações e substabelecimentos, que sejam ou não passados

em notas publicas, quer em Juizo, não havendo a clausula in rem pro-

priam ou alguma outra que torne exigivel o sello proporcional, 2$000.

1 1 . Petições, requerimentos ou representações dirigidos ao Con-

gresso Nacional, solicitando privilégios, concessões, subvenções, isenções

de direitos, prorogações de prazo, relevações de multas e indemnizações

ou quaesquer outros favores onerosos ao Thesoiu-o, 50$000.

12. Reconhecimento de firmas de agentes constilares brasileiros

pela Secretaria do Ministério das Relações Exteriores e pelas alfandegas

e delegacias fiscaes, depois de pago o sello que competir ao titulo ou

documentos de cada firma, 2.1000.

13. Inscripções para concursos de empregos nas repartições fe-

deraes, 10.1000.

14. Inscripções para concui'so de juizes seccionaes e professores,

de faculdades, escolas, gymnasios e collegios federaes, 10$000.

15. Inscripções para exames geraes de preparatórios, por matéria,

5$000. . .

16; Certidão de exames geraes de preparatórios, por matéria,

LfOOO.

17. Inscripção para exame, em segunda época, nas escolas supe-

riores da Republica, de cadeiras de que o alumno esteja dependendo

ou do anno em que seja ouvinte, 20.1000.

18. Certidões de approvação em mna ou em todas as cadeiras de

cad?i série, nos institutos de ensino superior, 5.1000.

19. Titulos declaratórios de montepio da Marinha, do Exercito e

dos empregados públicos, $600.

20. Provisões de cauções de opere demoliendo, 50.1000.

21. Termos de entrada e sahida, nos livros dos cofres de depósitos

piiblicos, estabelecidos na Recebedoria do Districto Federal, nas al-

fandegas e delegacias fiscaes, 5$000.

22. Averbações de embargo e penhores dos mesmos depósitos

2$000.

23. Portarias concedendo exequatur ás sentenças e precatórias de

jurisdicção estrangeira para que tenham execução na Republica,

'201000.

24. Averbações do registro de transferencia das patentes de

privilegio, 20.1000.
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2õ. Titulos (Ic ciuphytcuso e arrendamento de terrenos naeionaes,

al<'m do sollo pro|)orcional do termo do contracto, 20.1000.

2(). lícíristros de ohras littiM-aria?. scientificas ou artísticas,

20*000.

27. Hegisti'os de documentos ou titulos, a requerimento da parte,

em i'epartições publicas da União, cujos empregados não pereel^em

cu.stas ou emolumentos, linha §200.

28. Termos lavrados nas mesmas repartições, inclusive as assi-

líuadas para arrecadação do imposto de transporte, linha $200.

29. Xotas das juntas commerciaes:

'/) arohivamenfi) de contractos e distractos de .tociodades

oii firmas comirKwiaos, estatutos de companhias o .«ociodadcs

aiioiiym;bs:

Mé 5 :()0()$0()0. . .
.'. lO.fiOOO

Do mais de r,:(m$ ate 10:000$00n 20$n00

I)p mais do 10:000$ afó 20:00()$000 30$00n
De 20:0(K).? cm doanto (iOífOnO

I)) n'>cist rnsdcmarcasdi'fal)ri('a (' de coinmcrcio • 2.")$0n()

r) cópi.-i.s de majjpas ou diagrammas, mandados lovnntar

|m1o (iovciiio Federal, ou a elle (jertenccntes

:

Dia de tral)alh() do deseidiador a lOS, aléao mn-
xiuio de inosonn

30. Contractos ou operações a termos:

n) no protocoUo dos corretores de fvmdos públicos

ou de mercador! a,s .3.$00n

l>) cópias extrahidas do protocollo, cada via... l.fOOO
im mornndn do.s corretores de fundos públicos em
í|ue houver referencia á liquidação de quaesquer
oi)i'ra(.-òes l.ÇOOO

'/) proposla j)ara registro de ojjerações nas caixas

deli(|uid;i(_-rio, cada via r!.'>OnO

SKLLO UE VERfíA

31. Avisos concedendo moratórias a devedor da Fazenda Nacional,
2o.<;ooo.

;)2. (';ul;!s p.-ilent (-.-;, .lutorizando o funccionamenlo de eomp.anhias.
ou cmprczMs por imit iiididade. ou não. d(> scfíuros l(>rrest,res e mari-
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timos, de vida, pecúlios, rendas vitalícias ou temporárias, prediaes c

outras e a approvação de seus estatutos, sendo:

a) de seguros terrestres e marítimos 1 :2()0$()()()

b) de seguros do vida 1 :2UU.H;0()()

c) de mutualidade, pensão, pecúlio e congéneres . . tíOOSOOO

d) bancos de circulação 300$0UU

e) bancos de credito real, montepio, monte de soe-

corro, caixas económicas, sociedades de colo-

nização e immigração, sociedades de pesca no
littoral e rios da Republica e outras que ti-

verem por objecto o commercio ou forneci-

mento de géneros alimenticios, excepto as

cooperativas de funccionarios públicos, civis e

militares ou de operários 2()0$000

/) outras companhias mercantis e industriaes 300$000

Estão sujeitas ás taxas acima as cartas de autorização })aríi

funccionarem na Republica, succursaes e caixas filiaes de socie-

dades estrangeiras. Si a autorização cómprehender mais de uma

succursal ou caixa filial, serão cobradas taxas distinctas para cada

uma.

Dando-se a autorização em acto distincto do acto da approvação

dos estatutos, ' cobrar-se-ha de cada acto metade do sello.

33. Titulos de approvação das alterações que se fizcrcni nos

estatutos de sociedades dependentes ou não de approvação do Go-

verno, 60$000.

34. Cartas de legitimação ou adopção, tantas vezes (luantos

forem os legitimados ou adoptados, 100$000.

Nesse nrnnero comprehende-se todo e qualquer documento ou acto

que signifique ou suppra as cartas a que se allude.

35. Cartas de supplemento de idade e cartas de confirmação

de emancipação passadas pelos juizes, escripturas de emancipação pas-

adas pelos paes, 80$0Q0.

36. Termos de abertura e encerramento dos livros a ciue se re-

fere o § 2"., por livro, 10$00().

37. Decretos de perdão e commutação de pena do Governo Fe-

deral, não sendo pobre o agraciado, 30$000.

38. Favores não especificados do Governo Federal:

a) decreto ou carta

h) aviso ou portaria .

c) tle quaosqucr autoridades ícderacs

%
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SELLO I>K KSI AMPILHA

§ 5»

Ldcenças e dispensas

1. i.id KHicedidas a pensionistas, reformados o outros, que

perceberem vencimentos de inactividade pelos cofres da União, para

mudarem fie residência, comprehendida a guia para pagamento no

logar da nova morada:

Deutro do paiz 10$000 .

Para o exterior , . . , 25S000

2. Licenyas concedidas pelas autoridades sani-

tárias federaes nos Estados:

Que não possuírem legislação ou regulamentos espe-

ciaes, para a abertura de pharmacia, drogaria,

laboratório ou fabrica de productos chimicos ou
)>li:irni;iceutifoS ^ 60$000

;>. ].!(•( n(,;a.s cuncedida.s por quaesqucr auto^

ridades federaes a funccionarios públicos (*)

:

Até um mez 5|000
De mais de um mez até tres 10$000
De mais de tres mezes ou sem declaração de tempo lõSOOO

J. Líccngas c alvarás nào especificados:

u) do (joveriio Federal 30S000
6) de qualquer fuiiccionario da União 15$000

SELLO DE VEKBA

5, Licenças a cidadãos brasileiros pkra acccitarem do governo
estraugeiíX):

Eniprogo ou pensão, inclusive cargos dc cônsul.. . IJOlOOO

(•) llictificaUo i<clo dcoxolo n. 4.'J0O, do 1926.
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6. Dispensas ãe lapso de tempo, concedidas pelo Governo Federal

:

Por decreto 100$000

Por aviso ou portaria ' '.
. 80$000

8ELL0 DE ESTAMPILHA

§ 6°

Títulos commerciaes e de agentes auxiliares do commercio

1. Nomeação de avaliador commercial e perito avaliador, 30$000.

2. Cartas de rehabilitação de commerciante, 20$000.

SELLO DE VEBBA

3. Cartas dè commerciante, 400$000.

4. Titulos de trapicheiro e administrador de armazém de depo-

sito, 180$000.

5. De corretor e agente de leilões, 180$000.

6. De interprete do conamercio e traductor publico, 180$000."

7. De despachante das alfandegas e mesas de rendas e seus aju^

dantes, 150$000.

8. De caixeiro despachante, 80$000.

9. Concessões de entrepostos particulares e de trapiches alfan-

degados, lOOlÔOO.

§ 7°

. Nomeações diversas

1. Reconducções, remoções de empregos ou novos titulos para

continuação no exercício do cargo, sem melhoria de vencimentos :

»

Pelo Governo Federal ou por quaesquer funccio-

narios da União, inclusive o prefeito do Dis-

tricto Federal ^$000

2. Commissões do Governo Federal ou de quaes-

quer funccionarios da União, inclusive o prefeito do

Distrieto Federal :

Sem vencimentos

Menores de 4:000$ por anno

Maiores de 4:000$ por anno

2$000

3$000

lOSOOO
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3. Xoiiieavões Ue official do Exc-icito ou da INIarinlia :

Fani fiiiprcgo ailininifiírativò em ivj)arti(;õr.s ou

(•.staljcli-ciiiifutos militares, exceptuados os cargos

adslrietos aos seus postos e sem augmeiito de

§ 8-

Diplomas scientificos e projissionaes

1 . Cartas de doutor ou dc bacharel em medicina, scieiícias juridicas

(• sociacs, physicas e uaturae.s, inathematicas e de engenheiro civil,

iiuUistrial, mecânico e de minas, 250$000.

2. Do bacharel em lettras, agrónomo, electricista, .engenheiro

íicographo, archilecto, pharmaceutico e dentista, 120$000. i

3. De parteira e outros titulos de habilitação scientifica e de pro-

lissão. niachinista, piloto, arraes. pratico e mestre de pequena cabo-

tagem, 208000.

4. Provisões para advogar perante a justiça federal a quem não

seja formado por alguma das faculdades da Republica, sem fixação

de tempo. 300*000.

Sendo temporárias, rada anno ou menos de anno, oOSOOO.

5. Prcn-isòes de solicitador nos auditórios federaes, sem fixação

dc tempo, lõOSOOO.

Sendo temporários, cada aimo ou menos, 251000.

1. Portarias permittiiido o levantamento das armas da Republica,

2. P(Trtarias dando licença jj.ira uso das mesmas armas, õO$000
3. Patentes dc privilégios (1(> invenção, lOO-WOO.

§ 9'

Didhtcções e privilegioís

E nuiis :

l'elo priluciro anno.

I'eIo .seKUiidd ariiiu

.

õ()$0(KJ

80.1000

Aiigiiicnlando-sc 30S; cii, ,.:„|;i lo o prazo do ])ri-

vilegio.

1. 'i'itMlo de garantia provisória, (iO.^OOO.
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5. Diplomas de privilégios, que não forem cio invenyíXo, ccjiicc-

didos pelo Governo í^edcral

:

Ate 10 luinos mmM)
Mais de 10 uiiiios aio 20 aiuios 1 :000.|000

Mais de 20 aunos 1 :500$00U

§ lU

Fudím e lionraa iiuliLnrc6

Nomeações de (jffieia(>s de 2' classí- d;i reserva do Exercito de
1* linha, (his a.rnia,s e serviços; paíeirtc de oíliciacs de 2'-' liniia ou con-

cedendo honi'as e postos dv officiaes do Exercito c; Marinha:

2» tenotitc SOSOOO
1" tenente ílO.lfOOO

Capitão 100,1000

Major 1201000

Tcneutc-eoroiicl ITjO.tOOO

Para admissão nos (pi;idi'os referidos não a. certidão de liaver

concluido o curso de Faculdade Supei'ioi', mas a e\hil)i(;ão do reojje-

ctivo diploma, devidamente sedado oú a sua, pul)lica-fórma.

Ill — PAPEIS SUJEITOS AO SELLO FIXO NO DISTRICTO FEDERAL

P R 1 E 1 R i\ C í. /V S S ]']

SELLO DK ES rAMPILHA

§ 11

Papeis forenses c docuinenlos civis

1. Actos lavrados por fmicfioiíarios da justiça e enu-

merados no § ]", n. ], (la tiihella B, incluídos os

íonuaos tlt! ))artilh:i, folli:', $600

2. j\lenioria'.'s dirigidc s a ()u:il(iiicf luiioriihulc adminis-

trativa ou judiciaria, frlha $(300

o. Petições j)ara inicio de qu;il(|U('r proc('dun(uiti>, em
juízo contimcioso ou admiiii,stiHti\'(i 2|000

4. l'eliçõt\s dirigidas ás aidoridadíís judici:i,ri;is para

s(n'em juntas a autos IfOOU

5. Arlifíos, idlegações, j-azõps tinjics, p;u-a .seicm juntiis

a autos, por lolli; $000

G. Certidões, cói)i;i.s, Irashidos c piil)licas-torn)as cxtra.-

liidos de livros, i)rocessos e docunientos dos car-.

toriíw dos tahelliães e escrivães de justiçii ou i)olicia

e das repartições publicas nuniicipaes, folha $000
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Sendo sutecriptos i^or o.amegados que não perceberem custas

emoluineiitos, pagarão inais:

,. ,
$100

I3e ra«a. linlui
^^^^y

I3e busca, anno

SELLO DE VERBA

§ 12

Livros

1. LivroH lie tornios do bem viver, sogurançii e rói dos

culpados, por folha.

_'. I ).. deposito geral, por folha • • •
»-0"

;í. D:is jiudiciicias c de entrega do autos, por folha.
.

.
S^OU

I. J)o.s j>hanuaceuticos c ckoguistas, além do sollo do

§ 13, n. lõ, por folha

]Je cntradíi e sahida de hospedes em hotéis, casas

de i)eiusão e hospedarias, por folha

li 1 )(>« estabelecimentos ou casas de empréstimos sobre

penhores, por folha 1«000

$100

S200

SEGUNDA CLASSE

Actos que pagam sello conforme o objectivo

.SKLLO DE ESTAMPILHA

§ 13

Diversos

1. Porlaria.s ou passaportes de viajantes, expedidos

pela Secretaria de Policia, uma pessoa ou fa-

mília "J^OOD

2. 1'ortarin.s expedidas pela mesma secretaria, não

mencionadas no n. 3 50$00

3. Portari.-ks ou alvanus dirigidos aos administradores

da Ca.sa de Detcnç:lo e do Deposito da Policia 3$000

•). .Mvarás para sabida ile qualquer preso; sabida de

jtessoa recolhida em custodia, eu de preso por

Hífracvilo dc postura ou para mudança de prisíto 2$000

Seíído expedido i)ela Secretaria dc Policia, mais.. . 3S000

ô. Titulos dc matricula de conductor de vehiculo.... 0.15000

ft. Licenvas concedidas iM>la Directoria Geral dc Saúde

Pnblica para abertura dc {iharniaeias, labora-

tórios ou fabricas de productos chimicos ou

phikrmaceuticos e drogarias õOSOOO
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7. Licenças para escriptorios de omprcstimos sobre

penhores, concedidas pela Secretaria do Minis-

tério da Justiça e Negócios Interiores 100$000

8. Licenças concedidas a empregados públicos por

quaesquer autoridades do Districto:

Até tres mezes õ$000
Por mais ou sem declaração de tempo lOSOOO

9. Licenças do Conselho Municipal e da Prefeitura

não comprehendidas no numero antecedente ... 4$000

10. Licenças e alvarás não especificados de outros func-

cionarios do Districto õSOOO

11. Averbações de quitação de impostos federaes nas

guias apresentadas ás repartições fiscaes com-

petentes, por anno 1$000

12. Averbações do registro dos títulos de nomeação

dos serventuários de oíficios de justiça 5$000

13. Inscripções para concurso aos cargos de juizes de

direito e pretores 5$000

14. Declarações de*autoridade sanitária, permittindo a

habitação de prédios IJOOO

15. As apólices de seguros contra accidentes do traba-

lho pagarão sobre a importância do respectivo

premio' o sello de 4$ por 1 :000$ ou fracção.

Havendo accrescimo de premio, depois de

vencida a apólice, ou era seu periodo, o sello,

na mesma razão, será apposto ao recibo de

cobrança desse accrescimo (*).

SELLO DÊ VERBA

Termos de abertura e encerramento dos livi'os de

pharmacia e drogaria, a que se refere o § 12,

11. 4, por livro 8$000

17. Licenças pai'a aberturas de theatro, concedidas

pelo chefe de^Policia e por outras autoridades po-

liciaes:

- Na área urbana 200$U0(I

Na área suburbana. 200$000

18. Licenças para aberturas de cinematographos:

Na área urbana 200$0(30

Na área suburbana 1001000

() Rectificado pelo decreto n. 4.990, de 1926.
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ly. Licenvas i)ara espfflaculi) publico, de que se auferir

lucro, coiiccdiílii pelo cliclc do Policia e outras

íiutoridadcs iwlicities

:

Xaárca urban.-i lUO.ÇOUU

\ii :in:ii .siiÍKirbaua 5U«00U

JO. Xoiiicavão do cscruvisiitc jiiraiiKÍiilado oUSOOO

•Jl. Xoiiicaçõc.s de despacliaulc da Jiccchcdoriu, da Es-

trada de Ferro Coentral do Jira,sil, da Prcfeiturii

Municipal t outras 50$U00

Ai-( . 12. Os cheques de que trata o n. 5, §4", tia tabeliã J5, terão

sclld adlicsivo ou fixo. O sello fixo será impresso a carimbo ou gravado

na ("asa <la Moeda ou repartição dependente do Ministério da Fa-

zenda, <ini eudernetas de bancos ou estabelecimentos bancários.

Ali. l.i. São isentos do imposto de sello como de quaCscjuer emo-

lumentos os attestados semestraes de vida e de residência .exigidos dos

bcneíiciarios do montepio e meio soldo, bem como os requerimentos ás

aitloridades policiaes solicitando a()uellcs attestados.

Ai1. 14. O imijosto de transporte, por via terrestre, fluvial ou

marilima, será cobrado na razão de cada pessoa, pela seguinte fónua:

o) sobre os bilhetes (pie dão direito a circular nas estradas de

fcrr(j consiruidas pela União, i)elos Estados, ou i)or compauliias e

omprezas particulares subvencionadas ou não;

í;) sobre os bilhetes ([ue dão direito a passagens em embarcações

a vapor, pertencentes a companhias e emprezas de transporte fluvial

ou maritimo, subvencionadas ou não, a quaesquer pessoas, indivi-

dualmente ou sob firma ou razão social.

§ 1". O imposto sobre os bilhetes comprehendidos na lettra a do

arl. 14, será cobrado na razão de 20 % do custo das passagens singelas,

não se podendo cobrar mais ile 4| por bilhete; nas passagens de ida c

v(»11a o calculo da percentagem assentará, réspectivamente, sol)re cada

metade do valor total da passagem.

§ 2". Os bilhetes de séries ou assignaluras e as cadernetas-kilo-

nielricas ficarão sujeitos ao imiwsto, na razão de 15 % do seu custo.

§ ;í". o imposto s<)i)re os bilhetes comprehendidos na lettra b do

ai'1 . 14 será cobrado:

1. Para os jjortos inicriores do ])aiz, a razão de 3% do custo

das pius-íagens singelas, não M' podendo (-obrar mais de 4|; por I)ilhete;

nas iKi.ssagens de ida c volta o calculo da percentagem assentará, res-

pcclivumeiile, sobre cada metade do valor total da ])assagem.
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II. Para o exterior— de accôrdo com as sosnintos taxas

:

a) para os portos da Aniorioa do Sul:

Primeii"a classe:

Por passagfim, ao proço miiiimo 40.Ç0n0

TdciTi, no mr'(lio CiOSOOn

Idem, nos camarotes de luxo SnjnOO

So.L';und:i classe 2()$0(in

Terceini classe lOinOn

h) para os demais portos

:

Primeira classe:

Por passagem, no mínimo fiO.ÇOOn

Idom, no médio OOSOOn

Idem, nos camarotes de luxo ]20$()nn

Seft-unda classe 405000

Tei'ceira classe 20$000

As laxas de (|ue Irala a leMi-a /; do art. 14 serão cobradas

intfigraimcntc das passa^fis inteiras, e pi-opoi-c;ona.lnient e, não

só das fracções em <pie as mesmas forem dividida.s como das

intermediarias.

§ 4". São isentos de impostos:

a) os bilhetes ou carrões de passafícus das ferro-vias, da Cíipital

Federal e seus subiu-hios e d;is capitães dos Esia,dos, tramways e carris

urbanos de tracção animada, eléctrica ou a Mipor;

h) as jmssasens até 1$. inclusive, iias castradas de ferro conslruidns

pela União e Estados o\i por comi^anliias particulai'es cpie tenliam

subvenção, garantia ou fiança de garantia de juros;

c) as passagens infei'ioi'es a 10$, nas liarcas a vapor das compa-

nhias subvencionadas pela ITnião c j^elos Estados;

à) as que, para o exterior, tonuiiT'ni os membros do Corpo Diplo-

mático e suas famílias;

e) as dos indigentes que tiverem de ser repatriados mediante

attestado da autoridade policial da circumscripção em que iesidii'em;

/) as gratuitas, con/'edidas a creanças menores de dons annos;

g) as passagens e passes concedidos por conta da T^nião ou do.-

Estados, assim como as do sei'viço das companhias ou cmi:)iezas;

h) todos os bilhetes de pequeno custo, até $500;

?.) as passagens (pie tomarem para o exierioi' os toiuidcR, que

vierem incorporados sob a direcção de companhias, ou sc oi'ganizarem

em associação para visitar o Brasil.

§ .5". (Jomprehendem-se entre os membros do (!oi'po I^iplomatieo,

para o. fim de gosarem da isenção' do imposto, os addidos civis, mili-

tares e navaíis, ás legações ou eir>l)aixaxlns.
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ART. 14 , §§ 6" A 14

§ 6". São, para o mesmo offeito, oquiparadas aos indigentes, de

que trata a lettra e do §4°: cks maiinhoiros de navios mercantes estran-

geiros (juo, em consíHinoiuna de naufrágio ou de permanência em hos-

pital, ficarem aljundoiiados em portos do Brasil.

§ 7". Não são considerados membros do Corpo Diplomático, e,

liortanto. não gosarão de isenção do inaposto, os cônsules de carreira.

§ 8". Os passageiros de 1" e 2» classes, que tendo tomado passagem

directa de um porto estrangeiro para outro também estrangeiro, in-

íciTomperem a viagem em porto nacional, não são obrigados ao im-

posto, desde que tenham de proseguir a viagem, no prazo da validade

da respectiva passagem; os que sahindo do paiz com destino ao estran-

geiro forem obrigados a interromper a viagem em qualquer porto na-

cioi\al da escala, também não estão sujeitos ao pagamento de novo

imixisto, oíjservadas as condições estabelecidas para os passageiros

procedentes de portos estrangeiros.

§ 9°. A arrecadação do imposto será feita pelas administrações

lias estradas de ferro, companhias de navegação ou por proprietários de

('ml)arcaçr)es comprehendidas no art. 14, lettra b, e seu producto

recolhido ú Recebedoria no Districto Federal, e ás delegacias fiscaes,

nos Estados, podendo, em casos especiaes por conveniência de serviço,

taml)em ser feito o recolhimento em outras repartições federaes

mediante expressa determinação do Ministro da Fazenda.

§ 10. As directorias das estradas' de ferro da União farão o reco-

lhimento do imposto at<'' o fim do mez subsequente ao da arrecadação;

as das estradas de ferro dos Estados, dasm unicipalidades e de emprezas

particulares, bem como as de companhias de navegação, subvencionadas

ou não, dentro dos primeiros 15 dias iiteis do mez seguinte ao da par-

tida dos vapores.

§ 11. Na cnl)rança das respectivas taxas serão as fracções inferiores

a 100 réis cobràdas como 100 réis.

§ 12. .\s administrações das estradas de ferro, emprezas de na-

vegação e demais pessoas comprehendidas nas lettras a e. h deste ar-

tigo, qiio deixarem de colorar jior conta da ITnião o imposto de trans-

porte ou infringirem o disposto no § 10, serão punidas com a multa
de 500$ a 1 :()00S e, na reincidência, com a de 1:000$ a 2:000$000.

§ 13. As emprezas e companhias de estradas de ferro e demais
pessoas comprehendidas nas lettras A é B deste artigo terão direito

pelo serviço de colirança do imposto á percentagem de 2 % (dous por
cento) .sobre o producto da arrecadação, correndo por conta das
mesmas as despezas que fizerem com a cobrança.

§ 14. A directoria da Ueceita Publica designará funccionarios

p!\ra fiscalizar a cobrança do imposto de transporte no Districto Fe-
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ART. 15. §§1" A^S"

deral e no Estado do Rio de Janeiro, cabendo ás delegacias fiscaes

a mesma designação, nos respectivos Estados.

Art. 15. A taxa de viação, destinada a attcnder os encargos da

União, no tocante á construcção e ao custeio das estradas de ferro e aos

serviços de navegação de cabotagem e viação fluvial, será cobrada em
toda a Republica.

§ 1". A taxa de viação incide sobre as mercadorias submettidas a

despacho para serem transportadas em estradas de ferro, viaa de na-

vegação fluvial e por cabotagem, quer sejam ellas exploradas pelo Go-

verno Federal, dos Estados ou dos Municípios, quer por companhias e

emprezas particulares, subvencionadas ou não, quer por quaesquer

pessoas individualmente, ou sobre firma ou razão social.

§ 2". A taxa de viação será cobrada na razão de vinte réis (20 réis)

por 10 kilogrammas ou fracção de peso bruto de mercadoria verifi-

cado no acto do despacho.

a) Quando o despacho se referir a animaes, que paguém frete por

cabeça e não por peso, a taxa de viação será cobrada de accôrdo cora a

seguinte tabeliã de pesos médios:

Kilogrammas

Gado vaccum. 400

Gado asinino; cavallar e muar 200

Gado caprino, suíno e lanígero 100

Animaes não especificados 400

b) Quando se tratar de mercadorias que paguem frete por uni-

dade, a taxa de viação será cobrada de accordo com o respectivo peso

real verificado. •

§ 3". Nos despachos, as fracções de peso serão contadas por cen-

tesiiros de toneladas, de modo que todo o peso compreh^ndido entre

O e 10 kilogrammas será taxado como si fosse 10 kilogrammas, entre

10 e 20 kilogrammas,. como si fosse 20 kilogrammas, etc.

§ 4". Gosarão do abatimento de 40 % (quarenta por cento) na

taxa de viação as mercadorias indicadas na tabeliã annexa ao decreto

n. 14.618, de 11 de janeiro de 1921.

- § 5°. Ficam isentas da taxa de viação:

a) as mercadorias despachadas gratuitamente' nos casos autori-

zados, ou por conta da União e dos Estados:

6) as bagagens dos viajantes quando não despachadas
;

c) as mercadorias que forem transportadas dos portos de embarque

directamente para o exterior da Republica em navios de longo .curso;

d) as mercadorias transportadas do logar em que foram produzidas

para aquelle em que tiverem de ser beneficiadas, dentro dç paiz.
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I. Pam os oíToitos da ispiição, na hyiiolhose da lotíra d, o expedidor

d:u mercai loiia dcclaraiá. ein a nota da ex])e(lição qnc apresentar para

dcspaclio, o lofíar da prodiic(;ão, a natureza e o loeal do benefieia-

niento.

II. A falta de taes declarações sujeitará as mercadorias ao paga-

mcnlo da taxa de viação. A inexactidão delias dará logar a imposição

da nuilta de ním a 1:000$ c na reincidência na de 1:000$ a 2:000$000.-

§ ()'•. A cobrança da taxa de viação será feita por conta da União

pelas adniinistiações das estradas de feiro, emprezas de navegação e

demais pessoas coníprehendidas no § 1", as (juaes a arrecadarão conjun-

tamente com o frete de mercadorias submettidas a despacho, fazendo

expressa inenção da sua importância e pagamento no conhecimento

icspcctivo.
*

§ 7". Quando o j)ercurso da mercadoi-ia estender-se a mais de uma

estrada de ferro, via-fluvial ou linha do cabotagem e, para que a taxa

de viação sej:i cobrada uma só vez pelo percurso completo, do ponto

de eníbar(|ue ao do destino declarado pelo expeditor, este fará constar

do piimeiro despacho o logiar a quo, se destina a mercadoria.

§ S". O ])r()duçto da taxa de viação será recolhida á Kecebedoria,

no Disii-ictíj Federal, e ás delegacias fiscaes nos Estados, podendo, em
(a.«()S espociaes, por conveniência do serviço, tand)eni ser feito o reco-

lhimento em outras repartições fedei-aes, mediante expressa determi-

nação <lo ministro da Fazenda.

§ 9". As direcíorias das esticadas de f(>i'ro da União farão o rocolhi-

menio até o fim do mez subseípiente ao da ai'i'ecadação; assim também
procederão as das esticadas d(> ferro (> em))i'ezas de navegação dos Es-

tados, das numicipalidades e j)ai'iiculares e bem assim as demais pes-

soas comprehendidas no § 1".

§ 10. As administrações das estradas de feri-o, emprezas de nave-

gação e dentais pessoas comprehendidas no § 1", que deixarem de

colirar, por conta da União, a taxa de viação, quando devida, ou que

infringirem o disposto no § 9", serão punidas com a multa de 500% a

1 :()00.S e na reincidência com a de 1 :000$ a 2:000$000.

§ 11. As emprezas e companhias de CvStradas de ferro e de navo-

gaçã(j e demais pessoas comprehendidas no § 1", terão direito, pelo

serviço e renumeração de despezas coni a cobrança da taxa de viação,

á iiercenlagem de 2''/,, sobre o producto liquido da arrecadação; cor-

rendo por conta das mesmas despezas (pie tiverem de fazer e das quaes

dependerem a cobrança e entrega da renda arrecadada.

a) Essa percentagem será deduzida do recolhimento correspon-

flenle a cada mez.

§ 12, A Directoria da lieceita Publica design.vrá funccionfuios

pnnv liHCKlizur o iutpot^lo de viayãí» tu> Disiricto l'\Hleral e nos Estadoí



ARTS. 16 E 17

fio Rio, cabendo ás dolegarias fiscaes a mosma designação nos vespee-

livos Estados.

Aví. IG. Todas as operações n íeinio sobre o café, o assnrar e o

alíío.dão, realizadas no i)aiz, além dos impostos a ()ne estão sujeitos os

respectivos contractos, na conformidade da legislação em vigcír, incidem

no impof5to sobre essas operações.

§ 1". O imposto será exigível no momento de realizíir-sc; ;i operação

e' será cobrado pela seguinte fórma

:

a) $300 por sacca de café
;

h) $003 por kilo de algodão
;

c) $150 por sacca de assucar.

§ 2". No calculo do pagamento do imposto serão cobradas como

$100 as fracções inferioi^es a e.síu (|uantia.

§ 3". Consideram-se operações a termo a compra e venda de mer-

cadorias em que haja ])i'omessa de entrega em certo e determinado

prazo, quaesquer que sejam suas modalidades.

§ 4". O imposto será ari^ecadado pelas })olsas, juntas d(> correctores

ou caixas de liquidação e mediante guia i'(H'()lhida dLariamenI e á Ilece-

beíloria de Rendas no Districto Federal, nas Alfaridegas, Delegacias

Fiscaes {5u ('oUectorias Federaes nos Estados.

§ 5". Fica sujeito á mulí a de 2:()(){).S cada um dos contractantos de

operações a tei'n\o sobre o café, o assucai' e o algodão, além da_^

obrigação de pagar o imposto do conti^acío jios s(>guintes casos:

a) si deixar de sellar e registrar conti'actos dos documentos com-

probatórios das operações i'ealizadas;

b) si não fizer á repartiçãf) competente comnumicação do excesso

de quantidade e pi'eç() das mei-cadorias.

() si não exhibir aos fmiccionarios incmnbidos da respectiva

fiscalização os documentos compi'obatorios das operações realizadas.

§ fi". A Directoria da Receita Publica designará funccionarios para

fiscalizar a cobrança do imposto no Districto p>deral e Estado do

Rio de Janeiro, cabendo ás Delegacias Fiscaes a mesma designação nos

respectivos Estados, ficando esses funccionarios obrigados a examinar

a com])ra (> venda dos operadores, os protocollos dos corretores e em g(n\al

a escripta das bolsas, juntas d(^ corretores e caixas de liciuidação.

§ 7". Os funccionai-ios a ([ue se refei'e o paragraiiho anterior

teifio direito á metade das multas impostas aos infractores e que forem

eífectivãmente arrecadadas.

§ S". A.s lx)lsas, juntas de corretores e caixas de liquidação terão

direito á percentagem de um por cento das quantias que arrecadarem.

Art. 17. Nas vendas mercantis a . prazo, effoctuadas entre ven-

dedor e comprador, domiciliados no território brasileiro, é obrigatória,
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ART. 17, § 1^ A 3»

no acto da ontrcRa, real ou syrabolica, da mercadoria, a emissão de

factura ou conta, em duplicata, ficando o comprador com a factura e

o vendedor com a duplicata, depois de assignada por aquelle.

§ 1". Consideram-se vendas á vista :

1°, a que 6. effectuada mediante pagamento em dinheiro de contado

e as que forem realizadas, pagas e escripturadas, dentro de 30 dias

contados da data da operação.

2°, a que é feita para pagamento na praça do vendedor contra á

entrega da conta ou do conhecimento de embarque ou contra a en-

trega da mercadoria ou do recibo de deposito ou de warrant e

conhecimento de deposito, quando ainda não separados
;

3», as vendas de café e outros productos da lavoura, facturados

:i 30 dias, com obrigação de pagamento á vista, no acto da retirada ou

ontrega da mercadoria
;

4°, ás vendas feitas directamente a consumidores dentro do mez,

entre o mesmo vendedor e comprador, salvo si exceder de 300$ cada

mez e o pagamento demorar mais de 60 dias, contados do ultimo dia

do mez da compra.

§ 2°. As taxas a pagar, calculadas sobre o valor da factura nas

vendas a prazo e sobre a importância da compra nas vèndas â

vista, serão :

Cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ ou fracção que exceder.

§ 3°. listão isentos desse imposto :

n) o fornecimento de electricidade, gaz, agua, uso de esgotos,

\ elephones e telegraphos. ainda que effectuado por emprezas que tenham

concessões para taes serviços considerados de utilidade publica
;

h) as vendas de prod\ictos da industria agricola ou extractiva,

beneficiados ou não comprehendidos os aperfeiçoamentos, desde que

não transformem o producto, por qualquer processo de manufactura,

offectuados pelo jiroductor. qualquer que seja a forma juridica da

pessoa deste ;

c) as transacções entre uma casa commercial ou industrial e suas

filiaes e vice-versa ;

(T) as vendas de passagens ou praças em vapores de companhias

de transporte e despachos alfandegários
;

c) as transacções bancarias ;

O os fornecimentos de alimentação ou hospetlagcin nos coUegios,

hospitaes ou estabelecimentos de assistência e educação
;

/

Até 250$000

De mais de 250$ a 500$000.

De mais dc 500$ a 1 :000$000.

S500

isooo

2$000
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ART. 17, §§ 4° E 5°

(j) OS serviços de artistas, corretores, leiloeiros, agentes de íicgocios

e (jespachantes alfandegários :

h) os serviços de médicos, cirurgiões, dentistas, advogados, solici-

tadores, engenheiros, agrimensores, etc;

i) os vendedores a domicilio, de hortaliças, legmnes, cereaes, frutas,

pão, leite, ovos, aves, peixe, carvão, etc. que não forem estabelecidos

cora casa de negocio de taes géneros;

j) as emprezas de armazéns geraes emq\ianto funccionarem como
simples depositários de mercadorias

; ,

k)' as operações a termo
;

l) as vendas de leite, quando realizadas pelos productores.

§ 4°. A fiscalização deste imposto cabe aos fiscaes dos impostos

de consumo ou a outros designados pelo Ministério da Fazenda, podendo

elles proceder, inesperadamente, ao confronto eiitre o registro da

contas assignadas e a conta corrente.

§ 5°. Ficam substituídos pelo seguinte o art. 30 e § § 1° e 2" do de-

creto n. 16.275 A, de 28 de dezembro de 1923 :

Art. 30. O imposto das vendas mercantis será cobrado :

a) no dobro, nos seguintes casos ;

1°, de falta de pagamento do imposto
; .

2°, de insufficiencia de imposto pago
;

3°, de não se acharem as estampilhas inutilizadas de accordo com

o disposto no art. 26 e seus paragraphos;

4°, de não serem as espécies do imposto.

h) no triplo, nos seguintes casos :

1°, de serem utilizadas estampilhas jâ servidas;

2°, de emprego de e.etampilhas falsas;

3°, de sonegação do imposto, assim considerada a reincidência da

inffucção do n. 1°, da lettra a, deste artigo.

§ 1°. O infractor não ficará isento das multas fiscaes, nem das

penas criminaes, em que tenha incorrido.

§ 2°. Aos contribuintes que commetterem as fraudes previstas

nos ns. 1, 2, 3 e 4 da leftra a deste artigo serão applicadas as multas de

que trata o art. 31, e aos que commetterem as fraudes previstas nos

ns. 1, 2 e 3, da lettra b, serão applicadas as multas de 1 :000í| a 5:000$000.

Art. 18. O imposto sobre a renda recahirá sobre as pessoas physicas

e jurídicas que possuírem rendimentos no território nacional, em vir-

tude de actividades exercidas no todo ou em parte dentro do paiz.

As pessoas physicas pagarão o imposto dividido em duas partes,

uma proporcional e variável com a categoria dos seus i-endimentos

6 a outra complementar e progressiva, recahindo sobi-e a renda

global.
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ART. 18. J_1^

A parte proporoioiíal do inipopto roferii-sp-ha aos rendimentop

drrivados das origens sep;iiiiiles : ,

1' rulcgoria — coininercio e qualquer outra exploração industrial,

inclusive a agrieola e a das industrias extractivas vegetal e animal;

3' aúegmia — eapitaes e valores mobiliários;

ailcgoria — ordenados públicos e particulares, rubsidios, emo-

hnneiitos, gratifi cações .
l)onifica(,'ões, iiensr)(>s e remiuierações, mh

f|ual(iúer titulo e fórma contractual;

nUegorín — exercicio de profissões não coiruuerciaes e não

cdiupreliendidas em categoria anterior;

r' rolegona — capitães immobiliai'ios.

§ 1". Seja qual fôr a épocha em cpie se originar o rendimento o

iniiX)sto terá por bane a importância liquida percebida no anno civil ou

coímnercial que preceder immediatamcnte a data da entrega da decla-

ração, salvo casos excepcionaes previstos no regulamento que o Poder

lOxecutivo expedir.

I. O rendimento ti'ibutavel da exi)loração agricola e das industrias

extractivas vegetal e animal quando o contribuinte não possua escri-

pturação regular, será calcvilado por meio de coefficientes sobie o ca-

pital representado pela proimedade, inclusive l)emfeitorias, animaes

de f rabalho, gado de renda e cultui'as permanentes.

II. O Poder lOxecutivo providenciará para que a tabeliã de

coefficientes .»*oja organizada por uma commissão technica, que leviírá

em conta a natureza dos productos, inclusive os da agricultura, o das

industrias e os differentes ramos de commercio. c de tal fórma qvie

os coefficientes cori^espondnni ao lucro real. médio e normal solire o

capital.

III. ICmquanto não estivereni fixados os coefficientes i-elativos á

exploração agricola e os das industrias extractivas vegetal e animal,

o Poder Exectitivo adoptará o coeffiçiente flc renda liquida igual a

H) % do valor ria propriedade, qualquer que seja o producto.

As sociedades anonymas, as pf)r quota de responsabilidade limi-

tada, as em connnandita por acções, bem como as demais commerciaes

(tu industriaes, jiagarão o imposto sobre os rendimentos liquidos cal-

culados na base dos percebidos, em periodo de 12 mezes consecutivos

encerrados com o balanço, que anteceder ao ultimo dia do prazo para

entregar a declaração em cada exercicio financeiro.

A's sociedades i(>feridas neste paragrajilio é facultado o direito

<le optar pelo lançamejito do imposto na base da receita bruta ou do
volume Tie negoítios realizados no anno civil anterior, calculando-se o

n-ndimento tributável por meio de coefficientes fixados pela com-
niiss.1o lechnic.i n>ci)ciniuul!i ne.«te artigo,
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ART. 18, § 1o

Emquanto não forem fixados esses cocfficieiítes, o Governo poderá
cidoi)tar ])rovis()rianieii1,e coino rcndji hi^uta tri})iitavel, sujcila ás de-

vidas (leduc(,'õcs (iuc o rí^jíulaniento nicucionará, a (lue íôr calculada

sol)j-e a receita Ijruta ou vohune de negócios acima mencionados, con-

tanto (jue a percentagem assim fixada não exceda de 20 % sobre a
mesma receita i)ruta ou volume de negócios.

IV. Na 5'' categoria é i)ei'miítida a deducção de imi)ostos ied(M'aes,

estaduaes e municipaes cnie recnliirem sobre o immovel, bem como a

percentagem de 25 % (viiiic o cinco por cento), no máximo, sobix; a

renda bruta para as despezas ;lc conservação.

Não serão considerados para os effeitos da parte propor(;ional do
imposto, mas entrai^ão no computo da renda global, sujeita á parte

complementai' pi'ogressiva, os seguintes rendimentos líquidos:

a) os (lue i)i'ovierem da exploração agrícola, da índusti-ía (ixtrac-

tiva vegetal e da anim;U, (piaiido o capital representado. pela proprie-

dade, in(;lusive bemfeito]'ia,s, animaes de ti'al)al!io, gado de renda e

culturas permanentes, exceder de 250:000$ (duzentos o cincoenta cíjntos

de reis);

h) os originados dii applicação de caprtacs smu títulos de dividas

publicas;

r) os derivados da a[)plicação de capitães immobilíarios, excep-

tuados os prédios de lial)itação !'ural e os destinados aos serviços dti

exploração, os (juacs ficarão iseirtos de ambos.

No regulam(>nt() (|ue expedir, o Poder Executivo (lisciinjiiia,i'á o

reiidímeido bruto a considei^ar, ])em como as deduccôes i)erniiltidas

para. determinar o i'endiinento liquido, inclusive a. díMlucção de impostos

(istaduaes e numici[)aes e as dcspezas de conservação de inmioveis a,té

o máximo de 25 (vinte e cinco ])or cento).

V. (guando o rendinieirío {ril)uíavel fó)' determinado por meio de

coeíKcíeníes, u coivíi-ibuiníe pôde optar pela ti'ibutação na^ base do ren-

dimento real. Ncsie caso, íicai'á sujeii o á apresentação de documentos (}ue

comprovem a sua declaração.

- VI. Serão deduzidas da i'eceira liipiida as seguíirtes (pioias:

a) as destinadas á conS( ii u.iç;io de fundos de depreciação, devidas

ao (kísgasto dos materiaes calculados em relação ao custo das pro|)i-íe-

dadí^s moveis e immoveis e a dui'ação das mesmas;

h) as i'elati\^as á de])i'eciação coiTcspondeirte ao estado de obsoleta

em (lue possa, cahir a installação iiulustiial, desde que sejam razoáveis

e não ulti'a])assem as communnnente acceiias em taes (jasos;

c) as icFeivntes á exliaustão dos capitães invertidos em i)roi)rie-

dades sujeiias ás explorações mineiras e flòrestaes, observada a res-

tricção da alínea b;
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ART. 18. 2- A 4"

d) lis destiiiíuhis á aiaortizaçãu de capitães invertidos em bens

reversíveis, quando se tratar tie coniractos com os poderes -públicos;

e) as destinadas á constituição de fundos de pensões instituidas

eui virtude de lei;

/) os juros da diviíla contrahida para desenvolvimento da empreza

(juando fôr indicada a importância paga, o nome e o endereço do credor.

§2". As taxas proporcionaes são as seguintes:

1» categoria, 3 % (tres por cento)
;

2" categoria, 5% (cinco por cento)
;

3" categoria, 1 % (um poi; cento)
;

4" categoria; 2% (dons por cento).

I. Para os effoitos da applicação das taxas comiileincntares e pro-

gressivas sobre a renda global, considera-sc renda bruta a somma de

todos os rendimentos líquidos, ,sem distincção das categorias de onde

SI- derivarem.

II. Si o contribuinte só possuir rendimentos em uma categoria,

considerar-se-ha a importância liquida correspondente como a renda

global bruta.

§ 3°. As pessoas jurídicas, c^ualquer (jue seja a origem dos seus

rendimentas, ficam sujeitas a um imposto i^roporcional sobre o rendi-

mento liquido, de accôrdo com as seguintes taxifS:

a) as sociedatles commerciaes e industiiaes de qualquer espécie,

inclusive as anonj-^mas, quaesquer que sejam os fins de umas e outras

pagarão o imposto Jia razão de G % (seis por cento)

;

h) as sociedades civis (}ue não tiverem fins philantropicos, scien-

tificos e esportivos ficam sujeitas á taxa de 3 % (tres por cento).

§ 4°. As pessoas phj^sieas que tiverem rendimentos totaes infe-

riores ou iguaes a 6:000$ (seis contos de réis) emuma ou mais categorias,

não serão contiibuintes do imposto de renda.

Sobre a renda global liquida das pessoas physicas recahirá o im-

l)osto complementar e progressivo de accôrdo com a seguinte tarifa:

Até 6 :00U$, por aiuio Isento
Mais dc 0:000$ até 10 :000S, por anuo 0,5 %
Mais de 10:000$ atí- 20 :000í;, por anuo 1%
Mais de 20:000$ até 30 :000$, por anuo 2%
Mais dc 30 :000$ até õo :0()0$, por auno 3 %
Mais de 40:000$ até 100:000$, por anno 4 %
Mais de 100 :(K)0$ até 150:000$, por anno 5 %
Mais de 150 :()(K)$ até 2(K) :000$, por anno (i %
Mais de 200 :0(H)$ alé 250:000$, por anno 7 %
Mai.s dc 250:000$ alé 300:000$, por anno 8 %
Mais (le 300 :000$ até 350 :000$, por anno 'J %
Mais de 350 :000$ 10%

II.



ART. 18, §§ 5" A 7°

§
5P. Para calcular a renda global liquida sujeita ás taxas com-

plementares, na renda bruta acima definida, serão permittidas as de-

ducções seguintes:

a) os impostos proporcionaes de que trata este artigo;

b) os juros das dividas pessoaes, quando forem justificadas o o
contribuinte indicar o nome, a residência do credor e a importância

dos juros annuaes;

c) os prémios de seguros de vida;

d) as perdas extraordinárias que não tiverem sido compensadas
por seguros ou qualquer outra indemnização, desde que não tenham
sido computadas no calculo do rendimento liquido das categorias;

e) as despezas relativas aos encargos de famílias, na razão de

3:000$ (tres contos de réis), annuaes por pessoa, quando taes encargos

se referirem a um dos cônjuges, filhos menores ou inválidos, paes

maiores de 60 annos, irmãs solteiras ou viuvas sem arrim.o;

f) as contribuições e doações feitas aos cofres públicos, ás insti-

tuições e ás obras philantropicas, excepto impostos e taxas não espe-

cificadas neste artigo.

§ 6°. A divida fiscal e a obrigação ao tributo, decorrentes do im-

posto de renda, prescrevem em cinco annos.

A prescripção interrrompe-se nos termos e pela fórma estabele-

cida nos arts. 172 a 175, da lei n. 3.071, de 1 de janeiro de 1916.

§ 7". Ficam approvados os arts. 1°, 3° e 12 do decreto n. 16.580,

de 4 de setembro de 1924, e autorizado o Governo a fazer a organização

gradativa dos serviços de lançamento, recursos, arrecadação e fisca-

lização do imposto de renda, de accordo com o disposto no art. 12 do

decreto n. 16.580, acima mencionado, podendo também aproveitar em
commissão os funccionarios do Ministério da Fazenda.

' N. I. Os trabalhos do imposto ficarão autonómica e directamente

subordinados ao Ministro da Fazenda e serão superintendidos, me-

diante contracto, por um delegado geral, a quem compete dirigir a

organização e a execução dos serviços no território nacional.

N. II. Os trabalhos de lançamento e de arrecadação do imposto

serão feitos pela Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda auxi-

liada pelas repartições fiscaes situadas nos Estados, de accordo exclu-

sivamente com as instmcções expedidas pela direcção do serviço do

imposto.

N. III. A cobrança do imposto far-se-ha nas repartições que o

Ministro da Fazenda designar, em dinheiro ou por outro instrumento

que facihte o pagamento e o recebimento sem quebra de reciproca

segurança.

N. IV. Os cheques cruzados emittidos exclusivamente para pa-
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AKT, 18, §§ 8- A 12 E ART. 19

^;iiiifiito lio imposto, do iiecordo com o disposto no inmiero anterior,

não rstão sujeitos aos prazos fixados no decreto n. 2.591, dc 7 de agosto

de 1912.

N. V. O Poder l"]xeeutivo eontinuará a (Uístear os serviços do

imposto lie renda por meio de adeantainentos ao delegado geral, de

cuiiformidade com as alincas a e c do art. (59 da lei n, 4.536, de 28 de

iaiieiro de 1922. e observadas as disposições do art. 71 da mesma lei,

quanto á tomada de contas.

§ S". O Poder Executivo adoptará, .sempr(> ijue for possível, o

pioi-e.sso de arrecadação nas fontes de rendimentos.

§ 9". Ficam approvados os decretos ns. 16.581, de 4 de setembro

de 1924, e 16. 838, de 24 de março de 1925, na parte em que não fo-

ram modificaiins jK-las disposições deste artigo,

Fica o Poder Executivo autorizado a expedir novo regulamento

p:iia executar o disposto neste artigo e organizar os serviços do imposto

d».' renda, abrindo para esse fim créditos especiaes até o máximo de

10% (dez i)or ciinto) ila receita orça tia para o mesmo imposto, os

(|uaes serão distribuídos ao Thesouro.

§ 1.0. Ficam isentos do imposto sobre a. renda os lucros das o[)e-

raçòes realizadas pcílas caixas ruraes systema liaiffeiacti, oi'ganízadas

sob a lórma cooperativa.

§ 11. Ficam revigorados os arts. 31 da lei n. 4.625, de 31 de de-

zembro de 1922, (í 3" da lei n. 4.783, de 31 ile dezembi-o de 1923. nas

partes em (lue não contrariem as disposições deste artigo.

§ 12. (guando a importância do imposto a ser pago i)elos contri-

Iniintes da 3" categoria exceder de lOOS, dívidír-se-ha em iiuatro quotas

o total em que forem lançados os mesmos contribuintes, cobrada» e

arrecadadas com intervallos nunca inferiorc^s a um mez entre o paga-

juento de uma (piota e o da prestação subseipiente.

Art. 19. As factuias consulares não i)oderão ser visadas pelos

c(jiisuleH ou agentes consulares sinão (niando apresentadas pelo embar-
cailor juntamente com duas vias da factura commercial, devidamente
a.ssigiiadas pelo fabricante ou exportador (lue houver vendido a merca-
doi'iii, as quaes serão tandiem visadas pela fórma estabelecida no
regulamento das facturas consulares.

§ 1". Cma via da factura coninuMcial seiá senijire annexada á da
consular (jue tiver de .«>r apresentada á alfandega competente, e a outra

acompanhará a fiue for destinada á Rcipartição de Estatística Com-
mercial.

§ 2". Dentro de (iO dias, a contar da data desta lei, o Poiler

l'Aecutivo enviará instrucções ás autoridades consulares para o ligoroso
»'innprimcnt(i do dispo,v;to neste artigo, especialmente quanto á vera-
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ARTS. 20 A 25

cidade das assignaturas dos fabricantes ou vendedores, sob pena de
incorrerem na multa do § 8°, do art. 27 do decreto n. 14.039, de 28 de
janeiro de 1920.

§ 3". A falta da factura commercial sujeitará o importador á
multa estatuída no § 5° do art. 27 do mesmo decreto.

Art. 20. Os addidos commerciaes enviarão semestralmente ás

Alfandegas da Republica, para onde houver exportação de mercadoria
do paiz em que servem, prospectos, catálogos e quaesquer outras re-

lações de preços das fabricas e estabelecimentos commerciaes expor-

tadores.

Paragrapho único. Essas listas de preços serão quanto possível

,
acompanhadas de informações ou attestados obtidos nas bolsas de
mercadorias, camarás de commercio e institutos congéneres, e servirão

ás alfandegas para a apuração da veracidade dos preços das facturas

consulares.

Art. 21. Ao art. 78, do regulamento annexo ao decreto n. 16.648,

de 26 de janeiro de 1921, accrescente-se:

"e falsificar, adulterar e colorir os vinhos nacionaes ou estran-

geiros e outras bebidas do estado em que sahiram dos seus fabricantes,

multa de 5:000$ para o falsificador, adulterador e colorador, o de

1:200$ a 2:500$ para o que expuzer â venda semelhantes bebidas".

Art. 22. A Directoria do Património arbitrará annualmente- o

aluguel a cobrar pelos prédios não aproveitados em serviço publico

e que sirvam ou possam servir de habitação, qualquer que seja o mi-

nistério a que estejam sujeitos, tendo em vista a situação, valor e

estado de cada um- delles, aluguel normal de prédio particular seme-

lhante e observadas as seguintes regras:

1», o aluguel annual nunca será inferior a 8 % (oito por cento)

dq valop- venal do prédio quando este for voluntariamente occupado

por particulares ou funccionarios pubhcos;

2*, os militares, funccionarios e empregados da União, que oc-

cuparem parte ou a totalidade de prédios dependentes da repartição

ou departamento a que pertencerem, em virtude de obrigação deter-

minada por disposição regulamentar ou pela natureza do serviço,

ficam isentos de qualquer pagamento de aluguel de casa.

Art. 23. Fica o Governo autorizado a organizar o serviço de

contrastaria dos metaes preciosos (platina, ouro ou prata).

Art. 24. As apólices federaes, nominativas ou ao portador que

passarem a constituir património inalienável de fundações ou asso-

ciações civis, poderão ser cancelladas e substituídas por cautelas ou

titulos de renda de valor igual ao das apólices annuUadas.

Art. 25. Ficam expressamente abolidos os abatimentos, isenções
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ARTS. 26 A 30

c reducvòes ilc ilircitos, exct^pto os dccorroiitcs das ilisi)ot!Í(;òcs preli-

iiiiiuires da Tarifa da Alfandega o os constantes de leis cspcciaes c de

contractos com o Poder Executivo Federal.

Art. 26. Os navios, vapores, paquetes ou outras embarcações

(lue entrarem nos portos da Republica antes das 19 horas e que só

forem franqueados á visita da Alfandega depois dessa hora, pagarão

a metade das taxas das visitas extraordinárias, independentemente

de requerimento dos consignatários; os que entrarem depois daquella

hora, pagarão as taxas já estabelecidas para as visitas extraordinárias,

si seus consignatários requererem semelhantes visitas.

Art. 27. Continua em vigor o art. 33 da lei n. 4.625, de 31 de de-

zembro de 1922, eliminado, porém, o n. 2 do art. 608 da Consolidação

tias Leis das Alfandegas.

Art. 28. O Governo fica autorizado a contractar, mediante con-

currencia publica, o serviço de loterias federaes nas bases abaixo esti-

puladas, além de quaesquer outras que entenda estabelecer nos respe-

ctivos editaes para garantia da fiscalização e boa execução do con-

tracto e de suas vantagens para o publico.

§ 1". A ordem de preferencia entre as propostas de concurrencia

será estabelecida :

a) pela maior importância em dinheiro offerecida para ser appli-

cada áf subvenções a estabelecimentos de beneficência e instrucção

(lue serão annualmente votadas pelo Congresso;

b) \)c\n renda produzida para o Thesouro;

c) pela maior percentagem de prémios a distribuir.

§ 2". O prazo da concurrencia, que se effectuará no primeiro se-

mestre de 1926, nunca será inferior a tres mezes, e o do novo contracto

não excederá de cinco annos. A Companhia de Loterias Nacionaes terá

preferencia sobre os demais concurreníes em igualdade de condições.

Art. 29. As isenções fiscaes, actuaes e futuras, do Banco do Brasil

não comprehendem, em caso algum, os impostos e taxas que os demais

bancos, usualmente ou por convenção, lançam a cargo de seus clientes,

nem os impostos e taxas devidos, pessoalmente, por seus administradores

e empregados.

Art. 30. As quotas annuacs de fiscalização bancaria serão pagas

pelos estabelecimentos bancários de accôrdo com a seguinte tabeliã :

Capital até .50 :000$000 lOOSOOO
Do .50:OOOSat6 100 :000$000 250$000
1)0 100:0008 até 300 :000$000 500$000
De 300:000$ até 500 :000$000 1 :000$000
De .500:000$ até 1.0(K):0008000 1 :800$000
1 )c 1 000 :000$ atú 2 . 000 :000$000 3 :600$000
J)c •_> ()00:(M)0.? ató T.

. 000 :000.$000 1 :S00.11!000
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ARTS. 31 E 32

Os bancos de capital superior a 5.000:000$ pagarão as taxas da
lei vigente.

Art. 31. São isentos do imposto sobre os juros dos créditos ou em-
préstimos garantidos por hypotheca, os jm'os dos empréstimos feitos

sob garantia de propriedades agricolaí.

Para effeito da mesma isenção, são também considerados como
propriedades agrícolas as fazendas de criação de gado de qualquer

espécie, os cacauaes, seringaes de "hevea brasiliensis" e castanhaes

de "bertholettia excelsa" (castanhas do Pará) e outros terrenos onde

se desenvolve a industria extractiva.

Art. 32. A contribuição de caridade cobrada nas alfandegas da

Republica será de 160 réis por kilo de vinho e mais bebidas alcoólicas

e fermentadas, observadas as disposições seguintes :

No Estado do Amazonas, será distribuída em quotas iguaes pela

Santa Casa da Misericórdia de Manáos, Santa Casa e Asylo Annexo

de S. Gabriel do Rio Negro, Instituto de Tuberculosos de S. Sebastião

em Manáos e Casa de Saúde do Dr. Fajardo, também em Manáos.

No Estado de Pernambuco : para os hospitaes da Santa Casa de

Misericórdia do Recife, 60 réis; para o hospital mantido pela Sociedade

beneficente da cidade de Nazareth, 40 réis; para a Liga contra

a Tuberculose, também do Recife, 20 réis; para o Instituto de Protecção

á Infância da mesma cidade, 10 réis; para a Casa de Caridade do Re-

cife, 10 réis; para o Hospital do Centenario, 10 réis; para o Hospital

S. Vicente de Paulo do Bonito, cinco réis; para o Asylo Bom Pastor,

cinco réis.

No Estado da Bahia: para os hospitaes da Santa Casa de Mise-

ricórdia, 60 réis; e o restante dividido em partes iguaes pelo Lyceu

Salesiano, Collegio dos Orphãos de S. Joaquim, Instituto de Protecção

à Infância, Collegio S. Vicente de Paulo, Asylo Conde Pereira Marinho,

Associação Senhora de Caridade, Collegio Sallete, Asylo Bom Pastor,

Santa Casa da Feira de Sant'Anna, Collegio da Immaculada Con-

ceição do Convento do Desterro e Escola de S. Vicente de Paulo, na

Capital.

No Estado do Pará : será distribuída) em partes iguaes, á Santa

Casa de Misericórdia e á Casa de Saúde Marítima, da respectiva

capital.

No Estado da Parahyba : para o Hospital da Santa Casa de Mise-

ricórdia, 60 réis; Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha, 60 réis; In-

stituto de Assistência á Infância, 20 réis, e Orphanato D. Ulrico, 20 réis.

No Estado de S. Paulo : na cidade de Santos para a Santa Casa

de Misericórdia, 100 réis; para a Associação Protectora da Infância

Desvalida, 11 réis; para a Assistência á Infância de Santos, seis réis;

para a Caixa Beneficente dos Funccionarios da Alfandega de Santos.
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ART. 32

cinco réis; para a sociedade Humanitária dos Empregados do Commer-

cio de Santos, cinco réis; para a Associação Protectora da Instrucçáo

Popular, cinco réis; para a Cruz Vermelha Brasileira (filial de Santos),

cinco réis; para a Escola de Comraercio José Bonifacio, cinco réis; para

o Asylo dos InvaUdos, quatro réis; para a Confraiia de S. Vicente de

Paulo dous réis; para a Sociedade Auxilio aos Necessitados, dous réis;

para á Sociedade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno), dous réis;

para a Associação Feminina Santista, dous réis; para a Crèche Anália

Franco, dous réis; para a Sociedade União Operaria, dous réis e para

a Caixa Beneficente dos Funccionarios Municipaes de Santos, dous réis.

Na Capital Federal será distribuída em 21 quotas pelas insti-

stuições abaixo enumeradas:

Trcs e meia quotas â Santa Casa de Misericórdia; tres quotas ao

Hospital Maritimo Muller dos Reis; uma quota â Sociedade Bene-

ficente dos Funccionarios da Camara dos Deputados; meia quota,

i-epartidamente, entre o Instituto de Protecção e Assistência á Infância

f a Casa Maternal MííUo Mattos; duas e meia quotas ao Hospital dos

Líizaros; mna (luota para o Asylo Bom Pastor; uma quota para a

Fundação Oswaldo Cmz; meia quota para o Abrigo Thereza de Jesu^;

uma quota ao Departamento da Criança do Brasil; meia quota á Au-

xiliadora do Thesouro Nacional; meia quota â Sociedade Beneficente

Unitiva e uma quota, repartidamente, ás Escolas Profissionaes Sale-

sianas de Nitheroy; ao Asylo Nossa Senhora do Perpetuo Soccorrò,

de Santa Barbara, em Minas; á Casa de Caridade Manoel Gonçalves,

de Itaúna, em Minas, e á Santa Casa de Misericórdia, de Bello Hori-

zonte; e meia quota á Sociedade Propagadora das Bellas Artes, meia

quota ao Lyceu de Artes e Officios do Rio de Janeií-o, e mua quota,

repartidamente, para a Polyclinica de Botafogo, para a Casa de Santa

Ignez, Assofciação dos Empregados do Ministério da Fazenda, Caixa

de Soccorros do Pessoal Maritimo da Saúde Publica da Capital Federal

e Ambulatório do Hospital S. João Baptista, dirigido pelo Dr. Octávio

Ayres.

As restantes distribuídas em partes iguaes, ás instituições seguintes;

Maternidade, mantida pela Escola de Medicina, Cruzada contra

a Tuberculose, Clinica de Moléstias Tropicaes da Polyclinica Geral do

Rio de Janeiro, Hospital Evangélico, sito á rua Bom Pastor; Asylo dos

Sagrados Corações de Jesus e de Maria, de Barbacena; Caixa Bene-

ficente dos Empregados da Alfandega do Rio de Janeiro; Orphanato

S. José, de Jacarépaguá; Centro Militar Beneficente, Casa da Divina

Providencia, á rua Pereira da Silva n. 93; Hospital de Caridade de

Aras.suahy, Casa de Caridade de S. João Baptista, ambos em Minas

Geraes; Asylo de São Luiz para a \'elhice Desamparada, Dispensário
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de S. Vicente de Paulo, Asylo Gonçalves de Araujo, Sociedade Araantee

da Instrucção, Escola Profissional e Asylo para Cegos Adultos, Patro-

nato de Menores Abandonados, em Nitheroy; Hospital de S. Vicente

de Paulo, de Bom Jesus de Itabapoana; Polyclinica de Campos, Hos-

pital de São João Marcos, Estado do Rio de Janeiro; Asylo dos Sa-

grados Corações, de Barbacena; Associação de Chronistas Desportivos

do Rio de Janeiro; Asylo João Emilio, de Juiz de Fóra; Patronato dos

Menores da Lagoa, Sociedade Cruz Vermelha Brasileira, Associação

Pró-Matre, Assistência Santa Thereza, Museu de Arte Retrospectiva,

Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fóra, Liga Brasileira contra a

Tuberculose, Patronato dos Menores, Orphanato do CoUegio da Imma-
culada Conceição de Botafogo e Pequena Cruzada, Bibliotheca Po-

pular, Enfermaria de Creanças no Hospital Hanhemanniano, o Centro

dos Chronistas Sportivos e Orphanato Santo Antonio, com sede na

Capital Federal.

No Estado de Santa Catharina: para o Hospital Caridade, de

Florianópolis, 80 réis; para o Hospital da cidade de Laguna, 40 réis;

para o Hospital da cidade de Itajahy, 20 réis, e para o da cidade de

S. Francisco, 20 réis.

No Estado do Rio Grande do Sul: pela Alfandega de Porto Alegre,

em tres partes iguaes, para a Santa Casa de Misericórdia, o Asylo de

Mendicidade e o Hospital AUemão da mesma cidade; pela Alfandega

de Pelotas, em tres partes iguaes, para o Asylo de Meninos Desvalidos,

para o Asylo de Mendigos e para o Asylo de Orphãos de S. Benedicto,

todos da mesma cidade de Pelotas; pela Alfandega do Rio Grande, em
duas partes iguaes, para a Santa Casa de Misericórdia da indicada

cidade e para a Santa Casa de Misericórdia da cidade de Bagé; pela

Alfandega de Uruguayana, dividida em duas partes iguaes, para a

Santa Casa de Misericórdia desta cidade e outra para a Santa Casa de

Misericórdia da cidade de Cruz Alta; e pela Alfandega de SanfAnna

do Livramento, em duas partes iguaes, para a Santa Casa de Mise-

ricórdia da mesma cidade e para a Santa Casa de Misericórdia de

D. Pedrito.
'

No Estado do Maranhão: para a Santa Casa de Misericórdia,

80 réis; para o Instituto de Assistência á Infância, 40 réis, e para o

Asylo de Mendicidade de Luiz, 40 réis.

No Estado de Alagoas: para a Santa Casa de Misericórdia de

Maceió, 60 réis; Hospital de Caridade de Penedo, 50 réis; Hospital

de Caridade de S. Miguel, 20 réis; Asylo de Orphãos, 20 réis, e Asylo

Bom Pastor, 20 réis.

No Estado do Espirito Santo : para a Santa Casa de Misericórdia

de Victoria, 80 réis; para o Orphanato do Collcgio do Carmo em
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ART. 33

Victoria, 40 n-is, c para a Santa Casa dc Misericórdia de Cachoeira

(lo Itapeinirim, 40 réis.

No Estado do Piauhy: pola Alfandega da Parnahyba, para a

Santa Casa "do Misericórdia desta cidade, a importância total.

No Estado do Paraná: para a Santa Casa de Misericórdia de

Paranaguá, a importância total.

§ 1". Serfi repartido da mesma fórma o producto da taxa especial

sobre embarcações a que se refere a Consolidação das Leis das Alfan-

degas, arrecadado em cada uma das referidas alfandegas.

§ 2". Os hospitaes da Capital Federal, no goso dos auxílios

acima referidos, serão directamente fiscalizados, sob o ponto de vista

technico e económico, pelo director do Departamentó Nacional de

Saúde Publica, ficando assegurado ás directorias das associações de

cl;Lsses maritimas o direito de fiscalizar o Hospital Maritimo Muller

dos Heis. representando ao referido director, no caso de quaesquer

.'ihusos.

Art. 33. A distribuição de beneficios das loterias federaes, em
1920, se fará ás instituições que delles gosaram em 1925 e mais as

seguintes:

A' Enfcnníiria dc Crianças do Hospital Ha-
nhcmanniano 30 :000$000

Ao Hospital Allemão, de Porto Alegre 30:000$000
A' Santa Ca.sa de Misericórdia de Jacarehy

(SSo Paulo) 2 :000$000
A' Conferencia de S. Vicente do Paulo, da Cam-
panha CMina.s) 6:000.$000

A' Cusa do Caridade de São Vicente de Paulo
«le Caxainlm. 10 :000|000

Ao Hospilnl Sao João Baptista, de Nitheroy. . . 5 :OO0$OOO
A' Santa Ctusa de Mi.sericordia, de Valença 5 :000$000
\n (Uirso Coinmercial do Gymnasio Santa Cruz,
de Juiz de Fóra 5 :000$000

.\o Instituto S. Silvério, de Bello Horizonte.... 5 :000$000
Ao Asylo Maria Thereza, de São João d'El-Rey 5 :000$000
Ao Lyce» do Estado da Parahyba 15 :000$000
Ao Orphanato D. l'lrico 3 :000$000
Ao A.sylo de Mendicidade Carneiro da Cunha.. 4 :000$000
A' Santa Ca.sa de Misericórdia da Capital da
Parahyba do Norte : . . . . 15 :000$000

Ao Instituto de Protecção e A.ssistencia á In-
fi^nrin 3 :OO0.ÇOOO

A' Escola Agricola São Gabriel, Rio Negro 20 :008$000
A' Santa Ca.sa dc São Gabriel, Rio Negro, Ama-

/"'""•'^ 20:0008000
A'8 Minsões Salesiana.s do Rio Negro, Amazonas 20 :OO0SO0O
Ao Instituto Salesiano d« Manáos 20 :000?lOOO
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ART. 33

Ao Hospital de Misericórdia de Joazeiro, no
Estado da Bahia, e Collegio de Nossa Senhora
da Salctte, na Bahia 10 :000$000

Ao Collegio Salesiano de Therezina, no Piauhy. 10 :000$000

Ao Dispensário dos Pobres, de Fortaleza, Ceará 6 :000$000

A' Liga contra a Tuberculose, de Pernamljuco 10 :000$GOO

Ao Asylo de Mendigos de Juiz de Fóra 10 :000$000

Ao Hospital da Immaculada Conceição da cidade

de Curvello, em Minas Geraes 10 :000$000

Ao Hospital Cassiano Campolina de Entre Rios,

em Minas 10 :000.|000

Ao Hospital da Santa Casa de Misericórdia de

Alagoinhas, no Estado da Bahia 20 :000$000

A' Casa de Santa Ignez, no Rio de Janeiro. ... 6 :000$000

Ao Hospital de Petrolina, em construcção, no
Estado do Pernambuco, e á Santa Casa de

Santo Antonio de Jacutinga 5 :000$000

Ao Lyceu Salesiano, da Bahia 10 :000$000

Ao Hospital de Santo Antonio de Jesus, da
Bahia 5 :000-S000

A' Santa Casa de Misericórdia de Amargosa, na
Bahia 5 :000$000

A' Fundação Oswaldo Cruz, na Capital Federal 20 :000$000

Ao Hospital de Caridade da cidade de Araras,

São Paulo 10 :00n$000
'

Ao Orphanato São José, em Jacarépaguá.- 10 :000$000

A' Santa Casa de Misericórdia de Barbacena . . 10 :000$000

Ao Asylo João Emilio, de Juiz de Fóra 10 :000$000

Ao Asylo Bom Pastor, em Bello Horizonte... 10 :000$000

Ao Asylo de Orphãos, de Barbacena 10 :000$000

A' Associação Pro-Matre, do Rio de Janeiro ... 30 :000$000

A' Sociedade dos Cooperadores Parochiaes de

Boa Vista, no Recife, para sua escola e demais

obras beneficentes 20 :000$000

Ao Asylo de Mendicidade, do Maranhão 10 :000.|0fl0

A' Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro,

na Bahia 20 :000$000

Ao Hospital de Crianças, na Bahia (em con-

strucção) , 10:0001000

Ao Instituto de Protecção á Infância, de Juiz de

Fóra 10:000$000

Ao Asylo Nosso Senhor do Perpetuo Soccorro de

Santa Barbara, em Minas 10 :000|000

A' Casa de Caridade Manoel Gonçalves, de

Itaúna, em l^nas 10 -.OOOfOOO

A' Clinica de Moléstias Tropicaes da Polyclinica

do Rio de Janeiro 10 :OQO.WO

A' Congregação do Sagrado Coração de Maria,

com séde no Districto Federal, á rua Teixeira

Júnior 3:000.1000
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ART8. 34 A 37

Ao .\lbergue dos Pobres, com séde na cidade de

Vassouras, Estado do Rio de Janeiro 2 :000$0Q0

Ao Hospital do Centenario, no Recife 30 :000$000

Ao Jardim da Infância dos Pobrezinhos, no Re-

cife '. . 10:000$000

Ao Asylo do Bom, Pastor, em Pernambuco 10 :000$000

Ao Instituto da Pequena Cruzada, na Capital

Federal 12 :0008000

A' Casa Maternal Mello Mattos 50:0008000

A' Sociedade Propagadora das Bellas-Artes 36 :000$000

A' Bibliotheca Popular..... 20 :000$000

A' Santa Ca.sa de Misericórdia de Rezende ... . 5 :000$000

Ao Hospital da Irmandade de Santa Izabel, da

cidade de Cabo Frio 5 :000$000

Ao Orphanato Santo Antonio, com séde na Ca-

pital Federal 12 :000$000

Ao Museu de Arte Retrospectiva 30:0008000

Art. 34. A importação de adubos com applicação na agricultura

ou fertilizantes da terra, quer naturaes
,
quer resultantes de mistura,

será regulada pelas disposições da lei especial n. 4.802, de 9 de janeiro

de 1924.

Art. 35. Para o effeito do pagamento dos direitos de importação

para con?umo o producto denominado "Enso" fica equiparado ao

"Ruberoid" e sujeito á mesma taxa deste.

Art. 36. A revalidação de sello de que trata o art. 50, § 1°, alineas

a, 6 e c do regulamento approvado pelo decreto n. 14.339, de 1 de se-

tembro de 1920, passará a ser exigida da seguinte fórma, não podendo,

porém, ser inferior a 1$000:

o) uma vez o valor do sello devido nos casos previstos nas alineas

2", 3", 4" e 5" do citado art. 50 e quando o sello não tiver sido inutilizado

de conformidade com o estabelecido no art. 11 do referido regulamento

c no art. 41 da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921
;

6) duas vezes o valor do sello devido quando os papeis ou do-

cumentos não tiverem sido sellados em tempo ou o tenham sido com
taxa inferior á devida;

c) tres vezes o valor do sello devido, além da multa que no caso

couber, quando fôr empregada estampilha falsa ou de que se tenhà feito

uso, assim considerada a retirada de qualquer documento ou papel,

embora o documento ou papel não tenha sido concluído ou produzido
offcito c seja annuUado ou reformado.

Paragrapho único. Fica supprimido o § 3° do art. 50 do citado
decreio n. 14.339, de 1 de setembro de 1920.

An. 37. O disposto na primeira parte do art. 78 do decreto
n. 1 I 330, (1(> 1 (Ic sciíMiilxo de 1920, não se applica ao caso do paga-
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ARTS. 38 A 43

mento indevido do sello de estampilha, quando realizado por verba,

uma vez que este tenha sido feito com expresso assentimento ou exi-

gência da autoridade fiscal, hypothese em que assiste á parte o direito

de pedir ao fisco restituição da quantia equivalente ao que houver pago
a maior.

Art. 38. E' o Governo autorizado a modificar o contracto cele-

brado entre o Ministério da Fazenda e a Camara Municipal de Santos

para a arrecadação, pela Alfandega, dos impostos municipaes sobre

hquidos e sal, fixando a quota para os líquidos por kilo e para o sal

por tonelada.

Art. 39. Sobre os valores em prémios distribuídos pelos theatros,

cinemas e outras emprezas de diversões ou de sports ou estabelecimentos

commerciaes será cobrado o imposto de 10 % (dez por cento), que

incidirá sobre o valor do premio-typo, designado para cada sorteio.

Art. 40. Não estão comprehendidas no regimen do decreto n. 14.728,

de 16 de março de 1921, as cooperativas de credito que se organizarem

nos termos do decreto n. 1.637, de 5 de janeiro de 1907, e obede-

cerem aos systemas Raiffeisen e Luzzatti ; não sendo, por conseguinte,

obrigadas â exigência da expedição de cartas patentes e pagamento de

quotas de fiscalização, para a respectiva organização e funcciona-

mento. •
'

Paragrapho único. Para gosarem de taes favores, essas coopera-

"

tivas ficarão sujeitas, sem ónus algum, â fiscalização do Ministério da

Agricultura, que verificará si observam ellas as prescripções do decreto

n. 1.637 citado e os fins para que foram fundadas.

Art. 41. Fica autorizado o Thesouro Nacional a receber até 31 de de-

zembro de 1926, para os devidos effeitos, a taxa de registro dos diplomas

expedidos pela Escola de Engenharia Mackenzie CoUege, ficando assim

prorogado até aquella data o prazo de que trata o art.. 2" do decreto

n. 4.659 A, de 19 de janeiro de 1923.

Art. 42. Fica o Governo autorizado a restringir pela melhor fórma

ou a prohibir a importação de qualquer producto extrangeiro, sejnpre

que verificar que os fabficantes, representantes ou importadores desse

producto, concedendo vantagens especiaes aos ' commerciantes que se

compromettam a não vender o similar nacional, procuram embaraçar

ou prejudicar a venda deste ultimo e assim a industria nacional.

Art. 43. Fica assegurada á Associação Geral de Auxílios Mútuos

da Estrada de Ferrò Central do Brasil a renda, que já perceba, prove-

niente não só das contribuições de annuncios coUocados nas estações,

muros, paredes e carros daquella Estrada, como também dos mostra-

dores, balcões, volantes, etc, installados nás estações e suas depen-

dências, sendo o paganiento de taes contribuições effectuado mediante

instrucções expedidas pela Administração da Estrada.
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ARTS. 44 A 51

Art. 44. Coutinúa em vigor o ait. 30 da lei n. 4.783, de 21 de

dezembro de 1923, assim redigido : Art. 30. O oleo combustivel, ga-

zolina e kerozene, quando embarcados a granel, ficam incluídos na

secção VIII da Consolidação das Leis das Alfandegas.

Art. 45. Continua em vigor o art. 21 da lei n. 4.440, de 31 de

dezembro de 1921.

Art. 46. A manteiga e as conservas sujeitas ao imposto de consumo

poderão ser expostas á venda a varejo, fóra dos respectivos envoltórios

originaes, devendo, porém, os mesmos envoltórios ser conservados em
poder do expositor, com a data do inicio do retalhamento sobre as

respectivas estampilhas, afim de serem apresentados aos representantes

do Fisco sempre que o exigirem.

Art. 47. Os diplomas expedidos pelas escolas commerciaes, re-

conhecidas do utilidade publica, estão sujeitos ao sello de verba de 20$,

(jue será cobrado dentro do exercício financeiro pela repartição arreca-

dadora respectiva, depois de reconhecida a firma do director da

escola.

Art. 48. Afim de fomentar a industria de fiação de seda, fica

creada a taxa addicional de 3 % (tres por cento) sobre todos os

direitos de importação cobrados nas alfandegas da Republica sobre as

mercadorias e artigos da Classe 18" da Tarifa vigente.

O producto dessa taxa addicional será distribuído pelo Ministério

da Agricultura, entre as emprezas de fiação de casulos de seda que

trabalham com bacias de fiação de cinco ou mais cabos, que tenham
utilizado casulos nacionaes, e de accôrdo com o numero de bacias que

possuíam no anno anterior. A distribuição desse auxilio será regtila-

mentada pelo Ministério da Agricultura, tendo especialmente em vista

fomentar e melhorar a producção de casulos nacionaes, não podendo

ser concedido a pessoas ou emprezas que explorarem a tecelagem

empregando mais de cem teares.

Art. 49. A importância das emis^êes para os empréstimos desti-

nados a auxiliarem as construcções de Sanatórios para Tuberculosos,

já em via e execução em Bello Horizonte, Campos de Jordão e No-
gueira, de conformidade com as clausulas firmadas em contracto com o

Departamento Nacional de Saúde Publica, e de accôrdo com a lei

n. 4.428, de 28 de dezembro de 1921, será a que for fixada na lei da
Despesa.

Art. 50. Continua em vigor o art. 2», n. V, da lei n. 4.625, de 31 de
dezembro de 1922.

Art. 51. Com 50 % da Receita decorrente de sello proporcional

da tabeliã A, § 6", do decreto n. 14.339, de 1 de' setembro de 1920,
consignado no § 5° do art. 1 desta lei, em que incidem bs prémios dos
contractos de seguros e reseguros marítimos eN terrestres, apólices,
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ARTS. 52 A 55

escripturas ou letras de riscos, fica creado com a duração de tres annos

um fundo especial destinado exclusivamente á acquisição, renovações

e conservações do material de incêndio e seus accessorios marítimos

e terrestres, apparelhos avisadores, extinctores chimicos do Corpo de

Bombeiros do Districto Federal.

Art. 52. Para as pequenas embarcações que façam apenas a

travessia de rios nas fronteiras, o Governo poderá alterar a cobrança

dos emolumentos, dando o prazo até 30 dias para a duração do "visto"

consular.

Art. 53. As companhias de navegação, estrangeiras ou nacionaes,

gosarão dos favores contidos no decreto n. 4.955, de 4 de maio de 1872,

no caso de se obrigarem a conduzir gratuitamente, em seus vapores

o em cada viagem, até dous brasileiros repatriados pelos Consulados

(lo Brasil.

Art. 54. O papel para impressão de jornaes continuará a gosar da

reducção dos direitos de importação, na forma do art. 1", n. 1,

da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921, e o couchet do peso máximo
de 100 grammas por metro quadrado a isenção dada pelo art. 1°, n. 1,

da lei n. 3.446, de 31 de dezembro de 1917.

§ 1°. O papel para impressão de jornaes, revistas ou jornaes

illustrados deverá ser especialmente fabricado, contendo filigranas ou

simplesmente traços transparentes ou marcas de agua (vergê) em
toda sua largura on comprimento, com espaço de 5 em 5 centímetros.

§ 2°. As emprezas jorijalisti(?a.s e de revistas são obrigadas ao

registro de que trata a circular do Ministério da Fazenda n. 6, de 28

de janeiro de 1924.

5 3". E' considerado contrabando e como tal sujeito ao respectivo

processo pela forma estabelecida no titulo X, capítulos I a II da Nova
Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, todo o

papel de impressão, assignalado peia fórma do § 1" deste artigo, que

for encontrado em auaesquer estabelecimentos que não explorem a

indust]'ia da impressão de jornaes ou revistas.

§ 4°. O papel couchet e o papel para impressão ou typog^aphias

não assignalado pela fórma estabelecida no § 1° pagarão a mesma

ta.Ka de $300 a que estava sujeito o papel não destinado a emprezas

jornalísticas.

E' mantida a taxa de $300 para o papel ordinário escuro, para

embrulho, áspero dos dous lados, côr natural: de qualquer qualidade,

com o peso minimo de 75 grammas por metro quadrado.

§ 5°. A providencia de que trata o § 1" deste artigo entrará em

vigor a 1 de julho de 1926.

Art. 55. Fica o Governo autorizado a realizar as operações de
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ARTS. 66 A 69

credito externas ou internas, necessárias ao resgate dos enaprestímos

externos federaes emittidos em França, em 1908, para o Porto do Recife,

em 1910, para a E. F. de Goyaz, e em 1911, para a Rêde Bahiana, respe-

ctivamente, com os saldos em circulação de 40 milhões, 98.464.500 e

60 milhões de francos.

Art. 56. Fica o Governo autorizado a entrar em accôrdo com o

Estado do Amazonas, afim de uniformizar a taxa de castanha, com-

tanto que não exceda de 15 %.
Art. 57. Para fazer face ás despezas com a manutenção e desenvol-

vimento da "Assistência Hospitalar do Brasil", fica creado um fundo

especial formado com o addicional de 5 % que será cobrado sobre as

taxas de imposto de consumo a que estiverem sujeitas as bebidas e

com outros recursos que lhe forem destinados.

§ 1". Essa percentagem será escripturada em deposito sobre a

rubrica "Renda com applicação especial, custeio, manutenção, desen-

volvimento da Assistência Hospitalar no Brasil, inclusive construcção

e acquisição de immoveis e installações", e poderá ser adiantada na

proporção do duodécimo da sua estimativa.

Art. 58. O Poder Executivo poderá dar o mesmo tratamento fiscal

que o applicado aos empréstimos e respectivos titulos estaduaes e

municipacs a operações de credito que, dentro ou fóra do paiz, o Insti-

tuto Paulista de Defesa Permanente do Café fica autorizado a realizar,

com a faculdade de emittir obrigações.

Igual autorização é concedida ao Governo para institutos que rea-

lizem operações semelhantes, exclusivamente para a defesa e protecção

dos productos agrícolas nacionaes.

Art. 59. Revogam-se as disposições cm contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1925, 104° da Independência e

37» da Republica.

Arthur da Silva Bernardes.

Annibal Freire Fonseca.
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DECRETO N. 4.990 — DE 16 DE JANEIRO DE 1926

Rectifica a lei que crça a receita geral da Republica para o exercido
de 1926

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em face

do que expoz a Mesa da Camara dos Deputados, em mensagem de

13 do corrente, encaminhada ao Ministério de Estado dos Negócios

da Fazenda, com o ofiicio n. 13, da mesma data.

Faço saber que a lei n. 4.984, de 31 de dezembro findo, que orça

a receita geral da Republica para o corrente exercício, deve ser exe-

cutada com rectificação nos seguintes pontos:

Art. 4°, § 1°— Fumo— n. IV, rapé por 125 grammas ou fracção,

peso liquido— em vez de $060, diga-se ilOO; n. V, fumo desfiado,

picado ou migado ou em pó, por 25. grammas ou fracção, peso liquido

— em vez de $100, diga-se ê060; § 13, n. XV, em vez de "de peito de

linho ou de tecido de algodão denominado tricoline, $800", diga-se

"de peito de linho puro ou de tecido de algodão denominado tricoline,

$800"; accrescente-se sob o n. XIX o seguinte: "Alcatifas, tapetes,

capachos e passadeiras: De lã ou de linho, simples, mixtos cúm outra

qualquer matéria, exceptuada a seda, de côco, oleados, juta ou matérias

semelhantes {congoleum e linoleum), simples ou mixtos:

Até um metro quadrado ou fracção $200

Por mais cada metro quadrado ou fracção $100

De lã ou de linho, simples ou mixto, até um metro qua-

drado ou fracção $400

Por mais cada metro quadrado ou fracção $200

.
Art. 11, tabeliã A, § 1°, n. 30, em vez de "doação in solutum"

diga-se "dacção in solutum" ; taheWa, B, § 5°, n. 3 — supprimam-se as

seguintes palavras: "concedidas por quaesquer funccionarios 'da União

até S mezes, 6$, por mais ou sem declaração de tempo, 12$"; § 13, n. 21

(as apólices de seguros contra accidentes de trabalho pagarão, etc.) deve

ser collocado no mesmo § 13, depois do n. 14 e antes das palavras

— Sello de verba — e o n. 22 (o credor nas facturas ou nos recibos, etc.)

deve ser collocado no n. 1 do § 4° (Diversos) da mesma tabeliã B, logo

após as palavras "de mais de 1:000$, 1$000".

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1926, 105° da Independência e

38° da Republica.

Abthub da Silva Bernardes.

Annibal Freire da Fonseca.
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